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PROJETO DE LEI 

Cria a ~rea de Livre Comercio 
cipio de Oiapoque, Estado do 
di outras providincias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capitulo I 

• • 

DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇAO DA 
~REA DE LIVRE COMtRCIO DE OIAPOQUE 

: 

' :r 
• f 

, 
.. ' .. --­

" 

-- _ .. 

no Muni 
Amapi e 

• 

Art. 1Q Fica criada, no Município de ' Oiapo 
que, Estado do Amapi, irea de livre comercio de importação e de 
r e gim e f i s c a 1 e s p e c i a 1, e s ta bel e c i ~ a c o m a f i n.a 1 i da de de p r o m o ver 
o deSenvolvimento da região de fronteira do extremo norte daque 
le Estado. 

Art. 2Q O Poder Executivo farã demarcar uma 
ãrea continua com superfície de 40 quilômetros quadrados, envol 
vendo o perímetro urbano do município de Oiapoque, o Distrito de 
Clevelãndia do Norte e a Vila de Santo Antonio, onde se instala 
rã a ~rea de Livre Comercio de Oiapoque, ALCO. 

Parágrafo unico. Considera - se integrada ã 
ALCO a f~ixa de superfície do Rio Oiapoque, a ela adjacente, ob 
servadas as disposições dos tratados e convenções internacionais. 
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Capitulo II 

DO REGIME FISCAL 

Art. 3Q A entrada de produtos estrangeiros 
na ALCO far-se-ã com suspensao dos impostos de importação e sobre 
produtos 'ndustrializados, quando destinados: 

IJ 
I - ao seu consumo interno; f , I 

11 - ao seu beneficiamento, em seu território, 
de pescado, pecuãria, recursos minerais e materias primas de ori 
gem agrícola ou florestal; 

111 - ã agropecuãria e ã piscicultura; 
IV - ã instalação e operação de atividades de 

turismo e serviços de qualquer natureza; 
V - ã e?tocagem para comercializaçao ou em 

prego em . outros pontos do Território Nacional. 

§ 19 Excetuam-se do regime fiscal previsto 
neste artigo, e não gozarão de isenção, os seguintes produtos: a!.. 
mas e munições, perfumes, fumos e bebidas alcoólicas, automóveis 
de passageiros e bens finais de informãtica'. 

§ 29 O r e gim e de que t r a t a e s t e a r t i g o a 1 ca ~ 
ça apenas os produtos entrados pela rodovia ~ porto ou posto de fro.!!. 
teira do Munic;pio de Oiapoque, exigida consignaçao nominal a im 
portador estabelecido na ALCO. 

§ 3Q As obrigações tributãrias suspensas nos 
termos deste artigo se resolvem, efetuando-se a isenção integral 
nos casos dos incisos 1 a V, com o emprego do produto nas finali 
dades previstas nos mesmos incisos . 

. . 
§ 4Q A bagagem acompanhada procedente da ALCO 

-no que se refere a produtos de origem estrangeira, sera desemba 
raçada com isenção de produtos, observado o limite corresponde~ 
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te ao estabe1cido para a Zona Franca de Manaus. 

Art. 4Q Os produtos nacionais, destinados ã 
ALCO, para fins de que tratam os incisos I a V do art. 39, goza 
rão de isenção do imposto sobre produtos industrializados - IPI. 

Parãgrafo unico. A isenção do imposto sobre 
operações relativas ã circulação de mercadorias e sobre a prest~ 
ção de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação dependerã de convênio celebrado nos termos da Lei Com 
p1ementar n9 24, de 7 de janeiro de 1975. 

Art. 59 O limite global para as importações 
atraves da ALCO, serã estabelecido, anualmente, pelo Poder Execu 
tivo, no ato que o fizer para a Zona Franca de Manaus. 

• • 

Parãgrafo unico. r fixado em US$ 5,000,000.00 
(cinco milhões de dõlares americanos) para o exercicio de 1990, 
o limite global das importações a serem realizada atraves da ALCO. 

Art. 69 A remessa de produtos . . naClonalS p~ 

ra a ALCO, destinados aos fins de que trata o art. 39 ou ulterior 
. 

exportação, serã, para efeitos fiscais, equivalente a uma expo.!: 
tação. 

Art. 79 O produto estrangeiro estocado na 
ALCO, quando salr para qualquer parte do Territõrio Nacional, fi 
ca sujeito ao pagamento de todos os impostos, salvo nos casos de 
isençao prevista em legis1açao especifica. 

Capitulo III 
.. 

DA ADMINISTRAÇAO DA ~REA DE LIVRE COMtRCIO DE OIAPOQUE 
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f 

te ao estabe1cido para a Zona Franca de Manaus. 
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p1ementar n9 24, de 7 de janeiro de 1975. 

Art. 59 O limite global para as importações 
atraves da ALCO, serã estabelecido, anualmente, pelo Poder Execu 
tivo, no ato que o fizer para a Zona Franca de Manaus. 

• • 

Parãgrafo unico. r fixado em US$ 5,000,000.00 
(cinco milhões de dõlares americanos) para o exercicio de 1990, 
o limite global das importações a serem realizada atraves da ALCO. 

Art. 69 A remessa de produtos . . naClonalS p~ 

ra a ALCO, destinados aos fins de que trata o art. 39 ou ulterior 
. 

exportação, serã, para efeitos fiscais, equivalente a uma expo.!: 
tação. 
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Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. 

Capitulo IV 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 99 Compete ã Secretaria da Receita Fe 
dera1 a vigilância das ãreas limites da ALCO e a repressão ao co,!!. 
trabando e ao descaminho, sem prejuizo da competência da Policia 
Federal. 

Art. 10 O Poder Executivo adotarã providê~ 

cias no sentido de prover os recursos materiais e humanos neces 
sãrios aos serviços de fiscalizaçao e controle aduaneiro da ALCO. 

Art. ·11', Aplica-se a ALCO, no que couber, a 
legislação pertinente ã Zona Franca de Manaus, especialmente os 
Decretos-leis n9s 288,. de 28 de fevereiro de 1967; 1.435, de 16 
de dezembro de 1975; 1.455, de 7 de abril de 1976; 2.433, de 19 
de maio de 1988 e 2.434, de 19 de maio de 1988, com suas altera 
ções posteriores e respectivas disposições regulamentares. 

Art. 12 As isenções previstas nesta Lei vi 
gorarao pelo prazo de vinte e cinco anos. 

Art. 13 Esta Lei entra em vi gor na da ta de 
sua publicação. 

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrã 
riõ. 

Brasil ia, em de de 1 990. 
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LEGISLAÇ1(O CITADA 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
I--LEICO~LEMENTAR 

LEI COMPLEMENTAR N." 24 - DE 7 
J)E JANORO DE 1975 

Dispõe .obre 0$ cont;lnio$ para C2 
concusão de isen('ões do imposto 
'OM,. "pe"(!';lJfS rl'!'ltu, :l.< li ci ".~ul::­
rc10 de m~rcadorias e dá outras pro­
l1idinctas. 

O Presidente da República 
Paço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1.- As lsencões do imposto so­
bre operações relativas à circulação 
de mercaqorlas serão ooncediàas ou 
revogadas nos termos de convénios 
celebrados e ratificados pelos Estados 
e pelo Distrito Federal. segundo esta 
Lei. 

.ParAgrafo único. O disposto neste 
artigo também se aplica. 

I - A redução da base de cálculo; 
U ~ A devolução total ou par­

clal, direta ou indireta, condicionada 
ou não, do tributo, ao contribuin:e, 

& responsável ou a terceiros; 
. m - A concessão de créditos pre­
sumidos; 

IV - A quaisquer outros Incen­
tivos ou favores fiscais ou financei­

ro-fiscais, concedidos com base no 
Imposto de circulação de merc:l.dl)­
rias, dos quais resulte redução ou eli­
minação, direta ou indireta, do res­

pect.lvo ônus; 
V - As prorrogações e às exten­

a&!s das isenções vigentes nesta 
data. 

Art. 2.- Os convenios a que alude 
o artigo 1.-, serão celebrados em ICU-

• 

.4 

nlOes para LS quais tenham sido ::on­
voeados representantes de tOdns us 
Estados e do Distrito Federal, 50:' & 
presidência de I~p:esentantes do Go­
verno Federal. 

I 1.- AI. reuniões se reallzario oom 
a presença de representantes da 
maioria dns Unidades da Fed~;ação. 

I 2.- A concessão de bcnefíci03 dc­
penderà sempre de deCisão unãnime 
dos Estados representados; a sua re­
vogação total ou parcial dependerá 
de aprovação de q'Jatro quintos, pelo 
menos, dos representantes presen­
tes. 

I 3.· Dentro de 10 (dez) dias, con­
tados da data final da reunlio a 
que se refere este arUgo, a resolução 
nela adotada será publicada no DIá-
rio O Iu:ial da União. - - - - ______ o ~ 

Art. 3.· Os convênios podem dispor 
que a aplicação de qualquer de suas 

cláusulas seja limitada:lo wna ou 
a algumas Unidades da Federação. 

Art . 4.· Dentro do prazo de 15 
(quinze) dias contados da p'Jol!cação 
dos convênios no Diário OficIal da 
União, e independe!ltemente de qual­
quer outra comunicação, o poder 
Executivo de cada Unida.de d!l. Fe­
deração publicará decreto ratifican­
do ou não os convênios cele-b:ados, 
éonsiderando-se ratificação tácita dos 
convénios a falta de manifestação no 
prazo assinalado neste artigo. 

I 1.· O disposto neste artigo apli­
ca-se também às Unidades da Fe­
deração cujos representantes não t~­
nham comparecido à reunião em que 
hajam sido celebrados os convénil)S. 

I 2.· Considerar-se-á reJelLado o . 
convênio que não for eXpleSSl\ ou ta-

. . 
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, 
dtamente raUncado ~1() Poder Exe­
c:utlvo de todas as Unldlld~ di Fe­
deração ou. nos C8!õOS de revogaçào a 
que lie refere o artIgo 2.· I 2.·, desta 
Lei, pelo Poder Executivo de. no mi­
nlmo. quatro quintos das Unldndcs 
da Federaçio. 

Art. S.· AU 10 (dez) dias depois 
de findo o prazo de ratificação dos 
convênios. promover-se-á. liegundo o 
disposto em re~imento. a pUblicação · 
relativa • ratificação ou à reJelção 
no Diário O/teial da Unll0. 

Art. S.· Os convênios entramo em 
vigor no trigésimo dia após a pu­
blicação a que se refere "J artl~o 5.·, 
salvo disposição em contran!). 

Art. 7.- Os convênios ratificados 
obrigam todas as Unidades da Fe­
deração lnclusive as que, regull\rmen­
te convocadas, não se tenham feito 
representar na reunião. 

Art. 8.- A lnobservAncla dos dis­
positivos desta Lei acarretarã, cumu­
lativamente: 

I - A nulidade do ato e :l Inefi­
docla do crédito fiscal ~t:-jbuloo ao 
estabelecimento recebecor Ja merca­
doria; 

II - A exigibilidade do imposto 
não pago ou devolvido e a l!leflcaCla 
da lei ou ato que conceda remis.c-ão 
do débito correspondenLe. 

Parágrafo único. As sanções pre­
vistas neste arugo poder-se ·ão acre.:;­
c:er a presunção de irregularidade das 
contas correspondentes ao exercicio, 
a juIZo do Tribunal de Cont:ls -:a 
União, e a suspensão do pag:1mento 
das quotas referentes ao Fundo tlE: 
Participação. ao Fundo EspeCIal e 
aos Impostos referidos nos Itens VIU 
e IX. do artigo 21 da Constitaição 
Federal. 

Art. 9.- E' vedado aos Munlclplos, 
aob pena das sanções previstas no 
artigo antenor, concedertm :;ualquer 
..os beneficios relacioni'.<los no artigo 
1.- no que se refere a sua P'lrcela na 
receita dO imposto de circuação de 
mercadorias. 

Art. 10. Os convênios definirão as 
condições geraIS em ~ue se poderão 
conceder, unilateralmente. anist::l. re­
m~o. transação. mon tona. parce­
lamento de débitos fIScais ~ amp!la­
çã.o do prazo de recolhim~n:.o do Im­
posto de cllCulação de mercadorias. 

• 

.'" 

Art. 11. O Regimento du 1'eunl6es 
de repr~entantes das Un!~s da 
Federação lierá aprovado em toAvê­
nio. 

Art. 12. Slo mantidos os ~nefr­
cios fiscais decorrentes de eonv.1n.iOl 
regionais e naCIonais Vigentes à data 
desta Lei, ate que revoiAdllS ou alte­
rados por outro. 

I 1." Continuam em vigor os be­
neficios fIscaIS ressalvados pelo I ti.­

do artigo 3- do De{'ret(\-J~i n~ 406. 
de 31 de dezembro de 1968, ("OID a 
redação. que lhe deu o ·tntgo S.· do 
Decreto-lei n.- 834. de 8 de setembro 
de 1969. até o vencimento do prazo 
ou cumprimento das co!ldlções car­
respondentes. 

t 2.- Quaisquer outros bene!1clClS 
fiscais concedIdos pela legilólaça;) es­
tadual considerar-se-ão rev~ajos se 
não forem convalidados pelo pruD~i­
ro convênio que se realizar na forma 
desta LeI, ressalvados os concedidos 
por prazo certo ou em função de de­
terminadas condições que já tenham 
sido incorporadas ao patrimOnio Ju­
ridico de contribuinte. O prazo para 
a celebração deste convênio será de 
90 (noventa, dIas a contar da data 
da publicação desta Lei. 

I 3.· A convalldação de que trata 
o parágrafo anterior se fará Pt-la 
aprovação de 2/3 'dois terços) dos 
representantes presentes. observando­
se, na respectiva ratificação, este 
quorum e o mesmo processo do dis­
posto no artigo to-. 

- Ar:t. 13. O artigo 178 do Código 
Tributário NaclOnaJ (Lei n.' 5.172. de 

25 de outubro de 1966). passa a yjgo­
rar com a seguinte re.1.ação 

.. Art. 178. A 1Senyà~, salvo se 
concedida por praro 1:l!rto e em 
função de determi:lad1S condi­
ções. pode ser revogada ou mocll­

!icada por lei. a Qualquer tempo, 
observado o disposto no inclSO .lII 
do artigo 104." 

Art. 14. Sairão com liuspenslo do 
imposto de clrculação de mercado­
rias: 

I - As mercadoria.! remetidas pelo 
estabelecimento do produ~vr p:1ra ef,­

tabeleClmento de C()I)pen::'1a de que 
faça pa:te, situada no m~~lO Estado; 

II - As mercadonas !'e:nt'tidas .,elo 
estabelecimento de Cooperatlv", de 
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Ama DO PODEa LrGULATlfO I 

Produtores, para ~stnbeleclmt'nto, no 
lD~mo Estado, da prOprla Coopt'r!ltl­
n, de Cooperat l\'a Central ('11 de Fe­
deraçlo de Cooperativas de qut' a Co­
operativa remt'tente Caça p3r':.e, 

• 1,- O Im))QSto devido pelas ~afda.'1 
mencionadas nos inclso.s I e tI será 
reoolhldo pelo dcstmatarlo Qua:ldo da 
aalda subsequente esteja esta suJeiti& 
ou 1110 ao pagamento do tributo, 

• 2,- Ficam revogados os Jnclso~ 
IX e X do artigo 1,- da Lei Com­
plementar n,O 4, de 2 de dezembro 
cle lP6P. 

Art, 15. O disposto nesta LeI nlo 
.., apUca t.s lndústn8.S lnstaladu ou 
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, ~ . . • ' e ' '" ". , . .. 
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', ' 

que Ylerem a Instalar-se Da Znna 
Franca de Manaus,' s~ndo ftda:.11 às 
demal.s Unidades da Federa;~o d~ter­
minar a exclusão de mcentivo I'sral, 
pr~mlo ou estimulo concedido ~lo 
Estado do AmazoDU, 

Art, 16. Esta Lei entrarll em ~lgcr 
na data de sua publlcIIÇão, ~vO&adas 
as dispo.slçOe.s em contrário. 

BrasfUa, em 7 de janeiro de 1975; 
154,- da Independ~ncia e a,,- da 
República, 

• 

EalfESTO OOSIl. 

Jldrlo Henrlq~ Sfm.msen 
Jo4o Paub do. Reü VeUOeQ 

.' 
" 

.. 

, 
.' 

•• 

i 
i 
i 

• 
I , 
I 

1 
I 
1 
I 
i 
~ 
• > 
• 

" ~ 
~ . 

~ 
~ 
.1 , 
I 

~ . , 
" 

, 
1 

i 
j 

I 
• 
I 

I 
i 
I , , 

·e 

Ama DO PODEa LrGULATlfO I 

Produtores, para ~stnbeleclmt'nto, no 
lD~mo Estado, da prOprla Coopt'r!ltl­
n, de Cooperat l\'a Central ('11 de Fe­
deraçlo de Cooperativas de qut' a Co­
operativa remt'tente Caça p3r':.e, 

• 1,- O Im))QSto devido pelas ~afda.'1 
mencionadas nos inclso.s I e tI será 
reoolhldo pelo dcstmatarlo Qua:ldo da 
aalda subsequente esteja esta suJeiti& 
ou 1110 ao pagamento do tributo, 

• 2,- Ficam revogados os Jnclso~ 
IX e X do artigo 1,- da Lei Com­
plementar n,O 4, de 2 de dezembro 
cle lP6P. 

Art, 15. O disposto nesta LeI nlo 
.., apUca t.s lndústn8.S lnstaladu ou 

. .. . , 

~ 

:- • - -, 
, 
, ,. 

, , 

~ " 

. , l 

; . : 
, " , .. 

" 
, -

. ' ~ 

, ~ . . • ' e ' '" ". , . .. 

• 

" 

', ' 

que Ylerem a Instalar-se Da Znna 
Franca de Manaus,' s~ndo ftda:.11 às 
demal.s Unidades da Federa;~o d~ter­
minar a exclusão de mcentivo I'sral, 
pr~mlo ou estimulo concedido ~lo 
Estado do AmazoDU, 

Art, 16. Esta Lei entrarll em ~lgcr 
na data de sua publlcIIÇão, ~vO&adas 
as dispo.slçOe.s em contrário. 

BrasfUa, em 7 de janeiro de 1975; 
154,- da Independ~ncia e a,,- da 
República, 

• 

EalfESTO OOSIl. 

Jldrlo Henrlq~ Sfm.msen 
Jo4o Paub do. Reü VeUOeQ 

.' 
" 

.. 

, 
.' 

•• 

i 
i 
i 

• 
I , 
I 

1 
I 
1 
I 
i 
~ 
• > 
• 

" ~ 
~ . 

~ 
~ 
.1 , 
I 

~ . , 
" 

, 
1 

i 
j 

I 
• 
I 

I 
i 
I , , 



• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

~' 

"T " ) '.' :-'. " 

. b) J>clàs representacOes de organismos internacionais de. ca­

ráter permanente, inclusive os de âmbito regional, dos qual! o 
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DECRETO·LEI N! 2."34. DE 19 DE MAIO DE 1988 

• 
Dí$p~1J ,obre e is~nc6o ou reduçlo I. 

lmptJst()$ nA importllclo cio bln8' d~ Ou" ... 
providênciQs. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da otribuiç40 que lhe 

confere o art. 55, item n, da Constituiç~o. 

DECRETA: 

·Art. 1~ As iscn('õcs e , reduções do Imposto de Importaç40 e'do 

Im.,osto Sobre Produtos Industriali1.ndos, incidentes sobre bcns de pro­

cedenci:s estr:1n;:\?ira. som('ntc~ poJ~rjo ser concedidas: 

• 

• 
• 

.. 

! 
I • 

I - nas importacócs realii:apas: , 

:1) pelas missões diplomáticas e repartições consulares de . " 

caráter permanente e pelos respectivos integrantes: I 
I 

• 

c) pelas instituicões cientificas: 
" 

11 .- nos casos de: 
n) amostras e remessas postais internacionais, sem valor 

comercial; 
, b) remessas postais e encomendas aéreas, internacionais. 

destinadas a pessoa física: 

c) ha~n~em ele viajantes procedentes do exterior ou da Zona 

Franca de ~annus: 
úl bl'ns adquiridos em loja fr:lnca. no Pais: 

. c) bens trazidos do exterior, r€:reridos na alínea b do §.2~ do 

art. 1 ~ do Decr<:to·lei n!' 2.120. ce 14 de maio de 195-4: 

I) bens importados sob o regime aduaneiro especial dé ctue 

trata o inciso III do art. 78 do Decreto·lei n~ 37, de 18 de novem­

bro de 1966: 
m bens importados nos térmos do Decreto·lei n! 2.433, de 

19 de maio de 1988; 

h) bens importados ao amparo do Decreto·lei n! 2.32-1. de 30 

de março de 1987; , 

J1 gêneros alimentícios de primeira necessidade; de fertili· 

zantes e defensivos para aplicação na agricultura ou pecu:i:-ia. 

bem assim das matJrias·primas para sua produçáo no Pais. imo 

portados ao amparo do art. 4~ da Lei n! 3.244, de 1-1 de a;;osto 

de 1957, com a red3cão dada pelo art. 7! do Decreto·lei n~ 63. c!e 

21 de novembro de 1966: 

J1 bens importados ao amparo da Lei n! 7.232, de 29 de ou· 

tubro de 195-1; e 
J) partes. peças e componentes destinados ao repiro, revi­

sao e manutenção de aeronaves e embarcações . 

f 1! As isenc;ões e reduções rererida.s n~ste artigo serJo concedi­

das com observãncia do disposto na lecislaçjo respectiva. 

, § 2~ Os Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializa-

dos nao serão cobrados sobre'as importações: . 

a) reali1.adas pela União. pelos Estados. peto Distrito Fed,e-

, ral, pelos Territórios, pelos ~1unicipios e pelas resllectivas ai -

turquias. incxistindo similar nacional; . 

• b) realizadas peJos partidos poHticos e p~las instit' es 

educacionais ou de assistência social. observado o di 96t0' 
' J 

final da alínea anterior; " 
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. r :"", 
c) de livro, jornlll e periódicos, .... ~im como do papel desti­nado à 5U:! impress:ío. 

Art. 2~ . Ê concec!iJa redu~lto do Imposto de Importaçtio: 
I - de oitcntn por cento, nos importações de máquinas, 

('~uipamentos, ;lporelhos e instrumentos, 11 se~em incorpor?do.s 
• . 80 utivo fixo de <:mpresas de geração, transmissão e dlslnuul· 

. çolo de energia cll:lrica; 
li - dt.' oitenta por cento. nas importações de aeronaves, 

por empresas n~lcionais concessionári~s .de linhas re.r:~13res ~e trnnspon.c aéreo. por <.I<:roclubes consldernJos de utlhdadc pu· 
blic ..... COr:1 {uncion:l!n~nto regular, por empresas que explorem 
serviços de tnlCis aéreos ou de aerolevantam(!nto; 

IH - de oit{'nta por cento. nns importações de máquinas, 
eQuipnmentos. aparelhos e instrumentos pora uso de i~po~t~ • dor. desde que se destinem a empresa de televisão c radlOdlfu· 
5tiO. 

Art. 3~ A isenç~o ou redução do Imposto sobre Produtos Indus· - trializ:!dos sed concedido, desde que satisfeitos os requisitos e condi· ç(\cs p3rJ 11 concessão de beneficio nnálogo relativo ao Imposto de Im­p::>rt:tçào de que trota este decreto·lei. 
Pun~a{o único. Fica ossegurada a isenç~o do Imposto sobre Pro· dutc-s Ir.dustri.llizodos nos casos de tributação especial de bagagem ?u" t~H)\.!taçjo simplificada de remessas postais e encomendas aéreas, m· ternJcionais . 

•• • Art. 4~ Fica mantido o tratamento tributáriO previsto para as 1m-portaç6es efetuadns para: 
I - n ZOIl:l Franca de Manaus, nos termos dos arts. 3~ e 

7~ do Dl.!crctQ·lei n~ 288, de 28 de fevereiro de 1967, e nlterações 
posteriores; • . 

11 - a Amn7.ônin Ocidentol, nos termos do ort. 2~ do 
. . D~creto·lei n~ 3~G. de 15 de ago!ito de lü68, com n redaçdo dada 

pelo nrt. J~ do Dt!crcto·lei n~ lA~l5, de 16 de dezembro de 1975 • 
Art. 5~ Os bens importados com alíquota zero do Imposto de. Im· . • pO:1:lç:Io c:stão sujeitos nos demais tributos. nos termos das rcspectlvas 

le,isl:lç6cs. 

Art. 6~ Ficnm isentns do Imposto sobre Opernções de C~édit~, Câmbio e SC~'Jro ' e sobre Operações relativas n Títulos e Vnlores M~bl. 
liá~:o$ as operaçõe's de c5m!Jio rcnli7.cdas para o pagamento de bens 1m· por! :! ~os. 00 am;):l:'o dI.! G uin de Importação ou documen~o assemelha­
do. (·mitidl! n partir de 1 ~ de julho de 1983. 

~l3r.\br.\fo único. QU!lnào se tr:lt:lr do bens importados sem ~uia de Importaçáo ou documento assemelhado, ou dela dispensados. a lsen· 

• 

. ~. . 
ç!ó a quo s" .. eCere este anh:o abrangerA os bens com Dectara(!o de . Impor'[açdo registrada a pnrtir de 1 ~ de julho de 1958. 

Art. 7~ Fica' extinta. a partir de 1 ~ de julho de 19S5. a Taxa de Melhoramento dos Portos. de Que trata o art. 3~ da Lei n~ 3.':21. ce 10 de j.úlho de 1958. com a redaçáo dada pelo art. 1 ~ do Decreto·lei n~ 1.507. de 23 de dezembro de 1976 . 
Art. 8~ Continua em vigor a corr.peté:ncia da Com:ss:io de Política Aduaneira prevista na alínea b do art. 22 da Lei n~ 3.2.:.1. de 14 ce a&05· to de 1957, para alterar 'lliquotas do Imposto de Importatão, na ro~a do art. 3~ da rc:ferida lei. modificado pelo art. 1 ~ do ' Decre:o·lei n~ 

2.162, de 19 de sCl<:m ero de 19S-1, c do art. 5~ do Decreto·lei n~ 63. de 2l de novem bro de 1966. 
Parágrafo único. A competência da Comissão de Política Adua­neira prevista no Decreto·lei n~ 1.953, de 3 de agosto de 1952. fica lir:1i· tada à redução de até oitenta por cento do Imposto de Importação. 
Art. ' 9~ O art. 2~ e a alínea a do art. 22 da Lei n~ 3.244, ce 14 de llgosto de 1957. passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 2~ O Imposto de Importllção será cobrado na fo~a 
estabelecida por esta lei e pela Tarifa Aduaneira do Brasil. por 

. meio ue alíquota lld vlllorem ou especifica, ou pela conjugaÇ-io de ambas. 

Parágrafo único. A alíquota especifica poderá ser determi­
nada em moeda nacional ou eSLrJn~eira, podfndo ser alterada de acorelo com o disposto no art. 3~. modific~do pelo art. 5! do 
Decreto·lei n~ 63, de 21 de novembro de 1%6, e pelo art. 1 ~ do Decreto·lei n~ 2.162, de 19 de setembro de 1984. 

.. Art. 22. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
a) determinnr a alíquota especifica, na Corma do art. 2~:. 

Art. 10. Ressalvado o disposço neste decreto·lei, ficam fnogadas as isonçc5es e reduçc5es, de carátet geral ou espeCial, do rm;losto de Im. portnç40 e do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre bens de procedência estrangeira. exceto: 
I - as comprovadamente concedidas, nos termos da legis. 

lação respectivn. até a dnta da publicaçáo deste decreto·lei: e 
11 - as importa~õcs beneficiadas com isenç!o. ou reC\:ç!o, na forma da legislaçáo anterior, cujas Guias de Importaçjo te.' 

nham sido emitidas até a data da publicação deste decreto·1Ei. 
Parágrafo úl'lico. O disposto neste artigo inclui as i~port:~c5e$ ' éfetuadas por entidades da administraçjo pública indireta, federal, es. tadual. ou municipal. 
Art. 11. Este decreto·lei entra em vigor na data de sua p ç40. 
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. A:t. 12. Ficam revogados o art. 12 do Decreto·lei n~ 491, de 5 de. 
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C '4 " L .. ~(2.Cll.);" 19 de ... 10 ... ~aJ 
~~ .o~re o. in5tr u~nto. 

"n~nc~lrot r.IAl 'v~5 1 paI! 
~.c. 'nJ~ L tr i .l . ~~~ s o~ J~t ~ 
.0&. ' .. ·."0')4 inc"'nt, ,,·(\. f i .= 
cals ~ d. outr.. proYld~n­
ela •• • 

o Proaldente da Ilep ú bJlca. 
ftO Ukn d. atrlbul~~o qU1 lhe 
~itulç'o. 

COtl ' ~ r r.- o ., .. . ~\. "t.-_"'" 11. ti." Cu"'''-

\ Caphulo 1 

DJ'POSltO~~ t~&LIMIN~~ES 

Aet. 10 .. p.,tltl c A Ir.r lu :; t' ........ , ........ r ut.ltS ... -
• '""t •• t ,llr .. .... ~ · ) ct ,, ~ lr " \' U""' ''lue .. r.·v ~ ~tu. ,,·· ... t"" Or,....,-t o -Ic' l e 
.... Jtt .r c l ' J,: t l " '" ..... u .lt · 'ns ... c.i\l e O .' •• ···nt.c d..a : u .. ~· tll'vh~ •• '!n dtoJ 
p.'q" . t h lt ' l ~ t ' 1 41 do '.a' •. 

. . : ... .... ,' . ...... 

CITADA 

.ar'9rafo único. A poltttca Induatr!al ser. d.a.n-
901.1da, ... lca..nte. por aeao oi., 

• 

-
, ., .roqr •••• de O' .... volv.i. .. "to T.cl\olÔ9ico 

.atelall 

c, rroqra~a. tapeeiat. d~ Eaporta,io 
"'11:111 • 

Caplt"lo 11 

IIOS PIIOC:aAMAS SETOP.JAJ:; Ilr.'tCIlADOS 

, In-

-

Art. 20 o. proqr.~3. c~tori.i. lnt~~r.d~~ •• -
wio .prov~do. pelo Ccn$elho d~ ~.envolvi~cr.to J n1u~t,i ~ 1 - C01 e 
t-er.o por fjn",l í ~ .. c! (.' ~Jh"r.r a cOr,\, .. :· ttl i vlc!41d(> do s t:!..o r , ~Jl~ \­"I' pontos de r s tr. r.gu l .. e.cnto no e.te-n~.hl"'ent.o ao Dtrc.do r.ac i OnAI 
e a .et •• de eaport.cio. d.vendo : 

I - .braftger a eadeJ. produtiv~ for~~ 1. p~l~~ .tl­
.Id.~e. principais do setor, .~ que C~~ el~s S~ ~r~icul~- ~ a. 

·' .ur lhe. d.o .apoio no" c .. "'t>cs do d,,·s (.- ,. ... :lIlvuic:: t.o tr .. :rl ';)lC: . · l ~·o . d~ 
'o,...,Ão de recur50ii hUAaftOS " de "f'r,.-,i çus i <: in!l.l ... ·; ~t.r"':. -.Jr": 

II - .~rlDir os ~neCiclos .~liciv~ i 5. ~ua ~~ ~4ÇÃO • 
a.c. c.o.o oa a[vcl. e a. condições 1' &lA f.ua · conc~.s ~o; 

III - ~srecirit.r parimetro5 para .. redução ~roqre.­
.1.a do. beneficios. sere. concedidos: 

," 
IV - conter qu,ntiCic.~õ~. pluri.~u. i s ~e o!~ rt~ e 

e~~nd. de heDC e scryiço~. de in~~.~l~~nto •• 'inu~clo~<r. t o~ e de 
\ieneUcioa, 

v - ~nttc r.co.endaeões • C~i. ~ ~c ~c ~olillc. 
Mu.:'\eira para a .dc:;u.Jcio das ai i~u..:>t"s do !l"'lj)O p. '. o Or'! hr ;l~rt .~~o 
.0 .adn a reflet i r ~ co~pelitiyid~~e c.tern. dos rruJ~to~ 4a. 
ati.ld4dcs objeto 40 ptogr •• a, 

VI - <"onter re~ol'M'ndôlç~s para. ad t.·4u-s Ç':., "o~ ob­
'.tlvo. do pr~)r •• a . dr outr~s pnl r tlc~S. i~e : us iv€ ~$ ~c ~f~l' 
financeiro. de ,· c;.~ r(.· i o C'llterior e \lc cor"pr •• CJo'\"c("no1_,~n l .. ,.l •• 

Yll - 4eflnlr •• açõr.. e es ~c~id •• n~crs sir i ~. pAra 
O d-.: •• nvolv!rlC'ntC' t «: c:lolóq1co • . oS fO .... r\ .) Cd .> d~ rt:C l,;l ~. C' 6 :-'\: ~ ."n ,"") s . o 
aUft\ento de pro.Jut ivi d, l\d tr ..... clhoC14 d,! qU.J1J.dl' dc e .a r- l l:"". n.' ç.in 

/'~~ .atr.n9ul.aenLoa nos acrVl.ç05 de Jn!ra-,~ st.ru t ur., 

" "VIII - e-stabelec:ec • aial .. ;.átlca de .c..,z~"h .. ~nto _ 
.v.llacâo de .~. e.~cu(.o. 

art. lO o. proqr .... ~ctorlAi. int~~r~~n. ~~rio 
prcver. a •• conctj~. 11 •• d •• "D rcvul.lDf·nlol 

I - r~duc.o dA •• t(1uot3S de. JrpoAlo, d~ r~~o,t.­
cio • lobr. Pr04 .. to. 'ndu atrlI'11iza .i,,:'ls lncid' ,'.,tr ... r-: r-: ' .... lt .. , • 
quo •• ~cf.re. o. il~n. 11 e 111. n~ (O~~ d. 1~~1. 1 ~~~o ~~ 'Ll­
"ente, 

JI - rrd"".u di .. atr o i t .. I'I\. por ~""t:') ~ . ., t,., .... O .. ~ O 
•• J.p"' r taçio tftc trtr:1tr snbre .... ~u1n .l ... c ",u., · .:J~""\~ " " . ' · \ ' '' '''u a.. 
a".ttu" .. fttnf' ti'!' • • 'tlc· r • • , ..... ' :Utl I'C' S ' '''ct lVú • • C'. · ~". I"'" . () ~ . ... "hr,.... ~-

.1\1C'"t~. e frrl" . .... ·nt .. ". d,·sl\n .. doa • ant ... . lr.r o II\t 1VO u ,· · .. . 1 1:r ... d ... 
• p e"'prr • .lll lnLlu~t" ''' •• r-0..J ,. n d .) ''"C (1 " .... nô "r n t. , .n e ('" ... . fn .... . -
~ .. U~ c . ,p ,rrn"t r" . · n "" ~ ln'- ,3,11 ;:.,.Jo" n .' :. oi :- ,·.,,, d, !"' . ' :- : r.t ... ... : r.c la 
do c:w.~. · nY0 1Vl"'l · !'t.., (1 . \ ...... c~~.t,. - ~U()t ."~ _ Supt:ra.nt.,nq", r. ..: , ... 1c..'\ .:,.,.-
.envolv'~.\u d. ~~.~~~. - ~UD~I 

· ... 111 - r ... d"C~(I de .tê ult- :1 t. por if't'"nto .J~ ", Ip\t~~­
to_ d" I~p."t .. ç:; ,., fi> -.u'.r ... 1"'('" 'i u t , ~ fI li , I •• · '. r : ., I., .. ,1('1 . . ...... • ... · · :"1 t <" :I ( • 

ta.r"ltAC..iu d. · :!'I..t. ... , I . , '!'-~ .r 1.."'-_ 1" ... 1", . ... l"\.t: :'~ ' · "" l .i r .u ,. .. (., .• " . .;:..­
"r. ll t. ·" &!··.t 1 " ."to. à r .\L! ."' .• ç..i'l' d r. ri , .. h.t . • :. ' l.- ., t. .. \"" : n1 l . ' 1lA I 
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IY - drp,f"C".C"o ec.I .. ,." ••••• á,ut" ••• "f,U'p~"-
10a. af*.re-Ihoa e Inltrulft4 nin. "",YOS ... 1. pruct .• ,in n."''', ... I, utal'­
•• d,,.o 1\0 '.1'0-.· ••• 0 de 1·'00' ..... . ., ..... !"!\ .t ." •• t.d,'. de ". u '"vulvuw'nto 
t.c.ol~aco lnJ~.~r,.l. p.' •••• ato d •• ~r.c.o do l'~~to .obre 
••• nda. 

I I_ A ~oft~~ •• ão 40. beft.'I~lo. d~ que 
t. artl90 •• r' .fet",.d. d( In, ... 'i,.ni· rlCa, podendo, AO 
'l~.r co~.~10ft.da i aprov.,.o ~~ ~roJ.to quando, 

trata •• -
entanto, 

aI o anv.etlr~nto ~n~'le,.do d~stln~r-•• i produ­
cIo d. ~n. cu, ••• trutu.a do ~re~~o .0 earaet.riao ~o.o 011'0-
póllca; 

bl o. ~n.ftc10' do quo trata. o. ltohs 11. IV 
'or~. concedido. CO~ d l .~·n~. de cl.bora(io d. pr09r.~ ••• torial 
iat •• radu no. C.'OA prcvi5tos no , lO. 

S lO Para cf~lto da ~oncc •• ~o do. ~r.e'lclo. pr.­,,'.tOI nos iten. II • 1"1. p~p.r~ cr-r dtlp--n:'lda • el"boracÃo d. 
proqrA~. &~torl_l lnt~qc.do p.r. lndú.trJ •• de .lta ~ccnol09i ••• 
.AS ~rc.s d. :UOEHE e d. S~O~~. par. e.pre.ndlDen~o •• _ .~lv1d.­
d •• !ndu&~ri.i5 priorítir i ••• 

. ( ........ .. S'O O r~ula&ento tiaari llelt. d. praao pa" a 
benefle10 previ.Lo no lte. 111. 

.' Art •• 0 o. critérios de 
conc~ss.o doa 
regulAlõM!:nto e 

dlf.roftel~,~o .etor1al 
benefícios previatos no 
.tualizado. pelo COI. 

• r.910ftal. para efei~o de 
art. lO •• crio definido ••• 

CapItulo lU 
• 

DOS .ROCaAKAS DE DtStNVOLVI"tNTO TtCNOLOCICO INDUSTRIAL 

• 
Ar~. 5. Os pr09rA~. do desenvolvimento teenológl­

CO IDau.tri~l tCA por finali~~dc & C4p4Cit~cio ~~prc$.Tial no 
~ •• po ~a tccnol~9ia i~d~~tri~l. por toelO d~ cri.c;o c ~nuten~So 
de ertr\ô\urA C~ ge~tão t,. ·- nolóq;.ca perr,,':!'lcnte. inclu 5 ive COtl. · . · O 

•• tabelecimento d~ ~ssoci.,õcs entre e.pre.a •• vinculos con 1n.­
t1Lulcões de pe_qui ••• 

artl90 
ao •• o 
Cio de 

•• r89rafo únieo. O. pr09r .... de que tr.ta .at. 
deve-rio nbj~ti'Yar a geracb.O de novos p,·odutos ou proces­
.pcr{eico3~ento das cAractclistic3. tec~oIÓ9 ic •••• redu­
custos de produtos ou proce.sos já caistente •• 

I , . 
Art. '0 la .~presas que •• eeutarea. direta ou ln­

• iretap.e~te. pr09ra~as dr. de5r.nv~lvi~nto tecnolóqico industrial 
DO PAis. sob su. direc~o ~ ~c ~ ponsabilidade dir~t.~ . po~er~o aer 
concedidos o •• ~uintes ~n~iiri~~ . nas condicões fix~da. ea re-

_ '''l...., •. to, 

C', -
e 

• 

. , 

.. 

I • r"ucao •• ftOv~ntA por c.nto d~ 1.1~.to d. 1.­
por.atilo Incu1l.·nt .. ..obr. ~q"an ...... , .. , ... a r"l!'f·nto .... p.,~lho ... 'na­
'ru",,~"to ..... t' ·1 I •••• '" .:o .. u. , •. • , .•.•. , IVt ••• c,· •• ó:ana. .""lIr,. ••• -
I~nles e '~rl.~ · ft\ ••• d~.t'n.do •• yt,.,~.(40 ~~ .tlv.d.~ •• vol­
t ..... para o ~.· .... n.,oh._.'o t • ., .... 109 , "O .ftdu.trla" 

Ii - ..... ,ao .~. O ll~lt. d~ oito por ceftto 40 l.­
posto de r~nd. dcVadft. ~ vaJor rquav.ltnte • aplic.t;~ d~ .11-
4tuota c.bi" .. 1 C:u J~;..octo aobl"" a "~,..J. ao valor ct •• dt· .r...... de 
c •• telo i"c .... 'rlt!~. no rc-rlndn-ba.,: . C"'"' .atlvldadll"S "(,1t . .... ,, (·.clu. 
a'Y.~nt. p4c. o de5~nY01.I~nto t~cnoll?a~o ,ndustri.l. ~~~do 
• eventu.l •• ce.so arr dcdulldo nos dela pcrlodo.-~.ae .yb.e~O.,,­te., 

IIJ - '~pr~cl.çio .c~l~rada das .~quln~., .qulpa~n­
toe •• ~r.lho. e in'tru.cntol noyop. ~e ~r01u,.o n.c)nnal e .mor­
tl •• ,io aceler~Js de atlvos lnt.nQiv~I •• "inc~l.do. e~clu.~va~en­
te • at1vid.d.:» "'oltada, ~~t"a o d. · .;convolvJ--.ento tecnolóqico .1n­
.Y.trial. pa~. efeito de apur.c~o do leyosto sobre a .end., 

IV - cridito de ati cinqu~nt. por cento do Imposto 
.obre a _.ftd. ~~qo • r~dQC.o de .t~ Cln~ucnt. por c~nto do 1:001-
to aobr. OpcrACb..·" d~ Cri'dato , C.::':t.hio ~ Scquro f: .obre Opcr.êoes 
"latava •• Titulos • V.loc("s "'t.7\bali .icios.relativos a r.q.llr.e ntos 
ao exterior. a titulo ~e ·roYAlti r s· .. de ••• ist~nci. t~c ~ ~C4 • 
cientICica. 6d~ini.tr.ti.a ou .~~rmrlh3d4 •• e de seryi~os t~cni­
co. ..pccializftdol. pr~Ylsto ••• c~ntr~tos a"erbAdos no. tcrmos 
~ CÕdiqo d. Propriedade IndustrIal, qu~ndo O proqr.~a ao enqua­
'r.r •• atividade industrial prioritári., 

• - dedu,30, pel •• indústrias de alta tocnoloqia 
ou d. bt-ntl de .:-apit.l n.ao aer i .ldo$ , co:;./) desFtcsa oucracion.l. d .. 
eOlaA dos p4? mcnt.o. e. C'.of:da n&c it')r,al ou .. stranqcira • ." tityl0 de 
·roy.lti •• •• de Ass1.tênci. tccn1c4. ci~nt.ifica. ac~inis~r~ti~. 
OU a.~~~lh.d.s •• t ~ o 11Clte d~ d~z por c~nto d. rece i ta liquid. 
••• vrnd.s do prc~uto fftbric4do e Y~nrlldo .. rcsult.n~. da aplica­
Cio dessa tecno l 09ia .. d~~de que- o proqra~a estejA vinculado • 
averbacio de contrat.o de transfrrcncia de tecnolQ91a. nos t.ermos 
40 Código da Propriedade Indu.trial . 

I lO A.... da. dedu,õe. a quo se refere~ o 
i~ II d~.te .r~l90, a Lr i nO 6 . 291, de 15 de de.~~ro de 1975, 
a Lei nO 6 . 321. de 14 de abril d~ 1976, • parte fi~al 40 itc~ V 
do art. U d .. Lei nO 7.212. de 29 de ol! t tl h"o de 1984. e a l.ei nO 
1.411. de l' dC! dez:ctnbro de 19S5. n~o F'O,1cor.i rf:duzir o ir:, ?~ st.(' 
devido •••• is Je dez por cento. observ~do o que d i s~õc o S lO , 
art. 10 do Decr.to-Lri nO 1 . 704, de 23 d~outubro de 1979. 

S 20 o. ~nefieio. a que.e refere O iteM IV 
ao.el'lte poderio ser concedidos i cr:pcc~a q ue .SSUft' . ..l compromisso 
d. realiaar. durante .. execuçio de $ CU proqr.~ •• dis~nd~os e-~ 
peaqa1c. no Pars. e~ .ont6nte .qulv~lentc. no mint.o. ao dobro do 
•• 101 de.s.s beneficios. 

S lO o. perc~ntuai. da dedu,io e. relaçdo i re­
ceita llquid. d.s venda •• a que .e refere o i tcm V. serã o fixa­
do •• revistos · p~r iod i ca.rnte. por .to ~o M i n i stro ' d~ F.z~nJ •• 
ouvidos os Mi nistros d~ lnd~stria e do ~omércio e ~a Ciência e 
T.cno~ia. qu.nto ao grau de essenci.lid~de d •• inGú~tria~ bene-~ 

ficl.irb •• 

• 40 o disposto no ltr~ V nÃo prejudica a dcdu­
cio. prevl.t. na leqi.l.~.o de J~r~~~o sobre a Rend3. ~os paqa­
.. nto. nele refer i dos. ate o l1ft\ 1t.C u'.! Cinco por crnto dJ; receIta 
liqu i da da. Ycnd ."\ s do 'produto f .. bciC' .. ~to c c.,. .. apllc~ I;;tc;> da tccno: 
IOV ia objeto d~~ ses paqamento •• CJ;~O C~ qu~ • deducJ;o In~~ penrlc:. 
d. aprcsrntac.io de proc;r ... e cont i J1u~r. cond i cionac! ..t ... verbaç.o 
do contrato DO' ter-oS do Códi90 da Propriedade Indust.ri.l . 

CapItulo IV 
• 

DOS .aocRAKAS ESPECIAIS DE tXPOaTAçAO 

.rt." O proqr.~3:BEFIr.~ te_ por flnalid~de 
prlftClpal o .1n("rt~nto d..ls export.l(o(.' s c .J obtcncão de , .. ,lua çlo­
... 1 .C"\Imulado p<'\:ativo de diVãs,) , . c.: OfP i ·ut~dos os d i !" pê~d io5 C.",­
Itlat. • qu~lq·.I.~r titulo. IDcdiante con-.prolln •• oa f l r ... J;c1.o. co- .. 
aa1io pela. emprc~.~ titul.r •• • 
. Art. lO A. e~presJ;. indust.rial. titular.. de 

Pro9r •• a-aEYJEX ~~cr.o .~r concedid~. os le9ulntel bcn~ficio., 
... condi~~a ( t •• da. r . requla.ento. 

I - ,.~"(io ou rr~uç~o de ~nvent. por c~nto do la­
po.to de Jrportaç~o jnt"'d~ntr !lobre " " Ilui" ••• equlp .U[.~ nto •• 4pa­
•• Iho.. 1n .. tru"cnto~ _ •• t,..r1a1., e S t· U. ,.r . ~("'tivo. "L·r.Gr.orlo",. 
~re •• alrnt,. .. e "orr.ac'I\t ••• dc:~tin~"1,,. a lnle1iJr.r o .ti"o l-o­
.lll •• do de e~pre_ •• indu.,rial., 

1I - l •• ncio fty rrduc~o d~ clnqu~nta po~ rcnto dos 
l..,o.t.o. d. J"'J"".·t "\~Ão e .obre- rrco..t u tQ!I J tM'uat r 1 .. 1 )J· . tlos 1 n..: i drn­
t •• na ... "ort .. \ ..";o de flt.at i · r Jas-pa un,.)~. produto. Jntr,~dl.rlo •• 
co-ronent ••• pl.' C; •• d ..... po.1Ç.O' 

11I - ~~ft •• ,io tutal ou r.r~t.l do pr~iul.o .~rl­
ftC"'ado •• u_ po. · r{ n •• n -h .... r. c,,,,, .., lu~ · . " ., . ••• tt.·t",'h tnJ; ,Io n' )!J 8«-ts 
pot",.v.JU~-U"""'· ,,,4 ", ,"'·fI"·., 1,, · , . , 10 ' ' I ' " 1 •.•• 1 "" · I .cm Ôl :. t l ' 1.!o.I j ••• · · •• ", . 
CI'o. ou dtY l ,t.· n ,' n •• acue . ih· ao • .)u A4.· \ on la t •• r n, . " . .,llCl hn uv"" 
proJul.o. a c .... of""ft ... c. -r-' •• (,..,tr.) .1 .... l""HA~ÃO do J",,.' o ato • ..,b,. •• 
' .. nda, 

IV - I .... "CH dn A.UC'lnn .,1 
•• ....r h_h_ M~rt; .u'\r. I v lat lv(' .\l. b. n .. 

.ao •••• u. t •• t~ oa 't ... J • JI, 
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IY - drp,f"C".C"o ec.I .. ,." ••••• á,ut" ••• "f,U'p~"-
10a. af*.re-Ihoa e Inltrulft4 nin. "",YOS ... 1. pruct .• ,in n."''', ... I, utal'­
•• d,,.o 1\0 '.1'0-.· ••• 0 de 1·'00' ..... . ., ..... !"!\ .t ." •• t.d,'. de ". u '"vulvuw'nto 
t.c.ol~aco lnJ~.~r,.l. p.' •••• ato d •• ~r.c.o do l'~~to .obre 
••• nda. 

I I_ A ~oft~~ •• ão 40. beft.'I~lo. d~ que 
t. artl90 •• r' .fet",.d. d( In, ... 'i,.ni· rlCa, podendo, AO 
'l~.r co~.~10ft.da i aprov.,.o ~~ ~roJ.to quando, 

trata •• -
entanto, 

aI o anv.etlr~nto ~n~'le,.do d~stln~r-•• i produ­
cIo d. ~n. cu, ••• trutu.a do ~re~~o .0 earaet.riao ~o.o 011'0-
póllca; 

bl o. ~n.ftc10' do quo trata. o. ltohs 11. IV 
'or~. concedido. CO~ d l .~·n~. de cl.bora(io d. pr09r.~ ••• torial 
iat •• radu no. C.'OA prcvi5tos no , lO. 

S lO Para cf~lto da ~oncc •• ~o do. ~r.e'lclo. pr.­,,'.tOI nos iten. II • 1"1. p~p.r~ cr-r dtlp--n:'lda • el"boracÃo d. 
proqrA~. &~torl_l lnt~qc.do p.r. lndú.trJ •• de .lta ~ccnol09i ••• 
.AS ~rc.s d. :UOEHE e d. S~O~~. par. e.pre.ndlDen~o •• _ .~lv1d.­
d •• !ndu&~ri.i5 priorítir i ••• 

. ( ........ .. S'O O r~ula&ento tiaari llelt. d. praao pa" a 
benefle10 previ.Lo no lte. 111. 

.' Art •• 0 o. critérios de 
conc~ss.o doa 
regulAlõM!:nto e 

dlf.roftel~,~o .etor1al 
benefícios previatos no 
.tualizado. pelo COI. 

• r.910ftal. para efei~o de 
art. lO •• crio definido ••• 

CapItulo lU 
• 

DOS .ROCaAKAS DE DtStNVOLVI"tNTO TtCNOLOCICO INDUSTRIAL 

• 
Ar~. 5. Os pr09rA~. do desenvolvimento teenológl­

CO IDau.tri~l tCA por finali~~dc & C4p4Cit~cio ~~prc$.Tial no 
~ •• po ~a tccnol~9ia i~d~~tri~l. por toelO d~ cri.c;o c ~nuten~So 
de ertr\ô\urA C~ ge~tão t,. ·- nolóq;.ca perr,,':!'lcnte. inclu 5 ive COtl. · . · O 

•• tabelecimento d~ ~ssoci.,õcs entre e.pre.a •• vinculos con 1n.­
t1Lulcões de pe_qui ••• 

artl90 
ao •• o 
Cio de 

•• r89rafo únieo. O. pr09r .... de que tr.ta .at. 
deve-rio nbj~ti'Yar a geracb.O de novos p,·odutos ou proces­
.pcr{eico3~ento das cAractclistic3. tec~oIÓ9 ic •••• redu­
custos de produtos ou proce.sos já caistente •• 

I , . 
Art. '0 la .~presas que •• eeutarea. direta ou ln­

• iretap.e~te. pr09ra~as dr. de5r.nv~lvi~nto tecnolóqico industrial 
DO PAis. sob su. direc~o ~ ~c ~ ponsabilidade dir~t.~ . po~er~o aer 
concedidos o •• ~uintes ~n~iiri~~ . nas condicões fix~da. ea re-

_ '''l...., •. to, 

C', -
e 

• 

. , 

.. 

I • r"ucao •• ftOv~ntA por c.nto d~ 1.1~.to d. 1.­
por.atilo Incu1l.·nt .. ..obr. ~q"an ...... , .. , ... a r"l!'f·nto .... p.,~lho ... 'na­
'ru",,~"to ..... t' ·1 I •••• '" .:o .. u. , •. • , .•.•. , IVt ••• c,· •• ó:ana. .""lIr,. ••• -
I~nles e '~rl.~ · ft\ ••• d~.t'n.do •• yt,.,~.(40 ~~ .tlv.d.~ •• vol­
t ..... para o ~.· .... n.,oh._.'o t • ., .... 109 , "O .ftdu.trla" 

Ii - ..... ,ao .~. O ll~lt. d~ oito por ceftto 40 l.­
posto de r~nd. dcVadft. ~ vaJor rquav.ltnte • aplic.t;~ d~ .11-
4tuota c.bi" .. 1 C:u J~;..octo aobl"" a "~,..J. ao valor ct •• dt· .r...... de 
c •• telo i"c .... 'rlt!~. no rc-rlndn-ba.,: . C"'"' .atlvldadll"S "(,1t . .... ,, (·.clu. 
a'Y.~nt. p4c. o de5~nY01.I~nto t~cnoll?a~o ,ndustri.l. ~~~do 
• eventu.l •• ce.so arr dcdulldo nos dela pcrlodo.-~.ae .yb.e~O.,,­te., 

IIJ - '~pr~cl.çio .c~l~rada das .~quln~., .qulpa~n­
toe •• ~r.lho. e in'tru.cntol noyop. ~e ~r01u,.o n.c)nnal e .mor­
tl •• ,io aceler~Js de atlvos lnt.nQiv~I •• "inc~l.do. e~clu.~va~en­
te • at1vid.d.:» "'oltada, ~~t"a o d. · .;convolvJ--.ento tecnolóqico .1n­
.Y.trial. pa~. efeito de apur.c~o do leyosto sobre a .end., 

IV - cridito de ati cinqu~nt. por cento do Imposto 
.obre a _.ftd. ~~qo • r~dQC.o de .t~ Cln~ucnt. por c~nto do 1:001-
to aobr. OpcrACb..·" d~ Cri'dato , C.::':t.hio ~ Scquro f: .obre Opcr.êoes 
"latava •• Titulos • V.loc("s "'t.7\bali .icios.relativos a r.q.llr.e ntos 
ao exterior. a titulo ~e ·roYAlti r s· .. de ••• ist~nci. t~c ~ ~C4 • 
cientICica. 6d~ini.tr.ti.a ou .~~rmrlh3d4 •• e de seryi~os t~cni­
co. ..pccializftdol. pr~Ylsto ••• c~ntr~tos a"erbAdos no. tcrmos 
~ CÕdiqo d. Propriedade IndustrIal, qu~ndo O proqr.~a ao enqua­
'r.r •• atividade industrial prioritári., 

• - dedu,30, pel •• indústrias de alta tocnoloqia 
ou d. bt-ntl de .:-apit.l n.ao aer i .ldo$ , co:;./) desFtcsa oucracion.l. d .. 
eOlaA dos p4? mcnt.o. e. C'.of:da n&c it')r,al ou .. stranqcira • ." tityl0 de 
·roy.lti •• •• de Ass1.tênci. tccn1c4. ci~nt.ifica. ac~inis~r~ti~. 
OU a.~~~lh.d.s •• t ~ o 11Clte d~ d~z por c~nto d. rece i ta liquid. 
••• vrnd.s do prc~uto fftbric4do e Y~nrlldo .. rcsult.n~. da aplica­
Cio dessa tecno l 09ia .. d~~de que- o proqra~a estejA vinculado • 
averbacio de contrat.o de transfrrcncia de tecnolQ91a. nos t.ermos 
40 Código da Propriedade Indu.trial . 

I lO A.... da. dedu,õe. a quo se refere~ o 
i~ II d~.te .r~l90, a Lr i nO 6 . 291, de 15 de de.~~ro de 1975, 
a Lei nO 6 . 321. de 14 de abril d~ 1976, • parte fi~al 40 itc~ V 
do art. U d .. Lei nO 7.212. de 29 de ol! t tl h"o de 1984. e a l.ei nO 
1.411. de l' dC! dez:ctnbro de 19S5. n~o F'O,1cor.i rf:duzir o ir:, ?~ st.(' 
devido •••• is Je dez por cento. observ~do o que d i s~õc o S lO , 
art. 10 do Decr.to-Lri nO 1 . 704, de 23 d~outubro de 1979. 

S 20 o. ~nefieio. a que.e refere O iteM IV 
ao.el'lte poderio ser concedidos i cr:pcc~a q ue .SSUft' . ..l compromisso 
d. realiaar. durante .. execuçio de $ CU proqr.~ •• dis~nd~os e-~ 
peaqa1c. no Pars. e~ .ont6nte .qulv~lentc. no mint.o. ao dobro do 
•• 101 de.s.s beneficios. 

S lO o. perc~ntuai. da dedu,io e. relaçdo i re­
ceita llquid. d.s venda •• a que .e refere o i tcm V. serã o fixa­
do •• revistos · p~r iod i ca.rnte. por .to ~o M i n i stro ' d~ F.z~nJ •• 
ouvidos os Mi nistros d~ lnd~stria e do ~omércio e ~a Ciência e 
T.cno~ia. qu.nto ao grau de essenci.lid~de d •• inGú~tria~ bene-~ 

ficl.irb •• 

• 40 o disposto no ltr~ V nÃo prejudica a dcdu­
cio. prevl.t. na leqi.l.~.o de J~r~~~o sobre a Rend3. ~os paqa­
.. nto. nele refer i dos. ate o l1ft\ 1t.C u'.! Cinco por crnto dJ; receIta 
liqu i da da. Ycnd ."\ s do 'produto f .. bciC' .. ~to c c.,. .. apllc~ I;;tc;> da tccno: 
IOV ia objeto d~~ ses paqamento •• CJ;~O C~ qu~ • deducJ;o In~~ penrlc:. 
d. aprcsrntac.io de proc;r ... e cont i J1u~r. cond i cionac! ..t ... verbaç.o 
do contrato DO' ter-oS do Códi90 da Propriedade Indust.ri.l . 

CapItulo IV 
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DOS .aocRAKAS ESPECIAIS DE tXPOaTAçAO 

.rt." O proqr.~3:BEFIr.~ te_ por flnalid~de 
prlftClpal o .1n("rt~nto d..ls export.l(o(.' s c .J obtcncão de , .. ,lua çlo­
... 1 .C"\Imulado p<'\:ativo de diVãs,) , . c.: OfP i ·ut~dos os d i !" pê~d io5 C.",­
Itlat. • qu~lq·.I.~r titulo. IDcdiante con-.prolln •• oa f l r ... J;c1.o. co- .. 
aa1io pela. emprc~.~ titul.r •• • 
. Art. lO A. e~presJ;. indust.rial. titular.. de 

Pro9r •• a-aEYJEX ~~cr.o .~r concedid~. os le9ulntel bcn~ficio., 
... condi~~a ( t •• da. r . requla.ento. 

I - ,.~"(io ou rr~uç~o de ~nvent. por c~nto do la­
po.to de Jrportaç~o jnt"'d~ntr !lobre " " Ilui" ••• equlp .U[.~ nto •• 4pa­
•• Iho.. 1n .. tru"cnto~ _ •• t,..r1a1., e S t· U. ,.r . ~("'tivo. "L·r.Gr.orlo",. 
~re •• alrnt,. .. e "orr.ac'I\t ••• dc:~tin~"1,,. a lnle1iJr.r o .ti"o l-o­
.lll •• do de e~pre_ •• indu.,rial., 

1I - l •• ncio fty rrduc~o d~ clnqu~nta po~ rcnto dos 
l..,o.t.o. d. J"'J"".·t "\~Ão e .obre- rrco..t u tQ!I J tM'uat r 1 .. 1 )J· . tlos 1 n..: i drn­
t •• na ... "ort .. \ ..";o de flt.at i · r Jas-pa un,.)~. produto. Jntr,~dl.rlo •• 
co-ronent ••• pl.' C; •• d ..... po.1Ç.O' 

11I - ~~ft •• ,io tutal ou r.r~t.l do pr~iul.o .~rl­
ftC"'ado •• u_ po. · r{ n •• n -h .... r. c,,,,, .., lu~ · . " ., . ••• tt.·t",'h tnJ; ,Io n' )!J 8«-ts 
pot",.v.JU~-U"""'· ,,,4 ", ,"'·fI"·., 1,, · , . , 10 ' ' I ' " 1 •.•• 1 "" · I .cm Ôl :. t l ' 1.!o.I j ••• · · •• ", . 
CI'o. ou dtY l ,t.· n ,' n •• acue . ih· ao • .)u A4.· \ on la t •• r n, . " . .,llCl hn uv"" 
proJul.o. a c .... of""ft ... c. -r-' •• (,..,tr.) .1 .... l""HA~ÃO do J",,.' o ato • ..,b,. •• 
' .. nda, 

IV - I .... "CH dn A.UC'lnn .,1 
•• ....r h_h_ M~rt; .u'\r. I v lat lv(' .\l. b. n .. 

.ao •••• u. t •• t~ oa 't ... J • JI, 
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....... 
, 

, 

• - drprrcl.clo ~ ~Irr ••• dA. ~qUI"A., ~utp.~ft-
ua. ap.,.êlhft ... ,.,.l ru.'-"t ... "' ''' .1 •• de- pr~",,,.o .... rlon .. '. UI II t-
•• ...,. ftO p .... .. ,." .. ~ rruciut. _r~"· · .... d ... de cI ... t-nvo •• ' ... ·nto 
t_ ..... IÚ9lco u,J.,.UI.I, p"" .. . ....... , ·cc ~",,"e.o 40 ...... no • ..&. •• . ....... . 

An. to A. ......... tltul.r.. d. """ra ... -DI-
... ,. aoew-"I" ~cr •• ~r C'n"C'~ :. . ' 'o ' , . .. 0 do. I---etoe cid 1.-.,,.-. -,- . '.'.0 e .vbrC'" , ...... !"t." Jn~ ... ll. ___ ... ... . ....... pu. oa 'te'n. '_POlt .... ". 
_tw:lonadol ftf>a lh'n:: J ft Ja du .. ·' '0. a,,- •• """'.r .. coaproeaa.o 
•• apro.",,' "r. .r.n. Ano. dur.", .. tl'W'O O JlIC'r '&alo do .,nqr.,.., 
oaldo ,10bAI vn~"'.~ dft dlv ••••• ~ut.do. o. di.pé .... lo. c •• -
• '01. O qu.lq~e. titulo. 

"0 P.r. • 00.0 da 'a.neio do. tapo.to. da 
..... trate eat •• rtlqo. dt· ... '. con.t.r do rr"""r ..... -Dt.:.· Jt:. o CC/.­
pro.l •• o d~ .'I ·lc .... nt.r. nO _lni..a, ••• J~o fJlc..Nl ACU8Iul.do po.atj-
90 de divl ••• d~ CI~lu~ft,a por ce.to do c~pr~t •• o total 40 •• _ 
portacio. 

fi •• ri 
eladoa. 

• l~ O tclnl.atro d • . iftdú.t.io o do CaM;rclo 
o. valorra ~íniDO. e~ •• port~c~o, srlorl.l~nte dirrr~n­
p.r. a f:fo)nc.·.ã~U da iGC'n~do de que: tr.lta •• te .rtâqo. 

S lO P~r. •• ..pr~ ••• pr~utor •• d. bens d. ca­
pital ,..0 .rrJ~rlus e ("Oft ciclo d ... · f.lbric.'c:~ · ') taapcrinr .. trezrntoa 
• acsacnta di.s, • pc,iodiel~~dn d~ obri~~c~u reCcr~nte eu •• Ido 
.Jo~l .nu~l positivo d~ div\~.s podcrj a~r .mpll~d. r.r • .-tê 
trinta e ..... 1 ..... ~ »cs, dc :.th.! qut" aolicit.d. qu.ndo dA .prc •• ntac:.o 
.a propo.t. de hU9r.",.-II~.rll;X. 

( _ ' . • co OUando o .r.:>qr .... -BErJEI .nvolv ... a i.plan-
tacio de e''''prccnr1 i "c-nto intfu5trial, poder. ser cf.nC'~dhlo UQ prazo 
~ carência de .té três ano •• p~r •• pr~scntac.o, .no a ano, do 
~dO 910bal po~ itlVg de divis ••• que a. ~C'í~re cste artlqo. 

S SO OU.ndo o ProqrA .. -B~FIEX ~nvolver a.pll.­
~ão ou &Odcrnl,~c50 de r~~rc~nd i ~rnto jnduslrl~l,~~r~ ser .d~i­
tida • ocorri"nciol de s~lcJo nt'q.ljvo dr divi~.s. no priraciro .lno 
d. eua ~x~CUt;o, "O c~~o ~~ .s i~porta(õ~s prrvjAt.lR de bens de 
c.pltal acrescidol~ S~ l~porlA~~'s d~ ~t~ri~s-pria~s, produtos 
lntelllCdi.irlC:"s. cov.?On,~ !'\:f'!s e pc('~5 d~ rC~!;lC'.io, ncslloC: .no, au­
per.re. o valor d~s cxport.eôcs rcalizad •• n~ ano .nt~rior. 

• 'o ~~ndo o rroqr ... -IIr.rJEX rnvolver a .mplla­
cIo 00 ~crnira,ão ~c c~~ret'ndi~"r.to indu5lrial, local1z~do na. 
'c~a. da SUOES~ c d3 sun~~, pod~r. ser concedido U~ prato de ca­
~incJa de ate doi. anos, p~ra apresenl.~.o de eeldo 910bal po.i­
th·o !'~ divia ••• ano •• no. 

S'O Aa ""presas p.rt"lc1r.nt.,. de 'roqr..a-BE­
PIEX, aedi~das nas .re~s da ~UO~~E e da SUOAM. nio se aplica õ 
disposto noc S S 10 r 2c. s~l~o no ca50 de indústria petroquiaic& 
locallz.d • .,. Pólo P~troqui~ico. 

Art. 10. As l.por~.~ões re.liz.d •• de ocordo coe o 
Progr&aA-8EF.tt'X n;o e-st.io &ujeita~ ã. nor ••• prevista. nos arta. 
I' • li do Decreto-lei nO )1. ~e 1. de noveabro 4. I"'. 

Par'grafo únlco. O tc!nl.~ro d. lndú.trla e do· co­
mértlo aprova rÃ as 115\ •• do~ bens qu~ poderio aer importados 
anualaente de .cordo eos o Proqr.-a-SEFIEX. 

Art. 11. O valor da. ~téri.s~priaaa. produto. in­
~e~4Jãrl0., co~r~ncnt~. e p~~.l. de rcposât~o i~port~dos & c.da 
ano. COQ os ~ncl !c i os prevls~o5 no. iten~ 11 c IV do art. '0, 
~o rodeei .~r ~uprClor • ua terco do valor líquido d~ exporta­
çio, no ~s~ período, de produtos .. nufa\yradoa vineuladoA .0 
~r"A-8EFJEX. 

Art. 12. O. benefIcios previstoa ncst~ Drcreto-Iel 
COfteedldos i ~~rr.s. titular ~e proqra~-aErJEX acri~ •••• 9ur• do• 
durante a vl,ência do respectivo Pr09r~. 

C:Oph.lo V 

.. .~ , ..• , . . . 
. _ _ . . Art •• 11. k~ ••• lY .. do o d'~po.lO 1\0 art. 15, o 

cu-rrJ .. ftto d~ qc ~t~urr ubrlqA~Ão .~$U~l~~ r&ra a _ obt.nc~o 
"fte(lcioa d. que lr~la este ~crclo·l~l. acarrClar., 

, . -
dc.­
do. 

I - o p4q •• ~ftto dos 1~1~.loa ~ue .~rla. drvldoa. 
corri. ido, ~nC't.t i .,""cntc. acre.cldoa de )\lro!! de por. de ". por 
c.ftto .0 .ta ~ 'ra(~nr 

11 _ o p..l-}MN,,,,,tn de .ulta ..te ati chw",.nta por coeft­
t •• oh".- o ... l .or t"C'lrr"J l do do. i"posto •• e 

lI. - • ~Id. do dlr.l~o à lrulç.o do. ~~flclo. 
ol~a ".0 .~ill •• du •• 

".r"' IHo1.(O vnlco . A"~ .. ,I •• aA" .. ü.c-ft t'C'''.ta C'.h[YC' •• 
.... , pr.vl.t ... ",-=~ _ l", o1lttl ' I ('I . a ~u .. rJ('c .lt:;" .11' .tU." " .tU c "' ....... a· 
4~ lr~ a dc~J~r~ ; l~ f'I~.d. n~ ( ~r~. do S 4~ ~~ .Cl. 16 •• c.rrrt.­... , 

, 

Cio •• 
.lael.l. 

~" .. 
, 

. . . A~. U. 110 Proqu":'-Ir."IEII. d ... d~ que ..... U •• d. 
,.10 .. no •• -..:t.". ct.,R roepro.ia"oa d" ,,;(;.ort .. C'.o. &!c: •• ldo 
.Iowl .t:~ul.tto * d.!i~.'a, o, ,.~ "" .rn~" ... ,'""O ahadrf'll n" at .. ' n_ 
I • !l do .r~. 1) ~rr~o ar.r rrdut.d~~ d~ 10\. COt, '0' ~ '~', • 
crlt~rlo .s. (-o.i ••• o I'~r. Conc~!I.~O C'tr "r~I - ! rCIO. FiAc.i :;. • 1'"ro­
.r .... Eup...·C'i ••• ~r. .. t:"~rt"'C'Ão (C,,,,,,.,,.tO-C t: ' ·SEX', qu.ncJo , · ! ..... t 1.ya­
."te c~l'rldo. alc 'U\. ''''', '0\ • '0\, r&·"V .. -ct i v.~c"t~, u ... " u~­
le._.o,.ta~t("., apJtt.ndu-ae, a p.rtlr c!c.-ate la"ate. fn ,"cc ~ " . re­
•• c~o Id~ntlco 00 Jerc~ntu.l dv cuepr1aento do. c .. p ...... o ••• _ 
o_.do •• 

. , . 
S 2. .0 '.oq .... -BErIEx. os p.q~~en~o. a çu., 

olude. o. tt~n. I_~ 11 dn .rt. 1) podrrÃo .~r d.spcns .. dos For 
propoat& .d. Ccal.aAO-IU:."Jt:x, n. OC'orrênei •• toa qualqurr .;a~o. tX­

e.to ftO ul~i ... da .. Ido anu.l ,lobal n09ativo de d'vi... .~c.-
"Dtadol r 

. . 
a' .. - ÚnIco 0_. _ e.ao de Proqr-a-IEFJrX COla 

4.racio .~, •• i. aftOa: .. ' 

_ doraeio d • 
., .wotõ dota ._ •• no c •• o de 'roqreE&-6ErlEX 
.. 1. 40 .ri. oti _vo ono./ 

c, .. ot~ tri. anoa, no 
coa .ucacio auperior a nove ano •• 

' .. , 
S,o P'-ra a eplic.~io do disposto no parÃgr.!o 

•• terJor. i aecca •• rio que a ocorrência se). )us~ltie~dA c o v.­
lor absoluto do a.ldo 91ob31 .nu~l n~q.tjv~ de diviSAS ~~)~ i~­
eluldo no eoepromia .. de •• Ido <;Iobal acw:lI.la.Jo po.iti'·o de div j -
•••• .. . 

• Co O disposto no 5 20 nio pod~ri ae.· "I'lic.clo i 
eMpre.a titolar de 'roçr.~.-etFIEX qup .~re<r~tar saldo qlc~al 
&Dual ne9a~ivo de divisas durar.te ~&i. de tr~s anos, conaecutlvoS 
.. .10. computados 05 eventuais ano. de carência. 

. , .. 
Art. lS. Verific.do O nio cu~pri.ento · do di~rOS10 

.o art. 11 •• eepre • .1 titular de Proqr.:i\a-i:trJ!.x c!~\."eri r('(ol ~"er 

.. i.postos cor~e'spond ... nte- .. ao valor da lrt?Or :.ac.:;) c;ue ~)(,.,.: \:t: r O 
lt.lte previsto no refc:r;'C!o dispOSltivo, c:orriqldos r:onet..rl.r ·~n­
te. acc.acldoa de juro$ de .ora de u_ por cento ao mia ou fr4ç~0. 
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Art. 1~. P.ra cfeltC> ele concessio d~ beneficioi 
flseai •• de fJftaneiaa.ntos por entidadea O!~Clals d~ crid1.~o c :e 
CGe?r. por õrq40s e ~nti~3dcs ca aâ=ln!5tr~c ~o ! .. d~r.l ~lr~ l~ e 
ladireta. aão C'onsidc.:rAdo!l d e fa.brlC.lç .. o n. c.; lor_.li os bc n 5 C:<.: c~­
pltal e de .. lt .. tecnoloql~ COr:1 índaces ~ínlfr"~s _ de ,:,acion41i: .. ~ ~o 
fi.ado., • nível nacion.l. (><C' lo " i njs~ro da l nuustrl. ~ ~o Co~.\.;.c­
cio, i vista de prOFOat. o. SecretAria ~.pecial de De.cnvolv~mcn­
~ Industrial - 501. 

I 19 Ma fl •• cio de índlcc. M'nlmos d~ n.clonA~ 
II.a(.o. beM aseia "a sua rf"uucio ou elcv.c ·lo, dc;v~,.ão ser co:\ ~i­

. ~C"atl •• a necc'!:.id~dc d~ C.lfo,tcilllC'.iO tecnolÓC')lc4 no ('.is • .l 1n­
corpor.c;o de l<-cnoloql. cor.,poltivcl CtloQ o ("!". t.;Ql0 de dC1'cnvolvi­
.. ato • t,co-pr.titJyid~~ do produto A ~ivcl lfttcrn.cion.l. 

• 20 o. produto. industr i "i. hbrlcAdo. i'Or 
..-prc.... titulares de "roqr.1r~oII-IU:F1t:X pod&-r4" t.r.r {nd ~cc. d~ n.J­
clon.l1&.~õo ~5~i(~co.. adaiL.ndo-~c A ~&'C~~nc&.~.o. ftivul 
• .... ion.l. .. --.. 

s '0 A 'ruic~o do ~~tf{cio fi~c.) de ~uc tr~\ • 
• . art. '0 da Ch"cr .. to-lc:i nV 2 ••• do 211 UC 'f' vere. ro d~ J'" i • .... ...,.. 
• .. cd.C~o d.d •• pa!lo o.~u."to .. le& "o 14)), de- l' do &!t.:.zt· .. tno d .... 

."50. p.:ar. rr~"tol" l'f"'IC'. lf'd1.lit r l.ll •• do~ na lon.!. r,.."ca d. 
Ma"."., .?It.enlO OC"olrer. a.,cia .t (1 • .1;(.40 de- i n .hcr •• initN). <'''' n .'­
clon.al ',.ç.'o ... ~ali"l"t.I .. c """ \)unt" ...... nte VC'lA SUl ~ f"C1A Suprr lnt."I, ­
•• nci. da Ic:-.a . ·ranc. de: "",".lU. - SUFJiC.A..'\A. 

• s.a A ~nr?roy.cio de qu~ O pro~ut~ .At •• f~, O~ 
Ilullce •• rn'a.o. '1 •• dQ, • n(v.! l n#lC'loo.l r.r ... e-. ~(Il.nt.. de- c l .. -
..(iO flrt~d. ~l •• .pIC •• labricant«. 

Art. .,. t"l"A. I.c"to~ do trt;"Ol"to .obr • . 'rud atn_ 
l...suat,llJll.a&Jo. oa r ' rui,-,, ;ofto·ntna. ~. ~ 'ttltn .. ". "'I . ,u:ll'lo~. j,n~" , ,\,;~ •. ,,­
toa ~ .'-u .. '''''f~'"t lV"',. . '·"~"d .rio., ro. h,rr.~ "f" n te. e fr:r.r.,: nt4a. 
l"i'~,,"'rt~ · '·" ...... . ·t.· "t." .· ,,,," ~' ·· H'\" .,I. 'r"" !" : 

l. 

. . 

....... 
, 

, 

• - drprrcl.clo ~ ~Irr ••• dA. ~qUI"A., ~utp.~ft-
ua. ap.,.êlhft ... ,.,.l ru.'-"t ... "' ''' .1 •• de- pr~",,,.o .... rlon .. '. UI II t-
•• ...,. ftO p .... .. ,." .. ~ rruciut. _r~"· · .... d ... de cI ... t-nvo •• ' ... ·nto 
t_ ..... IÚ9lco u,J.,.UI.I, p"" .. . ....... , ·cc ~",,"e.o 40 ...... no • ..&. •• . ....... . 

An. to A. ......... tltul.r.. d. """ra ... -DI-
... ,. aoew-"I" ~cr •• ~r C'n"C'~ :. . ' 'o ' , . .. 0 do. I---etoe cid 1.-.,,.-. -,- . '.'.0 e .vbrC'" , ...... !"t." Jn~ ... ll. ___ ... ... . ....... pu. oa 'te'n. '_POlt .... ". 
_tw:lonadol ftf>a lh'n:: J ft Ja du .. ·' '0. a,,- •• """'.r .. coaproeaa.o 
•• apro.",,' "r. .r.n. Ano. dur.", .. tl'W'O O JlIC'r '&alo do .,nqr.,.., 
oaldo ,10bAI vn~"'.~ dft dlv ••••• ~ut.do. o. di.pé .... lo. c •• -
• '01. O qu.lq~e. titulo. 

"0 P.r. • 00.0 da 'a.neio do. tapo.to. da 
..... trate eat •• rtlqo. dt· ... '. con.t.r do rr"""r ..... -Dt.:.· Jt:. o CC/.­
pro.l •• o d~ .'I ·lc .... nt.r. nO _lni..a, ••• J~o fJlc..Nl ACU8Iul.do po.atj-
90 de divl ••• d~ CI~lu~ft,a por ce.to do c~pr~t •• o total 40 •• _ 
portacio. 

fi •• ri 
eladoa. 

• l~ O tclnl.atro d • . iftdú.t.io o do CaM;rclo 
o. valorra ~íniDO. e~ •• port~c~o, srlorl.l~nte dirrr~n­
p.r. a f:fo)nc.·.ã~U da iGC'n~do de que: tr.lta •• te .rtâqo. 

S lO P~r. •• ..pr~ ••• pr~utor •• d. bens d. ca­
pital ,..0 .rrJ~rlus e ("Oft ciclo d ... · f.lbric.'c:~ · ') taapcrinr .. trezrntoa 
• acsacnta di.s, • pc,iodiel~~dn d~ obri~~c~u reCcr~nte eu •• Ido 
.Jo~l .nu~l positivo d~ div\~.s podcrj a~r .mpll~d. r.r • .-tê 
trinta e ..... 1 ..... ~ »cs, dc :.th.! qut" aolicit.d. qu.ndo dA .prc •• ntac:.o 
.a propo.t. de hU9r.",.-II~.rll;X. 

( _ ' . • co OUando o .r.:>qr .... -BErJEI .nvolv ... a i.plan-
tacio de e''''prccnr1 i "c-nto intfu5trial, poder. ser cf.nC'~dhlo UQ prazo 
~ carência de .té três ano •• p~r •• pr~scntac.o, .no a ano, do 
~dO 910bal po~ itlVg de divis ••• que a. ~C'í~re cste artlqo. 

S SO OU.ndo o ProqrA .. -B~FIEX ~nvolver a.pll.­
~ão ou &Odcrnl,~c50 de r~~rc~nd i ~rnto jnduslrl~l,~~r~ ser .d~i­
tida • ocorri"nciol de s~lcJo nt'q.ljvo dr divi~.s. no priraciro .lno 
d. eua ~x~CUt;o, "O c~~o ~~ .s i~porta(õ~s prrvjAt.lR de bens de 
c.pltal acrescidol~ S~ l~porlA~~'s d~ ~t~ri~s-pria~s, produtos 
lntelllCdi.irlC:"s. cov.?On,~ !'\:f'!s e pc('~5 d~ rC~!;lC'.io, ncslloC: .no, au­
per.re. o valor d~s cxport.eôcs rcalizad •• n~ ano .nt~rior. 

• 'o ~~ndo o rroqr ... -IIr.rJEX rnvolver a .mplla­
cIo 00 ~crnira,ão ~c c~~ret'ndi~"r.to indu5lrial, local1z~do na. 
'c~a. da SUOES~ c d3 sun~~, pod~r. ser concedido U~ prato de ca­
~incJa de ate doi. anos, p~ra apresenl.~.o de eeldo 910bal po.i­
th·o !'~ divia ••• ano •• no. 

S'O Aa ""presas p.rt"lc1r.nt.,. de 'roqr..a-BE­
PIEX, aedi~das nas .re~s da ~UO~~E e da SUOAM. nio se aplica õ 
disposto noc S S 10 r 2c. s~l~o no ca50 de indústria petroquiaic& 
locallz.d • .,. Pólo P~troqui~ico. 

Art. 10. As l.por~.~ões re.liz.d •• de ocordo coe o 
Progr&aA-8EF.tt'X n;o e-st.io &ujeita~ ã. nor ••• prevista. nos arta. 
I' • li do Decreto-lei nO )1. ~e 1. de noveabro 4. I"'. 

Par'grafo únlco. O tc!nl.~ro d. lndú.trla e do· co­
mértlo aprova rÃ as 115\ •• do~ bens qu~ poderio aer importados 
anualaente de .cordo eos o Proqr.-a-SEFIEX. 

Art. 11. O valor da. ~téri.s~priaaa. produto. in­
~e~4Jãrl0., co~r~ncnt~. e p~~.l. de rcposât~o i~port~dos & c.da 
ano. COQ os ~ncl !c i os prevls~o5 no. iten~ 11 c IV do art. '0, 
~o rodeei .~r ~uprClor • ua terco do valor líquido d~ exporta­
çio, no ~s~ período, de produtos .. nufa\yradoa vineuladoA .0 
~r"A-8EFJEX. 

Art. 12. O. benefIcios previstoa ncst~ Drcreto-Iel 
COfteedldos i ~~rr.s. titular ~e proqra~-aErJEX acri~ •••• 9ur• do• 
durante a vl,ência do respectivo Pr09r~. 

C:Oph.lo V 

.. .~ , ..• , . . . 
. _ _ . . Art •• 11. k~ ••• lY .. do o d'~po.lO 1\0 art. 15, o 

cu-rrJ .. ftto d~ qc ~t~urr ubrlqA~Ão .~$U~l~~ r&ra a _ obt.nc~o 
"fte(lcioa d. que lr~la este ~crclo·l~l. acarrClar., 

, . -
dc.­
do. 

I - o p4q •• ~ftto dos 1~1~.loa ~ue .~rla. drvldoa. 
corri. ido, ~nC't.t i .,""cntc. acre.cldoa de )\lro!! de por. de ". por 
c.ftto .0 .ta ~ 'ra(~nr 

11 _ o p..l-}MN,,,,,tn de .ulta ..te ati chw",.nta por coeft­
t •• oh".- o ... l .or t"C'lrr"J l do do. i"posto •• e 

lI. - • ~Id. do dlr.l~o à lrulç.o do. ~~flclo. 
ol~a ".0 .~ill •• du •• 

".r"' IHo1.(O vnlco . A"~ .. ,I •• aA" .. ü.c-ft t'C'''.ta C'.h[YC' •• 
.... , pr.vl.t ... ",-=~ _ l", o1lttl ' I ('I . a ~u .. rJ('c .lt:;" .11' .tU." " .tU c "' ....... a· 
4~ lr~ a dc~J~r~ ; l~ f'I~.d. n~ ( ~r~. do S 4~ ~~ .Cl. 16 •• c.rrrt.­... , 

, 

Cio •• 
.lael.l. 

~" .. 
, 

. . . A~. U. 110 Proqu":'-Ir."IEII. d ... d~ que ..... U •• d. 
,.10 .. no •• -..:t.". ct.,R roepro.ia"oa d" ,,;(;.ort .. C'.o. &!c: •• ldo 
.Iowl .t:~ul.tto * d.!i~.'a, o, ,.~ "" .rn~" ... ,'""O ahadrf'll n" at .. ' n_ 
I • !l do .r~. 1) ~rr~o ar.r rrdut.d~~ d~ 10\. COt, '0' ~ '~', • 
crlt~rlo .s. (-o.i ••• o I'~r. Conc~!I.~O C'tr "r~I - ! rCIO. FiAc.i :;. • 1'"ro­
.r .... Eup...·C'i ••• ~r. .. t:"~rt"'C'Ão (C,,,,,,.,,.tO-C t: ' ·SEX', qu.ncJo , · ! ..... t 1.ya­
."te c~l'rldo. alc 'U\. ''''', '0\ • '0\, r&·"V .. -ct i v.~c"t~, u ... " u~­
le._.o,.ta~t("., apJtt.ndu-ae, a p.rtlr c!c.-ate la"ate. fn ,"cc ~ " . re­
•• c~o Id~ntlco 00 Jerc~ntu.l dv cuepr1aento do. c .. p ...... o ••• _ 
o_.do •• 

. , . 
S 2. .0 '.oq .... -BErIEx. os p.q~~en~o. a çu., 

olude. o. tt~n. I_~ 11 dn .rt. 1) podrrÃo .~r d.spcns .. dos For 
propoat& .d. Ccal.aAO-IU:."Jt:x, n. OC'orrênei •• toa qualqurr .;a~o. tX­

e.to ftO ul~i ... da .. Ido anu.l ,lobal n09ativo de d'vi... .~c.-
"Dtadol r 

. . 
a' .. - ÚnIco 0_. _ e.ao de Proqr-a-IEFJrX COla 

4.racio .~, •• i. aftOa: .. ' 

_ doraeio d • 
., .wotõ dota ._ •• no c •• o de 'roqreE&-6ErlEX 
.. 1. 40 .ri. oti _vo ono./ 

c, .. ot~ tri. anoa, no 
coa .ucacio auperior a nove ano •• 

' .. , 
S,o P'-ra a eplic.~io do disposto no parÃgr.!o 

•• terJor. i aecca •• rio que a ocorrência se). )us~ltie~dA c o v.­
lor absoluto do a.ldo 91ob31 .nu~l n~q.tjv~ de diviSAS ~~)~ i~­
eluldo no eoepromia .. de •• Ido <;Iobal acw:lI.la.Jo po.iti'·o de div j -
•••• .. . 

• Co O disposto no 5 20 nio pod~ri ae.· "I'lic.clo i 
eMpre.a titolar de 'roçr.~.-etFIEX qup .~re<r~tar saldo qlc~al 
&Dual ne9a~ivo de divisas durar.te ~&i. de tr~s anos, conaecutlvoS 
.. .10. computados 05 eventuais ano. de carência. 

. , .. 
Art. lS. Verific.do O nio cu~pri.ento · do di~rOS10 

.o art. 11 •• eepre • .1 titular de Proqr.:i\a-i:trJ!.x c!~\."eri r('(ol ~"er 

.. i.postos cor~e'spond ... nte- .. ao valor da lrt?Or :.ac.:;) c;ue ~)(,.,.: \:t: r O 
lt.lte previsto no refc:r;'C!o dispOSltivo, c:orriqldos r:onet..rl.r ·~n­
te. acc.acldoa de juro$ de .ora de u_ por cento ao mia ou fr4ç~0. 
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Art. 1~. P.ra cfeltC> ele concessio d~ beneficioi 
flseai •• de fJftaneiaa.ntos por entidadea O!~Clals d~ crid1.~o c :e 
CGe?r. por õrq40s e ~nti~3dcs ca aâ=ln!5tr~c ~o ! .. d~r.l ~lr~ l~ e 
ladireta. aão C'onsidc.:rAdo!l d e fa.brlC.lç .. o n. c.; lor_.li os bc n 5 C:<.: c~­
pltal e de .. lt .. tecnoloql~ COr:1 índaces ~ínlfr"~s _ de ,:,acion41i: .. ~ ~o 
fi.ado., • nível nacion.l. (><C' lo " i njs~ro da l nuustrl. ~ ~o Co~.\.;.c­
cio, i vista de prOFOat. o. SecretAria ~.pecial de De.cnvolv~mcn­
~ Industrial - 501. 

I 19 Ma fl •• cio de índlcc. M'nlmos d~ n.clonA~ 
II.a(.o. beM aseia "a sua rf"uucio ou elcv.c ·lo, dc;v~,.ão ser co:\ ~i­

. ~C"atl •• a necc'!:.id~dc d~ C.lfo,tcilllC'.iO tecnolÓC')lc4 no ('.is • .l 1n­
corpor.c;o de l<-cnoloql. cor.,poltivcl CtloQ o ("!". t.;Ql0 de dC1'cnvolvi­
.. ato • t,co-pr.titJyid~~ do produto A ~ivcl lfttcrn.cion.l. 

• 20 o. produto. industr i "i. hbrlcAdo. i'Or 
..-prc.... titulares de "roqr.1r~oII-IU:F1t:X pod&-r4" t.r.r {nd ~cc. d~ n.J­
clon.l1&.~õo ~5~i(~co.. adaiL.ndo-~c A ~&'C~~nc&.~.o. ftivul 
• .... ion.l. .. --.. 

s '0 A 'ruic~o do ~~tf{cio fi~c.) de ~uc tr~\ • 
• . art. '0 da Ch"cr .. to-lc:i nV 2 ••• do 211 UC 'f' vere. ro d~ J'" i • .... ...,.. 
• .. cd.C~o d.d •• pa!lo o.~u."to .. le& "o 14)), de- l' do &!t.:.zt· .. tno d .... 

."50. p.:ar. rr~"tol" l'f"'IC'. lf'd1.lit r l.ll •• do~ na lon.!. r,.."ca d. 
Ma"."., .?It.enlO OC"olrer. a.,cia .t (1 • .1;(.40 de- i n .hcr •• initN). <'''' n .'­
clon.al ',.ç.'o ... ~ali"l"t.I .. c """ \)unt" ...... nte VC'lA SUl ~ f"C1A Suprr lnt."I, ­
•• nci. da Ic:-.a . ·ranc. de: "",".lU. - SUFJiC.A..'\A. 

• s.a A ~nr?roy.cio de qu~ O pro~ut~ .At •• f~, O~ 
Ilullce •• rn'a.o. '1 •• dQ, • n(v.! l n#lC'loo.l r.r ... e-. ~(Il.nt.. de- c l .. -
..(iO flrt~d. ~l •• .pIC •• labricant«. 

Art. .,. t"l"A. I.c"to~ do trt;"Ol"to .obr • . 'rud atn_ 
l...suat,llJll.a&Jo. oa r ' rui,-,, ;ofto·ntna. ~. ~ 'ttltn .. ". "'I . ,u:ll'lo~. j,n~" , ,\,;~ •. ,,­
toa ~ .'-u .. '''''f~'"t lV"',. . '·"~"d .rio., ro. h,rr.~ "f" n te. e fr:r.r.,: nt4a. 
l"i'~,,"'rt~ · '·" ...... . ·t.· "t." .· ,,,," ~' ·· H'\" .,I. 'r"" !" : 
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.. ~ .. ,na •• ,~o d ••• ".&I4>lc·c,,,,,,t.o ,Muat.,l.a, . 

II - d ... tl"ado. i ••• ~v(lo d. ..rYIcoe ••• Ico., 
..... ••• • t ...... do. O~ ,.· ...... ltO. p''''''''''. "O ert. U, 

1II - d ... tt".do. '.'R<vcio d. ,..q .. l.e • d ••• "yol­
wt..eto t.cnoló9tco tn~ ... trlel. 

• '.1'-'9'.'0 único. ,~o .~s~~Yr.d •• a .AnUle"c~O •• 
• tlli'.C1o doa er~dlto= r~l.tlv~. a .. t ~ rl~,-pri~.A, pr~uto. in-

o te~di,Âr)o __ •• tori"l ft ... ·:l\blllaqcrl .. t~t.1Y"ft'; .. nt. •• rtpr.,.doa •• 
''''uatrl.litacÃo do. ~ft. r,,'.rtdoa fteale .r"90. 

Art. 11 . 'o>de,' .er c .. "e,·dld. a , .. du~'o do .té oi­
t."ta por cent.o dOI ll!"fnsto. de JfP.Jlnrt.'c~o c cobre Produto. Jn­
.... tri.lar.dos tncidc-ntC:. na l",portAC'.iu du .. t':·r1 •• -prilft •• , pro­
.uto. 'ntl'r~c.·dlÃrio. c: C:"~ lpon .. ntes Ull11 •• tJna n.J C.bcie.(~o, no 
•• 1 •• de ~ .'quj,nAa, equlp.1r.tt·ntoa, ap.relho, c i"'tru ... entoa, e aru • . 
r •• pectSvoI Ace.sórlos, ~obrcssalrnt~. e f~rr.~nt.s, que •• ti.-
f.C'" cua~l.tiva&c:nt •• oa &~9uint •• requisitos, -t. 

I - ... reM fabricedo. por .~pre.a 
Intern.clon.l, e~ que .~j •••• ~9ur.~~ 
ft.eion.l de bena do capitel, 

ve"cedor. de con­
a partlcip.cio da 

e projeto. Ind ... tr!ai. ou D. 

111 - aer.. adquirido. coa reeur~o. orlvndoA .I .. fi­
•• ftcl ... ~tos eonc~dido. a lonqo ~r.zo ~r instituitõcs !in~ne~i­

t, •• internacionais ou por .nlld.dea 90v~rn~ment.l. e.tr.~9.ira •• 

'.r.9r.fo único. Ao. projetos I"du.triel. ou n. 
ir •• --Se· aerv1tos b~sico. ~dcri ser concedida .. rcdu(".o de .t.i 
.ltenta p<'r ccr.to do JIf.;"OStO de Ir'lportAcio incIdente .~bre .squi-

: .... eq~ipa~~nto., ar~relhos • in.tru~cnto~, e seu. respcctl~O. 

ac ••• ório., sobressal,ntea e terr.tr.~nt..s, Ad-:;ulrido. em VIrtude 
dA concorrwncia de que trAta o lt~~ J. obserVAdo o disposto no 
lte. 1I1. 

Art·. 1', As Indú.trh. • .. ron ... tlc •• oi ..... t.rial 
bél~co • de construçio naval poderi ser concedida a rcducio de 
até Gittnt. por cento ~O~ Im~ostos de llfport.c~o e sobre Produ~o. 
Iftd::.t., i.l i z.dos i. n-.: idrnte a n. itr.purt.tio de tn.t.ér 1.s-pr 1m3." 
,,:od-atos lntennedlir10&. eoapon4:nt.ea. n •• conc:J.çõc. li.ad.,. ea 
r·9 .. 1 ..... "to. 

•• ri9r.fo único. O re9ula~ento fix.r: o 11.1t. d. 
pra.o par. e a~lic.çio do beneficio pr.vi.to ne.t. erti90. 

Art. 20. As .~prea.s jor".l{stl~a, 011 .dltor ••• 
poderl .~r concedida a r~duçSo de oitent~ por cento do lrposto de 
J~r~A(io incidente 5~br~ ~~quinA., equlp~~ento., .p~relho. e 
ln.tru~cntcs ~ovos dC5tin~rlo •• int~1rAr o ,~u .~ivo i~blllE.do. 
quando tealtzalera diret .. ", ... ~ nt.e a l~port..(..io df'SSCS ~ns p .. lra a i",­
,rcas40 de ~ornai., periÕdico. c l~vro •• n •• condl,o~. fi •• d •• ea 
re<Jula_nto. 

Art. 21. Rio estã ,u'elt. i relen~.o do t_poa­
• ~~ndA na fonte A re~es.~ ~cstin.d. i solicitação, ob­
r .• nutenç.i.., de dirclt.o. de propri~d.de indust.rlal no e.-

• 
•• rigrafo ônico . A~ remes •• s a que ae ref.r. este 

artigo •• 0 1~~nt •• do tr.po:lO sobre O~·(.C'õc. de Crédito, C~mbl0 
• Se9uro e ~brc Opcr~C'õcs Rr. l~tivA~ .. Titulos ~ V~lores Hcbil1j­
rio. incidente sobre •• rc.pcetl.a. operaçõc. de ci~blO • ., 

-- Art, 22. A partir do p.ercfelo de l~R'. O .antAnt. 
~. ~nc'i~10. fis~at. pr~vi.to. nc_to Decreto-l.' deve ... conat.r 
,. 4eaon.~r.~iyo aocao ao OC~.~ftlO Goc~l da UnJSo. 

Art. · ". 00 bOft~f(eio. f i .cal. J"otltu!do. por •• -
,. ~r.to-lctl n:io 1o-Ot!"l~O .~r u5ufruidrj ~ cu",ul.lt.ivameonte co. Ou­
"0. d. ~ ... n.lure •• previato. n~ lC-91a16CÃO t~ Y190r. 

art. 24. o~ proleto. d~ ~.~ut •• , d~~cnyolyl •• nto 
d. b~n ••• ~rv1Cc •• d. S"for~~tle. contlnu.. re91do. 

7212. de 2. de oyt .. bro do 1"4, 

.ariqr.fo únteo •. s~. pr.-,u(ro do dlaroato " •• te 
ertl"Jo e ob ... rv.u1. _ v~(l .'\ .: .l&J d ó .rl. 1) . o ,ot· rod .. r'" cC"'n('~,ler oa 
"',,~,lcto. f'n 'roqr ;\m,, - lH t Ir)( • pro. luc~o d,"~ ~". d., ''''or .... tlc., 
con(o. ~ di .,·uaf'!r o Ir 'JU •• ,,,,.· o to. 

A,t. 
1.,Ãf'\, I n .lf"f't. n ·'" li," 
,. .. . . . ' . ~ 1 r' I . • r 1 \ 1 r. 
41tltao~, C.~bl.1.; 

JS. '''''':.ltlvA.l0. n. I""'ao. ''' .. ·va.t''. ft. lC'~'.­
.1!t"'II\C' .~ 1\ r""·Y' ., ... I,,"fo\'-"( :,o ct" ,·,..vrr,.,. .. ft­
r .. I . • , ·,., . ; . .. ll ol., . h .. , . . , 1 · '.'!"lo.l.'" aa .. ,,·.,., ,:ce'" 
' ... ,C.uSo. uu fan ... n,·. '''(l •. 

.\I"t. 26. O·. Lr:nf'rlcio .......... "t. rtl.ro.l(~. de- 'fue 
'r.ta .. "te O' ·.·r.·t('l-l .. l .t"t .. o .lI,..t".,., .. ,l". ,.10 cr ... , «:on'or •• • ,.p ..... ,. .. o ,.""ul_ .... ·"to. 

"'l. ". O. ~'\.I,.to. ,á .1" .. ra.du. ~J. Sre, .. t.". 
beaoth. 40 coa _t In .......... .J<.~ ,..". 1o ·.,t.l.c;~ ."l .... o, • 

Art. , •• O dt.~".to no. ,,10.". f O ~o ert • 
•• poct~ri .. , e-.t .. ,u"do, h · ..... r.tr h ·,r :! .",.!'VG . • ,,,. ru'.' ... ·ctlYo. 
coarroat •• oa, ..... prr ••• que- a. d .. 'A d,· I' .. II'.eA,." cJ",.te' J)ec ... -
to-l •••• )_ tUvler" .... rc ... , .... - .. ':rlr". 

• Art. 2'. A. r .. "nq.~;~. pr~.~rlt .... o art. ".6 '''''''.''.0 .f.itoa ... ,ttl.1cÃo .~ an.lú •• r I .. a. .,..rnn .~,'t Ira d~ "'.tl'­
wi.l bélu:o. dr ronatr.,(;o r..v.1 •• 0 •• ·.p •• ·.·"".r.l4.nto.' ".ta Árr •• 
'a SUDr,,!: e da SUI_ • p.rt Ir 4. d.U oi. f"">hc.C~" 40 "'9ulaow .. -
to de.t. o.crato-1ea, 

Art. lO. I.t. Dee,.to-l.t 
prelo •• lO .t ••. .eri r .. ula~ntedo no 

Art. '1. I.t. Decr.to-l~i .Dtr .... 190r De d.te 
..... publ1cacio • 

Art. J2. a .. YQ9 •• -..... diaro.lcõ.. .. contr.rio 
• •• pre ••• .ent.: ~I nO '.'~ •• d~ 23 d~ rareo ar 1"': It~M X do 
art. 15 • item IV '0 peri9r.fo úft,eo do Art. 17 du ~re,eto-Iei nO 
", •• 1. d~ .. ov~'o de I"' .. ~r~~et~tado pelo D~ereto-lci nO 
1.2". d. 2. oi .. 09D~lO de . l~'2: art. 10 d~ Dctr~to-lei nO 61. ~e 
21 de nove~bro de 1"~, e~~ • ,ed~,~o d~d~ pelo Decreto-lei n~ 
.J" d •• d •• et~ro d. 1"', D~creto-l .. i rO 24 •• de 2. de fcve­
r.iro d. 1"'. no que dia re.pelto .o~ trJ~utoa f.d~r~ls; ~rt. 11 
.0 Decr.to-lei nO .'1. d. S d~ .. r~o de 1"9: Art. IS ~o Vecr .. to-
1.1 nO "0. de l' de '90ato de 1' " ~; S 2) ~o .rt. 2S d~ L~i ftO 
4.502, ... JO oi ...... ·c .. bro de 196'. cO'" • r~d.,~o dada pelo Cccre­
to-lei nO 1.136. de 7 de de:~a~ro ~e 1~70; D~creto-l .. , n~ 1 . 13' • 
de 7 de dete~~ro 4~ 1'70; ~~reto-Ie, ftO :.21'. de 15 de e~,o de 
1"21 Decret .. -lt'I nO 12((. d~ 31 C!(' out\lbro oi .. 1972: Deereto-Ie, 
nO 1.JJS. oi ... de julho do 1"': D~creto-lri nO I . Ja9. ~e 21 úe 
j.neiro de l"S, ~creto-Iei nO 1.429. ~e 2 de ~~.c~bro de 1975: 
Decreto-lei nO 1.4.6. de lJ d(' fevereiro de 1'76: D~creto-Ie, nO 
1,4'2. de S de outubro de 1"': .rt, 20 do Decreto-lei nO 1 . 622. 
oi. 18 de abril de 1'7'. Decreto-le, nO 1.630. de 17 d~ julho de 
1"', Decreto-lei nO 1.'61. de 25 de )~ftcjro de 1"'; Dccr~t~-lcj 
ao 1.10'. de 6 de nulubro de 1'80; ~ecrcto-lei nO 1.'69. d~ 14 d~ 
ebrU oi .. 19811 Decreto-lei nO 1.171. de 8 de ... io de 1?81; r . .,cre­
to-l.1 nO 1.'3J. de 19 de abril de l~a2; D~creto-lei n? 1.938. de 
10 de ... io de 1"2: Decreto-lei nO I.H6. de 22 de ;unho de 19.2 
e Deer.to-l.i nO 2.238, de 2. de j.ne.ro de 1985. -

.... IU.. 19 de 
lad.pendenct •• ItOO da ... públic •• 

.... io 

.lost SARNJ::Y 

d. 19'1, 1"0 d • 

M.i/wn Ferreira da N6brelr. 
Grlr Iof .ria \ . iII .. J. P .. cboel 

./040 AJv~s rilho 
Laia n .. nriqur da Silveira 

~o Sa,;.tII d* Abnu 
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..... ••• • t ...... do. O~ ,.· ...... ltO. p''''''''''. "O ert. U, 

1II - d ... tt".do. '.'R<vcio d. ,..q .. l.e • d ••• "yol­
wt..eto t.cnoló9tco tn~ ... trlel. 

• '.1'-'9'.'0 único. ,~o .~s~~Yr.d •• a .AnUle"c~O •• 
• tlli'.C1o doa er~dlto= r~l.tlv~. a .. t ~ rl~,-pri~.A, pr~uto. in-

o te~di,Âr)o __ •• tori"l ft ... ·:l\blllaqcrl .. t~t.1Y"ft'; .. nt. •• rtpr.,.doa •• 
''''uatrl.litacÃo do. ~ft. r,,'.rtdoa fteale .r"90. 

Art. 11 . 'o>de,' .er c .. "e,·dld. a , .. du~'o do .té oi­
t."ta por cent.o dOI ll!"fnsto. de JfP.Jlnrt.'c~o c cobre Produto. Jn­
.... tri.lar.dos tncidc-ntC:. na l",portAC'.iu du .. t':·r1 •• -prilft •• , pro­
.uto. 'ntl'r~c.·dlÃrio. c: C:"~ lpon .. ntes Ull11 •• tJna n.J C.bcie.(~o, no 
•• 1 •• de ~ .'quj,nAa, equlp.1r.tt·ntoa, ap.relho, c i"'tru ... entoa, e aru • . 
r •• pectSvoI Ace.sórlos, ~obrcssalrnt~. e f~rr.~nt.s, que •• ti.-
f.C'" cua~l.tiva&c:nt •• oa &~9uint •• requisitos, -t. 

I - ... reM fabricedo. por .~pre.a 
Intern.clon.l, e~ que .~j •••• ~9ur.~~ 
ft.eion.l de bena do capitel, 

ve"cedor. de con­
a partlcip.cio da 

e projeto. Ind ... tr!ai. ou D. 

111 - aer.. adquirido. coa reeur~o. orlvndoA .I .. fi­
•• ftcl ... ~tos eonc~dido. a lonqo ~r.zo ~r instituitõcs !in~ne~i­

t, •• internacionais ou por .nlld.dea 90v~rn~ment.l. e.tr.~9.ira •• 

'.r.9r.fo único. Ao. projetos I"du.triel. ou n. 
ir •• --Se· aerv1tos b~sico. ~dcri ser concedida .. rcdu(".o de .t.i 
.ltenta p<'r ccr.to do JIf.;"OStO de Ir'lportAcio incIdente .~bre .squi-

: .... eq~ipa~~nto., ar~relhos • in.tru~cnto~, e seu. respcctl~O. 

ac ••• ório., sobressal,ntea e terr.tr.~nt..s, Ad-:;ulrido. em VIrtude 
dA concorrwncia de que trAta o lt~~ J. obserVAdo o disposto no 
lte. 1I1. 

Art·. 1', As Indú.trh. • .. ron ... tlc •• oi ..... t.rial 
bél~co • de construçio naval poderi ser concedida a rcducio de 
até Gittnt. por cento ~O~ Im~ostos de llfport.c~o e sobre Produ~o. 
Iftd::.t., i.l i z.dos i. n-.: idrnte a n. itr.purt.tio de tn.t.ér 1.s-pr 1m3." 
,,:od-atos lntennedlir10&. eoapon4:nt.ea. n •• conc:J.çõc. li.ad.,. ea 
r·9 .. 1 ..... "to. 

•• ri9r.fo único. O re9ula~ento fix.r: o 11.1t. d. 
pra.o par. e a~lic.çio do beneficio pr.vi.to ne.t. erti90. 

Art. 20. As .~prea.s jor".l{stl~a, 011 .dltor ••• 
poderl .~r concedida a r~duçSo de oitent~ por cento do lrposto de 
J~r~A(io incidente 5~br~ ~~quinA., equlp~~ento., .p~relho. e 
ln.tru~cntcs ~ovos dC5tin~rlo •• int~1rAr o ,~u .~ivo i~blllE.do. 
quando tealtzalera diret .. ", ... ~ nt.e a l~port..(..io df'SSCS ~ns p .. lra a i",­
,rcas40 de ~ornai., periÕdico. c l~vro •• n •• condl,o~. fi •• d •• ea 
re<Jula_nto. 

Art. 21. Rio estã ,u'elt. i relen~.o do t_poa­
• ~~ndA na fonte A re~es.~ ~cstin.d. i solicitação, ob­
r .• nutenç.i.., de dirclt.o. de propri~d.de indust.rlal no e.-

• 
•• rigrafo ônico . A~ remes •• s a que ae ref.r. este 

artigo •• 0 1~~nt •• do tr.po:lO sobre O~·(.C'õc. de Crédito, C~mbl0 
• Se9uro e ~brc Opcr~C'õcs Rr. l~tivA~ .. Titulos ~ V~lores Hcbil1j­
rio. incidente sobre •• rc.pcetl.a. operaçõc. de ci~blO • ., 

-- Art, 22. A partir do p.ercfelo de l~R'. O .antAnt. 
~. ~nc'i~10. fis~at. pr~vi.to. nc_to Decreto-l.' deve ... conat.r 
,. 4eaon.~r.~iyo aocao ao OC~.~ftlO Goc~l da UnJSo. 

Art. · ". 00 bOft~f(eio. f i .cal. J"otltu!do. por •• -
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Art. J2. a .. YQ9 •• -..... diaro.lcõ.. .. contr.rio 
• •• pre ••• .ent.: ~I nO '.'~ •• d~ 23 d~ rareo ar 1"': It~M X do 
art. 15 • item IV '0 peri9r.fo úft,eo do Art. 17 du ~re,eto-Iei nO 
", •• 1. d~ .. ov~'o de I"' .. ~r~~et~tado pelo D~ereto-lci nO 
1.2". d. 2. oi .. 09D~lO de . l~'2: art. 10 d~ Dctr~to-lei nO 61. ~e 
21 de nove~bro de 1"~, e~~ • ,ed~,~o d~d~ pelo Decreto-lei n~ 
.J" d •• d •• et~ro d. 1"', D~creto-l .. i rO 24 •• de 2. de fcve­
r.iro d. 1"'. no que dia re.pelto .o~ trJ~utoa f.d~r~ls; ~rt. 11 
.0 Decr.to-lei nO .'1. d. S d~ .. r~o de 1"9: Art. IS ~o Vecr .. to-
1.1 nO "0. de l' de '90ato de 1' " ~; S 2) ~o .rt. 2S d~ L~i ftO 
4.502, ... JO oi ...... ·c .. bro de 196'. cO'" • r~d.,~o dada pelo Cccre­
to-lei nO 1.136. de 7 de de:~a~ro ~e 1~70; D~creto-l .. , n~ 1 . 13' • 
de 7 de dete~~ro 4~ 1'70; ~~reto-Ie, ftO :.21'. de 15 de e~,o de 
1"21 Decret .. -lt'I nO 12((. d~ 31 C!(' out\lbro oi .. 1972: Deereto-Ie, 
nO 1.JJS. oi ... de julho do 1"': D~creto-lri nO I . Ja9. ~e 21 úe 
j.neiro de l"S, ~creto-Iei nO 1.429. ~e 2 de ~~.c~bro de 1975: 
Decreto-lei nO 1.4.6. de lJ d(' fevereiro de 1'76: D~creto-Ie, nO 
1,4'2. de S de outubro de 1"': .rt, 20 do Decreto-lei nO 1 . 622. 
oi. 18 de abril de 1'7'. Decreto-le, nO 1.630. de 17 d~ julho de 
1"', Decreto-lei nO 1.'61. de 25 de )~ftcjro de 1"'; Dccr~t~-lcj 
ao 1.10'. de 6 de nulubro de 1'80; ~ecrcto-lei nO 1.'69. d~ 14 d~ 
ebrU oi .. 19811 Decreto-lei nO 1.171. de 8 de ... io de 1?81; r . .,cre­
to-l.1 nO 1.'3J. de 19 de abril de l~a2; D~creto-lei n? 1.938. de 
10 de ... io de 1"2: Decreto-lei nO I.H6. de 22 de ;unho de 19.2 
e Deer.to-l.i nO 2.238, de 2. de j.ne.ro de 1985. -

.... IU.. 19 de 
lad.pendenct •• ItOO da ... públic •• 

.... io 

.lost SARNJ::Y 

d. 19'1, 1"0 d • 

M.i/wn Ferreira da N6brelr. 
Grlr Iof .ria \ . iII .. J. P .. cboel 

./040 AJv~s rilho 
Laia n .. nriqur da Silveira 

~o Sa,;.tII d* Abnu 

-
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DECRETO-LEI N9 1.455 - DE 7 DE 

A3P..u. DE 1976 

D!..t'PÕe $or>rc bt:~c!7r.m de 'Pc~~~~ctro 
prccct!crltc do cx~er'.cr, d/!C1l?:lm: () 
T'!(1 ime de e:!lrc!>osto aduc7Ie:ro, ~!­
labdl'(,c :~or.'1as so/,re mcrca ,I,'lr:~5 
cstrc!1çt:rrcs c;rCC~It!i.il!3 t dá outras 
pro(; i de IIC:C ,~, 

O l'rc:,IC:~n:e d:l Repúbilea, 

\1!' .. "..:1do das ntrlbtl!çõ~ que lh~ cOn­
[C~ o (!r~l~O :)3, l!.t·m lI, tiA ConsLl­
tUiçA':l, 

D!:C"r.ET.\ : 

Art. }I' A l'lenç50 de tributos J)!'.ra 
:1 b:\r::'ll:em, no (,:'l:;O de 1':\-'lS:t~f'i:-o que 
1n;;r('s..~n n" Põlis. alcança np~nI\S: 

1 - rClUp:tS I!sn:.!~. (\'=j~t~:; e J11:l.s 
ti~ uso ('.;trlta mente Pl'&;oa! d" ~"{1'­
~:~;;rl:o, di: n!\turr.z."l e (':!I Qu~n tld:l de 
l·O::~p.l t I \'('I~ com 3 d ~1 r:IÇ:'lO e f mr.lI­
dalk · de Sl!:t e;;:ndn no cx~erl0r cu nC' 
Pais; 

TI - 1I\'l'os e re\'lst3s do p..'1s,,5.\!;(·I­
ro: 

11I - l:-rr.br:'.!lças rI::- vh:;:'!l1 <:' O',l­

lrll,<; (lloktv.; cI~ U :i ') NÓl'r!,., dil:r.l'!.~\-
•. nll 1 ~ """"I'·· I' · ,\ ·\ ,,1 (' l i " ~ o ·····,' .. i·.-' lt.'.;-,-v",· .-. . . .... \ . •• l •• I . _ ..... . ~ ..... , • 

de \l~l~ C~l u:lLl:1dt.'. c..:~!nl t:.l!1:l'~n"\ 

~!l!:!dern.d(!I 0.'1 que formam Jogo ~u 
CO!1j un to, c obscr .. o.do o limIte (le 
" ;).:0:' r;lot>al de t:S~ 100.00 (cem dó­
b:(~, ou o equ1valente em outra 
r-Cct!3. 

, l' O d!spo:;to nc,;t~ nrtlcro n:;o 
nrrl::·J!c:l. 1\ \.<;c~('/l.o prr.vls~'1 no In­
~~"Õ lU do urtl~.(' 13 (!n Dccl'l!to-lr: 
:I ~;rce:) :n. d~ 111 G~ novembro cc l !l~!J , 
c:::r:l :lo '\.d:l r;io llo IIrtl:;') 19 do De­
cr,~!()-I;!I nlt:11~ro 1.12~, do 3 .I.! !.r' ­
t~:11hrll ele IrOO, rrt'''I'.lv:'t!o o d:sp'~';Lo 
n'J lI:tI:;O ~7 dt5!.r. Dl.:crcto-lcl. 

, 2~ A !~nç:\c 1\ que ~l' rd:!re o 
"C,lput" de.;tc n:tllto n{.o ~ aplica 11 
mi\C1ulnns ou :\pare:lhos clc:trlc('3 ou 
f'1t:' . r'~'ldco~. nem n bcb!c1:'..S. r.o:n,~~.t.l­
v:!!s e rll';~I). s.1l.,.o ql'l\I!do I'.dll ,l,!ldús 
n.:S cor.d ll;õ~ prcvl:;t:Ll no p.u:\gra­
fo 4t

.' . 

~ 3? Ao.~ Jomll.l!s:..'\.S. !O!ÓCf3.(OS c 
eln~~raf;st as em 011 5.<;:\ 0 rn f1:: 3~OnQI, 
l~!ll C(\InO nos turist.:ls e:· !. r:l.O~t': (03 
q!le \'enlmm lU) Drasll. além dvs 01;­
jeto:; cn~III':::I'.d03 n.,s IncL">OS t, II o 
IH tio "C:t;lll:''' drsto artigo. (: .'Ond:­
dtd:\ :\. IS'.'nç:lo t:\lllbc':m a np.l:c.lho 
rcccptcr de r:\dlo. c:\m:n:\ !ot< gr:,:ll­
co.. filtr.ndor. máq'l!nll ctn e".c r.:.'ver , 
cr:wf1.ctor de som e ulnól.:ulo, W.los (!(: 
t!," l':Jrtátll. usados. c em untd,\~le. 

§ 4'7 A l'cnr::1 0 de trluutos pr"\'ls~ 
la no Inciso lU d es~e artigo j)Q,!': ra 
nbr :t n ~c!' mercadorias qu~ o pnss'I CcI ­
rc- no tnO!:\cnto de sun Ch~(! :Hl.1 IlII 
P.;I~. adquirir em lClja, !r:tncn ( ·' i r ... '":­
shop") In~;t:-.:,l(j::t. cm (:Jr:.o ou ,1ero­
porto n.1ciollal, d(;~de Ill:C O ( [!~pcc· 
tlvo P?i,:UIlCll t.u sejll feito tm ~hcqllc 
de V!30;:;:1\ ("tran·:te:- check") ou 
mo.:da com ersl\·(;I. 

~ 5° h ~:cnçiio d~ qu~ tr:\t.a " pn.­
r:~ ;: ~ .• f tI l'r.'I}!':!éll!I' 6 C(' I ~ IJ\dr 11 :\ : •• 1 n 
clJ..;c.."'\'c'.nci:\ de lü:ú l~S de v310r c C:I­
rccific :!~''-'t'S R ser~m cs!n.bclcc!c!os 
,,'do Minl~Lro dn F:\~cnda. 

I 69 I\s m.:-rrndorias traz!d 'IS (lo 
c . .dcritlr. no nVl\'illll:nto caruc!cr!;s:I­
co c·."$ clt!t,dcs r.itu1das n~s front'!:ra:; 
lrrr;··:~t:t:" :}Oln~n~~ ~~:j,:lr:~o ue !:;cu­
ç5 c lIQ lrl~lItos :;e n!"n~l\dcs os t~r-
111'1:'.., li!TII'.'-=i e con(J:~'ôcs que flm.'m 
n:;~r. o:; 1~10 Mln·ir.:(!rlo (1:\ F:l :w!~; I;\ , 
tcmlll C:tl vl:;t:l n..c; J)\!cullarldlLtl-::.s de 
c:u.!..'\ um t.!~llucl(,,:i . loc~Lo; . 

Art. 2\1 Flc:\rn cxcluldos da. lsC1W'1() 
r~·.:i.:,t!l no Inc-l.o;o IH do artlr.;o l:i do 
D :.'>:rc\o , lrl nÚ:lIcrt> 37, <!.! J~ u? nt'­
'\'r !l'~ :' :') di' l' I:.n , ('I'I~l .\ n·d!\I,','.r. uo :\f­

t! ··'(l !" d,' O "'r\'l()'!, ·! nÚI~ , ('ro l . l~:'.I. 
c.: ~' :; ,:c ;:c: , ~ ll \ l>!'o U l! l ~;'iC , c;:.; ~Ht')r!lt) .. 
\ ' ci :,;, ruI unona\'cs e ns clIlb.l.!(' !,,;ü ~· :.·" 

parA o tra:'lspOrtc de petoSOM, de car­
ga, d~ pcS!.ons e cflrgQ. ou dcs~lnóldo3 
a recreio. esporte ou competlçAc. 

I 10 N~o r,e npllca o dlspost.o no 
"cnput" d~stc nrti(!o aos f\utem()\'('L' 
de p~opr !o:d~ dc d:,s pc.'iSC:>.s r('r'::I~ . " 
nlt.'l :t:Incas "::I," e "b" do Int:ls'J IIt, 
d., ~rtlc:o 13 do DccrNo-lel n !"!rnf'i'í) 
:31 de la de nr",cmbro de l!)ljfj. com 
a 'rrd ,\ç':o tio ,nlllW 19 '.lo Df:,: !~ r O-lrl 
I1(Wl':1'1) 1. 123. de 3 de !lcl.~mbro de 
] 9';0. Qu:wdo dl~r>cn~ : I(\ n!; '.le (un~~lo 
oficiai cx(; rCld~ cm Pais que pi'I)lb:\ 
a velH!a dOJ veiculo:; em COIJ(Hçi):~ de 
livre conrorr{'nclll, atemlidos. linda, 
os !;r.!:·J:n~·~5 rcqul.~lt.cs : 

aI quI' I) veiculo t·:-nh/\ slc!o hren­
cj~rt!) c u:;:\(!~ no P ilts em que s~rJl:I. 
o Int~rc.<;sado; 

b, que o veiculo pertença ao mte­
r~:.:.ado há mais de J60 (cento e (1-
U'nt:\) d!:\., na datn d!l dlsperu~ da 
Iunção; 

cl que a dL~PMlsa da função tenha 
ooorrldo "cx c!!lc!o". 

I 2" Fica aS!i~r,urndo o tratamt'nto 
"revIsto nn. legL;lação anterior a(lS 
automóveis: 

c) cl1s pessoas referidas nas Alfne:\s 
•• 3, ••• '"b", "c", ud" co "CU do IncL'io 111 
de· llrtlgo 13 do Dl:crcto-!~I r.ú!~~e­
ro 37, d~ IR de novembro de 1%6. 
com ~ rednr;:i.o do nrtl!;o 19 do De­
creto-itl número I.I:.!3 . de 3 :lc se­
temoro dI' l~jO. desde Que. n:l d :1. I.:l d:\ 
vl t: l!nd :\ :lrs~c OI:creto-Iei. Já !l!nharn 
:;ldo aciqulr;dos e IIccncllulos no e:cte­
nor. e t.cnh:\m os Intcre~~~ctos Ct,:t1-
pletadt o l>raro cxlt!lt.!o para o g07() 
da Lcenção;_ 

1)) da~ rC'!'.'.c),1 .Q rC[('rl(h;; nn~ ;111"~as 
'T' e ";;" ,lo Inrl:.o III (.1) ;tr~i ';o 13 
do D:!cretc-lel númrro :17. de 18 de 
novembro de 19GG, com a redação do 
nrLi"o 19 do Dccrcto-lt') número l.~:lJ, 
de ;'i de sctcmb~o de 1970. dcs1e Cjue 

' mcluldcs era rt-I:tçãc dc bens le~:I-
1I::.ld3 p::b n\:tor;d.~dr cor.sul!\l' nte a 
~atl\ da vlc'::ncln d(':;te Decreto-leI. 

I 3? N:1 transfcrênel:l d~ pro;me­
dadt: ou \l.m. n Cju:.!Iquer tltu!o. :le au­
t t'rn~\'d:; de:; r~mlJ:\r:\I;:l(!os com l~('n­
ç~o. Quando t':o,:l ri \'cl o pa~am(!n~" de 
tributos . 3. d('prcrhçfl() do v;t!or ol,e­
c!~erâ ncs s."r. ulnles percn.:1tu"ls: 
m:\is c(; eJeze a.ti: \'lI1te e C1U;lt~o me­
SeS, ::5'.:; mais dt~ \'int.c e Ilua.~ro nté 
t~ii1! .• ~ !",::I:-; nlf~!; r·:: . 50';·:; rn tt~ f te 
'rl'I! " c ':·' ;" nl :· rlu " ""n! :l c oito loe-. . .. ." .. ~ .... .. "" 
~r.,;. 1:;':',; 1I\:l1s d~ 1j ' \illl'Il!!l e oito e 
rr..Lnús (~,: !'l'.i!.t'nta ItI( ~\.'S, Utl f:<.. t 

An. 39 ~rf., d~mMra;:vk'S, 
ainda C<lm a Qualificação dI.: h~:;·i.­
gemo ;>e:-!m me1!nr.t~ o p!;;ar:1:":1:o 
ue t rlbUI,c5. eu: re:, bcru de p.;..'i..;;J.r.'!;rr~ 
procedente d( <:xtc:- !or. c:; q:.:aL;. p.~ : ::!. 
St;n '~ caré!c~('rr~·. lt:ts c q"J~~t:d,'!~~. t:: I ~ 
rl!"" r'!:n cl ~~~ : !1:~';:\1) ~(jr.:! rc~~.J. f'! ~~':' 
o !;ml '.e R:"~"'.! ~e l' .... :; :J~IJ. CO , r.'l'. ~­
ecn l.(., dQ~a~l'.'\' ou o C":j'J!va!rr.:e ~: :-: 
p:e]ull/) ca ::/:I:t;:'.o de que tre1 ,\'1'l ú~ 
Int;J :-liJ 1. 11 c 111. e O p::.r~t:'I;!(1) ~? 
úo artll{o 19• 

Art. 49 Os bens referl<!cs ~., ~r­
t!gc ant~r!or !I":lm !.o;':n'l)!( ~~ I:n­
per. to ~I)bre p:odu:cs In:l!J:;~~!:l .:::'lC ').<;' 
l\~ot3.n:lo-l;e p~r:\ :\ cobrança ';f) ::::­

PO:itJ) de Impo:~,hO a c!J.~5!:I;: :lç:...'J 
g'!n~!"fca. e as a:í~!u'Jta..'i a ~~z-;.!i: ;r.Ul­
C:!.dé:S : 

I - bebidas a,k06l1clls ..•• 400~ 
11 - p:oo\:tos C:'! per:u:narl~ 

O'J de te uc:\cor e CO!\:n~­
ticos; ll! t!gOS d~ pele:.e­
r!:l. C:lrt:t..S para joe:lf, 
c!f'..sp'~rtadores e isqueI-
ro:; . . . . . . . . . . . . • . . . . . .. 3:)0 ~ 

nr • 2":-'" - OU,,!C')S ••••••••••••••••• .., 'J ,fi 

Parágrafo único. N!o se ap:!.:3 o 
dl!posto nC!ite n!'tll!o aos pre:!'J~03 
d<: Capitu!o 24 da Tanfa Ad'Jl\:le:ra 
do Ora.:;!1 ITABI. que cont!nu:l:":1 t:~:n 
o s~u r~;:;lme próprio d'! t:-:b'J~?':'::'(). 

Art. S'I O:; bens t!'3zldos '!:n !::l­
g:!l.(rem de plss~!?(;iro p:l.r~ os Q' ::'. :.' 
nii') e.'1teja p~~v L;t."\ L<:c:-:r; :'.o ?U rt~.~ 
não se con!orm:l:~:n às j ! m;~:;ÍJ'!s dI) 
ar~!go 3". n:!o ~'! q-..:a1!f1cam C0'l10 h:l.­
gar,em. sujo(: !tar.dc -s.? ao rc;irne de 
Importaç!o cc:n:.l!ll. 

Art. 67 O i\l1nlstro dl\ Fa.t~:'l11. 
JY.)(II)~IÍ :ll'llt~:\t lL~ d:.'~;~;~~ (., .~''! 
Drr.:-"to-t!:'l r: .. · ··..,-r:-:1 ~!:' !'"! •.• • " ': -" 

"r(J:;/.!~t!!1~ t.! c!3 l~:-!a .Fr~nca ~e ~.: :!. ... 
r.a u:.. pr')(jen<!o, n:> ".c:.'>:>. aI ~erar !er­
!T:OS. 1imi~cs ~ cond:çõ~. 

Art. ;~ N:!s h:pó~l'se! prevl!t,a.,> t:() 
lnci,.o UI do :lrt:::o 13 dI." D('r. r· .. ~.) . r. .: 
nüme:o 37. d~ ic ele no\'rm!;:·) C::: 
19';6. com a rCf!;1.I;âo do a!'~l:;o 19 d') 
Dcr.rf'~o-I""i n.i :n~ro 1. 123. de 3 de 
setembro de 1!l70 1J()c!f'~ão os inter~s­
!ndu:., dur:ln:e o p\:'T!od( de r. ( :I!.::l 
!T:C'SCS II l:On::>.r da cata de sua chr­
C:\da DO D~:u:i1. prorr.o\·cr n a:p i!>;',.:t 
c~ 1J'~:ll:)uc~ (lo., V~lCU.lY.; re Cri:">:; / .') • . , r' 
nrtlgo 2". til! fahrlcJr,ão nlclor:aL (C::1 
1!;c~I~r: ;io do impcsto s< br~ pr0. :U .. :~~~.,... ... 
Inc!u:;t r!:\l:l'ldcs. na r'mna do . ~~ 
lGl úu t)':\:T "to· I':1 rrf(!rlt:c. (J0 

§ 1'> .\ C "~Ct'';:';iO tl., ~:n~ elo (lA 

que trn13 c:.; ~ c nrt::;o se:;u lUlIl;\ 

\~~ 
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DECRETO-LEI N9 1.455 - DE 7 DE 

A3P..u. DE 1976 

D!..t'PÕe $or>rc bt:~c!7r.m de 'Pc~~~~ctro 
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[C~ o (!r~l~O :)3, l!.t·m lI, tiA ConsLl­
tUiçA':l, 
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Art. }I' A l'lenç50 de tributos J)!'.ra 
:1 b:\r::'ll:em, no (,:'l:;O de 1':\-'lS:t~f'i:-o que 
1n;;r('s..~n n" Põlis. alcança np~nI\S: 

1 - rClUp:tS I!sn:.!~. (\'=j~t~:; e J11:l.s 
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~:~;;rl:o, di: n!\turr.z."l e (':!I Qu~n tld:l de 
l·O::~p.l t I \'('I~ com 3 d ~1 r:IÇ:'lO e f mr.lI­
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TI - 1I\'l'os e re\'lst3s do p..'1s,,5.\!;(·I­
ro: 
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CO!1j un to, c obscr .. o.do o limIte (le 
" ;).:0:' r;lot>al de t:S~ 100.00 (cem dó­
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~~"Õ lU do urtl~.(' 13 (!n Dccl'l!to-lr: 
:I ~;rce:) :n. d~ 111 G~ novembro cc l !l~!J , 
c:::r:l :lo '\.d:l r;io llo IIrtl:;') 19 do De­
cr,~!()-I;!I nlt:11~ro 1.12~, do 3 .I.! !.r' ­
t~:11hrll ele IrOO, rrt'''I'.lv:'t!o o d:sp'~';Lo 
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v:!!s e rll';~I). s.1l.,.o ql'l\I!do I'.dll ,l,!ldús 
n.:S cor.d ll;õ~ prcvl:;t:Ll no p.u:\gra­
fo 4t

.' . 

~ 3? Ao.~ Jomll.l!s:..'\.S. !O!ÓCf3.(OS c 
eln~~raf;st as em 011 5.<;:\ 0 rn f1:: 3~OnQI, 
l~!ll C(\InO nos turist.:ls e:· !. r:l.O~t': (03 
q!le \'enlmm lU) Drasll. além dvs 01;­
jeto:; cn~III':::I'.d03 n.,s IncL">OS t, II o 
IH tio "C:t;lll:''' drsto artigo. (: .'Ond:­
dtd:\ :\. IS'.'nç:lo t:\lllbc':m a np.l:c.lho 
rcccptcr de r:\dlo. c:\m:n:\ !ot< gr:,:ll­
co.. filtr.ndor. máq'l!nll ctn e".c r.:.'ver , 
cr:wf1.ctor de som e ulnól.:ulo, W.los (!(: 
t!," l':Jrtátll. usados. c em untd,\~le. 

§ 4'7 A l'cnr::1 0 de trluutos pr"\'ls~ 
la no Inciso lU d es~e artigo j)Q,!': ra 
nbr :t n ~c!' mercadorias qu~ o pnss'I CcI ­
rc- no tnO!:\cnto de sun Ch~(! :Hl.1 IlII 
P.;I~. adquirir em lClja, !r:tncn ( ·' i r ... '":­
shop") In~;t:-.:,l(j::t. cm (:Jr:.o ou ,1ero­
porto n.1ciollal, d(;~de Ill:C O ( [!~pcc· 
tlvo P?i,:UIlCll t.u sejll feito tm ~hcqllc 
de V!30;:;:1\ ("tran·:te:- check") ou 
mo.:da com ersl\·(;I. 

~ 5° h ~:cnçiio d~ qu~ tr:\t.a " pn.­
r:~ ;: ~ .• f tI l'r.'I}!':!éll!I' 6 C(' I ~ IJ\dr 11 :\ : •• 1 n 
clJ..;c.."'\'c'.nci:\ de lü:ú l~S de v310r c C:I­
rccific :!~''-'t'S R ser~m cs!n.bclcc!c!os 
,,'do Minl~Lro dn F:\~cnda. 

I 69 I\s m.:-rrndorias traz!d 'IS (lo 
c . .dcritlr. no nVl\'illll:nto caruc!cr!;s:I­
co c·."$ clt!t,dcs r.itu1das n~s front'!:ra:; 
lrrr;··:~t:t:" :}Oln~n~~ ~~:j,:lr:~o ue !:;cu­
ç5 c lIQ lrl~lItos :;e n!"n~l\dcs os t~r-
111'1:'.., li!TII'.'-=i e con(J:~'ôcs que flm.'m 
n:;~r. o:; 1~10 Mln·ir.:(!rlo (1:\ F:l :w!~; I;\ , 
tcmlll C:tl vl:;t:l n..c; J)\!cullarldlLtl-::.s de 
c:u.!..'\ um t.!~llucl(,,:i . loc~Lo; . 

Art. 2\1 Flc:\rn cxcluldos da. lsC1W'1() 
r~·.:i.:,t!l no Inc-l.o;o IH do artlr.;o l:i do 
D :.'>:rc\o , lrl nÚ:lIcrt> 37, <!.! J~ u? nt'­
'\'r !l'~ :' :') di' l' I:.n , ('I'I~l .\ n·d!\I,','.r. uo :\f­

t! ··'(l !" d,' O "'r\'l()'!, ·! nÚI~ , ('ro l . l~:'.I. 
c.: ~' :; ,:c ;:c: , ~ ll \ l>!'o U l! l ~;'iC , c;:.; ~Ht')r!lt) .. 
\ ' ci :,;, ruI unona\'cs e ns clIlb.l.!(' !,,;ü ~· :.·" 

parA o tra:'lspOrtc de petoSOM, de car­
ga, d~ pcS!.ons e cflrgQ. ou dcs~lnóldo3 
a recreio. esporte ou competlçAc. 

I 10 N~o r,e npllca o dlspost.o no 
"cnput" d~stc nrti(!o aos f\utem()\'('L' 
de p~opr !o:d~ dc d:,s pc.'iSC:>.s r('r'::I~ . " 
nlt.'l :t:Incas "::I," e "b" do Int:ls'J IIt, 
d., ~rtlc:o 13 do DccrNo-lel n !"!rnf'i'í) 
:31 de la de nr",cmbro de l!)ljfj. com 
a 'rrd ,\ç':o tio ,nlllW 19 '.lo Df:,: !~ r O-lrl 
I1(Wl':1'1) 1. 123. de 3 de !lcl.~mbro de 
] 9';0. Qu:wdo dl~r>cn~ : I(\ n!; '.le (un~~lo 
oficiai cx(; rCld~ cm Pais que pi'I)lb:\ 
a velH!a dOJ veiculo:; em COIJ(Hçi):~ de 
livre conrorr{'nclll, atemlidos. linda, 
os !;r.!:·J:n~·~5 rcqul.~lt.cs : 

aI quI' I) veiculo t·:-nh/\ slc!o hren­
cj~rt!) c u:;:\(!~ no P ilts em que s~rJl:I. 
o Int~rc.<;sado; 

b, que o veiculo pertença ao mte­
r~:.:.ado há mais de J60 (cento e (1-
U'nt:\) d!:\., na datn d!l dlsperu~ da 
Iunção; 

cl que a dL~PMlsa da função tenha 
ooorrldo "cx c!!lc!o". 

I 2" Fica aS!i~r,urndo o tratamt'nto 
"revIsto nn. legL;lação anterior a(lS 
automóveis: 

c) cl1s pessoas referidas nas Alfne:\s 
•• 3, ••• '"b", "c", ud" co "CU do IncL'io 111 
de· llrtlgo 13 do Dl:crcto-!~I r.ú!~~e­
ro 37, d~ IR de novembro de 1%6. 
com ~ rednr;:i.o do nrtl!;o 19 do De­
creto-itl número I.I:.!3 . de 3 :lc se­
temoro dI' l~jO. desde Que. n:l d :1. I.:l d:\ 
vl t: l!nd :\ :lrs~c OI:creto-Iei. Já !l!nharn 
:;ldo aciqulr;dos e IIccncllulos no e:cte­
nor. e t.cnh:\m os Intcre~~~ctos Ct,:t1-
pletadt o l>raro cxlt!lt.!o para o g07() 
da Lcenção;_ 

1)) da~ rC'!'.'.c),1 .Q rC[('rl(h;; nn~ ;111"~as 
'T' e ";;" ,lo Inrl:.o III (.1) ;tr~i ';o 13 
do D:!cretc-lel númrro :17. de 18 de 
novembro de 19GG, com a redação do 
nrLi"o 19 do Dccrcto-lt') número l.~:lJ, 
de ;'i de sctcmb~o de 1970. dcs1e Cjue 

' mcluldcs era rt-I:tçãc dc bens le~:I-
1I::.ld3 p::b n\:tor;d.~dr cor.sul!\l' nte a 
~atl\ da vlc'::ncln d(':;te Decreto-leI. 

I 3? N:1 transfcrênel:l d~ pro;me­
dadt: ou \l.m. n Cju:.!Iquer tltu!o. :le au­
t t'rn~\'d:; de:; r~mlJ:\r:\I;:l(!os com l~('n­
ç~o. Quando t':o,:l ri \'cl o pa~am(!n~" de 
tributos . 3. d('prcrhçfl() do v;t!or ol,e­
c!~erâ ncs s."r. ulnles percn.:1tu"ls: 
m:\is c(; eJeze a.ti: \'lI1te e C1U;lt~o me­
SeS, ::5'.:; mais dt~ \'int.c e Ilua.~ro nté 
t~ii1! .• ~ !",::I:-; nlf~!; r·:: . 50';·:; rn tt~ f te 
'rl'I! " c ':·' ;" nl :· rlu " ""n! :l c oito loe-. . .. ." .. ~ .... .. "" 
~r.,;. 1:;':',; 1I\:l1s d~ 1j ' \illl'Il!!l e oito e 
rr..Lnús (~,: !'l'.i!.t'nta ItI( ~\.'S, Utl f:<.. t 

An. 39 ~rf., d~mMra;:vk'S, 
ainda C<lm a Qualificação dI.: h~:;·i.­
gemo ;>e:-!m me1!nr.t~ o p!;;ar:1:":1:o 
ue t rlbUI,c5. eu: re:, bcru de p.;..'i..;;J.r.'!;rr~ 
procedente d( <:xtc:- !or. c:; q:.:aL;. p.~ : ::!. 
St;n '~ caré!c~('rr~·. lt:ts c q"J~~t:d,'!~~. t:: I ~ 
rl!"" r'!:n cl ~~~ : !1:~';:\1) ~(jr.:! rc~~.J. f'! ~~':' 
o !;ml '.e R:"~"'.! ~e l' .... :; :J~IJ. CO , r.'l'. ~­
ecn l.(., dQ~a~l'.'\' ou o C":j'J!va!rr.:e ~: :-: 
p:e]ull/) ca ::/:I:t;:'.o de que tre1 ,\'1'l ú~ 
Int;J :-liJ 1. 11 c 111. e O p::.r~t:'I;!(1) ~? 
úo artll{o 19• 

Art. 49 Os bens referl<!cs ~., ~r­
t!gc ant~r!or !I":lm !.o;':n'l)!( ~~ I:n­
per. to ~I)bre p:odu:cs In:l!J:;~~!:l .:::'lC ').<;' 
l\~ot3.n:lo-l;e p~r:\ :\ cobrança ';f) ::::­

PO:itJ) de Impo:~,hO a c!J.~5!:I;: :lç:...'J 
g'!n~!"fca. e as a:í~!u'Jta..'i a ~~z-;.!i: ;r.Ul­
C:!.dé:S : 

I - bebidas a,k06l1clls ..•• 400~ 
11 - p:oo\:tos C:'! per:u:narl~ 

O'J de te uc:\cor e CO!\:n~­
ticos; ll! t!gOS d~ pele:.e­
r!:l. C:lrt:t..S para joe:lf, 
c!f'..sp'~rtadores e isqueI-
ro:; . . . . . . . . . . . . • . . . . . .. 3:)0 ~ 

nr • 2":-'" - OU,,!C')S ••••••••••••••••• .., 'J ,fi 

Parágrafo único. N!o se ap:!.:3 o 
dl!posto nC!ite n!'tll!o aos pre:!'J~03 
d<: Capitu!o 24 da Tanfa Ad'Jl\:le:ra 
do Ora.:;!1 ITABI. que cont!nu:l:":1 t:~:n 
o s~u r~;:;lme próprio d'! t:-:b'J~?':'::'(). 

Art. S'I O:; bens t!'3zldos '!:n !::l­
g:!l.(rem de plss~!?(;iro p:l.r~ os Q' ::'. :.' 
nii') e.'1teja p~~v L;t."\ L<:c:-:r; :'.o ?U rt~.~ 
não se con!orm:l:~:n às j ! m;~:;ÍJ'!s dI) 
ar~!go 3". n:!o ~'! q-..:a1!f1cam C0'l10 h:l.­
gar,em. sujo(: !tar.dc -s.? ao rc;irne de 
Importaç!o cc:n:.l!ll. 

Art. 67 O i\l1nlstro dl\ Fa.t~:'l11. 
JY.)(II)~IÍ :ll'llt~:\t lL~ d:.'~;~;~~ (., .~''! 
Drr.:-"to-t!:'l r: .. · ··..,-r:-:1 ~!:' !'"! •.• • " ': -" 

"r(J:;/.!~t!!1~ t.! c!3 l~:-!a .Fr~nca ~e ~.: :!. ... 
r.a u:.. pr')(jen<!o, n:> ".c:.'>:>. aI ~erar !er­
!T:OS. 1imi~cs ~ cond:çõ~. 

Art. ;~ N:!s h:pó~l'se! prevl!t,a.,> t:() 
lnci,.o UI do :lrt:::o 13 dI." D('r. r· .. ~.) . r. .: 
nüme:o 37. d~ ic ele no\'rm!;:·) C::: 
19';6. com a rCf!;1.I;âo do a!'~l:;o 19 d') 
Dcr.rf'~o-I""i n.i :n~ro 1. 123. de 3 de 
setembro de 1!l70 1J()c!f'~ão os inter~s­
!ndu:., dur:ln:e o p\:'T!od( de r. ( :I!.::l 
!T:C'SCS II l:On::>.r da cata de sua chr­
C:\da DO D~:u:i1. prorr.o\·cr n a:p i!>;',.:t 
c~ 1J'~:ll:)uc~ (lo., V~lCU.lY.; re Cri:">:; / .') • . , r' 
nrtlgo 2". til! fahrlcJr,ão nlclor:aL (C::1 
1!;c~I~r: ;io do impcsto s< br~ pr0. :U .. :~~~.,... ... 
Inc!u:;t r!:\l:l'ldcs. na r'mna do . ~~ 
lGl úu t)':\:T "to· I':1 rrf(!rlt:c. (J0 

§ 1'> .\ C "~Ct'';:';iO tl., ~:n~ elo (lA 

que trn13 c:.; ~ c nrt::;o se:;u lUlIl;\ 

\~~ 



.. /~ 
• 

.-

Cl(!!!e-nclll d~ qu~ ().'1 recursos fln:m­
r~lros dc.'I~in:l~c S ! o.qulslcii.o ~i) vl'l­
cu :" r.llc:o~:,! r':.<"Jl!c:-:"l (''()r:'lprov:\c!:t­
~~:;'l:.c <!~ c-::1\':,r~.!o de moc:l.\ es· 
: ::\n!:(-ir..l. 

§ 2° O ~=l~!~~ro (!.:I, F!1.'l.cnda dl!l­
c;;:>::n:lrLÍ l' !\ r> i! ~ :'. cf\ o elo o ,:ndi('11) ele 
' ' ' 1'' ~ . ........ r.r"p !'\,.. ' I ('91"\ ~l'l"n~o c .... s·.cr,-', _ t.:' l . ... .. , .. \. ... .... , ~ • • I " ... , :r..r ... ' . " . .. 

( ~' - :I) ~ C'J~~:l5 ;) ~! .. ',()~5 Q\le f.C'::c:n de 
i " !'~ç :íl) de' t:lo\.;to:; p;lra. a ITtlD'ntaç.lo 
(:c aul,.o:r,';ve:. 

,\ r:: 8? Os bcn.<; dc.~embarnç.td('s 
cc:r.o b:-':;:l ~~:n. cem !zenção ou ro:n 
<' p;1;:\:r.::1~O de tr!cuto.o;. nio po·:!crào 
S~~ (:J" o~c" "é "s p~~~ !t~- ""' ''''I''~ _ . _,fJ ... I .. :... · , ••• ~ ... ~ .' .... I{..;l' ... .. !..) 

nu L'x;>O.i: cs à \'e:t:!a roem v!~nJ;(!os. 
l'-<::1 .' 0 c< m o p:t ~~:.L :ncn'o dr)s trn·u'.os 
d;";lX':1~:ldo3. se;'.lI:d'" as norrr.a" vl­
i:':' :1t:::,. e. r.1) C:I!A) ce ql1~ tr J.t..l o 3.r­
l:~ ·) 3' d~::; te Dccrc~o-I'!1. C0:11 o cum­
.... · 1· ~e~· ·' d~· d·'~ ·' '. "br·I"··ç· ..... • · "xl"l. to· o •• ,. ... ... ....,;, _ .1 ...... .., -." r: .' ' .. -,.,:, .' l't 

,hs p3~;'\ o regime dt' ln'p"rt.'!.çj.') co-o 
r::u:n . I 

ArL g~ O re~ l me de "~!1tr'?POsto 
:lc!u:\ r.e!:!> n:l I~p~ r~:I';:IO l! o Que ;x-r­
rn!:~ o d!.'pó"lto d3 mercadoria c:n )(,­
C:1.1 de:erm!nado. com susp::ns:\') ~o 
p:q::.\:1!C!'lto CI! trlt>l1los e sob .:on~r·Jle 
l!,scal. 

Art. lO. O r!.'t:!me de entr!r.<"sto 
~.c!l! .\nel:-I) n~ ex;x>~:nci\o é o Que per­
m !:o C' C:': P0s; to C:1. me:,c:-.r.ori.l em 
i0:::1.1 celc; :1!::1::.c.!n. so~ controle Ls­
c:ll. ~o:njJrCl'ndc:1~O o regi:ne d~ en­
t~C;X. s~o nd ·JJ.:'~ ! ~" de exporta:;~o e o 
r~ ~::!'!l:- de (:n:r~(Y.'.3:0 n.du3neiro ex­
tr .~orcl!nn~k) de eXI-'OrL'\çat'. 

~ 1 ~ O :c:; lmc ce entrepo:;to adu.'\.- · 
n·:ir·) de Cx!~.~: a ç ;~o é I) Que -:o!1!cre 
o l! : : ' ~ : !o U~ c ~ ;: .. :).~l !() d .. \ n l CrC!\ ~~cr~n, 
, ..... - "'I ' ''''~ ' ''\O c'·, P"- \ -c"'~ 4, '''1· .. \.. . • •• • L- :- l · "'· · ~· " ~ .., ' \ .:t ' .,. 1. 1...., .. \,; -

tu t\.".:; .. 

;::~ Cons!d~rA-!~ rcglme de !ntre­
pcs:o !\dt:lnt'lro e:<traC'rd:~ir!o ae e:oc­
p-.)r~~ç:\o. I!qtidc que pc r:nlte o d~­
~~; t-:> ch :n,,:c;ldor!a com dir!!:to à. 
1.::i: i l.!:' .io GOl' b~n~!iC!03 f:sC3.Lo; lnstl­
t::h!iJS c:n le!. n.~ Ta l::ccnt!vo i C.'I(­
::/.):-:;1,';"10. :\r,: cs' do <;::,u dcti\·o em­
barque p:tt3 o cxtc:ic:. 

~ 3' O r~g!!r.e rt.'!erldo no parA­
l::':\fc !\n:c~:or f~J r,(:dcrá ser conce­
t1 ido :1 empr{':;;ls co:r. .. ·:-c::lls ,Xpo..tt:l­
uor:ls c(m:;: l ~u!d:\.S n" forma pre\· \ ~tl\ 
p\,!,) Do:'crc!o-Iel núm!:ro 1. : ·t3. cc 29 
-.le l1<>y,.t1\ b:o de 1 ~7:.! o 

l\rt . 11. O r (' · :1r.1~ de ('ntr~po~. to 
'1" " ' IOI,"r c' l '" 11 .. " 'I " '" ' '''' li! ' "i ': '" I' .,,_ . . •• ~ •. ',' • • .\. ... , .... . o' .' " I • • ' •• 

r !o.:;. I~: ):! :':!'f\ se: 1:0 u,<.O "UUlJ ,~I) cu cle 
lISO prl ... ;~tl ... o. 

Pnró.grafo Onleo. O regime 1e en­
trC'post.o ndulI nelro prlv~tI\"o. dcs t 1111\­
do 110 ~l ~...o exclus!vo de !\"U i>'.:~~r;('lft­
rio. somente tcr!'l eoncec!ltlo nJl ex­
pc rt:1.CÍlo. 

i\r~. 12. O rCl;lme rI~ entr'!pn~t() 
D.cl:J ;'.nclro d!.' U:-o púb1!('..() r.~:h con­
ct'd :d('l p"lo Mlnl:;tro dil Fn7t.n r \.'. :r,e­
eli:1n te p('rml~~iio a t1~\; :o prl'C;H1(>. 
npó:; a re?.1lz:IÇ;IO ue- c-:.:,c"rr':r:cla poj­
bJica para. sekçllo dos lnt.::rc5J.\do!l. 

, 19 O reglme de nue tratA CAte 
Il.t.!~o. nos IA:rmel! c cro'ldlçCcs 11 GO­
rem flxac!1)5 no r( g\ll:. . . ento. podHa 
ter concedido: 

I - a e:npresas de a.rmaz~n.s ge­
tllls: 
li - a emprf'.st\.5 comerciais .'xpc::-­

tadoras a Que r,c reft'rc o Dccr~~o-Iel 
número 1.:':·18. de 29 de novembro 
de 1912: 

111 - a empresas r.aclon:\ls pres­
tI\doras de serviços de t.r:mspor~.e In­
ternacional de c:1.rg:\S. 

, 29 O regll~e rer~rldo nc!te "r­
tlgo pot1('rá ser conced!c!o. cumul:l.!oi­
vnrr,~nt~. na Import:1.ç:'.o e cxpon::,,;ilO. 
ot:scrvnda. A r(':; trir;io c<,ntld:t r." p: •• 
rúsrafo 39 do nrtlso 10 deste n"t'retl>­
leI. 

Art. 13. O t'relme t1e ~ntrc;x>:;to 
aau:lI1P,lr<. de uso p:-tv,ltlvo sera ClI!}­
cedIdo pelo Ministro da l~azenr.:\ me­
diante /\utorlzaçcio n titulo lJ~~árlo. 

P:lrá:;rnfo únil'o. O rerrlme ~~ Que 
trata. \'stC' arti~o poder" ser ::nnc('­
dido. no:;; te:-mos e condl~úes fixa­
do:. no rcl.:u !:1.mento. a t,::nt:r !,,-u, ou 
('nt. id:1.d~s públicas ClI prlyudas. 

Ar!. 14. A 8~r.r~!:'.l'I:\ .-1:\ R~f.'It:\ 
Fcc!c;-c.!, 11 !!m de pc·:;:,,!bil!(.l( t\ SI:11-
pi! i ;c:! ç;: C' C:'l o'·.;\,l:I l lr;I. :::.!<';I') (!o 
proce~SatI!ellto elo dc~p.\chJ ::.du!\l1elrCl. 
conforme pre\'!5lo nos :.rtl;,!03 16 t' <:9 
do Dc!: fcto-lcl nÜr.I ':ro :17. de Itt de 
nO\'embro de lD65. I-'J1er:\ ~rlllitlr, 
n03 tcnr.< s e condiçó::s fixacl·')s em 
r:·;;a !:I!ll\:nto. 'l\:e a r.c-nfi.'r';nl'lJ\ c O 
de.,;::nlJ.H:'\r;o úr,UUllrlr'J da!'> rnert:;l;!(,­
ri:ts Import.:1Cins ~~jam ei <,tu~(b:, em 
t('rmlnals r<.' Jovlárlos r. ícrn:,·j·1.rlOs. 
ou e:n cutros lo\:1'Lis Que o.elmitir. 

Part~ l!, r:lro único. A Sccfrt:l!ia C:\ 
R~':,e itl\ Feder:.! pc àrrá e~:tah· : !N':r 
pra7.::s c~p('clfi l'o:; d'J [::,rrn:1.l1i:Il(: :o\ 0 0 S 
IOC;11:, n!C" IHk r:1~tlO:; 1I1 ,~ :l(' Illl\a dq; 110 
"cap;Jt·· d ['.~ t(! c:·t!r:o. C)l: ~.-lo se tru.­
hr <l o:' r "'::' :; (1..' r·~ i",; ;j ~· ; ~" d r :" i:l' ~il:ts 
H al.'; ·II.~ · . \ ~ . -': . rl.~'.Ii , )'~ ~ )\I a .. )\ :t , · , .' ~, t) ~ ' n~; 

Tei.ll; loi) ;! C!vs p<:!o 1\1lnLstro d:t F_,~c n­
d il, 

J\rt. 1~. Na ZOnl\ prlm:1na de 
porto ou aerr,porto poderà s-:, ' auto­
rl~~do. n09 t!'rm05 e eonel!r;6C8 rixa- •• 
d03 pr:o Mlnl'stro d~ F:\7..('ncl:\. o (un­
cl( namr.rto.d'!' 10.!M (rnnCét!i :>~r" ven-
r1:\ tle mcrcncl f lrll\ nnc!on:'.l ou elótr!ln. 
f:~lrtl 1\ Pil :·;.: ; ~~clr()s dr; V:;tJ~cru; inlrr- __ 
n:'.(;11:1:113. ~a : ndo dó P ... ls (I'J ('m 
trt.ns:tr>. contra p:..g.lmC'nto ~m rh'.'­
QU~ de vl:l !; r.:n ou moeda cstr.j.'\gelra 
convcrslvel. 

D 19 Smn-::nte po<1erii.o explo!llr u 
lo).::; de que lrau c5te artigo 'l5 peJ;_ 
'':.1\.:\ <lU f1rmM habIlitadas pell Se­
cretaria dn P./.:r.ci t /\ Fc-Jcra.l. ~~rav~s 
d" um p:-oce~~>o de p'~oqlla!lliCl:.çi!.'). 

~ 2° A merca.dorla estra.ngi!ir:1 Im­
po:-taua dlreLllmentc pelos c<lnc~:o­
nAr!% das referidas lojas p'~rrnane­
cerá oo:n su.~pensão do plg;ttnento 
de tributos atl! a !>ua venda nM eon­
d!çi)es dest.e artl!:o. 

§ .~9 Quando se trnt..'\r de aquisIção 
de ~rocl u t'J:; naCIonais. rstes ~Airào dI) 
e:;t:\b,,:<,clme:-:to Industrial 0'.1 equi­
p:\:llt.O com Isenção de tributos. 

D 49 Atendidas ao; eond!çÕ<'!, esta­
tJC:IU'ldas p.::lo Mln !stro da Fazenda, 
as lojas a que se rcr~re cst~ arugo 
p'Jl.lcrào fo!'n~'Cer produto~ destinados 
:lO ll~ ou consumo de bordo de em­
llllrr'ac;õc3 ou I\.I:ronav".'i. de bandeira 
cs ~ png;:lra. aportadas no Pais. 

Árt . 16. i\ Secretaria da ReceIta 
Fl'dcral pOderó, oplicar o rei:lm~ c!e 
l'ntn'p<>sto nduanc:ro. a tilulo tem­
por:'l r :o. ob~ervad:l.S as dislJOS:çO~ 
deste Decreto-leI. lIOS locais des~!n:l­
d"s a receb:~: mercador la.s pata con­
el' ,!'OS. ex po.\l<;(:(';_. r ~ I rll.>-d~"amo:.tra 
(: Ol; : ra.os tnllnlfcstllçú~s do mesmo g(l. 
tl(l'~ . 

Art. 17. A mercadoria podc-rà per­
ma!lccer sob o rC'f,lme de entreposto 
adu.\ne!ro r<>r praw r.lio superior a 
um ano. C<1O(ormc prescrever o re­
)(\,;ll\m~!1lo. 

f In E:n Ca5O! cspccln!.s, podei o 
M :!.;!':ro da Fa:?'.cnda cstemler ~ra 
I\t~ :t (tl'l!s) anos o prnzo re!erldo no 
"C8Tlt.t" deste artigo. 

D :!v E,<:;otado o prnl'J) de depósIto. 
Co mercndorin. S:lb pena de scr C"ln­
!il(h' ~ada a tJ:ul!!onalll\ para os efel t(IS 

jl) rl. !;; \K>~to no nrtlgo 23 deste Dccre­
(t·-"" •. d~\' <: n\ r ~ j. dl'nt:-o ele (:i (Qt;;l­
r.· ~l!;\ c C ; : I r: ,~) d ia :;: 

C;/ 1: . ·\'{)I\'i~la. rcexf'Orll\dat. ou d~s­
p:\':lolldl\ IMrU C')f1:;UI1IU. qlllmdo csU-

Vt!1' IlAbmet.:d4). .81' re:tlm~ dI' ent:-e­
.,o,e;f,c. aduz.::eiro na ::r:;:oor:aO;,\f); 

b) ex pt)rt3:!a, re"'~;:'~ ~ C:!\, C:':·IC ! ·; : ~~ .. 
re/r.!.Crnac!a ou d:.':;t,c :rj~. q'~::'~ (: 'i 
rmum,::t!rli\ a'.) r~lme de er. ~:· c::,' ;~~ 'J 
acl,IIl.I.C.' ~ :O na ~x:YJr~açã". 

, ~', A rc!'~po!'t:!.l;::t) da !n~rc:!~"T': "\ 
ql.!~ (;Stlver d~p0~! t9.c:!. !rI~ o ~ .. . ~ . ' !". ~ 
cie (r.~. rc:Y).:to a.~I;tanc ! :'O r.~ !my, ~. 
laç~o deptr.clcrà de nutorluç';.o :';!­
\'la ela C:l::J:: !ra d~ C<>:r.Uc l" Ey.;J::­
r!!>r do Bar!co do OrC3!J S. '\. 
CM;I::X. 

A: f H!. A a:.rtor1~ad~ f! .. ~~l pr./!-:_ 
rá t:Algir. a qualquer tempo. a n~T" :­
sen: aç~ d;,l rr.erca rto!1a tjeP"l~ . ~ :l(l 'l. 
era ellt~e;x>s~ adua:1clro, assIm co­
mo ~roccdt; 11.05 lnventànc.s Que til­
t.<:r C:er n<.-eessàrlos. 

P~rAgrafi) (mIco. 
c1~ mercadoria. o 
pon<.!e: 

Oeorr~mdo fal!:l 
de;:>OOl ttrlo rt;:i-

Q, ~lo pa~am~nto ~(13 tr!bt;~t:'J 
C:evi::o~. gra":1mes cambIa!.! e ~r.a­
llGtL!'(~ enbivtis. vjgl)ran~ na d3. ~3 
da llT'uraçào do fa:o. quar.rio ~ t: a­
tar do rc;;.me de ent.epos:.o ad :1~­
r.e!rc.. na ilT:porteçã'J: 

b, pelo recolh!:r.e~to dos t~l~utr-:; 
auslkns03. acr~cld().~ de Juro.. !!" 
mor~ e eor,t--;::..o monc~r!::. Dcm co-

o c.u 03..'\ pcna::da1cz calJi\'c~. t: r.tan­
do-.. ~ do regime de entre;x.stn ad~3.­
ndro de e:'t;x>:tação; 

.:1 p~!o rt.-co!hlmcnto dos tr!b'.!:C3 
dlspC!1sadoo e bt;ndíclos r!SC3!~ C~ 
t:\Ja,qtõer r.nt!lrez.a ::.ca.."O au:::r!'.! -.:;. 
o.~rCl'c:c!1)S cle jur;,s dc rr,OT'a e cr · ~~c· 
çàn nlO:;~ t.'tr ! a . bc~ COlT;O c!:1.3 p~I I 'l-
11' "fld''' c"'··"{' ·s "n c~ " .. r ' " .~ , ,,' " ";; .. l ... 0. 0. .. . .', :\ .;ioI) I.' r') . ...... • 

dr. l'ntrCI-'~to aduane:ro (:xt::-.v:d~­
nãrto de exportação. 

~o\:t !!l. A:ém da:: for!n:llld:-:.-!~ 
~!'C:~s.;ár i a.'l á conees:;~o, o r.~;:t!!:l.­
:n~nto di!.p(lrtl soure: 

(I) as obr!!;~t;ÕCS a sere!1'l ln':p"':;­
tas no.; bcn.::Iiciário.:;;. ~rm:S:;lonár:o..:: 
ou usuà.ri().S; - '. 

bl as nor;nas rell~t1vas 1\ c:\$S&,;ão 
da ~rrn~c ou da aator:o:aç'to. r.:l 
oco. ré.'1cl& d;: t1cscu:~pr::r.~nto, P~ : 'J 
I' ~ . . ... • .... . .... " -"'. J_" n.'rPI " ,'ona· 'o nu bc~"rle "" "o (.,,-, 
d~t/,!;:,:CcS }cgai.s e r(·bular:l!!nt::.!" ~ · 
f\(' r' .t )en~~: 

c I ~: c~.1!1t:01r., fl!:.('l:r 
trr.n.::p·jrt::- C:S me:\:edort~ /l 

locnl de:. (l<;.::l:flrgn ou du 

i 
r 
,. 

~ 
o . 

... , , 

.. /~ 
• 

.-

Cl(!!!e-nclll d~ qu~ ().'1 recursos fln:m­
r~lros dc.'I~in:l~c S ! o.qulslcii.o ~i) vl'l­
cu :" r.llc:o~:,! r':.<"Jl!c:-:"l (''()r:'lprov:\c!:t­
~~:;'l:.c <!~ c-::1\':,r~.!o de moc:l.\ es· 
: ::\n!:(-ir..l. 

§ 2° O ~=l~!~~ro (!.:I, F!1.'l.cnda dl!l­
c;;:>::n:lrLÍ l' !\ r> i! ~ :'. cf\ o elo o ,:ndi('11) ele 
' ' ' 1'' ~ . ........ r.r"p !'\,.. ' I ('91"\ ~l'l"n~o c .... s·.cr,-', _ t.:' l . ... .. , .. \. ... .... , ~ • • I " ... , :r..r ... ' . " . .. 

( ~' - :I) ~ C'J~~:l5 ;) ~! .. ',()~5 Q\le f.C'::c:n de 
i " !'~ç :íl) de' t:lo\.;to:; p;lra. a ITtlD'ntaç.lo 
(:c aul,.o:r,';ve:. 

,\ r:: 8? Os bcn.<; dc.~embarnç.td('s 
cc:r.o b:-':;:l ~~:n. cem !zenção ou ro:n 
<' p;1;:\:r.::1~O de tr!cuto.o;. nio po·:!crào 
S~~ (:J" o~c" "é "s p~~~ !t~- ""' ''''I''~ _ . _,fJ ... I .. :... · , ••• ~ ... ~ .' .... I{..;l' ... .. !..) 

nu L'x;>O.i: cs à \'e:t:!a roem v!~nJ;(!os. 
l'-<::1 .' 0 c< m o p:t ~~:.L :ncn'o dr)s trn·u'.os 
d;";lX':1~:ldo3. se;'.lI:d'" as norrr.a" vl­
i:':' :1t:::,. e. r.1) C:I!A) ce ql1~ tr J.t..l o 3.r­
l:~ ·) 3' d~::; te Dccrc~o-I'!1. C0:11 o cum­
.... · 1· ~e~· ·' d~· d·'~ ·' '. "br·I"··ç· ..... • · "xl"l. to· o •• ,. ... ... ....,;, _ .1 ...... .., -." r: .' ' .. -,.,:, .' l't 

,hs p3~;'\ o regime dt' ln'p"rt.'!.çj.') co-o 
r::u:n . I 

ArL g~ O re~ l me de "~!1tr'?POsto 
:lc!u:\ r.e!:!> n:l I~p~ r~:I';:IO l! o Que ;x-r­
rn!:~ o d!.'pó"lto d3 mercadoria c:n )(,­
C:1.1 de:erm!nado. com susp::ns:\') ~o 
p:q::.\:1!C!'lto CI! trlt>l1los e sob .:on~r·Jle 
l!,scal. 

Art. lO. O r!.'t:!me de entr!r.<"sto 
~.c!l! .\nel:-I) n~ ex;x>~:nci\o é o Que per­
m !:o C' C:': P0s; to C:1. me:,c:-.r.ori.l em 
i0:::1.1 celc; :1!::1::.c.!n. so~ controle Ls­
c:ll. ~o:njJrCl'ndc:1~O o regi:ne d~ en­
t~C;X. s~o nd ·JJ.:'~ ! ~" de exporta:;~o e o 
r~ ~::!'!l:- de (:n:r~(Y.'.3:0 n.du3neiro ex­
tr .~orcl!nn~k) de eXI-'OrL'\çat'. 

~ 1 ~ O :c:; lmc ce entrepo:;to adu.'\.- · 
n·:ir·) de Cx!~.~: a ç ;~o é I) Que -:o!1!cre 
o l! : : ' ~ : !o U~ c ~ ;: .. :).~l !() d .. \ n l CrC!\ ~~cr~n, 
, ..... - "'I ' ''''~ ' ''\O c'·, P"- \ -c"'~ 4, '''1· .. \.. . • •• • L- :- l · "'· · ~· " ~ .., ' \ .:t ' .,. 1. 1...., .. \,; -

tu t\.".:; .. 

;::~ Cons!d~rA-!~ rcglme de !ntre­
pcs:o !\dt:lnt'lro e:<traC'rd:~ir!o ae e:oc­
p-.)r~~ç:\o. I!qtidc que pc r:nlte o d~­
~~; t-:> ch :n,,:c;ldor!a com dir!!:to à. 
1.::i: i l.!:' .io GOl' b~n~!iC!03 f:sC3.Lo; lnstl­
t::h!iJS c:n le!. n.~ Ta l::ccnt!vo i C.'I(­
::/.):-:;1,';"10. :\r,: cs' do <;::,u dcti\·o em­
barque p:tt3 o cxtc:ic:. 

~ 3' O r~g!!r.e rt.'!erldo no parA­
l::':\fc !\n:c~:or f~J r,(:dcrá ser conce­
t1 ido :1 empr{':;;ls co:r. .. ·:-c::lls ,Xpo..tt:l­
uor:ls c(m:;: l ~u!d:\.S n" forma pre\· \ ~tl\ 
p\,!,) Do:'crc!o-Iel núm!:ro 1. : ·t3. cc 29 
-.le l1<>y,.t1\ b:o de 1 ~7:.! o 

l\rt . 11. O r (' · :1r.1~ de ('ntr~po~. to 
'1" " ' IOI,"r c' l '" 11 .. " 'I " '" ' '''' li! ' "i ': '" I' .,,_ . . •• ~ •. ',' • • .\. ... , .... . o' .' " I • • ' •• 

r !o.:;. I~: ):! :':!'f\ se: 1:0 u,<.O "UUlJ ,~I) cu cle 
lISO prl ... ;~tl ... o. 

Pnró.grafo Onleo. O regime 1e en­
trC'post.o ndulI nelro prlv~tI\"o. dcs t 1111\­
do 110 ~l ~...o exclus!vo de !\"U i>'.:~~r;('lft­
rio. somente tcr!'l eoncec!ltlo nJl ex­
pc rt:1.CÍlo. 

i\r~. 12. O rCl;lme rI~ entr'!pn~t() 
D.cl:J ;'.nclro d!.' U:-o púb1!('..() r.~:h con­
ct'd :d('l p"lo Mlnl:;tro dil Fn7t.n r \.'. :r,e­
eli:1n te p('rml~~iio a t1~\; :o prl'C;H1(>. 
npó:; a re?.1lz:IÇ;IO ue- c-:.:,c"rr':r:cla poj­
bJica para. sekçllo dos lnt.::rc5J.\do!l. 

, 19 O reglme de nue tratA CAte 
Il.t.!~o. nos IA:rmel! c cro'ldlçCcs 11 GO­
rem flxac!1)5 no r( g\ll:. . . ento. podHa 
ter concedido: 

I - a e:npresas de a.rmaz~n.s ge­
tllls: 
li - a emprf'.st\.5 comerciais .'xpc::-­

tadoras a Que r,c reft'rc o Dccr~~o-Iel 
número 1.:':·18. de 29 de novembro 
de 1912: 

111 - a empresas r.aclon:\ls pres­
tI\doras de serviços de t.r:mspor~.e In­
ternacional de c:1.rg:\S. 

, 29 O regll~e rer~rldo nc!te "r­
tlgo pot1('rá ser conced!c!o. cumul:l.!oi­
vnrr,~nt~. na Import:1.ç:'.o e cxpon::,,;ilO. 
ot:scrvnda. A r(':; trir;io c<,ntld:t r." p: •• 
rúsrafo 39 do nrtlso 10 deste n"t'retl>­
leI. 

Art. 13. O t'relme t1e ~ntrc;x>:;to 
aau:lI1P,lr<. de uso p:-tv,ltlvo sera ClI!}­
cedIdo pelo Ministro da l~azenr.:\ me­
diante /\utorlzaçcio n titulo lJ~~árlo. 

P:lrá:;rnfo únil'o. O rerrlme ~~ Que 
trata. \'stC' arti~o poder" ser ::nnc('­
dido. no:;; te:-mos e condl~úes fixa­
do:. no rcl.:u !:1.mento. a t,::nt:r !,,-u, ou 
('nt. id:1.d~s públicas ClI prlyudas. 

Ar!. 14. A 8~r.r~!:'.l'I:\ .-1:\ R~f.'It:\ 
Fcc!c;-c.!, 11 !!m de pc·:;:,,!bil!(.l( t\ SI:11-
pi! i ;c:! ç;: C' C:'l o'·.;\,l:I l lr;I. :::.!<';I') (!o 
proce~SatI!ellto elo dc~p.\chJ ::.du!\l1elrCl. 
conforme pre\'!5lo nos :.rtl;,!03 16 t' <:9 
do Dc!: fcto-lcl nÜr.I ':ro :17. de Itt de 
nO\'embro de lD65. I-'J1er:\ ~rlllitlr, 
n03 tcnr.< s e condiçó::s fixacl·')s em 
r:·;;a !:I!ll\:nto. 'l\:e a r.c-nfi.'r';nl'lJ\ c O 
de.,;::nlJ.H:'\r;o úr,UUllrlr'J da!'> rnert:;l;!(,­
ri:ts Import.:1Cins ~~jam ei <,tu~(b:, em 
t('rmlnals r<.' Jovlárlos r. ícrn:,·j·1.rlOs. 
ou e:n cutros lo\:1'Lis Que o.elmitir. 

Part~ l!, r:lro único. A Sccfrt:l!ia C:\ 
R~':,e itl\ Feder:.! pc àrrá e~:tah· : !N':r 
pra7.::s c~p('clfi l'o:; d'J [::,rrn:1.l1i:Il(: :o\ 0 0 S 
IOC;11:, n!C" IHk r:1~tlO:; 1I1 ,~ :l(' Illl\a dq; 110 
"cap;Jt·· d ['.~ t(! c:·t!r:o. C)l: ~.-lo se tru.­
hr <l o:' r "'::' :; (1..' r·~ i",; ;j ~· ; ~" d r :" i:l' ~il:ts 
H al.'; ·II.~ · . \ ~ . -': . rl.~'.Ii , )'~ ~ )\I a .. )\ :t , · , .' ~, t) ~ ' n~; 

Tei.ll; loi) ;! C!vs p<:!o 1\1lnLstro d:t F_,~c n­
d il, 

J\rt. 1~. Na ZOnl\ prlm:1na de 
porto ou aerr,porto poderà s-:, ' auto­
rl~~do. n09 t!'rm05 e eonel!r;6C8 rixa- •• 
d03 pr:o Mlnl'stro d~ F:\7..('ncl:\. o (un­
cl( namr.rto.d'!' 10.!M (rnnCét!i :>~r" ven-
r1:\ tle mcrcncl f lrll\ nnc!on:'.l ou elótr!ln. 
f:~lrtl 1\ Pil :·;.: ; ~~clr()s dr; V:;tJ~cru; inlrr- __ 
n:'.(;11:1:113. ~a : ndo dó P ... ls (I'J ('m 
trt.ns:tr>. contra p:..g.lmC'nto ~m rh'.'­
QU~ de vl:l !; r.:n ou moeda cstr.j.'\gelra 
convcrslvel. 

D 19 Smn-::nte po<1erii.o explo!llr u 
lo).::; de que lrau c5te artigo 'l5 peJ;_ 
'':.1\.:\ <lU f1rmM habIlitadas pell Se­
cretaria dn P./.:r.ci t /\ Fc-Jcra.l. ~~rav~s 
d" um p:-oce~~>o de p'~oqlla!lliCl:.çi!.'). 

~ 2° A merca.dorla estra.ngi!ir:1 Im­
po:-taua dlreLllmentc pelos c<lnc~:o­
nAr!% das referidas lojas p'~rrnane­
cerá oo:n su.~pensão do plg;ttnento 
de tributos atl! a !>ua venda nM eon­
d!çi)es dest.e artl!:o. 

§ .~9 Quando se trnt..'\r de aquisIção 
de ~rocl u t'J:; naCIonais. rstes ~Airào dI) 
e:;t:\b,,:<,clme:-:to Industrial 0'.1 equi­
p:\:llt.O com Isenção de tributos. 

D 49 Atendidas ao; eond!çÕ<'!, esta­
tJC:IU'ldas p.::lo Mln !stro da Fazenda, 
as lojas a que se rcr~re cst~ arugo 
p'Jl.lcrào fo!'n~'Cer produto~ destinados 
:lO ll~ ou consumo de bordo de em­
llllrr'ac;õc3 ou I\.I:ronav".'i. de bandeira 
cs ~ png;:lra. aportadas no Pais. 

Árt . 16. i\ Secretaria da ReceIta 
Fl'dcral pOderó, oplicar o rei:lm~ c!e 
l'ntn'p<>sto nduanc:ro. a tilulo tem­
por:'l r :o. ob~ervad:l.S as dislJOS:çO~ 
deste Decreto-leI. lIOS locais des~!n:l­
d"s a receb:~: mercador la.s pata con­
el' ,!'OS. ex po.\l<;(:(';_. r ~ I rll.>-d~"amo:.tra 
(: Ol; : ra.os tnllnlfcstllçú~s do mesmo g(l. 
tl(l'~ . 

Art. 17. A mercadoria podc-rà per­
ma!lccer sob o rC'f,lme de entreposto 
adu.\ne!ro r<>r praw r.lio superior a 
um ano. C<1O(ormc prescrever o re­
)(\,;ll\m~!1lo. 

f In E:n Ca5O! cspccln!.s, podei o 
M :!.;!':ro da Fa:?'.cnda cstemler ~ra 
I\t~ :t (tl'l!s) anos o prnzo re!erldo no 
"C8Tlt.t" deste artigo. 

D :!v E,<:;otado o prnl'J) de depósIto. 
Co mercndorin. S:lb pena de scr C"ln­
!il(h' ~ada a tJ:ul!!onalll\ para os efel t(IS 

jl) rl. !;; \K>~to no nrtlgo 23 deste Dccre­
(t·-"" •. d~\' <: n\ r ~ j. dl'nt:-o ele (:i (Qt;;l­
r.· ~l!;\ c C ; : I r: ,~) d ia :;: 

C;/ 1: . ·\'{)I\'i~la. rcexf'Orll\dat. ou d~s­
p:\':lolldl\ IMrU C')f1:;UI1IU. qlllmdo csU-

Vt!1' IlAbmet.:d4). .81' re:tlm~ dI' ent:-e­
.,o,e;f,c. aduz.::eiro na ::r:;:oor:aO;,\f); 

b) ex pt)rt3:!a, re"'~;:'~ ~ C:!\, C:':·IC ! ·; : ~~ .. 
re/r.!.Crnac!a ou d:.':;t,c :rj~. q'~::'~ (: 'i 
rmum,::t!rli\ a'.) r~lme de er. ~:· c::,' ;~~ 'J 
acl,IIl.I.C.' ~ :O na ~x:YJr~açã". 

, ~', A rc!'~po!'t:!.l;::t) da !n~rc:!~"T': "\ 
ql.!~ (;Stlver d~p0~! t9.c:!. !rI~ o ~ .. . ~ . ' !". ~ 
cie (r.~. rc:Y).:to a.~I;tanc ! :'O r.~ !my, ~. 
laç~o deptr.clcrà de nutorluç';.o :';!­
\'la ela C:l::J:: !ra d~ C<>:r.Uc l" Ey.;J::­
r!!>r do Bar!co do OrC3!J S. '\. 
CM;I::X. 

A: f H!. A a:.rtor1~ad~ f! .. ~~l pr./!-:_ 
rá t:Algir. a qualquer tempo. a n~T" :­
sen: aç~ d;,l rr.erca rto!1a tjeP"l~ . ~ :l(l 'l. 
era ellt~e;x>s~ adua:1clro, assIm co­
mo ~roccdt; 11.05 lnventànc.s Que til­
t.<:r C:er n<.-eessàrlos. 

P~rAgrafi) (mIco. 
c1~ mercadoria. o 
pon<.!e: 

Oeorr~mdo fal!:l 
de;:>OOl ttrlo rt;:i-

Q, ~lo pa~am~nto ~(13 tr!bt;~t:'J 
C:evi::o~. gra":1mes cambIa!.! e ~r.a­
llGtL!'(~ enbivtis. vjgl)ran~ na d3. ~3 
da llT'uraçào do fa:o. quar.rio ~ t: a­
tar do rc;;.me de ent.epos:.o ad :1~­
r.e!rc.. na ilT:porteçã'J: 

b, pelo recolh!:r.e~to dos t~l~utr-:; 
auslkns03. acr~cld().~ de Juro.. !!" 
mor~ e eor,t--;::..o monc~r!::. Dcm co-

o c.u 03..'\ pcna::da1cz calJi\'c~. t: r.tan­
do-.. ~ do regime de entre;x.stn ad~3.­
ndro de e:'t;x>:tação; 

.:1 p~!o rt.-co!hlmcnto dos tr!b'.!:C3 
dlspC!1sadoo e bt;ndíclos r!SC3!~ C~ 
t:\Ja,qtõer r.nt!lrez.a ::.ca.."O au:::r!'.! -.:;. 
o.~rCl'c:c!1)S cle jur;,s dc rr,OT'a e cr · ~~c· 
çàn nlO:;~ t.'tr ! a . bc~ COlT;O c!:1.3 p~I I 'l-
11' "fld''' c"'··"{' ·s "n c~ " .. r ' " .~ , ,,' " ";; .. l ... 0. 0. .. . .', :\ .;ioI) I.' r') . ...... • 

dr. l'ntrCI-'~to aduane:ro (:xt::-.v:d~­
nãrto de exportação. 

~o\:t !!l. A:ém da:: for!n:llld:-:.-!~ 
~!'C:~s.;ár i a.'l á conees:;~o, o r.~;:t!!:l.­
:n~nto di!.p(lrtl soure: 

(I) as obr!!;~t;ÕCS a sere!1'l ln':p"':;­
tas no.; bcn.::Iiciário.:;;. ~rm:S:;lonár:o..:: 
ou usuà.ri().S; - '. 

bl as nor;nas rell~t1vas 1\ c:\$S&,;ão 
da ~rrn~c ou da aator:o:aç'to. r.:l 
oco. ré.'1cl& d;: t1cscu:~pr::r.~nto, P~ : 'J 
I' ~ . . ... • .... . .... " -"'. J_" n.'rPI " ,'ona· 'o nu bc~"rle "" "o (.,,-, 
d~t/,!;:,:CcS }cgai.s e r(·bular:l!!nt::.!" ~ · 
f\(' r' .t )en~~: 

c I ~: c~.1!1t:01r., fl!:.('l:r 
trr.n.::p·jrt::- C:S me:\:edort~ /l 

locnl de:. (l<;.::l:flrgn ou du 

i 
r 
,. 

~ 
o . 

... , , 
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l'!'\e •• !.<J do dr.;>C!ll!.:.:'lte ou do produ- li) (ir) r~!'sscnto.) dlr .. ~ do. dnta ('\3 
tnr · ."nr.C'<lo:. oon!or:r.c O regIme; ln~rtupçll.o do dcspncho por açho ou 

d ' !L\ cor.~:\r),._<; pn:a n.dm :ssà.Q da _ oml~.~à () do Impo:-to.d/)r ou seu r~prc-
m.', I\ct"'~ : 'l no rc;;1:ne d~ entre;:>osto scnt~ntc: ou 
I; (!.8:1:::<">: C) (·u lse~.xnt,,) C:ic.:; da d:tt~l Cll\ 

1.'1 Il~ :o:r.':a : lr!ad~ a st"r~m ob5.°r- not:rJrnç1\o D. q\.:c se r!.:lC'rc o I'rt\~:·) ól,; 
\'nt!;1S p:lrn en:~ad", dcpózltJJ e 1:'\1- _ do Dt·crct.o-lcl n::Jmero 37. de 18 d(~ 
(!:1 de mcrcndor!3 no cnt:-ep<':;to nO'icmbr<'. de l!hiG . !IC<; <::'.50:1 ~rC' ·/'.'. ir.~ 
l'.<!u :l~dro: no urtl:;o ~5 do mC!;lnO Decrc'.o-lcl ; 

/ •. ~ ~ ;'~~l;"J~~ CO:11~rclalS c ns ou 
1= :~ :.I;J ~ !:(! ~:r; n~ml!. !r!~~; d) 15 (qunrcnta e cinco) I1 l n~ r.p":. 

C· '05 r ·::;:': : ~ : :0.; e:, ~/: !':CII\~~ re~nt!\Y\s c:::;otHr-!,c (I pr:\7.I) flxl\rl!') pnra l'::~-
0" .: , ... ~n·:\ç ;,-:'s C dr.:-:'1:!.:5 r()ntl:;,) ,~:.; -m :UI{· r.cl~ l'm entrcpc;;tJ) ndu!l:lC'lrl) Ctt 
t;a:n p: ~'no CXc:c!c!() G:l C:.,,:::nl!::!çCi.O. rl'cl:lt0 C.!r:mctel.::ulo sHt:ado na ·'.om\ 

I'!lrl\~n~o único. So:r.e!'1t' po.cl~7;:'O 
ser rc.~:t ~ d:\S no rcr: :r.1e de er.tr!'pos­
lo .,(I·~arl(::rc l\S rner(':\do~lr.s rt'!jV;~, 

n3(h,l, ;:~: :o ~! \:1 !s:ro dn Fa,<,:\cn. 
1\:' Z:l . Apl icnm-zc M rcg:me d:.­

l":1t lI-pos:.o adu:\!'wiro. no qu<' couber, 
I\.~ j .s;::o..' I~·6~ con t:dl'.5 no Decreto­
le; "'!o 3i. dc III cc nov('mbro d~ 11166. 

Art. 21. Os ref;lmes de entr('pl)sto 
ndunnciro d~ uso l'úl.lHm. coll ceC:ide:; 
nn:~~l o =m,:n:c ~ Yi ê' ·; n~!f\ dcsl·? ))ccrc­
to-J E'I. f!~::. [1\ mn n t Uos I n(!('p'!Il :Iea ~ '!' 
r.1C!ltl! de nO':a c('nco.'! "'~"'L" (\11 r:\ti flrn­
~ .".o dC\'l.~ nd" cO:1tudo. u,·j:\pt:H-S': U~ 
ct~P05! <; 'X-!' co re~Uhll'.C!ltl) a 5fr 

sl·cu:,,;;\rln. 

lU • . truzld:u do exterIor C,,:nO 
bo ~agt:m. acompo.nho.d,\ ou dt'"nccnI­
por.nr.dn e Qlle pcrmnnceercm no.! re_ 
cIntos nlfl1lH!,;gndoo por pm7.o supt:­
rlor (l 45 (qu·.\Tp.llta e cinco) c!ln!!. !c:n 
que o pn;~ar:C'!ro InicIe a proll!oç:\(o do 
seu dcs::!llb~lr:.:.ço: 

IV - en(}un(lradr.s nas hlpO!rsc:I 
I ..... ~ "b" .. o.,~ prc\·lst:t.S 1HlS ai nC\l~ .. c J., -

rl\ [; rafo • .llllclf do MURO 104 e n~ In­
cIsos I !\ XIX do artigo 105. do De­
crc\,(l · lcl número 37. de 18 <le no\lI::rI-

bro de 1\166. , ' . 

bnhndo. dentro de prazo nde fixado, P:m\;.::rn!o único. O do.no ao Er!l.-
sob oelu rle nulomá ~ica ca~:;aç,'io . rio decorrente das ln!rnçõrs prevt.st: ... , 

Art . 22. O rcglllam~l\t . ., CixarA a 'no "cnput·, deste artigo. sel'à ;lunldo 
!Ot~:\ de rcss:\rci:n~nto p~Jcs pf!rlllls- cem a pena dt! perdimento dns mer-
! ionú :-!o~ b-! r. r ! ! c ~ fl :lo .. c;. CI ' f: Cc' 5.." ; (':il:t :-t ~~ co.dorlas. • 
o1ll uwú r:'1s. c:\s d,' ~ p.:.u, ~clm!n ~~: m- , A rt. 24. Con.~ltler:lm-sc I~ualm l' lltc 
tl\':\~ c l' ~(\ r rC !l t /.'~ de .1d\'l<l:\(~ \'~ o'xt~:J- dn o no Er"rlo Pll:1"'O com a [yn'\ " '. ..,.. c:c 11 ~r; ) r,I'1S r ~ \."()· (1, .. 1011 '" i.' t .... U f . .. orr .. :1n rl :\< G<! .1 . n .z., a . . . . . .,,,> .1,; r " 'I~t :,. oC '!l'co do trti"'() 
GtlC tra ~ n:n os l\rt~ ~:(~ ~ n·· a !li t~ Cs~ • .a ~ ... t:\ .. , ,n no p.ur.l ..;> r .. c UI. , 0 

O,·rl"' t') .k!. Cj\!C c () :\.~ ~I~\ : !~:\ n'(' ~ ll:\ cio .. :l, (\~ Illfl'nçol's .dcf\I~ldns nc:s tnr..srs 
1':1"';"\ F.~y·o:: l:l.l de t1c!; ~nn\1\'1:n~llto 1 .1\ VI dt1 artll:o 10·. do ,?~n:tn-I;I 
c A:' (' rfc i ·; l' ~ ::,~!':~, d:\.;~ Atlvlç:'.UI's do n\U:1cto 37. de 18 do nO\embrll tiC 
F i::.: :\:I ;' :\L' ,\o - Fe~D:\F. crindo pcl:> l!JGG. 
n~·cn'!.o-'i:; 1~ t1I I\ t!l'O l.'jj'1, UIl 1t ÚCI Art. 21;. A'l 1\l:!!'«'u(lol!d!l I\tU1 I',: t\-

dezembro de 19ij. dlr;il:'s. dt1S attlrios 23 e 2·1 serão cruar­

Art. 23. Con.sldcr:\m-$<! dano ;tO 
En\:-!o as ln!rr.çõfS rel!\tlvas às mer­
cadorias: 

I - lmpo:t:lc!:l.~. 0.0 d<."S~r.'lpp.ro t1e 
;,tI!'} de !1l~p,':-tr\<;,:1" 011 dO::w1','n~o de 
c!e!to cQdr;~!C!lt~. qu!:.~do (\ wa l!lllls-
S ' IO ~'l " r- \.(, ., ... ... ~ ~ .. ~l · '.,~''': ~ n ft 

• \o.. ..:J .. " , .... _ • • V". ~ .. ' ;,l ,."- ....... ;" 
:(','''':\ ,1'\ lr ··I , l ... ··' o " .. · ··· · l· lll·~ Cln \'1-., • . , J. ' , , \, .. , - . ... . " .. '" " ,;" 

n - ImjXIrt:\d:>.s c q:JC forcm con­
sldemd~s I\ b:\Or: :'1 :~:td(\s po.'lo cl'cu~:;o 
do P::l~:O êt' p .. 1rI;' :tnéncL\ ~n! rt.? \: ~ n:('3 
n l fn ! "I' · ' : ;1 ·h\~ n:t.~ ~' ·r. l: i :lt('s r (' ndlç~t's: 

Co) PU (llO'o'l' :lb) d:f\s n~01; n t!es. 
ct\ ~!.: :!. ~":ll q!:c t CJ111n sido l:l! : !<! .Jo O 
!in, clt-);; \: \cl:o; tlll 

dadas em nome c ord~tn do Mln 5t:-O 
da Fa7.rndn. como medIda acalltC:'n­
tórln dos ' Interesscs dn I-'a~t'l1d!\ N~­
clonnl. 

Art. 26. l'\s mercadorIa, de Impor­
tc<;,Cw prclblda w\ tcrma da lcs;isln­
Çflr) c:;peclClrn em "!;;N serr·.·" np.e :'u­
d !ri ;\ :;. li1nin:\nn l'lltl'. r.m no:n c e or­
de:n t:0 :, !Inb tro tI:\ Fn.:l' llllt\. 

P:nú:ir:\fo imléo. In(lcpcndcnlc:úen_ 
t l, do curso (Ic proecs.~o erll1l t :-.:tr. 0.:-; 
mcrc ::\{!orlos (l ql1~ :it' r(:(cl'(, este cr­
t i,:L' poderCIC) ~\' r o.lknnuns ou tI(:,t1-
1::! , ! :I .'; Il~ iormt\ lll;;k D .. ·.:rtlo-1l'1 

Art . :!i. M; Infl':\I:ü(':; tilC':lclnnUf\~ 
nos arllgo:; 2:1. Z4 c :~ O 1:l'!'[l() 1111l11'n .. . 

dI\! ntrilV(:.' de i'roces.';O fl3CI\t. e\tla 
pcça Inic!nl serfl o aut'.>· ~c Inr"nção 
&compa.l1n~do de tcnno :ie e.prCel1:;iI,', 
e, IY.) for ti cn.so, do tcrI!lO de gu arca. 

, l° F'el::l a InUm!lçp_o. PC:'''<;(y'\1 ou 
por c<.l!tal. a n~o 1I.prc:,C'ntr.,;l:o d!l 
tr:lp:J~;n;.lI; :i o no pro1/) O,! 20 (v~nte) 
d:as 1:-1\p!lc!l em rcvclll\. 

? u ~;I~:'~~ r~~~~ ;~~;~l "~31m~i:ngç~~~ z~ 
Cl (' l!j ('l'lln z", ti! " .' p:trn rr:m~~!l. do 
VtOCe:.'s ll p. jul~nment'). 

~ 37 O prazo :-ne:1clonadn no p.lr~. ­
grn!o n:1 t~r1or pcde~;\ ser pro:1'O;;:ldo 
QU/lndo hO"','cr Ilccc ':.,:!dndc de c!!I1-
r,ênr.l:l5 I)U p~rlt;\ns. devendo a auto­
rld~d ~ pr('p:.rndor:l fazer ccmunlc].~ilo 
Just!fkadl\ c!o fato ao Secret6.rlo da 
Receita r·ed\~ rol. 

J 4Q Apr'Ja o prepnro, o proces:>o 
/;crâ encr.minhndo no Secrrtnrlo da 
F.rc~it(\ Fer..!cral que o s\!bmeter1 a 
ded, ão tio Ministro da Fazenda, em 
ln.st:\nc:a único., 

Art. 28. Compete ao ~nnlstr", da 
F':\7.el~d::l l\utori1.l\r a alienAção cu des­
t In?.çao tI::s mcrc:\doriM objeto da 
pena de perdimento .. 

A!'t. 29. A all('llo,ção ou desUna­
çAo será. efetivada da seguinte ror­
In!!. : 

I - mercndorlas com not6rlM p~_ 
slbllldudcs de comercializaçã.o extel'­
no.: 

a) venda a emprrsns comerclat5 
cxport:ldort's que Msumnm compro­

.r-111;:;0 de comprovar sua e!etl Vil Clt-
1~I·tr.çà(l; 

In vctlda a lOjas franc/\! o 

H .... ",r-r";I~"rlC14 ,lo dlfloll OOtncr. 
cl~l1z:\Çi\? externa: outras form:u; de 
dC~~11l1l\i10. cor.!ormr. crItérIos P. ecn­
dlçocs a r,crCln tb:ndos pClo M!n~t:o 
da Fazent!u. 

I l' O produto da pJlcnnç5.o de que 
troCa c:;t(; artigo ccnsUtulrâ receita 
da UniRO. 

§ ;'!I' Fica o I'oclt:r Exccutivo !luto­
I'!~~do n nb:'ir IIIn cr~Ul.Q (':;P('c!,ll de 
:\ f.t· Cr$ 2(\0.000.000.(10 \ c.!u~~nto:; ml­
Ihec.'l (!(' crUZ,,'lrro) C'm Ctn'or do Full­
cio Es peclal de Dc:;r!lVol· .. lll1ento c 
Ap"f!':!ço::mcnto (1ll.'1 :\tl\'ldaCe.i de 
l-') :; l'f\ ; i:~:I\.io - f'UNDl\l~ l):\tn nten-
d · • .:n <:: nto c:(x> cnc;;' 1';;:'>.3 de ndJllIr~1:, tr:\. 
Ct~\) e (1 :I c lla<;~o cli\S mercnt!orlóls nlJtc 
clHlldn.s. -

,3' 0:1 reClm;cc ~cee<;.,;âr:O! \ t:O: t~-1 
e.Jt;ãl) ao ~ ,.':;/.)~~ o nIJ .,~!" /:.~r'l!o :'.:,:' .. ~ .. 
110:' d'!r."rr ~:-iI.Il ca aj~t:;:l~ i:. I) ér c, ' ~,:: . 
Çeu (tr~~:r.en tt:12.S co~:6!l:ld~ r.:' 
vl;;-;nte C!Ç~~C:ltO. 

, 4' Cl~·~ ;,â à SC~Tct~r1a d~ !t,::­
celta Ft dCia: 3 :.1~! !:!.t:'.t;-:'V~~. t) e n..! :,:­
nação Q:!JI ~ercac! () ~I:l.~ ~p:-ce:'lC:l,!;;.,o; . ,.. 

Art. 20. f .:! m~rcado;,l;:., olJj~~n : ~ 
"e~" A, • .. "·· · ·· n ~ .. ·" a- "M r'~ ~ . r J ;~ u\,. " .. . ..... ;1 """, . ) J . .... , ... ~.; I ' .... ~ . 

C"'l" (',r.'" a (I~ ' . ""~'I V ' '" ' . -' ~ . ,- ., . ,.. ..1 ..... . . . . "1" .., l i :,) .... .. ..! ') C. ' 
olil:l::v.I<:.~ ~Í):d a r;'l~ O ,l~ i ~:> ,,~: ~ .. ~ .:.. 
Ptt~,.le"'·" d- ?nr;"'cl ~ "''í.o ".,Ij'"'''' ,. ,. .... ... , & .. ,, - ~ -r - o, , J ' . ~ _.t .... . , ... ;"J -

vrr~ndo-se O rJ ~O::!lIt~ ca ve~~a '.:! :.: 
Obrl?!lO;rY'...s Re'l lu~t;'~vtL~ C:O Te, ,:.; ; ') 
NJr.lorul !I_' qU:!!!l fi c:'. r!/) C!lUC!t.t:-.?::.::~ 
até li c!ecL<;!.o dc~:n1t!\' 1\ do Il: ~ ;::v. 

, 10 Trat~:lrto-se de mc:cn;!:':":r, -; 
de C!Ít::U dct~:i~rn.çã.o ou de ccmm c::. 
teso a ll!l~r::lr;:':.rJ. ' l ? f(im13. C:c:. t~ (:~_ 
tl~o. pc,rletá e:'!~llnr-:;'! nnt'!õ da d:­
cisão f!m.! nt!:n! nL" ~ro.t1~·:lo. 

, 2" Na)! hfp6t~ :>rc~l:;ta., I:cstc 
at;lgo, em face d!l dec!3!l.o dct!mt!';a 
Ilcmlll1stra~I';:l ou Jud ! c : ~J. o rr · J.!"~'J 
da v('ncl~ c;:.s Oorl"J~;~r n~~ ·t'~ r · ,"(. " 

~'l ."""''''''"'' 4 V_ , .. ) ~ _t _ ....l 

do T~souro Nnck,u:.! con.:;~Ht!!!":l :-~~ 
r.clta dI' Ur.!ã0 ou scr:). entre""'l:! I!. 
parte lntP.:e::.:;adl!. con!or:n!l o ca. ~o. 

Art. 31. DeCOrrido o prllz~ ele Q;~ 
trota n letra "a" 00 Inc~o 11 00 ,,-_ 
tlgo 2~. o dêPo3!tano farà. em 5 lr);-
CO) dl~. c()mun:!:4:.\f~o 1'.1) 6rb~o 1

4
{ .... 1 

d~~ ~ret~na c!a flct:.~:t" h:~~r ... ;. 
re, .. clo~::,:;{'\) :lS alerca:!or!2.3 e rr: C l­
clonnnor) tc:JC3 05 e:c:nco!.Cs ne·· A .. ·. ­

rios à. lc1cn~I~:caçãlJ ê~ voluc:c.\ ~ ~ ·ti, 
veiCUlO ttlU:.!pcrtador . 

I l' Felt1 e c~:~ \!nkl!~~" "I'! ~n~ 
trna es:.e n :t:~O (. ::n:rl' d, !1~"' ;. ~ ,, : ~_ 
\ I,.,:! ., t.:; '" • t • I . 

.u ~ ' , U "',.:c!'L· ... a.! . l 'la 1 ~<.: ~t' ; ::J 1. :" . 
dcra~ .. c,0:O os tt'ctm:o.s prc'lC:l:'!:I:.r.:. 
do FU.,DJ' .. f". efc~u;lrà o pnba:. :<:'::to. 
0.0 dqx\';tt:.;.r!ll ti l. !..1:iIc. d~ unr.., ;;:;:­
~ag(!m de"'I:!:! ntc ao d.l!tn e:n !Ou:: ::_ 
t.rar I:. cercnc!o~!1. 

§ 2' Cn.so a COC1t!CI{,3.ç~() estabr:!'!_ 
cIda nc:;te art!~o llfi.o Sl;:jll c!et; ;~,~~ 
DO pre::·) CS ~ ; Pfl' :ldo. scr:~cr:~ ~~: ~\ 
I~a~ " r;,:!a S " c r '=: ~a:1 : \ C3. nC ".: ·~ : t ..1 r~ ­
(!I~ :r..~ :1 !l!"":".: ':.: · .. ; ·. n :~ cm t!c\'!'_~ \~ :.! o 
Urrr:.no do t~t~r:(; o praz') nl"ri .. " .... • •• _u. "1"' .. 

a nlcrr~(!')rL~. ",c1"_ha tl ser p~:c =-l:.:\­
mcnte 31:~:wda. 

Art . :l:!. Pa:\ ~ e!(:!tC3 do ._ ~ 
to l!O 111:: • .:;;) li do n:t.:;;o 23./:>~y~;r' r . 
c :!l.!or ! :!.:l 1i" t:1 :· "J.j '1 e- C'" - . .. .:. IJ1* ... ,,~ • . • .~ to .",,_ .• • • ..,1 _t-
fant!c i <; C:! \'~ cOllhnlJ ~ ·,j \'o Fal. -.> ;. 

· . 

• 

• 

• 
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l'!'\e •• !.<J do dr.;>C!ll!.:.:'lte ou do produ- li) (ir) r~!'sscnto.) dlr .. ~ do. dnta ('\3 
tnr · ."nr.C'<lo:. oon!or:r.c O regIme; ln~rtupçll.o do dcspncho por açho ou 

d ' !L\ cor.~:\r),._<; pn:a n.dm :ssà.Q da _ oml~.~à () do Impo:-to.d/)r ou seu r~prc-
m.', I\ct"'~ : 'l no rc;;1:ne d~ entre;:>osto scnt~ntc: ou 
I; (!.8:1:::<">: C) (·u lse~.xnt,,) C:ic.:; da d:tt~l Cll\ 

1.'1 Il~ :o:r.':a : lr!ad~ a st"r~m ob5.°r- not:rJrnç1\o D. q\.:c se r!.:lC'rc o I'rt\~:·) ól,; 
\'nt!;1S p:lrn en:~ad", dcpózltJJ e 1:'\1- _ do Dt·crct.o-lcl n::Jmero 37. de 18 d(~ 
(!:1 de mcrcndor!3 no cnt:-ep<':;to nO'icmbr<'. de l!hiG . !IC<; <::'.50:1 ~rC' ·/'.'. ir.~ 
l'.<!u :l~dro: no urtl:;o ~5 do mC!;lnO Decrc'.o-lcl ; 

/ •. ~ ~ ;'~~l;"J~~ CO:11~rclalS c ns ou 
1= :~ :.I;J ~ !:(! ~:r; n~ml!. !r!~~; d) 15 (qunrcnta e cinco) I1 l n~ r.p":. 

C· '05 r ·::;:': : ~ : :0.; e:, ~/: !':CII\~~ re~nt!\Y\s c:::;otHr-!,c (I pr:\7.I) flxl\rl!') pnra l'::~-
0" .: , ... ~n·:\ç ;,-:'s C dr.:-:'1:!.:5 r()ntl:;,) ,~:.; -m :UI{· r.cl~ l'm entrcpc;;tJ) ndu!l:lC'lrl) Ctt 
t;a:n p: ~'no CXc:c!c!() G:l C:.,,:::nl!::!çCi.O. rl'cl:lt0 C.!r:mctel.::ulo sHt:ado na ·'.om\ 

I'!lrl\~n~o único. So:r.e!'1t' po.cl~7;:'O 
ser rc.~:t ~ d:\S no rcr: :r.1e de er.tr!'pos­
lo .,(I·~arl(::rc l\S rner(':\do~lr.s rt'!jV;~, 

n3(h,l, ;:~: :o ~! \:1 !s:ro dn Fa,<,:\cn. 
1\:' Z:l . Apl icnm-zc M rcg:me d:.­

l":1t lI-pos:.o adu:\!'wiro. no qu<' couber, 
I\.~ j .s;::o..' I~·6~ con t:dl'.5 no Decreto­
le; "'!o 3i. dc III cc nov('mbro d~ 11166. 

Art. 21. Os ref;lmes de entr('pl)sto 
ndunnciro d~ uso l'úl.lHm. coll ceC:ide:; 
nn:~~l o =m,:n:c ~ Yi ê' ·; n~!f\ dcsl·? ))ccrc­
to-J E'I. f!~::. [1\ mn n t Uos I n(!('p'!Il :Iea ~ '!' 
r.1C!ltl! de nO':a c('nco.'! "'~"'L" (\11 r:\ti flrn­
~ .".o dC\'l.~ nd" cO:1tudo. u,·j:\pt:H-S': U~ 
ct~P05! <; 'X-!' co re~Uhll'.C!ltl) a 5fr 

sl·cu:,,;;\rln. 

lU • . truzld:u do exterIor C,,:nO 
bo ~agt:m. acompo.nho.d,\ ou dt'"nccnI­
por.nr.dn e Qlle pcrmnnceercm no.! re_ 
cIntos nlfl1lH!,;gndoo por pm7.o supt:­
rlor (l 45 (qu·.\Tp.llta e cinco) c!ln!!. !c:n 
que o pn;~ar:C'!ro InicIe a proll!oç:\(o do 
seu dcs::!llb~lr:.:.ço: 

IV - en(}un(lradr.s nas hlpO!rsc:I 
I ..... ~ "b" .. o.,~ prc\·lst:t.S 1HlS ai nC\l~ .. c J., -

rl\ [; rafo • .llllclf do MURO 104 e n~ In­
cIsos I !\ XIX do artigo 105. do De­
crc\,(l · lcl número 37. de 18 <le no\lI::rI-

bro de 1\166. , ' . 

bnhndo. dentro de prazo nde fixado, P:m\;.::rn!o único. O do.no ao Er!l.-
sob oelu rle nulomá ~ica ca~:;aç,'io . rio decorrente das ln!rnçõrs prevt.st: ... , 

Art . 22. O rcglllam~l\t . ., CixarA a 'no "cnput·, deste artigo. sel'à ;lunldo 
!Ot~:\ de rcss:\rci:n~nto p~Jcs pf!rlllls- cem a pena dt! perdimento dns mer-
! ionú :-!o~ b-! r. r ! ! c ~ fl :lo .. c;. CI ' f: Cc' 5.." ; (':il:t :-t ~~ co.dorlas. • 
o1ll uwú r:'1s. c:\s d,' ~ p.:.u, ~clm!n ~~: m- , A rt. 24. Con.~ltler:lm-sc I~ualm l' lltc 
tl\':\~ c l' ~(\ r rC !l t /.'~ de .1d\'l<l:\(~ \'~ o'xt~:J- dn o no Er"rlo Pll:1"'O com a [yn'\ " '. ..,.. c:c 11 ~r; ) r,I'1S r ~ \."()· (1, .. 1011 '" i.' t .... U f . .. orr .. :1n rl :\< G<! .1 . n .z., a . . . . . .,,,> .1,; r " 'I~t :,. oC '!l'co do trti"'() 
GtlC tra ~ n:n os l\rt~ ~:(~ ~ n·· a !li t~ Cs~ • .a ~ ... t:\ .. , ,n no p.ur.l ..;> r .. c UI. , 0 

O,·rl"' t') .k!. Cj\!C c () :\.~ ~I~\ : !~:\ n'(' ~ ll:\ cio .. :l, (\~ Illfl'nçol's .dcf\I~ldns nc:s tnr..srs 
1':1"';"\ F.~y·o:: l:l.l de t1c!; ~nn\1\'1:n~llto 1 .1\ VI dt1 artll:o 10·. do ,?~n:tn-I;I 
c A:' (' rfc i ·; l' ~ ::,~!':~, d:\.;~ Atlvlç:'.UI's do n\U:1cto 37. de 18 do nO\embrll tiC 
F i::.: :\:I ;' :\L' ,\o - Fe~D:\F. crindo pcl:> l!JGG. 
n~·cn'!.o-'i:; 1~ t1I I\ t!l'O l.'jj'1, UIl 1t ÚCI Art. 21;. A'l 1\l:!!'«'u(lol!d!l I\tU1 I',: t\-

dezembro de 19ij. dlr;il:'s. dt1S attlrios 23 e 2·1 serão cruar­

Art. 23. Con.sldcr:\m-$<! dano ;tO 
En\:-!o as ln!rr.çõfS rel!\tlvas às mer­
cadorias: 

I - lmpo:t:lc!:l.~. 0.0 d<."S~r.'lpp.ro t1e 
;,tI!'} de !1l~p,':-tr\<;,:1" 011 dO::w1','n~o de 
c!e!to cQdr;~!C!lt~. qu!:.~do (\ wa l!lllls-
S ' IO ~'l " r- \.(, ., ... ... ~ ~ .. ~l · '.,~''': ~ n ft 

• \o.. ..:J .. " , .... _ • • V". ~ .. ' ;,l ,."- ....... ;" 
:(','''':\ ,1'\ lr ··I , l ... ··' o " .. · ··· · l· lll·~ Cln \'1-., • . , J. ' , , \, .. , - . ... . " .. '" " ,;" 

n - ImjXIrt:\d:>.s c q:JC forcm con­
sldemd~s I\ b:\Or: :'1 :~:td(\s po.'lo cl'cu~:;o 
do P::l~:O êt' p .. 1rI;' :tnéncL\ ~n! rt.? \: ~ n:('3 
n l fn ! "I' · ' : ;1 ·h\~ n:t.~ ~' ·r. l: i :lt('s r (' ndlç~t's: 

Co) PU (llO'o'l' :lb) d:f\s n~01; n t!es. 
ct\ ~!.: :!. ~":ll q!:c t CJ111n sido l:l! : !<! .Jo O 
!in, clt-);; \: \cl:o; tlll 

dadas em nome c ord~tn do Mln 5t:-O 
da Fa7.rndn. como medIda acalltC:'n­
tórln dos ' Interesscs dn I-'a~t'l1d!\ N~­
clonnl. 

Art. 26. l'\s mercadorIa, de Impor­
tc<;,Cw prclblda w\ tcrma da lcs;isln­
Çflr) c:;peclClrn em "!;;N serr·.·" np.e :'u­
d !ri ;\ :;. li1nin:\nn l'lltl'. r.m no:n c e or­
de:n t:0 :, !Inb tro tI:\ Fn.:l' llllt\. 

P:nú:ir:\fo imléo. In(lcpcndcnlc:úen_ 
t l, do curso (Ic proecs.~o erll1l t :-.:tr. 0.:-; 
mcrc ::\{!orlos (l ql1~ :it' r(:(cl'(, este cr­
t i,:L' poderCIC) ~\' r o.lknnuns ou tI(:,t1-
1::! , ! :I .'; Il~ iormt\ lll;;k D .. ·.:rtlo-1l'1 

Art . :!i. M; Infl':\I:ü(':; tilC':lclnnUf\~ 
nos arllgo:; 2:1. Z4 c :~ O 1:l'!'[l() 1111l11'n .. . 

dI\! ntrilV(:.' de i'roces.';O fl3CI\t. e\tla 
pcça Inic!nl serfl o aut'.>· ~c Inr"nção 
&compa.l1n~do de tcnno :ie e.prCel1:;iI,', 
e, IY.) for ti cn.so, do tcrI!lO de gu arca. 

, l° F'el::l a InUm!lçp_o. PC:'''<;(y'\1 ou 
por c<.l!tal. a n~o 1I.prc:,C'ntr.,;l:o d!l 
tr:lp:J~;n;.lI; :i o no pro1/) O,! 20 (v~nte) 
d:as 1:-1\p!lc!l em rcvclll\. 

? u ~;I~:'~~ r~~~~ ;~~;~l "~31m~i:ngç~~~ z~ 
Cl (' l!j ('l'lln z", ti! " .' p:trn rr:m~~!l. do 
VtOCe:.'s ll p. jul~nment'). 

~ 37 O prazo :-ne:1clonadn no p.lr~. ­
grn!o n:1 t~r1or pcde~;\ ser pro:1'O;;:ldo 
QU/lndo hO"','cr Ilccc ':.,:!dndc de c!!I1-
r,ênr.l:l5 I)U p~rlt;\ns. devendo a auto­
rld~d ~ pr('p:.rndor:l fazer ccmunlc].~ilo 
Just!fkadl\ c!o fato ao Secret6.rlo da 
Receita r·ed\~ rol. 

J 4Q Apr'Ja o prepnro, o proces:>o 
/;crâ encr.minhndo no Secrrtnrlo da 
F.rc~it(\ Fer..!cral que o s\!bmeter1 a 
ded, ão tio Ministro da Fazenda, em 
ln.st:\nc:a único., 

Art. 28. Compete ao ~nnlstr", da 
F':\7.el~d::l l\utori1.l\r a alienAção cu des­
t In?.çao tI::s mcrc:\doriM objeto da 
pena de perdimento .. 

A!'t. 29. A all('llo,ção ou desUna­
çAo será. efetivada da seguinte ror­
In!!. : 

I - mercndorlas com not6rlM p~_ 
slbllldudcs de comercializaçã.o extel'­
no.: 

a) venda a emprrsns comerclat5 
cxport:ldort's que Msumnm compro­

.r-111;:;0 de comprovar sua e!etl Vil Clt-
1~I·tr.çà(l; 

In vctlda a lOjas franc/\! o 

H .... ",r-r";I~"rlC14 ,lo dlfloll OOtncr. 
cl~l1z:\Çi\? externa: outras form:u; de 
dC~~11l1l\i10. cor.!ormr. crItérIos P. ecn­
dlçocs a r,crCln tb:ndos pClo M!n~t:o 
da Fazent!u. 

I l' O produto da pJlcnnç5.o de que 
troCa c:;t(; artigo ccnsUtulrâ receita 
da UniRO. 

§ ;'!I' Fica o I'oclt:r Exccutivo !luto­
I'!~~do n nb:'ir IIIn cr~Ul.Q (':;P('c!,ll de 
:\ f.t· Cr$ 2(\0.000.000.(10 \ c.!u~~nto:; ml­
Ihec.'l (!(' crUZ,,'lrro) C'm Ctn'or do Full­
cio Es peclal de Dc:;r!lVol· .. lll1ento c 
Ap"f!':!ço::mcnto (1ll.'1 :\tl\'ldaCe.i de 
l-') :; l'f\ ; i:~:I\.io - f'UNDl\l~ l):\tn nten-
d · • .:n <:: nto c:(x> cnc;;' 1';;:'>.3 de ndJllIr~1:, tr:\. 
Ct~\) e (1 :I c lla<;~o cli\S mercnt!orlóls nlJtc 
clHlldn.s. -

,3' 0:1 reClm;cc ~cee<;.,;âr:O! \ t:O: t~-1 
e.Jt;ãl) ao ~ ,.':;/.)~~ o nIJ .,~!" /:.~r'l!o :'.:,:' .. ~ .. 
110:' d'!r."rr ~:-iI.Il ca aj~t:;:l~ i:. I) ér c, ' ~,:: . 
Çeu (tr~~:r.en tt:12.S co~:6!l:ld~ r.:' 
vl;;-;nte C!Ç~~C:ltO. 

, 4' Cl~·~ ;,â à SC~Tct~r1a d~ !t,::­
celta Ft dCia: 3 :.1~! !:!.t:'.t;-:'V~~. t) e n..! :,:­
nação Q:!JI ~ercac! () ~I:l.~ ~p:-ce:'lC:l,!;;.,o; . ,.. 

Art. 20. f .:! m~rcado;,l;:., olJj~~n : ~ 
"e~" A, • .. "·· · ·· n ~ .. ·" a- "M r'~ ~ . r J ;~ u\,. " .. . ..... ;1 """, . ) J . .... , ... ~.; I ' .... ~ . 

C"'l" (',r.'" a (I~ ' . ""~'I V ' '" ' . -' ~ . ,- ., . ,.. ..1 ..... . . . . "1" .., l i :,) .... .. ..! ') C. ' 
olil:l::v.I<:.~ ~Í):d a r;'l~ O ,l~ i ~:> ,,~: ~ .. ~ .:.. 
Ptt~,.le"'·" d- ?nr;"'cl ~ "''í.o ".,Ij'"'''' ,. ,. .... ... , & .. ,, - ~ -r - o, , J ' . ~ _.t .... . , ... ;"J -

vrr~ndo-se O rJ ~O::!lIt~ ca ve~~a '.:! :.: 
Obrl?!lO;rY'...s Re'l lu~t;'~vtL~ C:O Te, ,:.; ; ') 
NJr.lorul !I_' qU:!!!l fi c:'. r!/) C!lUC!t.t:-.?::.::~ 
até li c!ecL<;!.o dc~:n1t!\' 1\ do Il: ~ ;::v. 

, 10 Trat~:lrto-se de mc:cn;!:':":r, -; 
de C!Ít::U dct~:i~rn.çã.o ou de ccmm c::. 
teso a ll!l~r::lr;:':.rJ. ' l ? f(im13. C:c:. t~ (:~_ 
tl~o. pc,rletá e:'!~llnr-:;'! nnt'!õ da d:­
cisão f!m.! nt!:n! nL" ~ro.t1~·:lo. 

, 2" Na)! hfp6t~ :>rc~l:;ta., I:cstc 
at;lgo, em face d!l dec!3!l.o dct!mt!';a 
Ilcmlll1stra~I';:l ou Jud ! c : ~J. o rr · J.!"~'J 
da v('ncl~ c;:.s Oorl"J~;~r n~~ ·t'~ r · ,"(. " 

~'l ."""''''''"'' 4 V_ , .. ) ~ _t _ ....l 

do T~souro Nnck,u:.! con.:;~Ht!!!":l :-~~ 
r.clta dI' Ur.!ã0 ou scr:). entre""'l:! I!. 
parte lntP.:e::.:;adl!. con!or:n!l o ca. ~o. 

Art. 31. DeCOrrido o prllz~ ele Q;~ 
trota n letra "a" 00 Inc~o 11 00 ,,-_ 
tlgo 2~. o dêPo3!tano farà. em 5 lr);-
CO) dl~. c()mun:!:4:.\f~o 1'.1) 6rb~o 1

4
{ .... 1 

d~~ ~ret~na c!a flct:.~:t" h:~~r ... ;. 
re, .. clo~::,:;{'\) :lS alerca:!or!2.3 e rr: C l­
clonnnor) tc:JC3 05 e:c:nco!.Cs ne·· A .. ·. ­

rios à. lc1cn~I~:caçãlJ ê~ voluc:c.\ ~ ~ ·ti, 
veiCUlO ttlU:.!pcrtador . 

I l' Felt1 e c~:~ \!nkl!~~" "I'! ~n~ 
trna es:.e n :t:~O (. ::n:rl' d, !1~"' ;. ~ ,, : ~_ 
\ I,.,:! ., t.:; '" • t • I . 

.u ~ ' , U "',.:c!'L· ... a.! . l 'la 1 ~<.: ~t' ; ::J 1. :" . 
dcra~ .. c,0:O os tt'ctm:o.s prc'lC:l:'!:I:.r.:. 
do FU.,DJ' .. f". efc~u;lrà o pnba:. :<:'::to. 
0.0 dqx\';tt:.;.r!ll ti l. !..1:iIc. d~ unr.., ;;:;:­
~ag(!m de"'I:!:! ntc ao d.l!tn e:n !Ou:: ::_ 
t.rar I:. cercnc!o~!1. 

§ 2' Cn.so a COC1t!CI{,3.ç~() estabr:!'!_ 
cIda nc:;te art!~o llfi.o Sl;:jll c!et; ;~,~~ 
DO pre::·) CS ~ ; Pfl' :ldo. scr:~cr:~ ~~: ~\ 
I~a~ " r;,:!a S " c r '=: ~a:1 : \ C3. nC ".: ·~ : t ..1 r~ ­
(!I~ :r..~ :1 !l!"":".: ':.: · .. ; ·. n :~ cm t!c\'!'_~ \~ :.! o 
Urrr:.no do t~t~r:(; o praz') nl"ri .. " .... • •• _u. "1"' .. 

a nlcrr~(!')rL~. ",c1"_ha tl ser p~:c =-l:.:\­
mcnte 31:~:wda. 

Art . :l:!. Pa:\ ~ e!(:!tC3 do ._ ~ 
to l!O 111:: • .:;;) li do n:t.:;;o 23./:>~y~;r' r . 
c :!l.!or ! :!.:l 1i" t:1 :· "J.j '1 e- C'" - . .. .:. IJ1* ... ,,~ • . • .~ to .",,_ .• • • ..,1 _t-
fant!c i <; C:! \'~ cOllhnlJ ~ ·,j \'o Fal. -.> ;. 

· . 

• 

• 

• 



\ 
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s::\~:r d!\ t!3ta de vlrrtncla deste De­
creto-lei. 

, ... ~t, 33. Na nqu~!~lI.o ~c metcll­
<1~:!:.t..'J. n.s k): Ij~ !rnn,:s.s un!'úo :>b-lI::n.· 
tor!a:ncll!.e p~rfcrC:lela M ü~pl)nlt)lIl­
dc.d ('.~ c!a (.~ :.oqt:e tla Secr(;tari!\ dn 
Rc·x ·1 ~:lo Fcc!cr;;.1. 

Ar~ . 34, C(Il~st!tul fa lt:!. Grave ,TIl­
t!-::!\(!a P::'.'3 c!1d~~ cle ();p;Uo.'l da Ad­
m::1! .,t ~üç .'.o Diret:\ ou IncJre:.a. pro­
:;: ~jh c!'~ l:npê)~:'~ çiio ou dcct!::!c:- to d"! 
cf(' ~ ~ " l' ~:·Jl ·: ::':!~~C'. C!uílndo CX, ~ l·,·C, n3 
!o::nJ. d~1 '~;;:,':lól r;:ia em vir,or . 

~ 1? A apurnç;ia da lrrr l :'..ll:lrld:ld~ 
dO! que t:-at~ o "COlPll t·' c1·';;~c a~Ugo 
,,-::r:\ cf-::t~l:!.d:'. rr.l'd!:>.n te In'J.u ~rItl) de­
tc rm!nado pela autoridade co~npe­
tI! 11 t.c • 

~ ZO O prossebulm~!lto do dc~p:lcho 
p.clt::lnclro <105 bens Import:ld0S nos 
condl~0CS da NC~PU~" Qrste Brtlgo 11-
ea~á ~ond!cICnn(!O Ao concltL~úo .1" In­
fj"J t:lto a Que se rr!rre o pa:ásra(1) 
f\:l~'r~Qr • 

~ :;, O M ln!:Mo dn Fa=enda c!1s,:1-
1' ;:11:\1 t\ os proccct1nlC'nt03 n.~c:tls o 
St'rc':n o.dot:ldos P'!!ns rl'p3rtlçõ~s .:1:1 
Srcrd~rlll. ela r'..<.',::!ita Fenl' .al. na 
ocorre'lIc!a de In!rn.,.õcs 11::1. Importnç~o 
Il ~ l~ r~l\ (' lvll.m ór;;ão3 dn Adminlstra­
çi1.o püb 'ic~\. 

A:t. 35. O ~~ln!s~ro da F:lz~ncl" 
dbpo:-n ql::\nto A l'xl~éncia de gu:a de 
!lllIK\~ t ~.,ã o ou documen to dc ere!to 
C <1'l: \· :l! ·:~ t e, pre\'i;:::1ent~ 1\0 emb:lrque 
no ('x:(':lcr, por:\ (). ell:r:\~:1 de mer-
1::Hh·'! i:l3 rs ~!"~u~ge!rn.s na ZO:l:l. Fr:!llc3. 
de :.!n.:J:!.~c;. 

Art . 36. O Poder E..'tccutl\'o por:1e!'â 
fixa!' l! ~ n !tcs m~x!mos g :o~:\ 1s do.s Im­
pc:::\,.xs a Serc:n rC3! i;::ldM '\n:II\I ­
~r!~ :'.! pC::l Zcr.:':\ ~"'='rnll=:\ de ~.~:t .. 

t.rt. 37. l"!c:\ '·cdado. a trar:s!e~ 
rtncl:\. n Qu~.hl ': rr titlllo, puro. O res­
ta!1t.~ do t~~r!tório n~c1onal. d::s mer­
c:\ccrJe.s cs~~:mgelrns que 1!1:;tCS'l,\rem 
Il!\ 7,"11:\ F!-a!1e-a de U::n :\\~s. :1p6s h 
~'I ~~c lld a deste D,,:;reto-Il'1. IlQ rel;::n~ 
!nstltuíà o pe:o D~rct() !eI r.:::'ruero 283, 
cc ::S de !c\'C'rel ro ele 1!!ti7. 

·Par;\"rn!o \blco . E:\cctu~:n-s~ cio 
di.~ p(\5~ nt'~:c nr:;:;o as hlpótcsC's de : 

c) lJ ~\ f : :\ ~~':n de pnf~<!\i- dr()S: 

b) r.pllcn,:\o do d ispcs:.o pelo !.rt!gt' 
j\' do O~'cr('to-ki numero :53. d~ ;:3 
d,~ !cn'rcirCl <!~, 1l'!.i7. co!"!\ n rc,hr;i\ll 
\!\J l\: t \;~ v 1 ~ do De ;rc t<:r !d m!:llcro 
1. "3;;. cc lG t!e d{-j;C:lluro <lc 197:1, 

C) npUcaçrv.) dM dLspoe!ç~t do 
Der.reto-Icl uWncro 3:'6, de 15 Cc <lgo .. -
to ue 19G1l. 

Art . 38 A1! OJ)(':'RÇÕCS de rccxpm'-
t'l.çno de m('rcndorln~ somc~tc lil?ráo 
:lutorlí:ncl;\s prh\s rcp;\rtlçéc~ !I~c:J.is, 
IlP(1S pronu!1cln me-nlo ti'.;'o:-{\V!:I da 
Cartdrn de Comi-fc!o ~t"r!,,:; do 
B:\!\co l!o Bra.sU S. A. - Cli CEX. 

Art. 3~. O M!n:~tro di! Fnl~r.<ll 
. dl'!lnlrá OS Cr.::Oll em que pc ::-~ r:1 ~!r 

acl:n itldn. mC'd !ax: te as canW.lL\, flue 
Cllt':l~dcr ncc c3.sál! ::'..S, o. l!o(' r:v/:a <1':! 
mcrc:ldorlns lmpo~ta<.ln..c; o;)jeto ri'! 11-
t1;ti05 flsGnL'i, Il.nt0s da (!(\cl:~o fI­
n:\l. 

Art. 40. Aos proces!':os de apr!en. 
silo existentes na d:l.t3 dc .. 1g(!r.cla 
deste Decreto-Ir! apllcnr-se-dl) as c'.i~­
posições nele r.ontluu5, no que cou­
ber. 

Art. 41. Ficam rcvocn.dos os J)dtl'_ 
grn (o 29 do nrti,;o 39 e o nrtlgo 6J do 
\)(x'rl'to-lcI núml?ro 399, de 30 :1~ de· 
zm\bro ci~ 19GB; os I\ri.!gos 79 li. 88 do 
Decreto-lei .lúmcro 37, de 10 !te lX)­
"embro de I nua; o urtl:;o 3á cio Oe­
crcl.o-Iel Ilúmero 28/l de 23 clé leve­
relro de 1%7 e o Dccreto·k!I · númrro 
517, dI. 7 de abril de 1V!>9 . 

Art. 42. Este Decreto-lei enl rltrl\ 
em \'I(!or na dntn dI' sua publicação. 
revogadilS as demais ltispooiçôcs (:n 

contrário. 

Drnsllla, 7 dp nbrll 
1551> do. Independencla 
Rl'públlca. 

de 1!17~: 
e 88' 00. 

.. ....... - ' - .- , .... . .. "' .-0 ... _." . .. _ ., .~ _ _ " •. • . _ ,. 

\ 
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s::\~:r d!\ t!3ta de vlrrtncla deste De­
creto-lei. 

, ... ~t, 33. Na nqu~!~lI.o ~c metcll­
<1~:!:.t..'J. n.s k): Ij~ !rnn,:s.s un!'úo :>b-lI::n.· 
tor!a:ncll!.e p~rfcrC:lela M ü~pl)nlt)lIl­
dc.d ('.~ c!a (.~ :.oqt:e tla Secr(;tari!\ dn 
Rc·x ·1 ~:lo Fcc!cr;;.1. 

Ar~ . 34, C(Il~st!tul fa lt:!. Grave ,TIl­
t!-::!\(!a P::'.'3 c!1d~~ cle ();p;Uo.'l da Ad­
m::1! .,t ~üç .'.o Diret:\ ou IncJre:.a. pro­
:;: ~jh c!'~ l:npê)~:'~ çiio ou dcct!::!c:- to d"! 
cf(' ~ ~ " l' ~:·Jl ·: ::':!~~C'. C!uílndo CX, ~ l·,·C, n3 
!o::nJ. d~1 '~;;:,':lól r;:ia em vir,or . 

~ 1? A apurnç;ia da lrrr l :'..ll:lrld:ld~ 
dO! que t:-at~ o "COlPll t·' c1·';;~c a~Ugo 
,,-::r:\ cf-::t~l:!.d:'. rr.l'd!:>.n te In'J.u ~rItl) de­
tc rm!nado pela autoridade co~npe­
tI! 11 t.c • 

~ ZO O prossebulm~!lto do dc~p:lcho 
p.clt::lnclro <105 bens Import:ld0S nos 
condl~0CS da NC~PU~" Qrste Brtlgo 11-
ea~á ~ond!cICnn(!O Ao concltL~úo .1" In­
fj"J t:lto a Que se rr!rre o pa:ásra(1) 
f\:l~'r~Qr • 

~ :;, O M ln!:Mo dn Fa=enda c!1s,:1-
1' ;:11:\1 t\ os proccct1nlC'nt03 n.~c:tls o 
St'rc':n o.dot:ldos P'!!ns rl'p3rtlçõ~s .:1:1 
Srcrd~rlll. ela r'..<.',::!ita Fenl' .al. na 
ocorre'lIc!a de In!rn.,.õcs 11::1. Importnç~o 
Il ~ l~ r~l\ (' lvll.m ór;;ão3 dn Adminlstra­
çi1.o püb 'ic~\. 

A:t. 35. O ~~ln!s~ro da F:lz~ncl" 
dbpo:-n ql::\nto A l'xl~éncia de gu:a de 
!lllIK\~ t ~.,ã o ou documen to dc ere!to 
C <1'l: \· :l! ·:~ t e, pre\'i;:::1ent~ 1\0 emb:lrque 
no ('x:(':lcr, por:\ (). ell:r:\~:1 de mer-
1::Hh·'! i:l3 rs ~!"~u~ge!rn.s na ZO:l:l. Fr:!llc3. 
de :.!n.:J:!.~c;. 

Art . 36. O Poder E..'tccutl\'o por:1e!'â 
fixa!' l! ~ n !tcs m~x!mos g :o~:\ 1s do.s Im­
pc:::\,.xs a Serc:n rC3! i;::ldM '\n:II\I ­
~r!~ :'.! pC::l Zcr.:':\ ~"'='rnll=:\ de ~.~:t .. 

t.rt. 37. l"!c:\ '·cdado. a trar:s!e~ 
rtncl:\. n Qu~.hl ': rr titlllo, puro. O res­
ta!1t.~ do t~~r!tório n~c1onal. d::s mer­
c:\ccrJe.s cs~~:mgelrns que 1!1:;tCS'l,\rem 
Il!\ 7,"11:\ F!-a!1e-a de U::n :\\~s. :1p6s h 
~'I ~~c lld a deste D,,:;reto-Il'1. IlQ rel;::n~ 
!nstltuíà o pe:o D~rct() !eI r.:::'ruero 283, 
cc ::S de !c\'C'rel ro ele 1!!ti7. 

·Par;\"rn!o \blco . E:\cctu~:n-s~ cio 
di.~ p(\5~ nt'~:c nr:;:;o as hlpótcsC's de : 

c) lJ ~\ f : :\ ~~':n de pnf~<!\i- dr()S: 

b) r.pllcn,:\o do d ispcs:.o pelo !.rt!gt' 
j\' do O~'cr('to-ki numero :53. d~ ;:3 
d,~ !cn'rcirCl <!~, 1l'!.i7. co!"!\ n rc,hr;i\ll 
\!\J l\: t \;~ v 1 ~ do De ;rc t<:r !d m!:llcro 
1. "3;;. cc lG t!e d{-j;C:lluro <lc 197:1, 

C) npUcaçrv.) dM dLspoe!ç~t do 
Der.reto-Icl uWncro 3:'6, de 15 Cc <lgo .. -
to ue 19G1l. 

Art . 38 A1! OJ)(':'RÇÕCS de rccxpm'-
t'l.çno de m('rcndorln~ somc~tc lil?ráo 
:lutorlí:ncl;\s prh\s rcp;\rtlçéc~ !I~c:J.is, 
IlP(1S pronu!1cln me-nlo ti'.;'o:-{\V!:I da 
Cartdrn de Comi-fc!o ~t"r!,,:; do 
B:\!\co l!o Bra.sU S. A. - Cli CEX. 

Art. 3~. O M!n:~tro di! Fnl~r.<ll 
. dl'!lnlrá OS Cr.::Oll em que pc ::-~ r:1 ~!r 

acl:n itldn. mC'd !ax: te as canW.lL\, flue 
Cllt':l~dcr ncc c3.sál! ::'..S, o. l!o(' r:v/:a <1':! 
mcrc:ldorlns lmpo~ta<.ln..c; o;)jeto ri'! 11-
t1;ti05 flsGnL'i, Il.nt0s da (!(\cl:~o fI­
n:\l. 

Art. 40. Aos proces!':os de apr!en. 
silo existentes na d:l.t3 dc .. 1g(!r.cla 
deste Decreto-Ir! apllcnr-se-dl) as c'.i~­
posições nele r.ontluu5, no que cou­
ber. 

Art. 41. Ficam rcvocn.dos os J)dtl'_ 
grn (o 29 do nrti,;o 39 e o nrtlgo 6J do 
\)(x'rl'to-lcI núml?ro 399, de 30 :1~ de· 
zm\bro ci~ 19GB; os I\ri.!gos 79 li. 88 do 
Decreto-lei .lúmcro 37, de 10 !te lX)­
"embro de I nua; o urtl:;o 3á cio Oe­
crcl.o-Iel Ilúmero 28/l de 23 clé leve­
relro de 1%7 e o Dccreto·k!I · númrro 
517, dI. 7 de abril de 1V!>9 . 

Art. 42. Este Decreto-lei enl rltrl\ 
em \'I(!or na dntn dI' sua publicação. 
revogadilS as demais ltispooiçôcs (:n 

contrário. 

Drnsllla, 7 dp nbrll 
1551> do. Independencla 
Rl'públlca. 

de 1!17~: 
e 88' 00. 

.. ....... - ' - .- , .... . .. "' .-0 ... _." . .. _ ., .~ _ _ " •. • . _ ,. 



Dt::Cl~:"'TO-I,Et N.' 1.435 - DF: lG D~ 
19~,5 ll::7.t:lI!:r:> Dl: 

/o.:r cra a Tt:' tlr.r t: o 'cios r.rlll1!)! 7.' do 
n·:cn.::o-!t" i ~i .n :l ~ Õt c(., 2:1 de Jeve­
rC ;,'1J c:: l r';7. c :! .• do D"('fc!.o :r.l 
I:'· 3~G . c('. 15 c! !! cr:C! to de 1958 c 
c1 :1 "flt ~ cs pror!tiél.Cia$. . 

o 1'1 !'~id (: lltc: d:o. n {' jlubllc1., 

no l'!!) ci r.:; :-. ~:- iU ! I:Çl' (':; q::e Ih~ cente­
.c o nrt!~o tiS. itC::l lI. da Con:;tI'ul~ 
ç:\o, 

III:CRETA: 

Art. 1.· O nrtlr;o 7.0 co De·:!'~to-Id 
:1." :!~R. rl'! :8 dr fC\'~N ;ro cl~ 19G7, 
l>aS1' ~. o. tr.:- a SC~l\llltc red:\ç:l~; 

.. :\~t. 7." Cs pr()d ~ l :cS Indu~tr!a­
ll z:1dcs n~ 7,t'J!1 :l Fr:t:!c:\ Cc ;\ta­
r. :\ ~! s . G\1ando del:\ s:ti:"t'!l1 pnrCl 
(H~:~ !QUC !' p fj :~ t o do tcr:! ~ ü ; iJ n",­
cil·n :ll. cs: :-.r :'!o suj/::tos :1 p.x!;;lbl­
~ t:.!~· d :" de- !: n po.~ to c!~ rr-lpJr t ac'i\o 
l'<, ) ~ .; •• " n m" (~r ::ls·prlll1 :\!; . p~cctu­
t,' !o m~ (, ;Il1::(li :\::c !i e m:lt'rl:,!s ~e 
:-~~~ ; ' !"':~ !":! ! !H:,,:,. · t"'~0~ ~ f'\~11'!t 
<,.,:. : ~,:, ;:~. ~! ~ c;. c'\'cubclo o trlt>utl) 
mt'c! ::\ :! ~ ~ co.>!:d~nte dz rcJ~lç:lO 
c! ~ 5''::'. nI iClllol :>. ":>d \' :lIO:-~I'l' na 
cljr':o:mícI:\c!e co f L" dest~ á: u­
so. 

~ 1.e O ccdlclcntc de rcc!u{i.O 
co Ir~JX.·~ to ~Cri\ ob tido. ('1\1 r:la.­
ç ;\ o :'. c:! t1n jlrN\!.t'\l, m~.t : :lr, t~ (\ 
(\p iic:-.ç .'lo C;) tO;' ml: : ~ que : (' nh.\: 

fi) CO:l:O d!;·;::!encIo. n <;tJ "f: ,\ do~ 
• .. ~l(.,:-c~ Ô;"',S lr,:'l tc:-: :! s-pri:n:ls pro­
à \: t<ls !:1tcn:lcc! ::'I r: r.s e n l\\ : erlnIJ 
Ci ,. ,.--t;.I~ · · ~ r.l '1" p~O"ll~.'\ · I'~clo-, _ . . .. ' \ •• "7 '" ,.., . ~, " . , ' J U 

n :l1. (' r. :1 !11 i'.o-d O::-O:ll·a di . d;> enl­
prc;;r.c!n no \.'roc('~o d:! prce!uç:\o, 

bl Ct'mo (\1\·!,50:-. r. som!\ d<lS ... :\­
]e.re.; C:lS m.l ~c r! ? s - p ri nl~:.!;. Ilro.!;J­
h .'\ i ll~C:- ! ~~1 ·(H:\ li ·js C n, ~\(~ ~· ; ... r; ~c 
<'lJ\li :, i ;l .. ~(- :\l. tI~ p~. :,..!u,: :', o) !1:1\·! er.:\l 
,. 1'\' "'.Õ''',' tn (' ''' f """ '· ,\1" " .' r. \ '" I "1 , t i ~ . , \ . ~ : •• ' . , '" • • 

!l\ .\\' · d I . \'~, : ' .\ di:' : : ~'. rl~\\,~" ~ .~ d ;, 1\,1 

p; ':': l ~ "'O Je ~!OUl\<: ;\ O. 

§ 2." ,'. reduç:io elo Im~ o:; to ,<! 
Illl !,v: ·t:1( r,o. :\ Q .:~ se :-~!,.:.'.? rs~cJ 
r. :' ~:;:"'. : ·:~nc~ .. ~~ S ~; ; llfl~ U' !\:·S · 1l4·O· 
~ '1''' ':' i"" -: ' ·C' l r :· ' ::·. ·.f'\\\! .1'1 ,' "' t l'n' .. , • • · r -'_ . , ' " ' " . .... . . ~ • _ .. ~ , . 

! fd ··:-.... ·!~ :tG.'; ~t' ~i:c l'· :; 1 !1 ; n 1 :·.~t)'i ct~ 
l t ; : \:lt):1.\I ! ~~:;'.· :t U LS: ~'~:L \~ ::i ,~.' r.,·n .. 
·"···s" "" l:.' ''''1., r:( '·' · . ~·, l·) :1 .' ,:I,'!-• • • ... . " . \,. . . . . . I ... 

:l1;: ! ,::I. ; '~ ';:"lU <l L :3 tj~;";\.A:':.\ ~ ()I: if) 
C;v;:!;I:iil" \I.: D ~,,;:i1\"ú! ... lll~1 r.to rn­
(iu~LI"'.ll - COlo 

LEGISLAÇXO CITADA 

I :l.' pora OS cr ~ Il(' :; do (\~!·p:.st~ 
n~ste !\1" t!1!0. c .)~ ·;Idd;tl'j·· "~ 1.)0-
date:: Incl 'J ::.t I'J:~ ! iz:·. dl).i ,,~ )r1'ul· 
· " I't"· (: , .. t .. )· ·· ·· ,· ,·· · ·: li' " l ·· ~·l .. ·(> r· ""~I"" ., ' ... , - J •. • r., • • .., ., ~ • 

111 ' \ " " 0 '-·t· ~f ·I ( · · ~! l· ( · T"() " . l'"~ '', ')''' • \ ,. , f) . l o, . • • ,,\ . ... , ".1 ' •• •• •• : \ 

C 1· ~ r ·o .. ( I ' C I· · ·· I '~ .. · ·····(' C(· ' · " · I; ·i :;· I-\ .. .. . .... \,, 1 • • • 6 _ ~ . . . . ... . . 

d ·'t.· 11" l" I'~·· I · \ ' · :·{l (' .... t I -, . .... ,.. . ' .. , :,) . .. . "> ".. .... ~ " l . ' " ..... ... .... •• I.. . • 
Im}J0sto ~:cb:' c l'l'o(]uu,'; 'lhlll!;~ri;1.­
li :::uh1S. 

§ 4.' :o:~,pe· t\! no ~1 ! 1!;~tr ') cl(\ 
Fll i.(,I )d:-. buix .lr :: .~ 1I ')I"1I,nS CO:I\~ 
p:clll '.n l:tI\:'; nccu:r.:\ rl:'.s l c :.;e­
c\1çflo cio <I ispN' to n ~:;~e ilrtl~o". 

Art. . 2.· R~:n p:-('j~: !lO (h I:w:<l!ata. 
npllcn<i'1O (1,\:; rrJ iéri0 .... (ie ,=::1<1::0 cle 
n 'duç ,l\l <lo L np:::; to ric 1n q ;1l1 :::.<,: ;.0. in­
trodUl idos )":(';0 nl'ti,!o H nl,:r io~· . o CCIl1~ 
s~:h\) c!c Adr.: I!ll s ~;·'. ç'i:> d:t . ....•..• 
SUFR.'\:\'iA c o CC:1:e!!:o '.! ~ D,:w!nv~l­
vi;l:('nto lndur.tri:ll - CD!. cO:'Jun ta­
ment<,. (]{o n~ro d .: lZO '.cento c \'i:l~:!) 
dias. n r.ontar (Ia d n.:a de pl:blicaç[:o 
dc., ~e D r cl" (' lo-!ci. fi ~: a:-:! o (':. índ llx'S 
CC lI:1ciol1:ll iznç-,io ne;e pl"(~v !$ ~c.'. 

• • Par(:~l':\fo u::lco . Os emi1rrcrH.lI : ... ,cn~ 
tos. cUJos P\'()J~tc.c: tt'nh l~:n !.ldC' :11\:('­
rlo~l1l"n t c :~ I>r0\'ndos. ClC\'CI:lv l,i .. <'\I(:c ~: l·' . 
~o d !~ p').; t(l l iO ~ 2.'" do nr t :f,o i o co 
Dc-crcl\l-!c J :1. 0 2 é~: , de ~:.; c!c f\' vt.!!"~ ! !"o 
,!, 'O ~ ... c ..... ··, "'" n"'··'" r,..,.t",. :t. "" ~"'C'''' ."". "" ... ... ;,J'. '.' ,1 . ... .i \ •• • 1 " ... .. ~ •• ~ • . '" .... \ . , . ~. 

10 ('rt. LO (I/'c;!'" í)r ·~r(' ! n-1c;. 1:0 P:-:~70 
C ce!1d iç-úc::; (':; l.llr~ ! cckh;. !>' !o C<lr::i ·.~~ 
111' -I" '(l-.I" ' r ' -~"~ "" ri" e"",,, \" .\ -..J v .. . .. I' . " .• .. '''' , \. " "'. \.. . .:-1 \. .. .. . l., 
Iltm\'l'S <1-:: a :.::;o:uç- ~ o a r.i:~ 11:I!X:lG:L em 
lCO lcc:lto c c lt.c:l!a) dIas ch ':i;:~!1c:::, 
des!.e d lplom:. l ~f;nI. 

Art. 3.· O tlrt! ;;o 2.· (h., DCC.l·cto- !d 
n.' 35G. dr. Ir; de .I :;t ().~ tl) de I!ili8. P!\S-
1511. o. v!(;Onll' com a ~cr.\III1~e l'.:c':l~lo: 

.. Art. 2.· As !scnc-õ:-3 Ii!;ca ! ~ 1':0-
vlstlls neste D..:-crcto-jrl .1pl!roU'­
sc-iio :.0., u~r.s de p:·c.;;l:.;-.io c ele 
consumO ~ pC(; g~lIcrG:; de primc:~ 
rn Il('c('::s; da<!~. <1(' orl:vr m c~t·';ln· 
l'elr~ ~ r" .. . • ,- C"""l";~ll. · ~· O • C'õ.. "lo .. "'t... ..... . ..... .. ... ...... ... _. 

I - lllotor('!' m:\l'itimOs d~ cen­
tro c d ~' P:>P:\. 5(,U~ :tci'.::;.r, rio$ C 
pa( n(" ('.O;. bt n: ('0.110 lll.~!'() ;; \tll':l:;I~ 
l!,):~ , ' 1\ li , !, \., , :; ,t : \ · : ~ n.\ ;di ', i , ~ .l ~ l .. • l'\S­
qu.;:il'a. (' Xl',-' ~O l·xp!'.-:: i\"0:; e pIVIIU­
tos uLIl!z:uI" s ~m ~ll:\. fah~ lertçaf); 

II - ll1:'íq ~lln ;\.~. 11l1)11 ,'m"nt.~ !; '3 
lIl!;1I1l10"; ltllIl l.adOs nl\ a:.~r~cllllur:l. 
n:t p::c'JÚrl;1 P na.o; :lt!v l;i;lu~s 
afi n.<;; 

Tn - m:iqul1i1S pnm cOll.c;truç.-:to 
rO<l ov! ~i r i:l : 

lV - m,; quln.15. motQ;'c':; c nrrs­
~I !o:~ l':lra lll;; l :d~(' :-lll h~jll: ;l\'lai: 

V - m:.t~rlal." c.!c C\)IlS~r\lr;i\o; 

VI - produto.> ::Jl:ncr.!.:\roc;; c 
VII -- :r.('d ! I·;, n~(.tllO:; . 

Pn:-:'I [: 1'.1!O úr.i c'" !~t.: :\\'~S (le por-
1.1. :' ..... !!l V:. :nIP !.;::::·i.t1. o:; :\ l l r. : str ~\:> 
Cl ~ c.'~· ."" (i, ~ f.;~: ~· : \.' a !· ; .:! tl~ F ; ,',~ .\ ~' . \­
!r,~ ~' ~0 d.\ j,l ; · , ·:;~\.~': · :H: : ~ <.! ~ \. H c."Pl~ ­
lJ l l': :~. L:\ 1"~ :~c :7 (! :1 c e!{I 111!.<' :·:J!· 11-
, . nl··I(\ .H r·;{" : I·C·I I'''I (':,, 1 '\ '" " 1'0 :- :\ 'j ' ,o: . , .. , . • , #,-' • • • , 'j . • . '\". .... J' "... . ... .. . 

lHC;T : . (! Ol' jas ~ ::r C;ll cOlr .. ,::·!'c:.\.l i:::t­
<k\.:) t:r ':11 cC'. tJ f;n~ :! ' !t i,; ~; II~ ~ t : t \ :: ·j,.~ .:. 
n(:.r. ~c J );:cr (:I .') ·I(·i. i:.'· . .• r. (k' ti:· ('0 :1-
i .l. J.1r. J· t: .. i \" f~1 ~* C:l i',:\rid,ttj ,,! cc pro­
~1l\ ;: O (.1;"::, llr. :d ~·t! l: .' l : l(~ U :' l r : :\ ; .1 lo·· 
cabz...··\{h!s ::,'. J\n~,\ ZÔll!:! OC: (:~ :1t:tl". 

I'r~. 'i" A :-cm :,.<..~~ ele J)w1utos In' 
clt:;; trin: 1 7.~(k.'\ no r- ; l :~ Í\ Zona F:anc;\ 
\!~ ~t~n: : . l' .';, c:; r/.' c i!ic~ '!~~r.t~ p=t r:\ :-,(;­
um rX;l:: rt::dc~ ::0 cxt\:: !or, :: (j~ará ue 
i:oc!os os I ::CC!1 t·l \tI,; fi s c:., is con<.cjldf).~ 
il. cXj>ortncão. n3 IOTIIl:\ ~ cCr.úiçcJi:s 
cst :lbckcid~ pelo Mill!stro (\;.t. FJ.zcn~ 
d:\. . 

Ar~. 5 .. Os p:Od'.l ~O:; n:lelon,, !., ex­
port:\ :ios p~ra o cxto;'!or ~. p(h~crlor~ 
;;lc !1lc. rell.õpo:'l:ldú:; o.!. ~n\' i;:i r.:I. ZO; ::l. 
Io'l·:t!1C:\ d·) :'1 a l1 ..... 11S. r,:IO [;"o;::u :'10 ci;>s 
bcne f;c :00; e.;l:tl:<.' !cc l<~oc pc!:> f)ecrc:o-
1::1 11.· nu, <I~ 23 de [evcrriro de 1 fiG7. 

!lrt. a.· !;'!c;,m It.cdos do I:r.posto 
• r.~!:!' ~ !,>:f)~ · 1~'=';". I~ d lt.c ~ ~!~ ~'~~rlo;: (\~ 
n::vI:JtC':; ~::1 ::')r:lcl(l ~ cem n:::~(' ~ l:ls-(>r:-

'1l~~~<: ~ '.~ r ! c(' i.1s c (·xt \'r\t;va:; vl'~ :..:t :'.. Lt; de 
prod\l~"o I"r:;;pn"l .•. ·\ ('lo··; j·:e a~ ( , I' :>1'1-
cc:n ~'~'CU~o\ ; i~l. J:"jl' l ' . .: · .. ~')c ~iec.:n !.! nt()s :. ,. . 
C;tlizJ.<ir.s na árZ'n (I(: fin.da I)~:O ~ ~.o 
do n:-I. L" do D.~crc~\l-lci !l.' 2~ t. de 
28 de C~\· :.'~c i ro d·: 1!:G7. 

§ 1 .. 05 p:'.xllllOs :1. que Sr) ~of-cre o 
"cnput·" c!c;;le :1rt! 3Q f;,~r:trilo créd i:.o 
do Imposto .!>Obre PfC\dut'J'; !Jl(ll:;.tr i :t~ 
li:-"H:os. (':l I:u:ado c:.rmo &~ dC'li~" ros~ 
FoC. F"l11p c qt:c ,,:r.!~1'(: :_!::.dc5 ('orno ma­
t"rJ :l.~-prí m:\ ~. prr.~j 11 t.c5 I !llC~n:<.'ÔI:'tr ! os 
cu n1:1t('ri:l15 d(' (; . l1il:\!a~cí:1. !l:1 Ir.CI!15-
t.rjn l; 7~lç,i(). em qliaiC:ljcr por.lo do t~r­
rltór ;o n :1 c:on:\1. cio plodllto.-; e[ctiv.~­
m.~!1IC H!je! (os no pa;:tnlento do rere­
r :do Impo!i to. 

~ ~ . ' 0~ Incrll!\\'(':; fl :;r:\l!\ rr{'vbt-N; 
n ·"I,' :Ir!: ;.; \) .lpl :(' ,l. : 11·~ ( · . (,xl' lu!iI\'; ll1l (' n~ 
tc. acs prodll~o~; c !:, l.lorados por ~; L'\l.le-
1c:: ::l!Cn!é'.; Ind :J5~: ials cUJos projetos 
t c.'n r. .1!11 ~ i(!o (l prt'Y:l dos p~la •..••.•• 
SUl-'I~t.:\lA. 

Art . 7.· to. cqttlpar:t,:io ele qll'~ trl :':' 
o nr~ :r.r, 1." do D0C:r.to~lc.l n.· 21:1\. (' Co 
:!s cc r..:-n:rriro de 19(;7. niio compre­
t'l.dc o.~ inr{'nl.ive.s [ ;;, (:\1.<; rrc·YI.,ks nr.s 
D(!~I(; l(Js·l.:i~ 1I . ~; 1:)]. de :i ele rllnn:o 
de 1!JG9; l.l5&. cle lG de :n(\~'ço <.1c 111'11; 

1.18~. cc Z4 de set C!mbro c!~ l':oi1; 
1.21~. el e .15 de rr.:l !? (Í ~ ! ~. ~ ~. l' 1.~1:;. 
d~ 2:1 <i ~ nOvcm !lm l! : I'J ~ ':. r. ,:~ c" ':: t-
co-rcn'''s do r~ "; "' " , : ~ •. , •• ~\ .. ',·c· ··· . ... \. \,; J .. . . ... "'"'.... "..-....... 0.,/ • • ~ • 

A t 8 • O S·I~ ... · ln·t .... . '~ .. · ~ ,l., '" . , . . ' • ,. _ I. ... .... , . . • • . . ... . 1. . '. ' J I . • 

Pr:t'1'::'. cc ~\ t :'!.! ::1. :'::;. O·J O. : ~'J o C·J:'" .; : -
1~ .., c: .\ .. :: ."';, ;:-: : . : :::: ; :~'.:'~ L ~: ,,::· ~'t (' · -: ·! t -

4o . ' .... r"'I":' ;' ''''' 0.1 e,·· ·r .. ' , ~ ...... .., . ': . ;.,~ ÇfJt.'i .; .. ' I... ... . ... c. .. . • . .•• ... .. . . • .... ... _ 

p.::! c:~; t:' ';~ ~. L- ::: ':'·~ ~ ;'1 f''~~('':; r;, t:~ .-~ c~~::-~ :l~ n 
" ~O"""' ''' ''' ' l' --,' : .. ... r· ·· - . . ... .... . .... ' ... ··1 ... ·· · ' I" 4.\ '" •• ~."' ... .. . . . . . . ... . ..... . , . ... .... ....... . \ •• • • • • lo ... 

rr.cr(..~~~cr i ~ .. ~ b"! : ~; ; ~ :; :;: c! .l ;. r .. :t..:i !r": '::1:~­
vCs prr\· j;j~( .:; ri O [) ." ': :-..:· ~o -! ~ : r. ú:r.c:-o 
2::8. de 23 ele r~ ·.·c:c : .o de l !1e7. 

Art. 9." E.s ~ ·! ~crc ~o-! ~l c:'!~r3r :\ e:n 
\'!~o r ~:\ (;:'. ~ l d ~ S ' i1. p~j b li c :"'. ç :~~ . :':!'; o­
ga.·::Js :lS d!.~jXl5 ; ÇtKS em con· .• :'do. 

n~:\sll!a, lO rl~ d~1.c:nh:,,, d! l~jS: 
15·1.~ c!:t I:1dcpcnóé:1cla c 37.· ti:. 
Rtpública. 

ERNeSTO Or.IS~ 
Mar/O Tltmri'llll! Sfmons~ 
A /7!!SOn Pu t::i:-:clll 
S('!'c.-o F(7f7I1"~" ('~~! 
JrlÜo Paull) rios Rtf;; Ve~~so 
MauTlClo lian~el Rcl$ 

~.---

( . \ 
0 .. 
~ .-
• o 
~ 

• 

• 
I 

Dt::Cl~:"'TO-I,Et N.' 1.435 - DF: lG D~ 
19~,5 ll::7.t:lI!:r:> Dl: 

/o.:r cra a Tt:' tlr.r t: o 'cios r.rlll1!)! 7.' do 
n·:cn.::o-!t" i ~i .n :l ~ Õt c(., 2:1 de Jeve­
rC ;,'1J c:: l r';7. c :! .• do D"('fc!.o :r.l 
I:'· 3~G . c('. 15 c! !! cr:C! to de 1958 c 
c1 :1 "flt ~ cs pror!tiél.Cia$. . 

o 1'1 !'~id (: lltc: d:o. n {' jlubllc1., 

no l'!!) ci r.:; :-. ~:- iU ! I:Çl' (':; q::e Ih~ cente­
.c o nrt!~o tiS. itC::l lI. da Con:;tI'ul~ 
ç:\o, 

III:CRETA: 

Art. 1.· O nrtlr;o 7.0 co De·:!'~to-Id 
:1." :!~R. rl'! :8 dr fC\'~N ;ro cl~ 19G7, 
l>aS1' ~. o. tr.:- a SC~l\llltc red:\ç:l~; 

.. :\~t. 7." Cs pr()d ~ l :cS Indu~tr!a­
ll z:1dcs n~ 7,t'J!1 :l Fr:t:!c:\ Cc ;\ta­
r. :\ ~! s . G\1ando del:\ s:ti:"t'!l1 pnrCl 
(H~:~ !QUC !' p fj :~ t o do tcr:! ~ ü ; iJ n",­
cil·n :ll. cs: :-.r :'!o suj/::tos :1 p.x!;;lbl­
~ t:.!~· d :" de- !: n po.~ to c!~ rr-lpJr t ac'i\o 
l'<, ) ~ .; •• " n m" (~r ::ls·prlll1 :\!; . p~cctu­
t,' !o m~ (, ;Il1::(li :\::c !i e m:lt'rl:,!s ~e 
:-~~~ ; ' !"':~ !":! ! !H:,,:,. · t"'~0~ ~ f'\~11'!t 
<,.,:. : ~,:, ;:~. ~! ~ c;. c'\'cubclo o trlt>utl) 
mt'c! ::\ :! ~ ~ co.>!:d~nte dz rcJ~lç:lO 
c! ~ 5''::'. nI iClllol :>. ":>d \' :lIO:-~I'l' na 
cljr':o:mícI:\c!e co f L" dest~ á: u­
so. 

~ 1.e O ccdlclcntc de rcc!u{i.O 
co Ir~JX.·~ to ~Cri\ ob tido. ('1\1 r:la.­
ç ;\ o :'. c:! t1n jlrN\!.t'\l, m~.t : :lr, t~ (\ 
(\p iic:-.ç .'lo C;) tO;' ml: : ~ que : (' nh.\: 

fi) CO:l:O d!;·;::!encIo. n <;tJ "f: ,\ do~ 
• .. ~l(.,:-c~ Ô;"',S lr,:'l tc:-: :! s-pri:n:ls pro­
à \: t<ls !:1tcn:lcc! ::'I r: r.s e n l\\ : erlnIJ 
Ci ,. ,.--t;.I~ · · ~ r.l '1" p~O"ll~.'\ · I'~clo-, _ . . .. ' \ •• "7 '" ,.., . ~, " . , ' J U 

n :l1. (' r. :1 !11 i'.o-d O::-O:ll·a di . d;> enl­
prc;;r.c!n no \.'roc('~o d:! prce!uç:\o, 

bl Ct'mo (\1\·!,50:-. r. som!\ d<lS ... :\­
]e.re.; C:lS m.l ~c r! ? s - p ri nl~:.!;. Ilro.!;J­
h .'\ i ll~C:- ! ~~1 ·(H:\ li ·js C n, ~\(~ ~· ; ... r; ~c 
<'lJ\li :, i ;l .. ~(- :\l. tI~ p~. :,..!u,: :', o) !1:1\·! er.:\l 
,. 1'\' "'.Õ''',' tn (' ''' f """ '· ,\1" " .' r. \ '" I "1 , t i ~ . , \ . ~ : •• ' . , '" • • 

!l\ .\\' · d I . \'~, : ' .\ di:' : : ~'. rl~\\,~" ~ .~ d ;, 1\,1 

p; ':': l ~ "'O Je ~!OUl\<: ;\ O. 

§ 2." ,'. reduç:io elo Im~ o:; to ,<! 
Illl !,v: ·t:1( r,o. :\ Q .:~ se :-~!,.:.'.? rs~cJ 
r. :' ~:;:"'. : ·:~nc~ .. ~~ S ~; ; llfl~ U' !\:·S · 1l4·O· 
~ '1''' ':' i"" -: ' ·C' l r :· ' ::·. ·.f'\\\! .1'1 ,' "' t l'n' .. , • • · r -'_ . , ' " ' " . .... . . ~ • _ .. ~ , . 

! fd ··:-.... ·!~ :tG.'; ~t' ~i:c l'· :; 1 !1 ; n 1 :·.~t)'i ct~ 
l t ; : \:lt):1.\I ! ~~:;'.· :t U LS: ~'~:L \~ ::i ,~.' r.,·n .. 
·"···s" "" l:.' ''''1., r:( '·' · . ~·, l·) :1 .' ,:I,'!-• • • ... . " . \,. . . . . . I ... 

:l1;: ! ,::I. ; '~ ';:"lU <l L :3 tj~;";\.A:':.\ ~ ()I: if) 
C;v;:!;I:iil" \I.: D ~,,;:i1\"ú! ... lll~1 r.to rn­
(iu~LI"'.ll - COlo 

LEGISLAÇXO CITADA 

I :l.' pora OS cr ~ Il(' :; do (\~!·p:.st~ 
n~ste !\1" t!1!0. c .)~ ·;Idd;tl'j·· "~ 1.)0-
date:: Incl 'J ::.t I'J:~ ! iz:·. dl).i ,,~ )r1'ul· 
· " I't"· (: , .. t .. )· ·· ·· ,· ,·· · ·: li' " l ·· ~·l .. ·(> r· ""~I"" ., ' ... , - J •. • r., • • .., ., ~ • 

111 ' \ " " 0 '-·t· ~f ·I ( · · ~! l· ( · T"() " . l'"~ '', ')''' • \ ,. , f) . l o, . • • ,,\ . ... , ".1 ' •• •• •• : \ 

C 1· ~ r ·o .. ( I ' C I· · ·· I '~ .. · ·····(' C(· ' · " · I; ·i :;· I-\ .. .. . .... \,, 1 • • • 6 _ ~ . . . . ... . . 

d ·'t.· 11" l" I'~·· I · \ ' · :·{l (' .... t I -, . .... ,.. . ' .. , :,) . .. . "> ".. .... ~ " l . ' " ..... ... .... •• I.. . • 
Im}J0sto ~:cb:' c l'l'o(]uu,'; 'lhlll!;~ri;1.­
li :::uh1S. 

§ 4.' :o:~,pe· t\! no ~1 ! 1!;~tr ') cl(\ 
Fll i.(,I )d:-. buix .lr :: .~ 1I ')I"1I,nS CO:I\~ 
p:clll '.n l:tI\:'; nccu:r.:\ rl:'.s l c :.;e­
c\1çflo cio <I ispN' to n ~:;~e ilrtl~o". 

Art. . 2.· R~:n p:-('j~: !lO (h I:w:<l!ata. 
npllcn<i'1O (1,\:; rrJ iéri0 .... (ie ,=::1<1::0 cle 
n 'duç ,l\l <lo L np:::; to ric 1n q ;1l1 :::.<,: ;.0. in­
trodUl idos )":(';0 nl'ti,!o H nl,:r io~· . o CCIl1~ 
s~:h\) c!c Adr.: I!ll s ~;·'. ç'i:> d:t . ....•..• 
SUFR.'\:\'iA c o CC:1:e!!:o '.! ~ D,:w!nv~l­
vi;l:('nto lndur.tri:ll - CD!. cO:'Jun ta­
ment<,. (]{o n~ro d .: lZO '.cento c \'i:l~:!) 
dias. n r.ontar (Ia d n.:a de pl:blicaç[:o 
dc., ~e D r cl" (' lo-!ci. fi ~: a:-:! o (':. índ llx'S 
CC lI:1ciol1:ll iznç-,io ne;e pl"(~v !$ ~c.'. 

• • Par(:~l':\fo u::lco . Os emi1rrcrH.lI : ... ,cn~ 
tos. cUJos P\'()J~tc.c: tt'nh l~:n !.ldC' :11\:('­
rlo~l1l"n t c :~ I>r0\'ndos. ClC\'CI:lv l,i .. <'\I(:c ~: l·' . 
~o d !~ p').; t(l l iO ~ 2.'" do nr t :f,o i o co 
Dc-crcl\l-!c J :1. 0 2 é~: , de ~:.; c!c f\' vt.!!"~ ! !"o 
,!, 'O ~ ... c ..... ··, "'" n"'··'" r,..,.t",. :t. "" ~"'C'''' ."". "" ... ... ;,J'. '.' ,1 . ... .i \ •• • 1 " ... .. ~ •• ~ • . '" .... \ . , . ~. 

10 ('rt. LO (I/'c;!'" í)r ·~r(' ! n-1c;. 1:0 P:-:~70 
C ce!1d iç-úc::; (':; l.llr~ ! cckh;. !>' !o C<lr::i ·.~~ 
111' -I" '(l-.I" ' r ' -~"~ "" ri" e"",,, \" .\ -..J v .. . .. I' . " .• .. '''' , \. " "'. \.. . .:-1 \. .. .. . l., 
Iltm\'l'S <1-:: a :.::;o:uç- ~ o a r.i:~ 11:I!X:lG:L em 
lCO lcc:lto c c lt.c:l!a) dIas ch ':i;:~!1c:::, 
des!.e d lplom:. l ~f;nI. 

Art. 3.· O tlrt! ;;o 2.· (h., DCC.l·cto- !d 
n.' 35G. dr. Ir; de .I :;t ().~ tl) de I!ili8. P!\S-
1511. o. v!(;Onll' com a ~cr.\III1~e l'.:c':l~lo: 

.. Art. 2.· As !scnc-õ:-3 Ii!;ca ! ~ 1':0-
vlstlls neste D..:-crcto-jrl .1pl!roU'­
sc-iio :.0., u~r.s de p:·c.;;l:.;-.io c ele 
consumO ~ pC(; g~lIcrG:; de primc:~ 
rn Il('c('::s; da<!~. <1(' orl:vr m c~t·';ln· 
l'elr~ ~ r" .. . • ,- C"""l";~ll. · ~· O • C'õ.. "lo .. "'t... ..... . ..... .. ... ...... ... _. 

I - lllotor('!' m:\l'itimOs d~ cen­
tro c d ~' P:>P:\. 5(,U~ :tci'.::;.r, rio$ C 
pa( n(" ('.O;. bt n: ('0.110 lll.~!'() ;; \tll':l:;I~ 
l!,):~ , ' 1\ li , !, \., , :; ,t : \ · : ~ n.\ ;di ', i , ~ .l ~ l .. • l'\S­
qu.;:il'a. (' Xl',-' ~O l·xp!'.-:: i\"0:; e pIVIIU­
tos uLIl!z:uI" s ~m ~ll:\. fah~ lertçaf); 

II - ll1:'íq ~lln ;\.~. 11l1)11 ,'m"nt.~ !; '3 
lIl!;1I1l10"; ltllIl l.adOs nl\ a:.~r~cllllur:l. 
n:t p::c'JÚrl;1 P na.o; :lt!v l;i;lu~s 
afi n.<;; 

Tn - m:iqul1i1S pnm cOll.c;truç.-:to 
rO<l ov! ~i r i:l : 

lV - m,; quln.15. motQ;'c':; c nrrs­
~I !o:~ l':lra lll;; l :d~(' :-lll h~jll: ;l\'lai: 

V - m:.t~rlal." c.!c C\)IlS~r\lr;i\o; 

VI - produto.> ::Jl:ncr.!.:\roc;; c 
VII -- :r.('d ! I·;, n~(.tllO:; . 

Pn:-:'I [: 1'.1!O úr.i c'" !~t.: :\\'~S (le por-
1.1. :' ..... !!l V:. :nIP !.;::::·i.t1. o:; :\ l l r. : str ~\:> 
Cl ~ c.'~· ."" (i, ~ f.;~: ~· : \.' a !· ; .:! tl~ F ; ,',~ .\ ~' . \­
!r,~ ~' ~0 d.\ j,l ; · , ·:;~\.~': · :H: : ~ <.! ~ \. H c."Pl~ ­
lJ l l': :~. L:\ 1"~ :~c :7 (! :1 c e!{I 111!.<' :·:J!· 11-
, . nl··I(\ .H r·;{" : I·C·I I'''I (':,, 1 '\ '" " 1'0 :- :\ 'j ' ,o: . , .. , . • , #,-' • • • , 'j . • . '\". .... J' "... . ... .. . 

lHC;T : . (! Ol' jas ~ ::r C;ll cOlr .. ,::·!'c:.\.l i:::t­
<k\.:) t:r ':11 cC'. tJ f;n~ :! ' !t i,; ~; II~ ~ t : t \ :: ·j,.~ .:. 
n(:.r. ~c J );:cr (:I .') ·I(·i. i:.'· . .• r. (k' ti:· ('0 :1-
i .l. J.1r. J· t: .. i \" f~1 ~* C:l i',:\rid,ttj ,,! cc pro­
~1l\ ;: O (.1;"::, llr. :d ~·t! l: .' l : l(~ U :' l r : :\ ; .1 lo·· 
cabz...··\{h!s ::,'. J\n~,\ ZÔll!:! OC: (:~ :1t:tl". 

I'r~. 'i" A :-cm :,.<..~~ ele J)w1utos In' 
clt:;; trin: 1 7.~(k.'\ no r- ; l :~ Í\ Zona F:anc;\ 
\!~ ~t~n: : . l' .';, c:; r/.' c i!ic~ '!~~r.t~ p=t r:\ :-,(;­
um rX;l:: rt::dc~ ::0 cxt\:: !or, :: (j~ará ue 
i:oc!os os I ::CC!1 t·l \tI,; fi s c:., is con<.cjldf).~ 
il. cXj>ortncão. n3 IOTIIl:\ ~ cCr.úiçcJi:s 
cst :lbckcid~ pelo Mill!stro (\;.t. FJ.zcn~ 
d:\. . 

Ar~. 5 .. Os p:Od'.l ~O:; n:lelon,, !., ex­
port:\ :ios p~ra o cxto;'!or ~. p(h~crlor~ 
;;lc !1lc. rell.õpo:'l:ldú:; o.!. ~n\' i;:i r.:I. ZO; ::l. 
Io'l·:t!1C:\ d·) :'1 a l1 ..... 11S. r,:IO [;"o;::u :'10 ci;>s 
bcne f;c :00; e.;l:tl:<.' !cc l<~oc pc!:> f)ecrc:o-
1::1 11.· nu, <I~ 23 de [evcrriro de 1 fiG7. 

!lrt. a.· !;'!c;,m It.cdos do I:r.posto 
• r.~!:!' ~ !,>:f)~ · 1~'=';". I~ d lt.c ~ ~!~ ~'~~rlo;: (\~ 
n::vI:JtC':; ~::1 ::')r:lcl(l ~ cem n:::~(' ~ l:ls-(>r:-

'1l~~~<: ~ '.~ r ! c(' i.1s c (·xt \'r\t;va:; vl'~ :..:t :'.. Lt; de 
prod\l~"o I"r:;;pn"l .•. ·\ ('lo··; j·:e a~ ( , I' :>1'1-
cc:n ~'~'CU~o\ ; i~l. J:"jl' l ' . .: · .. ~')c ~iec.:n !.! nt()s :. ,. . 
C;tlizJ.<ir.s na árZ'n (I(: fin.da I)~:O ~ ~.o 
do n:-I. L" do D.~crc~\l-lci !l.' 2~ t. de 
28 de C~\· :.'~c i ro d·: 1!:G7. 

§ 1 .. 05 p:'.xllllOs :1. que Sr) ~of-cre o 
"cnput·" c!c;;le :1rt! 3Q f;,~r:trilo créd i:.o 
do Imposto .!>Obre PfC\dut'J'; !Jl(ll:;.tr i :t~ 
li:-"H:os. (':l I:u:ado c:.rmo &~ dC'li~" ros~ 
FoC. F"l11p c qt:c ,,:r.!~1'(: :_!::.dc5 ('orno ma­
t"rJ :l.~-prí m:\ ~. prr.~j 11 t.c5 I !llC~n:<.'ÔI:'tr ! os 
cu n1:1t('ri:l15 d(' (; . l1il:\!a~cí:1. !l:1 Ir.CI!15-
t.rjn l; 7~lç,i(). em qliaiC:ljcr por.lo do t~r­
rltór ;o n :1 c:on:\1. cio plodllto.-; e[ctiv.~­
m.~!1IC H!je! (os no pa;:tnlento do rere­
r :do Impo!i to. 

~ ~ . ' 0~ Incrll!\\'(':; fl :;r:\l!\ rr{'vbt-N; 
n ·"I,' :Ir!: ;.; \) .lpl :(' ,l. : 11·~ ( · . (,xl' lu!iI\'; ll1l (' n~ 
tc. acs prodll~o~; c !:, l.lorados por ~; L'\l.le-
1c:: ::l!Cn!é'.; Ind :J5~: ials cUJos projetos 
t c.'n r. .1!11 ~ i(!o (l prt'Y:l dos p~la •..••.•• 
SUl-'I~t.:\lA. 

Art . 7.· to. cqttlpar:t,:io ele qll'~ trl :':' 
o nr~ :r.r, 1." do D0C:r.to~lc.l n.· 21:1\. (' Co 
:!s cc r..:-n:rriro de 19(;7. niio compre­
t'l.dc o.~ inr{'nl.ive.s [ ;;, (:\1.<; rrc·YI.,ks nr.s 
D(!~I(; l(Js·l.:i~ 1I . ~; 1:)]. de :i ele rllnn:o 
de 1!JG9; l.l5&. cle lG de :n(\~'ço <.1c 111'11; 

1.18~. cc Z4 de set C!mbro c!~ l':oi1; 
1.21~. el e .15 de rr.:l !? (Í ~ ! ~. ~ ~. l' 1.~1:;. 
d~ 2:1 <i ~ nOvcm !lm l! : I'J ~ ':. r. ,:~ c" ':: t-
co-rcn'''s do r~ "; "' " , : ~ •. , •• ~\ .. ',·c· ··· . ... \. \,; J .. . . ... "'"'.... "..-....... 0.,/ • • ~ • 

A t 8 • O S·I~ ... · ln·t .... . '~ .. · ~ ,l., '" . , . . ' • ,. _ I. ... .... , . . • • . . ... . 1. . '. ' J I . • 

Pr:t'1'::'. cc ~\ t :'!.! ::1. :'::;. O·J O. : ~'J o C·J:'" .; : -
1~ .., c: .\ .. :: ."';, ;:-: : . : :::: ; :~'.:'~ L ~: ,,::· ~'t (' · -: ·! t -

4o . ' .... r"'I":' ;' ''''' 0.1 e,·· ·r .. ' , ~ ...... .., . ': . ;.,~ ÇfJt.'i .; .. ' I... ... . ... c. .. . • . .•• ... .. . . • .... ... _ 

p.::! c:~; t:' ';~ ~. L- ::: ':'·~ ~ ;'1 f''~~('':; r;, t:~ .-~ c~~::-~ :l~ n 
" ~O"""' ''' ''' ' l' --,' : .. ... r· ·· - . . ... .... . .... ' ... ··1 ... ·· · ' I" 4.\ '" •• ~."' ... .. . . . . . . ... . ..... . , . ... .... ....... . \ •• • • • • lo ... 

rr.cr(..~~~cr i ~ .. ~ b"! : ~; ; ~ :; :;: c! .l ;. r .. :t..:i !r": '::1:~­
vCs prr\· j;j~( .:; ri O [) ." ': :-..:· ~o -! ~ : r. ú:r.c:-o 
2::8. de 23 ele r~ ·.·c:c : .o de l !1e7. 

Art. 9." E.s ~ ·! ~crc ~o-! ~l c:'!~r3r :\ e:n 
\'!~o r ~:\ (;:'. ~ l d ~ S ' i1. p~j b li c :"'. ç :~~ . :':!'; o­
ga.·::Js :lS d!.~jXl5 ; ÇtKS em con· .• :'do. 

n~:\sll!a, lO rl~ d~1.c:nh:,,, d! l~jS: 
15·1.~ c!:t I:1dcpcnóé:1cla c 37.· ti:. 
Rtpública. 

ERNeSTO Or.IS~ 
Mar/O Tltmri'llll! Sfmons~ 
A /7!!SOn Pu t::i:-:clll 
S('!'c.-o F(7f7I1"~" ('~~! 
JrlÜo Paull) rios Rtf;; Ve~~so 
MauTlClo lian~el Rcl$ 
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LEOISIACXO CITADA 

DECRETO-LEI N.· 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 19G'7 - .. .. . . . 

Altera. as dlsposltões da. Lei n.o 3.1'73, ele G de juuho do 1951 c rerutA 
a Zona. Fr:mc:l de l\I:m a us. ' . . 

o Preslclcnte da Repúbllcn, usando da atribuição Que lhe confere o art. 9.°, 
parigrnfo 2.°, do Ato Institucional n.o 4, de 7 de dezembro de 19GG, decreta: 

CAPiTULO I 
nas fin:llldac\es e Jocnlização ,la. Zona Franca do Manaus 

, 
Art. 1.° - A Zona Franca de Manaus ó uma área de livre comércio de 

Jmportação e export:l.ção e de Incentivos fiscais especlnls, estabelecida com a 
flnnlldade de criar no Interior da Am:lzônla um centro Ind\lstrlal, comercial c 
a~ropecuárb dotado de condlçõ.!!s econômicas que permitam seu Jesenvolvlmento, 
em face dos fntúrrs locais e cio. grande dlstftncla, a que se encontram os centros 
cons\lmldor<.·s de seus produtos. . 

Art. 2.° - O Poder ExecuUvo lará dr.marear, à margem esq\1erda dos ·rlos 
Ncero e Amazonas, uma nrea cont.inua com a super!icle mínima de de~ mJl 
qullómelros q\\adrndos, Incluindo n cidade de Mannus e sel's arredores, na Qual 
.... Inst.:tlarâ a Zona Fnlnca. 

Art. 
Superlntcr. 

o) Ct.. 

b) Unlõ. 

- .t .. Zona Frnnca tcrâ um comprimento mblmo eontín\lo 
I rios Negro e Amnzoú:ts. ele clnqi\enta quilômetros a 
tenta quilômetros a montante desta cidade. 

superfície dos rios ·adjacentes li. Zona. Franca. nas pro­
ort03 dr.sla, considera-se nela. Integrada, na. extensão 
ros a contar da margem. 

;xecuUvo, mediante decreto C por proposta da Superln­
za. aprovada pelo Ministério do Interior, poderá. numcn-

• 

• 

. '. 

,. 

, 

tar " 6.ren. originalmente estabelecIda ou alterar sua eonfigun.çllo dentro lSos 
limItes estabelecidos no pn.râgrnto 1.0 d~sto arUgo. 

CAPJ-l'ULO 11 
Dos lncentivo3 fiscais 

Art. 3.° - A entrndo. de mere~dorl:\S estr:mgelras na Zona Fr.1nca, desUnadas 
a seu consumo Interno, Industr!nll~ação em qU:llquer grau, inclusive beneficia­
mento, agropecuário., pesca, Instalação c operação de lndüstrlas c scn'lços de 
qu:\lquer natureza, e a. estocagem p:un reexportação, será. Isenta dos impostos 
de Importação c sóbrl! produtos Industrializados. 

§ 1.° - E>:cctuam-se da Isençúo fiscal prevista. no caput ~t:ste nrtlgo as 
se~ulnt.es mercadorias: armas e munições, pel"lumes, fumo, bebIdas rucoóllcas c 
automóveis de passageiros. 

§ 2.° - Com o objetivo de coibir práticas Ucgab, ou anU-eeonómlc:ls, e 
por propo:;ta justificada da Superlntendcnc1a, oprova.!a pelos ltlnlstértos C:!O 
Interior, Fazenda o Planejamento, a Usta de mercndorlu constante do pará­
Cl'aCo 1.0 pOde .ser alterado. por decreto. 

• 
Art. 4.° - A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo 

ou Industrlallzação na Zona Frnnca de Manau.s, ou reexport:lção para o estran- • 
gelro, será para todolÕ os efeitos l1scals, constantes da legislação em 'vlgor, equiva­
lente a uma expol·tação brasileira para o estrangeiro. 

Art. 5.° - A exporlat:ão de mercadorias da Zona Franca para o estrangeiro. 
qualquer que seja sua origem, estú. Il>cnta do imposto de exportaçno. 

Art. 6.° - As mercadorias de origem estrangeira estocadas na Zono. Franca, 
quando salrem desta para comcrclalbmçiio em qualquer ponto do território 
nacional, ficam sujeitas ao pagmnento de todos os Impostos de uma Import:\çiio 
do exterior, a não ser nos casos de Isenção pre'ilsta em legislação especiClca. 

Art. '1.0 - As mcrcadorlas produzidas, bencUdnd:\S ou industrlallznda., na 
Zona Franca, quando sairem desta paro. qualquer ponto do tcrrltório nacional, 
cstnrão suJeitas: 

1 - apenas no pagamento do lmpõsto de circulação de 11Icrc:v'orl:l ::! , 
previsto na legislação en1 Vigor, sc não contiverem Qualquer 
parcel:\ de matérla-prhna ou parte componente importada. 

11 - c ainda ao pa~:\Jncnto do hnl>ôsto de hnportação sôbre as 
1I1:\térlas·primas ou p'\etcs c~m\>ollcntcs Importadas, exls~ntes 
nesse produto, com lima reduçau }>el'centual da nliquota de I ~por­
tação Igual ao llerccntual do valor ncllclonndo no proces. de 
lndusLrlall1.ação local em relução ao custo total da merC:l orla. 

Art. 8.· - As mercadorias de orIgem nacional destlnadns à Zona F ncn. 
com a llnnUdnde de ~crem reexportadas Ilara ouLros pontos do território ~NAlLl: 
scrl\o estocadns em nl"lI\a7.éns, ou embnrcações, sob conlrõlc da ~ilpcr . ht!'é g 
c pnr,arão todos os Impostos ~m vigor para n produçüo e clrc\llnr;i -dc me ca 
dorlns no Pnls. 

; 
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LEOISIACXO CITADA 

DECRETO-LEI N.· 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 19G'7 - .. .. . . . 

Altera. as dlsposltões da. Lei n.o 3.1'73, ele G de juuho do 1951 c rerutA 
a Zona. Fr:mc:l de l\I:m a us. ' . . 

o Preslclcnte da Repúbllcn, usando da atribuição Que lhe confere o art. 9.°, 
parigrnfo 2.°, do Ato Institucional n.o 4, de 7 de dezembro de 19GG, decreta: 

CAPiTULO I 
nas fin:llldac\es e Jocnlização ,la. Zona Franca do Manaus 

, 
Art. 1.° - A Zona Franca de Manaus ó uma área de livre comércio de 

Jmportação e export:l.ção e de Incentivos fiscais especlnls, estabelecida com a 
flnnlldade de criar no Interior da Am:lzônla um centro Ind\lstrlal, comercial c 
a~ropecuárb dotado de condlçõ.!!s econômicas que permitam seu Jesenvolvlmento, 
em face dos fntúrrs locais e cio. grande dlstftncla, a que se encontram os centros 
cons\lmldor<.·s de seus produtos. . 

Art. 2.° - O Poder ExecuUvo lará dr.marear, à margem esq\1erda dos ·rlos 
Ncero e Amazonas, uma nrea cont.inua com a super!icle mínima de de~ mJl 
qullómelros q\\adrndos, Incluindo n cidade de Mannus e sel's arredores, na Qual 
.... Inst.:tlarâ a Zona Fnlnca. 

Art. 
Superlntcr. 

o) Ct.. 

b) Unlõ. 

- .t .. Zona Frnnca tcrâ um comprimento mblmo eontín\lo 
I rios Negro e Amnzoú:ts. ele clnqi\enta quilômetros a 
tenta quilômetros a montante desta cidade. 

superfície dos rios ·adjacentes li. Zona. Franca. nas pro­
ort03 dr.sla, considera-se nela. Integrada, na. extensão 
ros a contar da margem. 

;xecuUvo, mediante decreto C por proposta da Superln­
za. aprovada pelo Ministério do Interior, poderá. numcn-

• 

• 

. '. 

,. 

, 

tar " 6.ren. originalmente estabelecIda ou alterar sua eonfigun.çllo dentro lSos 
limItes estabelecidos no pn.râgrnto 1.0 d~sto arUgo. 

CAPJ-l'ULO 11 
Dos lncentivo3 fiscais 

Art. 3.° - A entrndo. de mere~dorl:\S estr:mgelras na Zona Fr.1nca, desUnadas 
a seu consumo Interno, Industr!nll~ação em qU:llquer grau, inclusive beneficia­
mento, agropecuário., pesca, Instalação c operação de lndüstrlas c scn'lços de 
qu:\lquer natureza, e a. estocagem p:un reexportação, será. Isenta dos impostos 
de Importação c sóbrl! produtos Industrializados. 

§ 1.° - E>:cctuam-se da Isençúo fiscal prevista. no caput ~t:ste nrtlgo as 
se~ulnt.es mercadorias: armas e munições, pel"lumes, fumo, bebIdas rucoóllcas c 
automóveis de passageiros. 

§ 2.° - Com o objetivo de coibir práticas Ucgab, ou anU-eeonómlc:ls, e 
por propo:;ta justificada da Superlntendcnc1a, oprova.!a pelos ltlnlstértos C:!O 
Interior, Fazenda o Planejamento, a Usta de mercndorlu constante do pará­
Cl'aCo 1.0 pOde .ser alterado. por decreto. 

• 
Art. 4.° - A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo 

ou Industrlallzação na Zona Frnnca de Manau.s, ou reexport:lção para o estran- • 
gelro, será para todolÕ os efeitos l1scals, constantes da legislação em 'vlgor, equiva­
lente a uma expol·tação brasileira para o estrangeiro. 

Art. 5.° - A exporlat:ão de mercadorias da Zona Franca para o estrangeiro. 
qualquer que seja sua origem, estú. Il>cnta do imposto de exportaçno. 

Art. 6.° - As mercadorias de origem estrangeira estocadas na Zono. Franca, 
quando salrem desta para comcrclalbmçiio em qualquer ponto do território 
nacional, ficam sujeitas ao pagmnento de todos os Impostos de uma Import:\çiio 
do exterior, a não ser nos casos de Isenção pre'ilsta em legislação especiClca. 

Art. '1.0 - As mcrcadorlas produzidas, bencUdnd:\S ou industrlallznda., na 
Zona Franca, quando sairem desta paro. qualquer ponto do tcrrltório nacional, 
cstnrão suJeitas: 

1 - apenas no pagamento do lmpõsto de circulação de 11Icrc:v'orl:l ::! , 
previsto na legislação en1 Vigor, sc não contiverem Qualquer 
parcel:\ de matérla-prhna ou parte componente importada. 

11 - c ainda ao pa~:\Jncnto do hnl>ôsto de hnportação sôbre as 
1I1:\térlas·primas ou p'\etcs c~m\>ollcntcs Importadas, exls~ntes 
nesse produto, com lima reduçau }>el'centual da nliquota de I ~por­
tação Igual ao llerccntual do valor ncllclonndo no proces. de 
lndusLrlall1.ação local em relução ao custo total da merC:l orla. 

Art. 8.· - As mercadorias de orIgem nacional destlnadns à Zona F ncn. 
com a llnnUdnde de ~crem reexportadas Ilara ouLros pontos do território ~NAlLl: 
scrl\o estocadns em nl"lI\a7.éns, ou embnrcações, sob conlrõlc da ~ilpcr . ht!'é g 
c pnr,arão todos os Impostos ~m vigor para n produçüo e clrc\llnr;i -dc me ca 
dorlns no Pnls. 

; 
"" 'l1li' E~. - .!'II.""'. t'!l:k!""'~ .. ~t4"';U""'H!",.~Q ~. ,,,,, ,,"p 4 .... -. .. - ....... '''':9 ,'!"9 _'''''''.A,,"P ",se • .,., Oi""'~, ~; ,,,,,q..,, 1"1'11"""""'.1 ... ",,,,,",,, .. , "",,"". ,_.;o, _a ....,;.-"." .." Uj_"'.-"'~J'''/!'r "~ .. 4"' JiU.4.,..Pljl'f' .... " "",,"',, TV • r,r ! ,,&2 ,,,,,,,, """,,~e .""'YII~; .... ""I ,ou_.,."" ....... _= ......... ,..., .... __ ....... 4 ,'". _._____ - -_ ..... 



-' 
• • 

Art. 9,- _ Estão ~ntaa do lrnpôsto a6bre produtos Industrializados tOdns 
merendorlas produzldas nl1 Zonn Francn de Mana.us, quer se desUnem ao seu 

interno, quer à comercIalização em qualquer ponto do território nacional. 
, 

CAI"LTULO lU 

. Da AdmInistração da Zona Franca 

Art. 10 _ A admInIstração d:ls Instnlnções e serviços da Zona Franca será. 
xerclda . ,ela SuperIntendência ua Zona Frnncn de Manaus (SUFRAMA), enU­

nul:irquicn, com personalldade Juridica e palrlmônlo próprio, nul<!nomla 
dmlnlslratlv:: c fln::mcelra, com sede e fôro na cIdade de Manaus, cnpltal do 

tdo do Amnzonns. 

Pará,rafo único - A SUFRAMA vincula-se ao Ministério do Interior, . 

Art. 11 - Sno atrIbuições da SUFRAMA: 

a) clnborar o Plano Dlrclor Plurl:mual da Zona Frnnca e coordenar ou 
promover a sua execução, diretamente ou mediante conv~nlo com 
ÓfI:ãos ou entltlndes públicas, inclusIve socIedades de economIa mista, 
ou através de contrato 'com pessoas ou entidades privadas; 

, 
b) re\'lsar, uma vez por ano, o Plano Diretor e avallar os resultados de 

5U:\. execução; 

e) promover a elabornção e a execução dos programas e projet.os de 
lnlcrésse para o desenvolvimento dn Zona Franca; 

d) pl~star asslstenc!a técnica a entidades públicas ou privadas, na ela­
bornçi\o ou exccuç5.o de programas de Intcrêsse para o desenvolvi­
mento da Zona Frnnca; 

e) m'!Ilter constante arLlculação com a Superintendência do Desenvolvi­
m~nto da Amazónla (SUDAM), com o Go\'êmo do Est:,.do do Amazonas 
e autoridades dos munlclplos em que se encontra. localizada a Zon:'\. 
FtnJ1cn; • 

f) stl~crlr à SUDAM e a outras entidades governamentais, estaduais ou 
municipais, providências julgadas necessárins ao desenvolvimento da 
ZCJIU\ Franca; . 

r) promover e divulgar pesquisas, estudos e anâllses, vlslndo ao reconhe­
cl:nenlo sl::temátlco dns potencialidades econômicas da Zona Francl\; 

h) praticar todos os demnls atos necessários às suas funções de órgão 
dI; pl:meJamento, promoção, coordenação e administração da. Zona 
Franca, . 

Art. lZ·- A S\1pc"rlntcntl~ncln da Zona Franca de Manaus, dirIgida por um 
Superlntencl( nte, é assIm constlLultla: 

11) C u m icltlO 'l'C:cnlco; 

b) Unldacles Admlnlstrntlvns, 

, 

, 

, ,'. 

, 
I' 
I , 
I 
I 

. . . 
Art. 13 - O Superintendente sem nomeado pelo Pres!dente da Rep6bUca 

por Indicação do MinIstro do Interior e demlsslvel ad natum. 

J.'ar:\grafo (,nlco - O Superintendente será aux1l1ado por um SecretArio 
Executivo nomcado pelo Presidente , da Repúbllca, por lndlcaçiio daquele e 
demissível nd nutum • 

Art. 14 - Compete ao Superintendente: 

11) praticar todos os atos necessârlos ao bom desempenho das ~tr1bulções 
estabelecIdas para l\ SUFRAMA; 

b) elaborar o regulamento da enUdade a ser aprovado pelo Poder 
Executivo; 

c) elaborar o Regimento Interno; 
• 

d) submeter li. apreciação do Conselho Técnico os planos e suas revisões 
anuaIs; 

. ' e) representar a autarquia ativa e puslnmente. em Juizo ou fora dõle. 

l'arngrafo único - O !3ecretârlo ExecuUvo ~ O subsUtuto eventual do Supe­
rintendente e de:;cmpenhará rus funções que por êsto lhe forem comeUdas. 

Art. 15 - Compete ao Conselho Técnico: 

n) sugerir e npreclar ns norm3S bl\slcns da. elaboração do Plano Diretor 
e suns rcvlsões nnuals; 

b) aprovar o Regulamento c Regimento Interno da. Zona Franca.; 
c) homolor,ar n escolha de' tlrma ou tlrm3s nudltorns n que se refere o 

al'Ugo 27 dn presente Lei; 
d) uprovar ns nccessldndcs de pessoal e nlvels salariais das dl,ers3s cate­

gorl:\s ocupnclonals dn SUFHAMA; 
e) nprovar os critérios d:l. contr3tação de serviços técnicos ou de natureza 

especlal1z:\d~\, com terceIros; 
f) "provar rela tórios periódicos apresentndos pelo Superintendente; 
,) apl'ovnr o lJalallço anual ela autarquia; 
h) 'nprovnr o 1'1:\00 Diretor da Zona Frnnca e SU3S rcvJsi5es anuais' • 
.1) "provar as propostas do Superintendente de Conlprae nllenação de 

bens Imóvcls c de bcn:! móveis de c3»ltnl; 
J) RIHovnr o orçnmcnto da SUFRAMA c os progrllmna de aplJc3ção dna 

dot:\ções globais e de quaIsquer outros recursos que lhe forem atrl­
buldos; 

I,) "proval' eonvenlos, contratos e Ilcõrdos flrmndos pel:!. SUFRA~tA, 
(IU:lndo se rclerlrem a execução de obrns, 

Art, 16 - O Conselho Técnico (} COml)Ost.o do Supcrlntendcnte, que o Jlt.C:.sl.::1.1 
dlr:\, do Sccrclúrlo Exec\ltlvo, do Ucpl'csentnnte do Oovérno do F.stndo o·, J\rft~a 
20nns, do ncpre~cntnntc dn Superintendência do, ne~envolvlmcnto d:\ Ml:lzónl:l 

I c de uols mcmbros JlOlllcnUO!l pelo PresIdente da HcpialJllca, e 1110 ~dos pelo 
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Art. 9,- _ Estão ~ntaa do lrnpôsto a6bre produtos Industrializados tOdns 
merendorlas produzldas nl1 Zonn Francn de Mana.us, quer se desUnem ao seu 

interno, quer à comercIalização em qualquer ponto do território nacional. 
, 

CAI"LTULO lU 

. Da AdmInistração da Zona Franca 

Art. 10 _ A admInIstração d:ls Instnlnções e serviços da Zona Franca será. 
xerclda . ,ela SuperIntendência ua Zona Frnncn de Manaus (SUFRAMA), enU­

nul:irquicn, com personalldade Juridica e palrlmônlo próprio, nul<!nomla 
dmlnlslratlv:: c fln::mcelra, com sede e fôro na cIdade de Manaus, cnpltal do 

tdo do Amnzonns. 

Pará,rafo único - A SUFRAMA vincula-se ao Ministério do Interior, . 

Art. 11 - Sno atrIbuições da SUFRAMA: 

a) clnborar o Plano Dlrclor Plurl:mual da Zona Frnnca e coordenar ou 
promover a sua execução, diretamente ou mediante conv~nlo com 
ÓfI:ãos ou entltlndes públicas, inclusIve socIedades de economIa mista, 
ou através de contrato 'com pessoas ou entidades privadas; 

, 
b) re\'lsar, uma vez por ano, o Plano Diretor e avallar os resultados de 

5U:\. execução; 

e) promover a elabornção e a execução dos programas e projet.os de 
lnlcrésse para o desenvolvimento dn Zona Franca; 

d) pl~star asslstenc!a técnica a entidades públicas ou privadas, na ela­
bornçi\o ou exccuç5.o de programas de Intcrêsse para o desenvolvi­
mento da Zona Frnnca; 

e) m'!Ilter constante arLlculação com a Superintendência do Desenvolvi­
m~nto da Amazónla (SUDAM), com o Go\'êmo do Est:,.do do Amazonas 
e autoridades dos munlclplos em que se encontra. localizada a Zon:'\. 
FtnJ1cn; • 

f) stl~crlr à SUDAM e a outras entidades governamentais, estaduais ou 
municipais, providências julgadas necessárins ao desenvolvimento da 
ZCJIU\ Franca; . 

r) promover e divulgar pesquisas, estudos e anâllses, vlslndo ao reconhe­
cl:nenlo sl::temátlco dns potencialidades econômicas da Zona Francl\; 

h) praticar todos os demnls atos necessários às suas funções de órgão 
dI; pl:meJamento, promoção, coordenação e administração da. Zona 
Franca, . 

Art. lZ·- A S\1pc"rlntcntl~ncln da Zona Franca de Manaus, dirIgida por um 
Superlntencl( nte, é assIm constlLultla: 

11) C u m icltlO 'l'C:cnlco; 

b) Unldacles Admlnlstrntlvns, 

, 

, 

, ,'. 

, 
I' 
I , 
I 
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. . . 
Art. 13 - O Superintendente sem nomeado pelo Pres!dente da Rep6bUca 

por Indicação do MinIstro do Interior e demlsslvel ad natum. 

J.'ar:\grafo (,nlco - O Superintendente será aux1l1ado por um SecretArio 
Executivo nomcado pelo Presidente , da Repúbllca, por lndlcaçiio daquele e 
demissível nd nutum • 

Art. 14 - Compete ao Superintendente: 

11) praticar todos os atos necessârlos ao bom desempenho das ~tr1bulções 
estabelecIdas para l\ SUFRAMA; 

b) elaborar o regulamento da enUdade a ser aprovado pelo Poder 
Executivo; 

c) elaborar o Regimento Interno; 
• 

d) submeter li. apreciação do Conselho Técnico os planos e suas revisões 
anuaIs; 

. ' e) representar a autarquia ativa e puslnmente. em Juizo ou fora dõle. 

l'arngrafo único - O !3ecretârlo ExecuUvo ~ O subsUtuto eventual do Supe­
rintendente e de:;cmpenhará rus funções que por êsto lhe forem comeUdas. 

Art. 15 - Compete ao Conselho Técnico: 

n) sugerir e npreclar ns norm3S bl\slcns da. elaboração do Plano Diretor 
e suns rcvlsões nnuals; 

b) aprovar o Regulamento c Regimento Interno da. Zona Franca.; 
c) homolor,ar n escolha de' tlrma ou tlrm3s nudltorns n que se refere o 

al'Ugo 27 dn presente Lei; 
d) uprovar ns nccessldndcs de pessoal e nlvels salariais das dl,ers3s cate­

gorl:\s ocupnclonals dn SUFHAMA; 
e) nprovar os critérios d:l. contr3tação de serviços técnicos ou de natureza 

especlal1z:\d~\, com terceIros; 
f) "provar rela tórios periódicos apresentndos pelo Superintendente; 
,) apl'ovnr o lJalallço anual ela autarquia; 
h) 'nprovnr o 1'1:\00 Diretor da Zona Frnnca e SU3S rcvJsi5es anuais' • 
.1) "provar as propostas do Superintendente de Conlprae nllenação de 

bens Imóvcls c de bcn:! móveis de c3»ltnl; 
J) RIHovnr o orçnmcnto da SUFRAMA c os progrllmna de aplJc3ção dna 

dot:\ções globais e de quaIsquer outros recursos que lhe forem atrl­
buldos; 

I,) "proval' eonvenlos, contratos e Ilcõrdos flrmndos pel:!. SUFRA~tA, 
(IU:lndo se rclerlrem a execução de obrns, 

Art, 16 - O Conselho Técnico (} COml)Ost.o do Supcrlntendcnte, que o Jlt.C:.sl.::1.1 
dlr:\, do Sccrclúrlo Exec\ltlvo, do Ucpl'csentnnte do Oovérno do F.stndo o·, J\rft~a 
20nns, do ncpre~cntnntc dn Superintendência do, ne~envolvlmcnto d:\ Ml:lzónl:l 

I c de uols mcmbros JlOlllcnUO!l pelo PresIdente da HcpialJllca, e 1110 ~dos pelo 
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EII'nrr1ntt~nr'r('nla da SUFRAMA. lendo um engenheiro e o 'outro espéelaUsta. em 
as.<iuntos !Isenls. 

rarál:r:lfo t'anleo _ Os membros do Conselho Técnico deveráo ter reputação 
Ibad:l, lar!;:\. experiêncIa .e notório conhechncnto no campo .de sua cspccla-

Idade. . . 
• 

Art. 1'7 _ As unidades administrativas terão as atribuições deflnldas no 
glmenlo Inh'rno da Entidade. 

Arl. 18 _ A SUFRA~fA conl:lrá exclusivamente com pessoal sob o regime 
Ict;!sl:lç;lO trabalhista, cujos nlvcls salariais serão fixados pelo Superintendente, 

m observânci:l do mercado de trabalho, e aprovados pelo Conselho Técnico. 

Art. ·19 - O Superintendente c Secretário Executivo perceberão, respectiva­
tt', 20'7 .. (\'1:11c por cento) e 10% (dez por cento) a mais do maior salário pago 

ela SUI-"RAMA nos seus servidores, de acôrdo com o estabelecido na presente leI. 

CAPiTULO IV 

Dos recursos e regime financeiro e contábil 

Art. 20 - Constttuem recurso da SUFRAMA: 
I _ ns dotações orçamentârlas ou créditos adicional. que lhe aeJam 

atrlbu!dos; 
11 _ o produto de juros de dep6sltos bancárIos. de multaa. emolumenws 

. e taxas devidas à SUffiAMA; 
m _ os aúxíllos, subvenções, contribuIções e doações de. entidades 

públicas ou privadas, Internacionais ou estrancelrnsj 
IV - as rendas provenientes de servIços prestados; 
V - a sua renda patrimonial. 

Art. 21 - As dotações orçamentárias e os crMltos adicIonais destinados à 
lI:!T1~AMA seri o dllltrlbuldos Independentemente de prévio registro no Tribunal 

Contas da União. 

Pllrá,rllrO único - OI contratos. acOrdol ou conv~nlol flrmndo. pela 
lro,,~ MA Ind.:pendem de re(;lstro prévio no Tribunal de Contas da União • 

• 
Art. 22 _ Os recursos provenientes de dotações orçamentárias ou de crédltos 

:aCllClon:alS ou provenientes de outras fontes atrlbuIdas à SUFRAMA Incorporar­
ão no seu patrimônio, podcndo os saldos ter aplicação nos exercicios sub-
üentcs. 
rar:\grafo único - Os saldos não entregues à SUFRAMA até o fim do 

;e:<erc icio serão escriturados como "nestos a Pagar". 
Art. 23 - A SUFRAMA, por proposta do Superintendente. aprovada pelo 
5(; ]110 Técnico da autarquia, poderá contrair empréstImos no pnls ou no 

tcrlor para acelerar ou garantir a execução de programas ou projetos Inte­
nte3 do J:>l:t!lO DIretor da Zona Franca . 

• 

, 

, ' . 

, 

.. 
, 1,- - M operaç6es em moedas estn,ngelras dependerlo do autortu4;!O 

do Chefe do Poder Executivo: . 

n 2.0 - As operações de que trata êste artigo poderão ser carMUdas com 
os próprios recursos da SU!<'RAMA: 

. \ 
§ 3.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a dar a garantia do Tesouro 

Nnclonnl para operações de crédito externo ou Interno, destln:l.das à reallzação 
de obras e servIços básIcos, previstos no orçamento do Plano Diretor; 

§ 4.0 - A garantia de que tratam os parâgratos anteriores ser~ concedida 
M operações de crédito contratadas diretamente pela SUFRA~lA ou com sua 
interferêncIa, sempre medIante parecer fundamentado do Superintendente, 
aprovado pelo Conselho Tccnlco; 

§ 5.0 - As oper:lçõcs de crédito mencionadas neste arUgo serão lsenttLS de 
todos os impostos e taxas federais; 

§ 6.° - Considera-se apUcação legal dos recursos destlnndos lL SUFRAMA, 
a amorllz:lção e o pagamento de Juros relativos ~ operações de crédito por ela 
tontratadas, para apllcação em programas ou projetos atinentes à destinação dos 
mesmos recur~os. 

• 
Art, 21 - A SUFRAMA poder' cobrar taxas por uUUzl1çlo de IUns Insta-

lações .e emolumentos por serviços prestados a particular. 

Pará:raro imlco - As taxas e emolumentos de que tratam btC artigo serão 
flxadns pelo Superintendente, depois de aprovadas pelo Conselho Técnico • 

Art, 25 - Os recursos da SUFRAMA, sem destinação prevista em lei. e as 
dotações glObais que lhe sejam ntrlbuidas, serão empregados nos servIços e obras 
do Plano Diretor, de ncôrdo com os programas de npllcnção propostos pelo Supe­
rintendente e c.provados pelo Conselho Técnico. 

Art. 2G - t a SUFRA~{A autorlzadl\ a rel1Uzar despesas de pronto paga­
mento até cinco (5) vêzes o valor do mnlor .. salárlo-mlnlmo vlgento no Pals. 

Art. 21 - No conlrôle dos atos de gestão da SUFnAMA sod, adotndo, al~m 
da RudttorJa Interna, o regIme de auditoria externa Jndependente. CL sef .eontr3-
tndtl. com firmn ou flrmas brasileiras de reeonhech.la idoneidade Dloral e técnIca. 

Art. 28 - A SUFRAMA terá completo serviço de cont:lbllldade patrimonial, 
flnancel:a c orçamentál'la. 

l'ar:ll:'l'afo único - Até o dln 30 de Junho de cnda I1no, ti. SUFRAl.lA remeterá 
os balanços do exerclelo anterior no Ministro do Interior e através dêste no 
Ministério da Fazenda. 

Art. 2~ - A -SUFRAMA poder6. nUenl\f bens m6vels e Im6veb Integrnntes do 

t 

, , 

seu patrimônio. mediante proposta do Superintendente nprovadt\ pelo ConseU' ... ·L_-~ 
Técnico. ' /, " 

lti\r;ír.rafo ,iulco - Ao. compra e alienação de bens ImóveIs dependec1e rlui,-
rl1.nçiio do Ministro do Intel'l,?r. ' '\~ 

\ . 
\ . ... 

. " 
~ . 
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EII'nrr1ntt~nr'r('nla da SUFRAMA. lendo um engenheiro e o 'outro espéelaUsta. em 
as.<iuntos !Isenls. 

rarál:r:lfo t'anleo _ Os membros do Conselho Técnico deveráo ter reputação 
Ibad:l, lar!;:\. experiêncIa .e notório conhechncnto no campo .de sua cspccla-

Idade. . . 
• 

Art. 1'7 _ As unidades administrativas terão as atribuições deflnldas no 
glmenlo Inh'rno da Entidade. 

Arl. 18 _ A SUFRA~fA conl:lrá exclusivamente com pessoal sob o regime 
Ict;!sl:lç;lO trabalhista, cujos nlvcls salariais serão fixados pelo Superintendente, 

m observânci:l do mercado de trabalho, e aprovados pelo Conselho Técnico. 

Art. ·19 - O Superintendente c Secretário Executivo perceberão, respectiva­
tt', 20'7 .. (\'1:11c por cento) e 10% (dez por cento) a mais do maior salário pago 

ela SUI-"RAMA nos seus servidores, de acôrdo com o estabelecido na presente leI. 

CAPiTULO IV 

Dos recursos e regime financeiro e contábil 

Art. 20 - Constttuem recurso da SUFRAMA: 
I _ ns dotações orçamentârlas ou créditos adicional. que lhe aeJam 

atrlbu!dos; 
11 _ o produto de juros de dep6sltos bancárIos. de multaa. emolumenws 

. e taxas devidas à SUffiAMA; 
m _ os aúxíllos, subvenções, contribuIções e doações de. entidades 

públicas ou privadas, Internacionais ou estrancelrnsj 
IV - as rendas provenientes de servIços prestados; 
V - a sua renda patrimonial. 

Art. 21 - As dotações orçamentárias e os crMltos adicIonais destinados à 
lI:!T1~AMA seri o dllltrlbuldos Independentemente de prévio registro no Tribunal 

Contas da União. 

Pllrá,rllrO único - OI contratos. acOrdol ou conv~nlol flrmndo. pela 
lro,,~ MA Ind.:pendem de re(;lstro prévio no Tribunal de Contas da União • 

• 
Art. 22 _ Os recursos provenientes de dotações orçamentárias ou de crédltos 

:aCllClon:alS ou provenientes de outras fontes atrlbuIdas à SUFRAMA Incorporar­
ão no seu patrimônio, podcndo os saldos ter aplicação nos exercicios sub-
üentcs. 
rar:\grafo único - Os saldos não entregues à SUFRAMA até o fim do 

;e:<erc icio serão escriturados como "nestos a Pagar". 
Art. 23 - A SUFRAMA, por proposta do Superintendente. aprovada pelo 
5(; ]110 Técnico da autarquia, poderá contrair empréstImos no pnls ou no 

tcrlor para acelerar ou garantir a execução de programas ou projetos Inte­
nte3 do J:>l:t!lO DIretor da Zona Franca . 

• 

, 

, ' . 

, 

.. 
, 1,- - M operaç6es em moedas estn,ngelras dependerlo do autortu4;!O 

do Chefe do Poder Executivo: . 

n 2.0 - As operações de que trata êste artigo poderão ser carMUdas com 
os próprios recursos da SU!<'RAMA: 

. \ 
§ 3.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a dar a garantia do Tesouro 

Nnclonnl para operações de crédito externo ou Interno, destln:l.das à reallzação 
de obras e servIços básIcos, previstos no orçamento do Plano Diretor; 

§ 4.0 - A garantia de que tratam os parâgratos anteriores ser~ concedida 
M operações de crédito contratadas diretamente pela SUFRA~lA ou com sua 
interferêncIa, sempre medIante parecer fundamentado do Superintendente, 
aprovado pelo Conselho Tccnlco; 

§ 5.0 - As oper:lçõcs de crédito mencionadas neste arUgo serão lsenttLS de 
todos os impostos e taxas federais; 

§ 6.° - Considera-se apUcação legal dos recursos destlnndos lL SUFRAMA, 
a amorllz:lção e o pagamento de Juros relativos ~ operações de crédito por ela 
tontratadas, para apllcação em programas ou projetos atinentes à destinação dos 
mesmos recur~os. 

• 
Art, 21 - A SUFRAMA poder' cobrar taxas por uUUzl1çlo de IUns Insta-

lações .e emolumentos por serviços prestados a particular. 

Pará:raro imlco - As taxas e emolumentos de que tratam btC artigo serão 
flxadns pelo Superintendente, depois de aprovadas pelo Conselho Técnico • 

Art, 25 - Os recursos da SUFRAMA, sem destinação prevista em lei. e as 
dotações glObais que lhe sejam ntrlbuidas, serão empregados nos servIços e obras 
do Plano Diretor, de ncôrdo com os programas de npllcnção propostos pelo Supe­
rintendente e c.provados pelo Conselho Técnico. 

Art. 2G - t a SUFRA~{A autorlzadl\ a rel1Uzar despesas de pronto paga­
mento até cinco (5) vêzes o valor do mnlor .. salárlo-mlnlmo vlgento no Pals. 

Art. 21 - No conlrôle dos atos de gestão da SUFnAMA sod, adotndo, al~m 
da RudttorJa Interna, o regIme de auditoria externa Jndependente. CL sef .eontr3-
tndtl. com firmn ou flrmas brasileiras de reeonhech.la idoneidade Dloral e técnIca. 

Art. 28 - A SUFRAMA terá completo serviço de cont:lbllldade patrimonial, 
flnancel:a c orçamentál'la. 

l'ar:ll:'l'afo único - Até o dln 30 de Junho de cnda I1no, ti. SUFRAl.lA remeterá 
os balanços do exerclelo anterior no Ministro do Interior e através dêste no 
Ministério da Fazenda. 

Art. 2~ - A -SUFRAMA poder6. nUenl\f bens m6vels e Im6veb Integrnntes do 

t 

, , 

seu patrimônio. mediante proposta do Superintendente nprovadt\ pelo ConseU' ... ·L_-~ 
Técnico. ' /, " 

lti\r;ír.rafo ,iulco - Ao. compra e alienação de bens ImóveIs dependec1e rlui,-
rl1.nçiio do Ministro do Intel'l,?r. ' '\~ 
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Art. 30 - Fica o Superlntendente da SUFRAMA autorlzndo " dlapensnt 

l1cltação e contrnto tormal para aquisição de materIal, prestação de serviços 

execução de obr!)'$ ou loc:\ção de ImóveIs até 500 (quinhentas> vêzes o vnlor do 

m:l!or sn,lirl:>-mínlmo vl:;ente no Pais. 

Art. 31 - O SuperIntendente da SUFRAMA, na conrormldade dns disposi­

ções do par:', ~raro único du arll~o 139, da Lei n.o 830, de 23 de setemhro de 1049, 

nprcscntará no Tribunal de Contns da União, até o dia 30 de junho de cnüa nno, 

prestação <2e contas '· correspondentes à gestão administrativa do exercido 

anterior. 

Art. 32 - São extensivos à SUFRAMA os prIvllér,los do. Fazenda 'Públlca 

qt!anto à cmpenhorab1Hdade de bens, renda ou serviços, aos prazos, cobranças de 

Ch dito, uso de ações especl:t1s, Juros e custas. . 

Art. 33 - A SUl~RAMA terá tõdas as Isenções trIbutârIas deferidas aos 

órgãos e serviços da União. 

Art. 3·1 - A SUFRAMA desempenhará suas funções especIaJ1zadas prefe­

rentemente através da contratação de servIços com pessoas físicas ou Jurídicas 

habilitadas, segundo os critérIos que forem aprovados pelo Conselho TécllIeo. 

Art. 35 - A SUFRAMA apresentará relatórios periódicos de suns atlvldndes, 

ao Mlnisln· do Interior. 

CAl'1TULO V 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 3G -- O Plano DIretor da Zona. Franca e o orçamento-programa da 

SUFRAMA serão aprovados pelo l' .. flnlslro do Interior é considerado aquêle como 

empreendImento priorItário na elaboração e execução do Plano de Valorização 

Econõmlcé\ da Amazônla. . 

Art. 37 - As disposições contidas no presente Decreto-LeI não 8e aplicam 

AO est:\bc:h cldo na legislação ntual sôbre a Importação, exportnção e trIbutação 

de lubrifIcantes e combustlveIs llquldos e cnsosos de petróleo. 

Art. 3~ - A entrada e salda de mercadorias na Zona Franca de Mnnnus 

Indepcndc:m de licença de importação ou exportação, ficando sujeitas, somente, 

a re~lstro lle contrôle estatístico, com exceção dos casos de pagamento do lmpõsto 

de Impor! ~ção previsto neste Decrr.to-Lel. 
, 

Art. 39 - Será consIderado contrabando a salda de mercadorias da. Zona 

Franca S('111 1\ autorIzação lc!;al expedIda pelas autoridades competentes. 

Art. 40 - Compete ao Govérno Feder:ll a vIgilâncIa das ái-eas-llmltes da 

Zona Fra:\ca c a rC}Hessão no contrabanüo. 

,\rt. 1,1 - Na Zona Fr:men de Manaus poderão Instalar-se depósitos e agên­

cla~ ~<lua : :cll':t.') de outros países, na torma de tmtndus ou Jlotns cOI1lplcmcnt"rc!i 

.a tratado:; de comércio. 

, 

• • . . 

, 1.- - Para bs fins d~ste artlCO. o oo.,~mo brasl1elro • . conforme haja. 

sido ou venha a ser pactundo, proporclonnri. fo.cllldl1des para a construç1io ou 

loco.ção dos entrepostos de depósIto fro.nco e Instalações conexas. 

11 2.° - Poderão estender-se àqueles paises, qunnlo b merctldor1a.s esto­

cadns nos depôsltos a que se retere êste artigo, os prIvll~cios e obrigações cspe­

clIlcados no Regulamento dn Zona Franca, segundo as condições est:\belecldas 

em ajuste eutre o ' Brasil c cada pais. 

Art. 42 - As Isenções prevIstas neste Decreto-Lei vIgorarão pelo prazo de 

trInta anos, podendO ser prorroaadas por decrcto do Poder Executivo, mediante 

aprovação pl'évla do Conselho de Segurança Nacional. 

Art. 43 - O pessoal pertencente à antiga Zona Franca poderâ ser apro­

velt:ldo 11a SUI"RAMA, uma vez verifIcada, em cnda caso, a ~ecessidade desse 

aproveitamento e o. habllltação do servidor para as funções que deverá exercer. 

, 

§ 1.0 _ O pessoal não aproveItado na SU1·'RAl\tA, .. egundo o critério quo 

estn estnbeelcer, será relotado em outro órgão da Administraç:\o púbUca Federal, 

de acõrdo cOl~ M convenlcnclas desta. 

§ 2.° - Até 31 de de Julho de 1967, o pessoal não aproveitado continuará 

a ser pa~o peln SUFRAMA, caso não tenha sido relotndo em outros órgãos do. 

AdmInistraçüo Federal, na 10rmn do par:\crafo nnterlor. 

.. Art. 41 - O servidor do. antiga Zona Franca, no ser admitido ~la 

SUFRAMA, pass:l a reger-se pela Legislação TrabalhIsta e será consIderado, etn 

c:náter excepcional, automMlc:\mente llcenclaclo de sua função pública, sem 

vencImentos, por esta, e em prazo não excedente n 2 (dois) anos. 

Art. 45 - Até quatro meses nntes de se esgotar o prazo a que 50 refere o 

artigo anterIor, o servIdor da anUca Zona Franca deverá declo.rnr, por escrito, 

no MinIstro do Interior, sua opção quanto a situação que preferir adotar. 

§ 1.° - A opção pela perm:mcncla a serviço da SUFRAMA ImpUcar:1 em 

perda imediata do. condIção de servidor. 

A 2.° - E.~g/)l:\do o pr:\2:o de dois (2) anos, a contar do. data d:l publlc:tç!o 

dêste Decreto-LeI, n SUFItA MA não poder4. ter em sua lotação de servidores 

pessoa alguma no gOzo da cluallllade de (unclonârIo públlco. 

Art. 46 - FIca a. SUFRAMA autorizada o. reexaminar os ac6rdos, contratos, 

nJustes e convênios tlwl:ldos !lr)a anUca Administração da Zona. Franca, o. fim 

cle ratlflcá-Ios, bem como promover a. sua modificação ou seu cancelamento, em 

consonüncia eom M nO~'IIlI\!) dêstc Decreto-Lei. i 

Art. 47 - O Poder };xccutlvo bnlx:u:\ decreto rc&;ulamcnt:mdo o prcse lte 

Decreto-Lcl, dCl1tro do 1'r:\1.0 de DO (noventa) dias, a. contar da data de U:L 

publlcaçf\o. 

J\rt. 48 .. .:.... FIca o Poder E;xccutlvo nutorlzado a abrIr, peJo MInIstério a. 

l~I\:~cndn, o crM1t.o cSllec1nl de NCr$ 1.000 .000.00 (um milhão de cru;clro$ '0) 

4' , , J •• ... 4."".'."" ......... -. .... . . " ; ,"1'.' ,=.' e .• ,I a li • i$(F~"...~n ... ""'"' ______________ .... 
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Art. 30 - Fica o Superlntendente da SUFRAMA autorlzndo " dlapensnt 

l1cltação e contrnto tormal para aquisição de materIal, prestação de serviços 

execução de obr!)'$ ou loc:\ção de ImóveIs até 500 (quinhentas> vêzes o vnlor do 

m:l!or sn,lirl:>-mínlmo vl:;ente no Pais. 

Art. 31 - O SuperIntendente da SUFRAMA, na conrormldade dns disposi­

ções do par:', ~raro único du arll~o 139, da Lei n.o 830, de 23 de setemhro de 1049, 

nprcscntará no Tribunal de Contns da União, até o dia 30 de junho de cnüa nno, 

prestação <2e contas '· correspondentes à gestão administrativa do exercido 

anterior. 

Art. 32 - São extensivos à SUFRAMA os prIvllér,los do. Fazenda 'Públlca 

qt!anto à cmpenhorab1Hdade de bens, renda ou serviços, aos prazos, cobranças de 

Ch dito, uso de ações especl:t1s, Juros e custas. . 

Art. 33 - A SUl~RAMA terá tõdas as Isenções trIbutârIas deferidas aos 

órgãos e serviços da União. 

Art. 3·1 - A SUFRAMA desempenhará suas funções especIaJ1zadas prefe­

rentemente através da contratação de servIços com pessoas físicas ou Jurídicas 

habilitadas, segundo os critérIos que forem aprovados pelo Conselho TécllIeo. 

Art. 35 - A SUFRAMA apresentará relatórios periódicos de suns atlvldndes, 

ao Mlnisln· do Interior. 

CAl'1TULO V 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 3G -- O Plano DIretor da Zona. Franca e o orçamento-programa da 

SUFRAMA serão aprovados pelo l' .. flnlslro do Interior é considerado aquêle como 

empreendImento priorItário na elaboração e execução do Plano de Valorização 

Econõmlcé\ da Amazônla. . 

Art. 37 - As disposições contidas no presente Decreto-LeI não 8e aplicam 

AO est:\bc:h cldo na legislação ntual sôbre a Importação, exportnção e trIbutação 

de lubrifIcantes e combustlveIs llquldos e cnsosos de petróleo. 

Art. 3~ - A entrada e salda de mercadorias na Zona Franca de Mnnnus 

Indepcndc:m de licença de importação ou exportação, ficando sujeitas, somente, 

a re~lstro lle contrôle estatístico, com exceção dos casos de pagamento do lmpõsto 

de Impor! ~ção previsto neste Decrr.to-Lel. 
, 

Art. 39 - Será consIderado contrabando a salda de mercadorias da. Zona 

Franca S('111 1\ autorIzação lc!;al expedIda pelas autoridades competentes. 

Art. 40 - Compete ao Govérno Feder:ll a vIgilâncIa das ái-eas-llmltes da 

Zona Fra:\ca c a rC}Hessão no contrabanüo. 

,\rt. 1,1 - Na Zona Fr:men de Manaus poderão Instalar-se depósitos e agên­

cla~ ~<lua : :cll':t.') de outros países, na torma de tmtndus ou Jlotns cOI1lplcmcnt"rc!i 

.a tratado:; de comércio. 

, 

• • . . 

, 1.- - Para bs fins d~ste artlCO. o oo.,~mo brasl1elro • . conforme haja. 

sido ou venha a ser pactundo, proporclonnri. fo.cllldl1des para a construç1io ou 

loco.ção dos entrepostos de depósIto fro.nco e Instalações conexas. 

11 2.° - Poderão estender-se àqueles paises, qunnlo b merctldor1a.s esto­

cadns nos depôsltos a que se retere êste artigo, os prIvll~cios e obrigações cspe­

clIlcados no Regulamento dn Zona Franca, segundo as condições est:\belecldas 

em ajuste eutre o ' Brasil c cada pais. 

Art. 42 - As Isenções prevIstas neste Decreto-Lei vIgorarão pelo prazo de 

trInta anos, podendO ser prorroaadas por decrcto do Poder Executivo, mediante 

aprovação pl'évla do Conselho de Segurança Nacional. 

Art. 43 - O pessoal pertencente à antiga Zona Franca poderâ ser apro­

velt:ldo 11a SUI"RAMA, uma vez verifIcada, em cnda caso, a ~ecessidade desse 

aproveitamento e o. habllltação do servidor para as funções que deverá exercer. 

, 

§ 1.0 _ O pessoal não aproveItado na SU1·'RAl\tA, .. egundo o critério quo 

estn estnbeelcer, será relotado em outro órgão da Administraç:\o púbUca Federal, 

de acõrdo cOl~ M convenlcnclas desta. 

§ 2.° - Até 31 de de Julho de 1967, o pessoal não aproveitado continuará 

a ser pa~o peln SUFRAMA, caso não tenha sido relotndo em outros órgãos do. 

AdmInistraçüo Federal, na 10rmn do par:\crafo nnterlor. 

.. Art. 41 - O servidor do. antiga Zona Franca, no ser admitido ~la 

SUFRAMA, pass:l a reger-se pela Legislação TrabalhIsta e será consIderado, etn 

c:náter excepcional, automMlc:\mente llcenclaclo de sua função pública, sem 

vencImentos, por esta, e em prazo não excedente n 2 (dois) anos. 

Art. 45 - Até quatro meses nntes de se esgotar o prazo a que 50 refere o 

artigo anterIor, o servIdor da anUca Zona Franca deverá declo.rnr, por escrito, 

no MinIstro do Interior, sua opção quanto a situação que preferir adotar. 

§ 1.° - A opção pela perm:mcncla a serviço da SUFRAMA ImpUcar:1 em 

perda imediata do. condIção de servidor. 

A 2.° - E.~g/)l:\do o pr:\2:o de dois (2) anos, a contar do. data d:l publlc:tç!o 

dêste Decreto-LeI, n SUFItA MA não poder4. ter em sua lotação de servidores 

pessoa alguma no gOzo da cluallllade de (unclonârIo públlco. 

Art. 46 - FIca a. SUFRAMA autorizada o. reexaminar os ac6rdos, contratos, 

nJustes e convênios tlwl:ldos !lr)a anUca Administração da Zona. Franca, o. fim 

cle ratlflcá-Ios, bem como promover a. sua modificação ou seu cancelamento, em 

consonüncia eom M nO~'IIlI\!) dêstc Decreto-Lei. i 

Art. 47 - O Poder };xccutlvo bnlx:u:\ decreto rc&;ulamcnt:mdo o prcse lte 

Decreto-Lcl, dCl1tro do 1'r:\1.0 de DO (noventa) dias, a. contar da data de U:L 

publlcaçf\o. 

J\rt. 48 .. .:.... FIca o Poder E;xccutlvo nutorlzado a abrIr, peJo MInIstério a. 

l~I\:~cndn, o crM1t.o cSllec1nl de NCr$ 1.000 .000.00 (um milhão de cru;clro$ '0) 

4' , , J •• ... 4."".'."" ......... -. .... . . " ; ,"1'.' ,=.' e .• ,I a li • i$(F~"...~n ... ""'"' ______________ .... 

'4 ; C2 i4 ... 
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1':11':1. atender às despesas de eapital e eusteio da Zona Franca, durante o ano' 
de 19G7. '. 

§ 1.- - O crédito especial do que tra.ta êste artigo se rã. rcglstrndo pelo 
Tribunal de Contas e d1.stribuldo automàt1camente ao Tesouro Naclonnl. 

!i 2.0 - Fica revocadn n Lei n.o 3.173, de a de Junho de 1957, c o Decreto , 
n.o 47.757, de 2 de fevereIro de 1960, que n regulamenta. 

Art • . 49 - As Isenções fiscais previstas neste Decreto-Lei somente entrarão 
em vigor-na data em que fôr concedido: 

I - pelo Estado do Amazonas, crédito do Impõsto de circulação . de 
mercadorias nas operações comercIais dentro da Zona, lcual ao 
montante que terlo. sido pago no. origem em outros Estados dn 
Unlào, se a remessa de mercadorias para a Zonn Franco. não fôsse 
equivalente a umo. exportação brasileira para o estrangeiro; 

li - pelos Municípios do Estado do Amazonas, Isenção do Impõsto de 
ServIço no. ó,rea em que estiver Instalada a Zona Franca. 

A.rt. !lO - tste Decreto-Lei entrará em vIgor na data de sua publlcação, 
revogadas as disposIções em contrário. 

BraslUa, 28 de fevereIro de 1967; 146.0 da Independência e 79.0 da RepúbUca. 
., ' . 
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11. CAS'l'ELLO BRANCO 
João Gonçalves do Souza 
Octávio nulhões 
Roberto de Oliveira Campos 

D.O. - 20-2-67 - pAgo 2,4504 
neto - D.O. - 10-3-67 - pAr. 2 ,943 
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MENSAGEM N9 228 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de 'Exposição de Motivos dos Senhores Minis 

tros de Estado Secretário-Geral da Secretaria de Assessoramento 

da Defesa Nacional e do Interior, o anexo projeto de lei que '~ria 

a Ârea de Livre Comércio no Municipio d.e Oiapoque, Estado de Ama 

pá e dá outras providências". 

Brasília, em 13 de março_ de 1 990. 
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12.03.1990 
E.M./INTERMINISTERIAL Nº 042 

• 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de 
, 

Vossa Excelência o anexo projeto de Lei que cria a Area de Livre 

Comércio de Oiapoque - ALCO, no Município de Oiapoque, Estado do 
, 

Amapa. 

Como resultado da re~vindicação encaminhada à Vossa Ex­

celência pelo Governo do Estado do Amapá, a ALCO será sem dúvida 

mais um instrumento de real importância para a consolidação da­

quela unidade da federação. 

o Município de Oiapoque, na fronteira com a Guiana 

Francesa, por seu turno, dispõe de condições excepcionais para ai 

implantação das atividades próprias da área de livre comércio, 

face ao imenso potencial a ser explorado que decorre, principal­

mente, da sua posição geográfica. 

o projeto de Lei, ora submetida à Vossa Excelência, 

obedece aos princípios legais aplicáveis à espécie, a exemplo das 

Áreas semelhantes já autorizadas em outros pontos do Território 

Nacional, prevendo, inclusive, a forma de administração e fisca­

lização, dentre outras medidas que asseguram o êxito de sua im­

plantação. 
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A Área de Livre Comércio de 

as medidas Governamentais de ocupação 

ritório brasileiro, de atração e de 

Oiapoque, 

dos pontos 

fixaçao do 

\ 
se inclui dentre 

extremos do ter-

homem no polo de 

desenvolvimento a ser criado, contribuindo, assim para humanizar 

a Faixa de Fronteira Amazônica, conforme diretriz de Vossa Exce­

lência aprovada na Exposição de Motivos Interministerial nº 038, 

de 12 de junho de 1989. 

Todas essas razões, Senhor Presidente, nos levam a 

acreditar que a criação da 
, 
Area de Livre Comércio de Oiapoque, 

aqui proposta, se inclui no rol das medidas ao longo do governo 

de Vossa Excelência, em favor dos Estados menos desenvolvidos e 

dos brasileiros que os habitam. 

Na oportunidade renovamos à Vossa Excelência nossos 

protestos de elevada estima e profundo respeito • 

• 

.. /~ éZd 
/ /7 . 

,/.~ ~~ ;./~~?~~. ' . ~7 /' 
/ Gen. de v DI vi são 'R\J.b'éns Bayrrfcí' Denys 

v/ Ministro de Estado Secretário­
Geral da Secretaria de As 

sessoramento da Defesa Nacional-

.. 

, 

o A' Filho 
Mini l o de Estado 

do Interior 

.. 1. ' 

.. -
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Aviso n9 233-SAP. 

Em 13 de março de 1 990. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado Secretário-Geral da Secretaria de Assessoramento da 

Defesa Nacional e do Interior, relativa a projeto de lei que 

"cria a Area de Livre Comércio no Município de Oiapoque,Esta 
• 

do de Amapá e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

4~~~~~~ 
LUIS ROBERTO PONTE 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS!LIA-DF. 
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Art 2~ Os rec~rsos p~overlertes ae onta­
ções orçamentar'as Ou ae crea tos adlClo~als 
Ou OrOver1entes ae ou·ras ~o~tes a:rlouioas a 
Suframa n=orporar-se-âc ao seu oatrlmôr o 
ooaenac o~ sa dos :e~ ao Icaçã~ no~ exerc'c os 
suoseQue'"1~es 

Paragrafc 
Suframa a~e o 
turadCS CO"lC 

Art 
r'ntenaente 

unlCC Os saldos n~o entre9ueS ~ 
~lna ao exer iC1C serão 

'Restos 2. Dagar' 
esc r 

t. Suframa oor prODosta de Supre-
aprovaaa oe o Conse'nc ~ecnlCc aa 

autarquIa. poaerá contra,r em~res~'mo~ ne oa's 
Ou no exterlo" oa~a ace'era" Ou garar· r é e­
xecução ce programas Ou prOjetos lrtegtantes 
ao Plano C,retor aa Zona Franca 

§ As ooe rações e~ moeaas estranQe,ras 
depenoerãe de autorlzação a~ Cne~e ae PODe" 
Execut'vo, 

§ ... AS ooerações oe oue t~ata este a~· g~ 
pODerão ser Qar~n-'daS co~ OS oroor OS recu" 
sos da Su~rama. 

§ 3 ' ~lca 

aar a garantIa oara ooe"a-
ções ae cred to exter'"1C Ou Interno oeS·lnadas 
à rea' lzação de ooras e servIços oas'ccs cre­
v'stos no o~çamentc ae ~ ano D'reto" 

§ 4' A ga"antla de que *ratam os paráQrafos 
anter ores será concedloa às ooe r aç5es ae cre­
CIto CO'"1trataoas dIretamente cela Su~"a~a Ou 
corr sua Irter~erênCla, sempre medIante parecer 
funaamentado da Super'rtenderte, aorovadc ~el0 
Co~selno ~ec~'co, 

§ 5' AS operações de c~edlto merc'onadas 
neste art1g0 serão 'SentaS ae tOdOS OS 
tos e taxas ~ederalS 

lmpos-

§ ConSlaera-se ac 'cação lega dOS -e-
c~rsos dest'nadOS a Suframa. a amort'zaçãc e O 
pagamento oe Juros re a-'vos a operações ae 
cred' t~ por e'a COn'ra:ada~ p2.~a ao' caçãe err 
p"og~amas ou prOjetos a: ne~:es a des: naçâ~ 

aos mesmos recursos 

b r
• ~~ t. Su~rama ~oaeré coo"a~ :a~as pcr 

ut lzação de s~as ''"1sta'ações e emo'umentos 
Dor Se-"lçOS pr e stadOS a OartlCu'a r 

~a"agra~o U~lCO A~ ta~a~ e emo u~entos ae 
Que trata~ este a-tlgc se-ãc f'xaaas oe o Su­
pe r l'"1tendente, deOQ15 ae aprovadas pe o Conse­
'ho TécnICO 

Art 25 Os recúrsos aa Suf-ama sem dest'­
nação orev'sta e m lel, e as dotações glooa's 
Que lhe seJa~ atrlouidas. serão empregados nos 
servIços e ooras ao P'ano DIretor, ae aCOrde 
co~ OS programas de ap' 1cação propestos pe'e 
Supe"lntenaente e aprovadOS pelo Conse'ho 

ecnlCO 

b- t 26 
despesas de 
zes O valo~ 
Pa;s 

E a Su~rama a~tor'zada a rea 'za r 
pronto pagamente ate 5 (ClnCOI ve· 
do ma'or salar1c min,mo "lgerte no 

Art ~7 No contrõle dOS atOS de gestão da 
Su~rama será adotado. ale~ da audl · orla lnter­
na, o regIme de auo'torla externa lndepenaen­
te. a ser contratada co~ fIrma o~ flrmas o,a­
s lel r as de reconhecloa laoneloaae mora' e 
tecnlca 

Art 28 A Suframa tera comoleto serv'ço de 
cortabl"oade patr,monla flnancel~o e 
orçamentârla 

ParaQra~o unlCO Até o a'a 30 de Jun~o de 
cada ano. a Suframa remetera os balanços do 

exercic C ante r o~ ao Mlr's·ro ao :nte-' r e 
a - "aves deste ac ~'nlste"'c aa Fazenda 

Art 29 , S~~rama pOder a a ' ,ena,. oens m6 
ve S e Imovels ntegrantes de seu oa·"'mÓ~'C 
meo a"*e p"opcs:a ao ':>uoe r . rtendente ap"o~'aaa 
~e o Conse'no ~ecrlce 

Parágrafo un CC compra e a' ,enaçã~ d~ 
oe"~ lmove'S aeoer>a€ ae auto"'zação ac '~''''s 
trc ao ]nte-'o" 

Art 30 ~'ca o Suoerlrtenoente da SuLra~a 
aJ:o~'zadc 2. 01soensa r 1=' taçã0 ~ c~n:ra· 

~o~ma' para aduls1ção oe ma~e"Ia' o~es1açãc 

de serVIços, execução de ooras Ou locação ae 
lmove's ate 500 (aulnhentas) vezes o va c r d~ 
mala" saiarlO rrinlmc v'ge"'lte no ~a;s 

A": 31 O Superlntender>te da Su~rama na 
con&orm'daoe das 01SPos1ções ao pa~ágrafo u"'l 
cc d~ a-· "39. da _e' r - 830 oe ~3 ae se·e~ 
o"e oe 19~5 aprese~tara ac -. Duna' ae Cc~:as 
da un'ão ate o d'a 3C ae junnc de caoa ano. 
o"es-ação oe contas co .... esoo"'ldentes a gestâ~ 
ad~ n'st~at'va do exerc'c'c anter'or 

Art 32 Sãc eytenS1VOS a Suframa os pr Vl-

églos aa Fazenda Pub' 1ca Q~antc a eMOe'"1nO~a­
o I 'daoe de cens, renda o~ se~, 'ços. aos ~~~ 
Z05, cooranças de creOlto, use oe ações esoe 
C1alS. JUros e custas 

33 L SU~rama tera tOdas a~ lsenções 
:~'butar'as aeferlaas aos orgãos e se~v çc~ da 
urlão 

3< 
ções esoec'al '~aaas preferentemente a~-aves aa 
cor:rataçãc ae servIços co~ pessoas ~ s cas O~ 
:u"'olcas ~ao1' ltadas. segunao OS c r :ter1os 
aue ~o~e~ aprovaaOS pelo Canse ~o TecrlCO 

Ar't 3S A Su~rama apresentara re atórlos 
oerl0dlCOS oe suas atlvlaades. ao Mln s*ro ao 
ln:er'or 

CAP:rULC v 

Das D1Sposlções Gera l s e Transl t a r 1as 

Art 36 O Plano D'reto,. da Zona ·"anca e c 
orçamento-programa da Suframa serão ao"ovadOS 
pe'o Mln1st r c do 1.,ter'0· e cO"~lde~aac aouele 
como empreendImento p,,'or. ta-'o na elaoo ~ açãc 

e execução ao Plane oe Va'o" zação Econ6~Ica 
aa Amazõr'll a 

37 As dlSPoslções contldas ne presen-
te decreto-leI não se ap Ica~ ac estaoe'ec1do 
na legIslação atua' soore a 1mportação. expor­
tação e trloutação De luor'~lcantes e comous­
tlvelS 1 iauldos e gasosos oe pe·ró'eo 

38 A entraoa e salda de mercaao"las 
na Zona Franca de Manaus Indeoendem ae "cença 
de lmpo .. taçáo ou exportação. ~'canoo su'e1 - as 
somente. a reg1stro de contro'e esta ' s"co, 
com exceção dos casos ae pagamento 00 'mooste 
de Impo r taçãa prevIsto nes·e decreto- e 

Art 39 Sera conS 1ae r ado 
saida ae mercador las da Zona Franca sem a au­
torIzação lea' expedIda pelas autorIdades 
competentes 

Art 40 Compete ao Governo Federa' a vl9'­
lãnCla das areas-11mltes oa Zona Franca e a 
repressão ao contrabandO 

Art 4" ~a Zona Franca ae Manaus ooderão 
lnstalar-se depos'tos e agênCIas aauane1ras de 
outros paises, na forma de tratados ou notas 
complementares a tratadOS de comérClO 

Art 2~ Os rec~rsos p~overlertes ae onta­
ções orçamentar'as Ou ae crea tos adlClo~als 
Ou OrOver1entes ae ou·ras ~o~tes a:rlouioas a 
Suframa n=orporar-se-âc ao seu oatrlmôr o 
ooaenac o~ sa dos :e~ ao Icaçã~ no~ exerc'c os 
suoseQue'"1~es 

Paragrafc 
Suframa a~e o 
turadCS CO"lC 

Art 
r'ntenaente 

unlCC Os saldos n~o entre9ueS ~ 
~lna ao exer iC1C serão 

'Restos 2. Dagar' 
esc r 

t. Suframa oor prODosta de Supre-
aprovaaa oe o Conse'nc ~ecnlCc aa 

autarquIa. poaerá contra,r em~res~'mo~ ne oa's 
Ou no exterlo" oa~a ace'era" Ou garar· r é e­
xecução ce programas Ou prOjetos lrtegtantes 
ao Plano C,retor aa Zona Franca 

§ As ooe rações e~ moeaas estranQe,ras 
depenoerãe de autorlzação a~ Cne~e ae PODe" 
Execut'vo, 

§ ... AS ooerações oe oue t~ata este a~· g~ 
pODerão ser Qar~n-'daS co~ OS oroor OS recu" 
sos da Su~rama. 

§ 3 ' ~lca 

aar a garantIa oara ooe"a-
ções ae cred to exter'"1C Ou Interno oeS·lnadas 
à rea' lzação de ooras e servIços oas'ccs cre­
v'stos no o~çamentc ae ~ ano D'reto" 

§ 4' A ga"antla de que *ratam os paráQrafos 
anter ores será concedloa às ooe r aç5es ae cre­
CIto CO'"1trataoas dIretamente cela Su~"a~a Ou 
corr sua Irter~erênCla, sempre medIante parecer 
funaamentado da Super'rtenderte, aorovadc ~el0 
Co~selno ~ec~'co, 

§ 5' AS operações de c~edlto merc'onadas 
neste art1g0 serão 'SentaS ae tOdOS OS 
tos e taxas ~ederalS 

lmpos-

§ ConSlaera-se ac 'cação lega dOS -e-
c~rsos dest'nadOS a Suframa. a amort'zaçãc e O 
pagamento oe Juros re a-'vos a operações ae 
cred' t~ por e'a COn'ra:ada~ p2.~a ao' caçãe err 
p"og~amas ou prOjetos a: ne~:es a des: naçâ~ 

aos mesmos recursos 

b r
• ~~ t. Su~rama ~oaeré coo"a~ :a~as pcr 

ut lzação de s~as ''"1sta'ações e emo'umentos 
Dor Se-"lçOS pr e stadOS a OartlCu'a r 

~a"agra~o U~lCO A~ ta~a~ e emo u~entos ae 
Que trata~ este a-tlgc se-ãc f'xaaas oe o Su­
pe r l'"1tendente, deOQ15 ae aprovadas pe o Conse­
'ho TécnICO 

Art 25 Os recúrsos aa Suf-ama sem dest'­
nação orev'sta e m lel, e as dotações glooa's 
Que lhe seJa~ atrlouidas. serão empregados nos 
servIços e ooras ao P'ano DIretor, ae aCOrde 
co~ OS programas de ap' 1cação propestos pe'e 
Supe"lntenaente e aprovadOS pelo Conse'ho 

ecnlCO 

b- t 26 
despesas de 
zes O valo~ 
Pa;s 

E a Su~rama a~tor'zada a rea 'za r 
pronto pagamente ate 5 (ClnCOI ve· 
do ma'or salar1c min,mo "lgerte no 

Art ~7 No contrõle dOS atOS de gestão da 
Su~rama será adotado. ale~ da audl · orla lnter­
na, o regIme de auo'torla externa lndepenaen­
te. a ser contratada co~ fIrma o~ flrmas o,a­
s lel r as de reconhecloa laoneloaae mora' e 
tecnlca 

Art 28 A Suframa tera comoleto serv'ço de 
cortabl"oade patr,monla flnancel~o e 
orçamentârla 

ParaQra~o unlCO Até o a'a 30 de Jun~o de 
cada ano. a Suframa remetera os balanços do 

exercic C ante r o~ ao Mlr's·ro ao :nte-' r e 
a - "aves deste ac ~'nlste"'c aa Fazenda 

Art 29 , S~~rama pOder a a ' ,ena,. oens m6 
ve S e Imovels ntegrantes de seu oa·"'mÓ~'C 
meo a"*e p"opcs:a ao ':>uoe r . rtendente ap"o~'aaa 
~e o Conse'no ~ecrlce 

Parágrafo un CC compra e a' ,enaçã~ d~ 
oe"~ lmove'S aeoer>a€ ae auto"'zação ac '~''''s 
trc ao ]nte-'o" 

Art 30 ~'ca o Suoerlrtenoente da SuLra~a 
aJ:o~'zadc 2. 01soensa r 1=' taçã0 ~ c~n:ra· 

~o~ma' para aduls1ção oe ma~e"Ia' o~es1açãc 

de serVIços, execução de ooras Ou locação ae 
lmove's ate 500 (aulnhentas) vezes o va c r d~ 
mala" saiarlO rrinlmc v'ge"'lte no ~a;s 

A": 31 O Superlntender>te da Su~rama na 
con&orm'daoe das 01SPos1ções ao pa~ágrafo u"'l 
cc d~ a-· "39. da _e' r - 830 oe ~3 ae se·e~ 
o"e oe 19~5 aprese~tara ac -. Duna' ae Cc~:as 
da un'ão ate o d'a 3C ae junnc de caoa ano. 
o"es-ação oe contas co .... esoo"'ldentes a gestâ~ 
ad~ n'st~at'va do exerc'c'c anter'or 

Art 32 Sãc eytenS1VOS a Suframa os pr Vl-

églos aa Fazenda Pub' 1ca Q~antc a eMOe'"1nO~a­
o I 'daoe de cens, renda o~ se~, 'ços. aos ~~~ 
Z05, cooranças de creOlto, use oe ações esoe 
C1alS. JUros e custas 

33 L SU~rama tera tOdas a~ lsenções 
:~'butar'as aeferlaas aos orgãos e se~v çc~ da 
urlão 

3< 
ções esoec'al '~aaas preferentemente a~-aves aa 
cor:rataçãc ae servIços co~ pessoas ~ s cas O~ 
:u"'olcas ~ao1' ltadas. segunao OS c r :ter1os 
aue ~o~e~ aprovaaOS pelo Canse ~o TecrlCO 

Ar't 3S A Su~rama apresentara re atórlos 
oerl0dlCOS oe suas atlvlaades. ao Mln s*ro ao 
ln:er'or 

CAP:rULC v 

Das D1Sposlções Gera l s e Transl t a r 1as 

Art 36 O Plano D'reto,. da Zona ·"anca e c 
orçamento-programa da Suframa serão ao"ovadOS 
pe'o Mln1st r c do 1.,ter'0· e cO"~lde~aac aouele 
como empreendImento p,,'or. ta-'o na elaoo ~ açãc 

e execução ao Plane oe Va'o" zação Econ6~Ica 
aa Amazõr'll a 

37 As dlSPoslções contldas ne presen-
te decreto-leI não se ap Ica~ ac estaoe'ec1do 
na legIslação atua' soore a 1mportação. expor­
tação e trloutação De luor'~lcantes e comous­
tlvelS 1 iauldos e gasosos oe pe·ró'eo 

38 A entraoa e salda de mercaao"las 
na Zona Franca de Manaus Indeoendem ae "cença 
de lmpo .. taçáo ou exportação. ~'canoo su'e1 - as 
somente. a reg1stro de contro'e esta ' s"co, 
com exceção dos casos ae pagamento 00 'mooste 
de Impo r taçãa prevIsto nes·e decreto- e 
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complementares a tratadOS de comérClO 
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, SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROJETO DE LEI 

Cria a &rea de Livre Comércio de 
Gua.iará·-Mirim. no Estado de 
Rondania. e di outras providincias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 

DAS FINALIDADES E LOCALIZACÃO DA ÁREA 
DE LIVRE COMÉRCIO DE GUAJARÁ-MIRIM 

A f ' t • 1 2 F i c a c r i a da. IH) M uni c í p i o d e G I..l a . i a r i -l1 i r i m . E s t a d o 
(je RondBnia. área de 1 ivre comércio de jmporta~io e exporta~io e 
de reqime fiscal especial. estabelecida com a finalidade de 
promover o desenvolvimento da reqiio frontejri~a do extremo 
noroeste daquele Estado. 

Art. 29 O Poder Executivo fari demarcar. à marqem direita 
do rio Mamoré. área contínua com a superfície de 82.50 km2. 
envolvendo. inclusive. o perímetro urbano da cidade de 
Gua.iar·á-Mirim . onde será in!':>t:alada a Ár'ea de Livr'e Comélrcio de 
Gua.i <:'\rá-M i r ; m (A LCm"!) . i nc lu indo loca i s própr i os para 
(:-~ntr ' epof:)t:amE:'rd:o de mf:~r'cadorias a Serf?m nc\cionali:.:'!adas ou 
n:.'e~·~p or t ael as" 

Pi::\riq rat' o 
i5l..lPfU' 'f' í c i e do 
disposic.:3es dos 

~nico: Considera-se inteqrante da ALCGM a 
as Rio Mc:-\monL a ela ad.iacentE:'. observadas 

tratados e das convenc.:3es interllacionais. 

Ar' t: • 
t'alr-se-á 
produtos 

Capítulo 11 

DO REGIME FISCAL 

32 A entrada de produtos estranqeiros 
com suspensio dos i lnpostos de importac.:io 

industrializados. quando destinados: 

I - ao seu consumo interno; 

n <:\ 
e 

ALCGM 
sobre 

II ao beneficiamento . em seu 
pecuária. recursos minerais e matérias 
ou fI CWE.' ii>t a '1 ; 

territ6rio. de pescado. 
primas de oriqem aqrícola 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

III à aqropecuária e ~ piscicultura; 
IV ~ instala~io e opera~io de atividades de turismo 

servl~os de qualquer" natureza; 
V ~ estocaqem para comercializa~io. empreqo em outros 

porltos do Territ6rio Nacional ou reexporta~io; 
VI - atividades de constru~io e reparos navais. 

$ 12 Excetuam-se do reqime fiscal previsto neste artjqo. e 
nio qozario de isen~io. os sequintes produtos: armas e muni~3es. 
perfumes. fumos. bebidas alc6olicas. autom6veis de passaqeiros e 
bens finc\is de informática su.ieitos a restri~(~es de importa~io 

. ,., 
para outras reqloes por ato reqular do Poder Executivo. 

"') 1:-
1:.. _. o reqime de que trata este artiqo alcan~a apenas 

entrados pela rodovia ou posto de fronteira pr·odut:o~:> 

Município de Gua.iará-Mir·im. e;dqida consiqnac:io nominal 
do 

a 
i fllPor·t ador estabelecido na ALCGM. 

$ 
artiqo 

'3 0 , -
dos j nc i !i;O~:; 

As obriqa~3es tributárias suspensas nos termos deste 
resolvem. efetuando-se a isen~io inteqral nos casos 

I a VI. com o empreqo do produto nas finalidades 
previstas nos mesmos incisos. 

$ 42 A baqaqem acompanhada procedente da ALCGM. no que se 
refere a produtos de orjqem estranQeira. será desembara~ada com 
isen~io de produtos. observado o limite correspondente ao 
estabelecido para a Zona Franca de Manaus. 

A t 4 C-' O ' - r". - s produtos nacionais. destinados a ~lLCGM . para 
de 

,., 
fins de que tratam os incisos I a VI do art. 30 • 
isen~io do imposto sobre produtos industrializados -

qozarao 
IPI. 

ParáQrafo ~nico: A isen~io do imposto sobre opera~3es 
relativas ~ circula~io de mercadorias e sobre a presta~io de 
servi~os de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunica~io dependerá de convinio celebrado nos termos da Lei 
Complftmt'~ntar n2 24. df:' 7 de .ianeiro de 1975. 

Art. 52 O limite qlobal para as importa~3es atrav~s da 
ALCGM será estabelecido. anualmente. pelo Poder Executivo. no 
ato que o fizer para a Zona Franca de Manaus. 

Paráqrafo ~nico: ~ fixado em US$ 
Inilh3es de d6lares dos Estados Unidos 
exerckio dt'~ 1990. o limite qlobal das 
real izadas atrav~s da ALCGM. 

j.5 . 000 • 000" 00 
d a Am~r i c a) . 

i mpor·t <.-\~3es 

(quinze 
para o 

a serem 

I~r t • 
destinados 
t:~~.~p OI' t a~ io . 

62 A remessa 
aos fins d(~ 

de produtos nacionais para a ALCGM. 
que trata o art. 32 ou ulterior 

t 
N 

e}·~p cw a~ ao .. 

, 
ser· a . para efeitos fiscais. equivalente a uma 

Art. 72 O produto estranqeiro estocado na ALCGM. quando 
saIr par"a ql.l<';\lql.ler" par·tE:' do Territór·io Nacional. fica sll.ieito ao 
paqalnento de todos os il»postos. salvo nos casos de isen~io 
prevista em leqisla~io espec{fica. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

Capítulo III 

DA ADMINISTRACÃO DA ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO DE 
GUAJARÁ-MIRIM 

Art. 82 O Poder Executivo estebeleceri. em 
requlamenta~io a esta Lei. a vincula~io administrativa da 
ALCC7M • 

Capítulo IV 

DISPOSICõES FINAIS 

Art. 9° Compete ~ Secretaria da Receita Federal a 
'"' vjqilirlcia das ~reas limites da ALCGM e a repressao ao 

contrabando t:~ ao descaminho. sem pn:~,iuízo 
P o 1 í c i a F ed er' a 1 " 

da competência da 

I~rt • 10 O Poder Executivo adotar~ providências no sentido 
de prover os recursos materiais e humanos necessirios aos 
servi~os de fiscalizacio e controle aduaneiro da ALCGM. 

Art. 11 Apl ica-se a ALCGM. no que couber. a leqisla~io 
pert inente à Zona Franca de Manaus. especialmente os 
Decretos-leis nOs 288. de 28 de fevereiro de 1967; 1.435. de 16 
de dezembro de 1975; 1.455. de 7 de abril de 1976; 2.433. de 19 
de maio de 1988 e 2.434. de 19 de maio de 1988. com suas 
altera~3es posteriores e respectivas disposi~6es requlamentares. 

Art" j '') 
, , c;. A · '"' -5 Ist:,:,n~t)es previstas nesta Lei pelo 

prazo de vinte e cinco anos. 

Art ~ 13 
df..' j,80 (cE.'nto 

O Poder Executivo requlamentar~ esta Lei no prazo 
e oitenta) dias. a contar da data de sua 

publjca~io. 

Art. 14 Esta lei entra em Vlqor na data de sua publ icacio. 

Art. 15 Revoqam-se as disposi~3es em contr~rio. 

13ra~i)í1i<:\. em de . ele j, 990. 

-,3-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.792/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da Me 

sa n9 1~7/89, o Sr. Presidente determinou a abertura e di 

vulgaçâo na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apre 

sentação de emendas, a partir de 17/04/90, por 04 -sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 1990 

RUY 
\~ ~ .. ~ 
O~, PRUD~NCIO DA SILVA 

S e c r e t á r i o 
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Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 1990 

RUY 
\~ ~ .. ~ 
O~, PRUD~NCIO DA SILVA 

S e c r e t á r i o 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.792/90 

Nos termos do art. 24, § lº, combinado com 
o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câ 
mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o 
Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao 
projeto, a partir de 05.04.91 , por 05 sessões, tendo, ao 
seu término, este Órgão Término recebido 17 emendas. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1991 

uJ)J<Á 
HILDA DE SE NA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 
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COMISsAo DE CONSTITU;rçÃO.E JUSTICA E DE REDACAo 

PROJETO DE LEI N9 4.792/90 

E M E N DAS 
--------------------------------------

N9 A U T O R D I S P O S I T I V O 

01/91 Ros~ANF. SARNF.V SUBSTITUTIVAr .Art. V~ 

02/91 GILVAN BORGES SUBSTITUTIVA- Art. 1 2 do Capo I 

03/91 GILVAN BORGES ADITIVA DE ARTIGO - Art. 22 do Cap .1 

Cap.I 04/91 GILVAN BORGES SUPRESSIVA - Art. 22- Par. Único do 

05/91 GILVAN BORGES SUBSTITUTIVA - Art. 32 do Cap 11 

06191 GILVAN BORGES SUBSTITUTIVAArt.32 do Capo 11 

07/91 GILVAN BORGES MODIFICATIVA - Art. 3 2 do Capo 11 

08/91 GILVAN BORGES MODIFICATIVA - Art. 42 Capo 11 

09/91 GILVAN BORGES MODIFICATIVA- Art. 52 do Capo 11 

10/91 GILVAN BORGES MODIFICATIVA- Art. 62 do Capo 11 

11/91 GILVAN BORGES MODIFICATIVA- Art. 7 2 do Capo 11 

12/91 GILVAN BORGES SUPRESSIVA - Art. 8 2 do Capo IIr. 

13/91 GILVAN BORGES MODIFICATIVA - Art. 9 2 Capo 111 

14/91 GILVAN BORGES MODIFICATIVA .... Art. 1 2 do Capo 111 

15/91 GILVAN BORGES MODIF1CATIVA- Art. 112 do Capo 111 

16/91 GILVAN BORGES MODIFICATIVA - Art. 52 do Cap.II 

17/91 GILVAN BORGES SUBSTITUTIVA- Art. 1 2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ ~ 

4.792/90 I 
(Instruções no verso) 

AUTOR 
DEPUTADA ROSEANA SARNEY II ~\G~~\ ~ 

~--------------------------------------------------------------------~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao art. 19 do Projeto a redação se~uinte, ada~tando-se ta~bém 

a ementa da pro?osi~ão e seus demais dispositivos à alteracão ~rooos 

t a : 

"Art. 19 - Ficam criadas, nos Municíoios de Oiay;oque, Ma 

capá e Santana, Estado do Aroaná, áreas de livre comércio 

de importacão e de regime fiscal es~ecial, estabelecidas -
com a finalidade de proroover o desenvolviroento do Estado~ 

JUS T I F I C A ~ A O 

o objetivo da presente emenda, corno ressalta claramente de seu or6 -

? rio conteúdo, é am~liar o alcance da medida leqislativa nro?osta pe 

lo Executivo, criando áreas de livre comércio também nos ITunicípios 

de Macapá e Santana, no mesmo Estado do Amapá. 

A ampliação ~roposta é inegavelmente justificável, nois as ~esrnas ra 
- -zo es que estao a recomendar a criacão da área de livre comércio de -

Oiapo~ue, também militam em prol da adocão de idêntica ~rovidência 

nos dois prestigiosos municípios acima mencionados, o que ainda ~alS 

amoliará os benefícios a serem auferidos pelo Estado do AITa~á. 

Ii /~/ ?I 
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FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA 

INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

~ 
~ 
~ 

~ 
K 
'~ 

U 
c 
~ 
~ 
~ 

---~ 
~ 
~ 
~ 

~ o 
~ z 

! ~ 
~ ~ 

~ 
~ 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo 
autor da Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro 
vias: original e três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2 . Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento 
Interno, cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em ape­
nas um dispositivo do Projeto. 

3 . Qu ando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente 1-
dentificadas, serão apostas em outra folha deste formulário, no 
campo Texto/Justificação, completando-se os demais campos que 
identificam a Emenda. 

11 - INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS: 

1. EMENDA N2 - Não preencher este campo. Destina-se a receber o nú 
mero da Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Co~ 

, -m1ssao. 

2. CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usa­
do pela Comissão no ordenamento das emendas. 

, 
3. PROJETO DE LEI N2 - Escrever o numero do projeto. 

Ex.: 1.24S-A/88 Ex.: 3.125/89 

4. AUTOR- Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

5. PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N2 DA PÁGINA / 
N2 TOTAL DE PÁGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única pá­
gina, esta será numerada: 1/1; se a Emenda tiver três pág1nas: 
a primeira será 1/3, a segunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

6 . TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do tex 
to da Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O iní 
cio da justificação deverá estar claramente separado do texto 
da Emenda pelo título próprio ( JUSTIFICAÇÃO). Se ° espaço for 
insuficiente, deverá ser usada o utra folha deste mesmo formulá 
r10. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado ( título, 
capítulo, seção, subseção ou artigo, caput/parágrafo, inci 
so, alínea, número). 
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1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo 
autor da Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro 
vias: original e três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2 . Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento 
Interno, cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em ape­
nas um dispositivo do Projeto. 

3 . Qu ando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente 1-
dentificadas, serão apostas em outra folha deste formulário, no 
campo Texto/Justificação, completando-se os demais campos que 
identificam a Emenda. 

11 - INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS: 

1. EMENDA N2 - Não preencher este campo. Destina-se a receber o nú 
mero da Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Co~ 

, -m1ssao. 

2. CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usa­
do pela Comissão no ordenamento das emendas. 

, 
3. PROJETO DE LEI N2 - Escrever o numero do projeto. 

Ex.: 1.24S-A/88 Ex.: 3.125/89 

4. AUTOR- Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

5. PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N2 DA PÁGINA / 
N2 TOTAL DE PÁGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única pá­
gina, esta será numerada: 1/1; se a Emenda tiver três pág1nas: 
a primeira será 1/3, a segunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

6 . TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do tex 
to da Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O iní 
cio da justificação deverá estar claramente separado do texto 
da Emenda pelo título próprio ( JUSTIFICAÇÃO). Se ° espaço for 
insuficiente, deverá ser usada o utra folha deste mesmo formulá 
r10. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado ( título, 
capítulo, seção, subseção ou artigo, caput/parágrafo, inci 
so, alínea, número). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N~ 
4.792/1990 

(I nstruções no verso) 

E M E N D A 

o~ / 01 

CLASSIFICAÇAo 

AUTOR r-, ,~ÁGINA 
L-_ ___ D~2P~u_t_a_d_o_G_I_L_V_A_M_BO_R_G_E_S ____________ -lI LQL/ 1Ú"l~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo --------------------------~ 

EMENDA MODIFICATIVA: , 

O Artigo 1º do Capítulo I, passa 8 ter a seguinte 

reorJ.çGo : 

Art. 1º Ficam criadas, nos Municipios de Macapá e Oiapo -

que, Estado de Amapá, áreas de livre comércio de importaç~o e de 

regime fiscal especial, estabelecida com a finalidade de promover 

o desenvolvimento de todo o Estado do Amapá . 

JUSTIFICAÇAO 

Sem anterior conhecimento da proposição S G~ eX2mc , apre -

se r1t2m os projeto com ob,ietivo assemel hado, de criaçGc :.!c' Porto Fran 

C() de Macap~ , visando ao desenvolvicmtno de todo o estado do Amapá . 

Por isso meSG10,a emenda ora apresentada, com finalidade 

cautelar, illc lL.! i , na proposição a criação de área de livre comérci 

(J n2q l ' ele estado, no pOflto mais setentrional do País, primeira po~ 

ta aberta para o desenvolvimento da Amazônia ocidental, necessari~ 

mente com plementa a proposta § atuação vitoriosa da Zona Frarlca rle 

~12ila1JS . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N~ 
4 . 792/1990 

(Instruções no verso) 

E M E N D A 

02- / q I 

CLASSIFICAÇAo -----------

L 
_______________________ A_U_T_O_R ______________________ ~I I O P2 ÁGI/NAO~2 Deputado GILVAM BORGES . ~ I 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

, 

Insisti~os em que o Porto de Macapá é o melhor caminho pa 

r a, p o r v i a d e c r e s c e n t e i .m p o r t a ç ã o, i n c o r p o r a r mos vaI i d a m e n t e 

o Amapá à economia Nacional . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI N~ 
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(Instruções no verso) 
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Insisti~os em que o Porto de Macapá é o melhor caminho pa 
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o Amapá à economia Nacional . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N~ 
L~. 792/1990 

(Instruções no verso) 

E M E N D A 

CLASSIFICAÇAO 

~ ________________________ A_U_T_O_R ________________________ ~I I OPÁ1 G/INA02~ _ Deputado GILVAM BORGES . ~ 

TEXTO/JOSTIFICAÇAO 

, 

EMENDA MODIFICATIVA : · 

O Art . 2º do Capítulo I, passa a ter a seguinte redaç§o: 

Art . 2º O Po der Executivc demôrcará , dentro de noventa dias, 

mesmo que necessária a desapropriação, uma superfície de 40 quilô 

metros quadrados, e~ cada Município para a instalação das respec-

tivas áreas de comércio . 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da proposição sob exame, apr~ 

sentamos projeto com objetivo assemelhado, de criação do Porto 

Franco d@ .. Macapé, visando ao desenvolvimento harmônico de todo 

Amapá' . 

Por isso ~esmo, a emenda ora apresentada com finalidade 

cautelar, • 1 . . -lnC_Ul, na p~oposlçao a criaçec de área --le 1 ~v""'o r-ome'r-L. _ -l.. J. .... . L .. 

cio naquele estado, no por,to mais setentrional do Pais, primeira 
. 

porta abert2 para o desenvolvimento da Amazônia ocidental, neces-

sariamente complementa a proposta ~ atuação vitoriosa da Zona 

Franca de Manaus . 
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metros quadrados, e~ cada Município para a instalação das respec-

tivas áreas de comércio . 
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Sem anterior conhecimento da proposição sob exame, apr~ 
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cio naquele estado, no por,to mais setentrional do Pais, primeira 
. 

porta abert2 para o desenvolvimento da Amazônia ocidental, neces-

sariamente complementa a proposta ~ atuação vitoriosa da Zona 

Franca de Manaus . 
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(Instruções no verso) 

E M E N D A 

CLASSIFICAÇAo ----------~ 

L 
________________________ AU_T_O_R ______________________ ~I I OP2ÁG/INA02~ Deputadc GILVAM BORGES . ~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

, 

Insistimos em que o Porto .. de Macapá é o melhor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporarmos validamente o Ama -

pá à economia Nacional . 
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CLASSIFICAÇAo ----------~ 

L 
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TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

, 

Insistimos em que o Porto .. de Macapá é o melhor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporarmos validamente o Ama -

pá à economia Nacional . 
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(Instruções no verso) 

E M E N D A 

o~ / 11 
---

CLASSIFICAÇAo ----------~ 

AUTOR I r=OP1 ÁG/INAO~l 
Depu t ado GI LVAM BO RGE S . ~ ~ I L-___ ~ ___________ ~ ______________________________ ___ 

TEXTO/JOSTIFICAÇAO ---------------------~ 

EMENDA SlJPR ESS IV A: , 

Suprima - se o P8rágra f o 8ni co do Ar t . 2º dO . cap í tulo I . 

JUSTIFICATIVA: 

Te ndo em vis t a a mod ifi cação do s Ar tigos 1º e 2º do C8pí 

tu lo I, fic8 prejudicado o Pará gr afo 8n i co . 
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E M E N D A 

o~ / 11 
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CLASSIFICAÇAo ----------~ 

AUTOR I r=OP1 ÁG/INAO~l 
Depu t ado GI LVAM BO RGE S . ~ ~ I L-___ ~ ___________ ~ ______________________________ ___ 

TEXTO/JOSTIFICAÇAO ---------------------~ 

EMENDA SlJPR ESS IV A: , 

Suprima - se o P8rágra f o 8ni co do Ar t . 2º dO . cap í tulo I . 

JUSTIFICATIVA: 

Te ndo em vis t a a mod ifi cação do s Ar tigos 1º e 2º do C8pí 

tu lo I, fic8 prejudicado o Pará gr afo 8n i co . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

CLASSIFICAÇAO -----------

PROJETO DE LEI N~ 

4.792/1990 

(Instruções no verso) 

AUTOR II O 1PÁG/INOA1 ~ Deputado GILVAM BORGES . ~ k-______________________________________________________ ~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
. 

EMENDA MODIFICATIVA: , 

O Art . 3º do capitu~o 11, passa a ter a seguinte redaç~o: 

Art. 3º A entrada de prodLltos estrangeiros nas áreas de livre 

comércio de Macapá e Oiapoque, far-se-á com suspens~o dos impostos 

de importaç~o e sobre produtos industrializados. 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da proposição sob exame, apresenta-

mos projeto com objetivo assemelhado, decriaç~o do Porto Franco 

de Macapá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá 

Por isso mesmo, a emenda ora apresentada, com finalidade cau-

telar~ in~iui, na proposiç~o a criaç~o de área de livre , . 
comerClO 

naquele estado, no ponto mais setentrional do Pais, primeira porta 

aherta para o desenvolvimento da Amazônia ocidental, necessariame~ 

te complementa 2 proposta à atuaç~o vitoriosa da Zona Franca de Ma 

nau s . 

Insistimos em que o Porto de Macapá é o melhor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporarmos validamente o Amapá 

à economia Nacional . 
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CLASSIFICAÇAO -----------

PROJETO DE LEI N~ 

4.792/1990 

(Instruções no verso) 

AUTOR II O 1PÁG/INOA1 ~ Deputado GILVAM BORGES . ~ k-______________________________________________________ ~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
. 

EMENDA MODIFICATIVA: , 

O Art . 3º do capitu~o 11, passa a ter a seguinte redaç~o: 

Art. 3º A entrada de prodLltos estrangeiros nas áreas de livre 

comércio de Macapá e Oiapoque, far-se-á com suspens~o dos impostos 

de importaç~o e sobre produtos industrializados. 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da proposição sob exame, apresenta-

mos projeto com objetivo assemelhado, decriaç~o do Porto Franco 

de Macapá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá 

Por isso mesmo, a emenda ora apresentada, com finalidade cau-

telar~ in~iui, na proposiç~o a criaç~o de área de livre , . 
comerClO 

naquele estado, no ponto mais setentrional do Pais, primeira porta 

aherta para o desenvolvimento da Amazônia ocidental, necessariame~ 

te complementa 2 proposta à atuaç~o vitoriosa da Zona Franca de Ma 

nau s . 

Insistimos em que o Porto de Macapá é o melhor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporarmos validamente o Amapá 

à economia Nacional . 
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_O_G_/_Cf_/ CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

CLASSIFICAÇAo ----------_ 

PROJETO DE LEI NQ 

4.792/1990 

(Instruções no verso) 

AUTOR I I OP1ÁG/INAO~1 Deputado GILVAM BORGES . ~ I k-________ ~~~~~~ __ ~~~ __________________________ _ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo -------------------------~ 

SUBSTITUTIVA: , 

Substituam-se no § 2º do Art . 3º capítulo 11, as expre~ 

soes "do Município de Oiapoque", por, "dos Municípios de Macapá e 

Oiapoque" e a expressão "na Alco", por "n as duas entidades". 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da proposição sob exame, apresent~ 

mos prójeto com objetivo assemelhado, de criação do Porto Franco 

de Macapá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá. 

Por isso mesmo, a emenda ora apresentada, com finalidade cau 

telar, inclui, na proposição a criação de área de livre , . 
comerC10 

naquele estado, no ponto mais setentrional do País, primeira por-

ta a~erta para o desenvolvimento da amazônia ocidental, necessari 

o amente complementa a proposta à atuação vitoriosa da Zona Franca 

de Manaus. 

Insistimos em que o Porto de Macapá é o melhor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporarmos validamente o Ama -

pá à economia Nacional . 
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PROJETO DE LEI NQ 

4.792/1990 

(Instruções no verso) 

AUTOR I I OP1ÁG/INAO~1 Deputado GILVAM BORGES . ~ I k-________ ~~~~~~ __ ~~~ __________________________ _ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo -------------------------~ 

SUBSTITUTIVA: , 

Substituam-se no § 2º do Art . 3º capítulo 11, as expre~ 

soes "do Município de Oiapoque", por, "dos Municípios de Macapá e 

Oiapoque" e a expressão "na Alco", por "n as duas entidades". 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da proposição sob exame, apresent~ 

mos prójeto com objetivo assemelhado, de criação do Porto Franco 

de Macapá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá. 

Por isso mesmo, a emenda ora apresentada, com finalidade cau 

telar, inclui, na proposição a criação de área de livre , . 
comerC10 

naquele estado, no ponto mais setentrional do País, primeira por-

ta a~erta para o desenvolvimento da amazônia ocidental, necessari 

o amente complementa a proposta à atuação vitoriosa da Zona Franca 

de Manaus. 

Insistimos em que o Porto de Macapá é o melhor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporarmos validamente o Ama -

pá à economia Nacional . 
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CLASSIF ICAÇAo 

PROJETO DE LEI N~ 

4.792/1.990 

(Inst r uções no verso) 

AUTOR 
Deputado GILVAM BORGES I [OfÁG~NA02J L-______________________________________________________ ~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

EMENDA SUBSTI TUTIVA. 
, 

Substitua-se, no § Pº do Art . 3º ao capítulo 11, a expres 

são, "da Alco", por "das áreas de livre comércio". 

JUS TIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da proposição sob exame, apresenta-

mos projeto com objetivo assemelhado, de criação do Porto Franco de 

Macapá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá. 

Por isso mesmo, a emenda ora apresentada, com finalidade caute 

lar, inclui, na proposição a criação de área de livre comércio na-

quele estado, no ponto mais setentrional do País, primeira porta a-

berta para o desenvolvimento da Amazônia ocidental, nescessariamen-

te complementa a proposta à atuação vitoiiosa da Zona Franca de Ma-

naus. 

Insistimos em que o Porto de Macapá é o melhor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporarmos validamente o Amapá 

à Economia Nacional. 
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AUTOR 
Deputado GILVAM BORGES I [OfÁG~NA02J L-______________________________________________________ ~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

EMENDA SUBSTI TUTIVA. 
, 

Substitua-se, no § Pº do Art . 3º ao capítulo 11, a expres 

são, "da Alco", por "das áreas de livre comércio". 

JUS TIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da proposição sob exame, apresenta-

mos projeto com objetivo assemelhado, de criação do Porto Franco de 

Macapá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá. 

Por isso mesmo, a emenda ora apresentada, com finalidade caute 

lar, inclui, na proposição a criação de área de livre comércio na-

quele estado, no ponto mais setentrional do País, primeira porta a-

berta para o desenvolvimento da Amazônia ocidental, nescessariamen-

te complementa a proposta à atuação vitoiiosa da Zona Franca de Ma-

naus. 

Insistimos em que o Porto de Macapá é o melhor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporarmos validamente o Amapá 

à Economia Nacional. 
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PROJETO DE LEI N~ 
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(Instruções no verso) 

AUTOR 
Deputado GILVAM BO RGE S " O~ÁG~N~ <~ L-______________________________________________________________ ~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo ---------------------------
-EMENDA SUBSTITUTIVA: 

Substitua-se, no Art . 4º do capitulo 11, a expressão 

" a Alco ", por "a s áreas de livre comércio ". 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da proposição sob exame, apresenta -

mos projeto com objet ivo assemelhado, de criação do Porto Franco 

de Macapá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá. 

Por isso mesmo, a emenda ora 2prrscnt2da, com finalidade cau -

telar, inclui, na proposição a criaçêo de área de J.ivre , . 
comerClO 

naquele estado, no ponto mais setentrional do Pais, primeira porta 

aberta para o desenvolvimento da Amazô nia ocidental, nescessaria-

mente co~plementa a proposta à atuação vitoriosa da Zona Franca de 

Manau·s. -

Insist im os em que o Porto de Macapá é o melhor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporarmos validamente o Amapá 

a economia nacional. 
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PROJETO DE LEI N~ 
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(Instruções no verso) 

AUTOR 
Deputado GILVAM BO RGE S " O~ÁG~N~ <~ L-______________________________________________________________ ~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo ---------------------------
-EMENDA SUBSTITUTIVA: 

Substitua-se, no Art . 4º do capitulo 11, a expressão 

" a Alco ", por "a s áreas de livre comércio ". 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da proposição sob exame, apresenta -

mos projeto com objet ivo assemelhado, de criação do Porto Franco 

de Macapá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá. 

Por isso mesmo, a emenda ora 2prrscnt2da, com finalidade cau -

telar, inclui, na proposição a criaçêo de área de J.ivre , . 
comerClO 

naquele estado, no ponto mais setentrional do Pais, primeira porta 

aberta para o desenvolvimento da Amazô nia ocidental, nescessaria-

mente co~plementa a proposta à atuação vitoriosa da Zona Franca de 

Manau·s. -

Insist im os em que o Porto de Macapá é o melhor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporarmos validamente o Amapá 

a economia nacional. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N~ 
4 . 792/1990 

(Instruções no verso) 

E M E N D A 

N~ 

CLASSIFICAÇAo 

I ________________________ A_U_T_O_R ______________________ ~I ~OP1ÁG/INA01~ _ Deputado GILVAM BORGES . ~ ~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

EMENDA SUBSTITUITIVA: , 

Sub s t i tua - s e n o § Q,n i c o d o A r t . 5 º d o c a p í t u 1 o I I a 

expressão " da Alco", por "d as áreas livres" 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da proposição sob exame, apresenta-

mos projeto com objetivo assemelhado, de criação do Porto Franco 

de Macápá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá . 

Por isso mesmo, a emenda ora apresentada, com finalidade cau-

~ telar, inclui, na proposição a criação de área de livre coméricio 
CI) 

naquele estado, no ponto mais setentrional do País, primeira porta 

aberta para o desenvolvimento da Amazôn i a ocidental, nescessaria-

mente, complementa a proposta à atuação vitoriosa da Zona Franca de 

o Manaus. 

Insistimos em que o Porto de Macapá é o melhor caminho para 

por via de crescente importação, incorporarmos validamente o Amapá 

a economia nacional. 
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TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

EMENDA SUBSTITUITIVA: , 

Sub s t i tua - s e n o § Q,n i c o d o A r t . 5 º d o c a p í t u 1 o I I a 

expressão " da Alco", por "d as áreas livres" 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da proposição sob exame, apresenta-

mos projeto com objetivo assemelhado, de criação do Porto Franco 

de Macápá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá . 

Por isso mesmo, a emenda ora apresentada, com finalidade cau-

~ telar, inclui, na proposição a criação de área de livre coméricio 
CI) 

naquele estado, no ponto mais setentrional do País, primeira porta 

aberta para o desenvolvimento da Amazôn i a ocidental, nescessaria-

mente, complementa a proposta à atuação vitoriosa da Zona Franca de 

o Manaus. 

Insistimos em que o Porto de Macapá é o melhor caminho para 

por via de crescente importação, incorporarmos validamente o Amapá 

a economia nacional. 

J I / Of / q) 
DATA 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90) 



.. 

o 
"O 
I'C 
~ 

I'C 
Io,.j 

0"1 
o 
~ 
• .-1 
~ 
I'C 

"O 

Io,.j 
Cl) 
ti) 

Cl) 

> 

e ~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N~ 
4 . 792/1990 

(I nstruções no verso) 

AUTOR 
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EMENDA 

10 / 0 j 

CLASSIFICAÇAO 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

-
EMENDA SUBSTITUTIVA: 

[ PÁGINA IT] 
01 / 01 

Suhstitua - se no Art .. 6º do cap í tu l o 11 a expressão 

"a Alco" ocr "as 2~e2s de 2.5.v~e comércio ". , , 

JUSTI FICATIVA 

Sem 2nte~io: ccnhEcimerlt: da proposiç~o so~ exame, 8presenta-

mos projeto com objetive assemelhado, de criaç~o do Porto Franco 

de Macápá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá . 

P . , t ' or Isse ~esmc, a emen02 ora ap~esen aoo, com finalidade C8ll-

t e 1 '""' T' i r1 c 1 l' in'" r.' ~ '-'t n ,.... C' .~ (""\;::; c " c ~ l' a ç -a r, d e ;-l ~ e a d P. 1 i V r e ". c... , -'- _ -'- '_, C1 ~. '-,) ~ ~ •• ':; (.I ú '- ~ a -'- _ ~ comércio 

naquele estado, no pente mais setentrional do Pais, primeira porta 

aherta para G descnvclvi~2n~o da AmazEnia ociden~al, nescessar5a -
o 
~ 

~ ment~ compJ.ement2 2 ~:C~CSt2 t otu8ção vitoriosa d2 Zcns Franca de 
Q.! 
~ 

o Manaus. 

Insistj.mos e~ qlJe o Pc:tc Ci2 Nacepá é o melhor caminho para, 

por via de crescente ~nport2ç~o, incorporarmos validamente o ~map6 

à economia nacion2:" . 
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Suhstitua - se no Art .. 6º do cap í tu l o 11 a expressão 

"a Alco" ocr "as 2~e2s de 2.5.v~e comércio ". , , 

JUSTI FICATIVA 

Sem 2nte~io: ccnhEcimerlt: da proposiç~o so~ exame, 8presenta-

mos projeto com objetive assemelhado, de criaç~o do Porto Franco 

de Macápá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá . 
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TEXTO/J.USTIFICAÇAo 
-

EMENDA SUBSTITUTIVA , 

Subs titua - se, no Art. 7º do capitulo 11, a express§c 

"n a Alc e " , por "na s áreas de livre comércio ". 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior co nheciment o da proposi ção sob exame , ap~eser1ta -

mos projeto com o~jetivo assemelhad o, de criação do Por t o Franco 

de Macápá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amaps . 

Por i sso mesmo, a emenda ora apresentada, com fianlidade cau -

te12r , inclui, na proposição a criação de área de livre comérc 3. o 

naquele estado, no ponto mais sete ntrional do Pais, primeira porta 

aberta para o desenvolvimento da Amazônia ocjdental, nescessaria-

mente . complementa a proposta à atuação vitoriosa da lona Franca de 

Manaus . 

In sistimos em que o Por t o de Macapá é o melhor caminhe par a , 

por via de crescente importação, incorporarmos valida~ente o Am2pé 

p 8°o nom .;_a nacion~l-~ _ ~ o . 
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Subs titua - se, no Art. 7º do capitulo 11, a express§c 

"n a Alc e " , por "na s áreas de livre comércio ". 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior co nheciment o da proposi ção sob exame , ap~eser1ta -

mos projeto com o~jetivo assemelhad o, de criação do Por t o Franco 

de Macápá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amaps . 

Por i sso mesmo, a emenda ora apresentada, com fianlidade cau -

te12r , inclui, na proposição a criação de área de livre comérc 3. o 

naquele estado, no ponto mais sete ntrional do Pais, primeira porta 

aberta para o desenvolvimento da Amazônia ocjdental, nescessaria-

mente . complementa a proposta à atuação vitoriosa da lona Franca de 

Manaus . 
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TEXTO/JUSTIFICAÇAo --------------------------~ 

EMENDA SUPRESSIVA: 
, 

Sup rim asse o Art . 8º do Ca pítul o 111 , e seu respectivo 

título, renumera ndo - se os dema i s . 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterio r conhecimento d2 proposição scb exame , apresenta -

mos projeto co m objetivo assemelhado, de c ri ação do Porto Franco 

de Macapá, visando ao desenvolvimento har mô ni co de todo o Amapá . 

Por isso mes mo , a emenda or a ap r es ent ada , com fina l idade cau -

telar, inclui, na proposição a criação de á r ea de livre comércio 

naquele es t ado , no ponto mais sete nt ri ona l do País, primeira porta 

aberta para o dese nvo l vimento da Amazôn i a oc i dental, nescessaria -

mente compleme nta a proposta à atuação vito r icsa da Zona Franca de 

Manaus . 

Insistimos em que c Porte de Macapá é c melho~ caminho para, 

por via de cresce nte importação , incorpo r a:mos validamente o Amapá 

a Economi Nacio nal . 
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EMENDA SUPRESSIVA: 
, 

Sup rim asse o Art . 8º do Ca pítul o 111 , e seu respectivo 

título, renumera ndo - se os dema i s . 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterio r conhecimento d2 proposição scb exame , apresenta -

mos projeto co m objetivo assemelhado, de c ri ação do Porto Franco 

de Macapá, visando ao desenvolvimento har mô ni co de todo o Amapá . 

Por isso mes mo , a emenda or a ap r es ent ada , com fina l idade cau -

telar, inclui, na proposição a criação de á r ea de livre comércio 

naquele es t ado , no ponto mais sete nt ri ona l do País, primeira porta 

aberta para o dese nvo l vimento da Amazôn i a oc i dental, nescessaria -

mente compleme nta a proposta à atuação vito r icsa da Zona Franca de 

Manaus . 

Insistimos em que c Porte de Macapá é c melho~ caminho para, 

por via de cresce nte importação , incorpo r a:mos validamente o Amapá 

a Economi Nacio nal . 
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TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

EMENDA SUBSTITUTIVA , 

Substitua - se, no ArJ . 9º, do cap í tulo 111, a expressão 

"da Alco" por "das duas entidades " . 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da preposição sob exame, apresenta 

mos projeto com objetivo assemelhado, de craição do Porto Franco 

de Macápá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá . 

Por isso mesmo, a emenda ora apresentada, com finalidade cau-

telar, inclui, na proposição a criação de área de livre , . 
comerCIO 

naquele estado, no ponto mais setentrional do País, primeira porta 

aberta para o desenvolvimento da Amazôn i a ocidental, nescessaria-

ment~ complementa a proposta à atuação vitoriosa da Zona Franca de 

Manaus. 

Insistimos em que o Porto de Macapá é o melhor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporarmos validamerlte o t\mapá 

à economia nacional . 
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TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

EMENDA SUBSTITUTIVA , 

Substitua - se, no ArJ . 9º, do cap í tulo 111, a expressão 

"da Alco" por "das duas entidades " . 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da preposição sob exame, apresenta 

mos projeto com objetivo assemelhado, de craição do Porto Franco 

de Macápá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá . 

Por isso mesmo, a emenda ora apresentada, com finalidade cau-

telar, inclui, na proposição a criação de área de livre , . 
comerCIO 

naquele estado, no ponto mais setentrional do País, primeira porta 

aberta para o desenvolvimento da Amazôn i a ocidental, nescessaria-

ment~ complementa a proposta à atuação vitoriosa da Zona Franca de 

Manaus. 

Insistimos em que o Porto de Macapá é o melhor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporarmos validamerlte o t\mapá 

à economia nacional . 
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TEXTO/J.USTIFICAÇAo --------------------------~ 

EMENDA SUBSTITUTIVA , 

Sub s t i tua - se, n o A rJ . 1 O º d o c a p í t u 1 o I I I, a e x p r e s são 

"da Alco " , por " das dU2s entidades ". 

JUSTIFICATIVA 

Sem anter i or ccnhecimento da pr opcsição sob exame, apresent~ 

mos projeto com objetivo asseme l hado, de c r iação do Porto Franco 

de Macápá, visando ao desenvolv i men t o ha rm ôn i co de todo o Amapá . 

Por isso mesmo , a emenda or a apr ese ntad a, com finalidade cau 

telar, inclui, na pr opos i ção a criação de área de livre , . 
comerClO 

naquele estado, no ponto mais seten t riona l do Pa í s, primeira por -

ta aberta para o desenvolvimento da Am a zô ni a ocidental, nescessa -

riame~te comple menta a prcpcsta à atuação vitoriosa da Zona Fran-

ca de Manaus . 

Insistimos em que o Po r to de Maca pá é o melhor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporar mos validamente o Am2 -

pá à economia Nac i onal . 
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EMENDA SUBSTITUTIVA , 

Sub s t i tua - se, n o A rJ . 1 O º d o c a p í t u 1 o I I I, a e x p r e s são 

"da Alco " , por " das dU2s entidades ". 

JUSTIFICATIVA 

Sem anter i or ccnhecimento da pr opcsição sob exame, apresent~ 

mos projeto com objetivo asseme l hado, de c r iação do Porto Franco 

de Macápá, visando ao desenvolv i men t o ha rm ôn i co de todo o Amapá . 

Por isso mesmo , a emenda or a apr ese ntad a, com finalidade cau 

telar, inclui, na pr opos i ção a criação de área de livre , . 
comerClO 

naquele estado, no ponto mais seten t riona l do Pa í s, primeira por -

ta aberta para o desenvolvimento da Am a zô ni a ocidental, nescessa -

riame~te comple menta a prcpcsta à atuação vitoriosa da Zona Fran-

ca de Manaus . 

Insistimos em que o Po r to de Maca pá é o melhor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporar mos validamente o Am2 -

pá à economia Nac i onal . 
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TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

EMENDA SUBSTITUTIVA , 

Substitua - se no Art. 11º do Cap í tulo 111, a expressão 

"a Alco", por " às áreas de livre comércio de Macapá e Oiapoque" 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da proposição sob exame, apresent~ 

mos projeto com objetivo assemelhado, de c r iação do Porto Frenco 

de Mac8pá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá. 

Por isso mesmo, a emenda ora apresentada, com finalidade cau 

telar, inclui, na proposição a criação de área de livre comércio 

naquele estado, no ponto mais setentriona l do País, primeira por-

ta aberta para o desenvolvemento da Amazônia ocicental, nescessa-

riamente -complementa a proposta 2 atuação vitoriosa da Zona Fran-

ca de Manaus. 

Insistimos em que o Porto de Macap2 é o melhor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporarmos validamente o Ama-

pá à economia Nacional. 
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EMENDA SUBSTITUTIVA , 

Substitua - se no Art. 11º do Cap í tulo 111, a expressão 

"a Alco", por " às áreas de livre comércio de Macapá e Oiapoque" 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da proposição sob exame, apresent~ 

mos projeto com objetivo assemelhado, de c r iação do Porto Frenco 

de Mac8pá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá. 

Por isso mesmo, a emenda ora apresentada, com finalidade cau 

telar, inclui, na proposição a criação de área de livre comércio 

naquele estado, no ponto mais setentriona l do País, primeira por-

ta aberta para o desenvolvemento da Amazônia ocicental, nescessa-

riamente -complementa a proposta 2 atuação vitoriosa da Zona Fran-

ca de Manaus. 

Insistimos em que o Porto de Macap2 é o melhor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporarmos validamente o Ama-

pá à economia Nacional. 

~/ (}1 /ClI 
DATA 

GER 20.01 .0050.5- (AGO/901 



o 
"C 
~ 
~ 

~ 
\.I 
0'1 
o 

I""'i ..... 
~ 

~ 
"C 

\.I 
(li 

CIl 

(li 

> 

ta 
(li 

"C 

o 
~ 

>< 
Qi 
~ 

o 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 
4 . 792/1990 

(Instruções no verso) 

E M E N D A 

J 6, I ~ / 

CLASSIFICAÇAo 

__________________________ A_U_T_O_R ______________________ ~I I OP1ÁG/INA01~ Deputado GILVAM BORGES . ~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo 
-

EMENDA SUBSTITUTIVA: , 

Substitua-se, no Ar~. 5º do capitulo 11, a express~o 

"da Alco", por "das áreas de livre comércio" 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da proposiç~o sob exame, apresent~ 

mos projeto com objetivo assemelhado, de criaç~o do Porto Franco 

de Macápá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá. 

Por isso mesmo, a emenda ora apresentada, com filnalidade cau 

telar, inclui, na proposiç~o a criaç~o d.e área de livre 
, . 

comerClO 

naquele estado, no ponto mais setentrional do País, primeira pOf-

ta aberta para o desenvolvimento da Amazônia ocidental, nescessa-

riame0te complementa a proposta à atuaç~o vitoriosa da Zona Fran-

ca de Manaus . 

Insistimos em que o Porto de Macapá é o mehor caminho para, 

por via de crescente importação, incorporarmos validamente o Ama-

pá a economia nacional. 
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Substitua-se, no Ar~. 5º do capitulo 11, a express~o 

"da Alco", por "das áreas de livre comércio" 

JUSTIFICATIVA 

Sem anterior conhecimento da proposiç~o sob exame, apresent~ 

mos projeto com objetivo assemelhado, de criaç~o do Porto Franco 

de Macápá, visando ao desenvolvimento harmônico de todo o Amapá. 

Por isso mesmo, a emenda ora apresentada, com filnalidade cau 

telar, inclui, na proposiç~o a criaç~o d.e área de livre 
, . 

comerClO 

naquele estado, no ponto mais setentrional do País, primeira pOf-
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pá a economia nacional. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 



• 

- r..; A M A R A O O S O E P U T A O O s 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI 
Lt.792/1S'90 

(Instruções no verso) 

E M E N D A 

N~ O 1'4 / 4 \ 

CLASSIFICAÇÃO 

AUTOR PÂGINA 
'--__________ D_e_~_.J_u_t_2_r1_C_· _G_I_L_V_P_' ~~_' _~_, _O_R_C::_E_S __________ -l1 [ Q 1 / CliJ 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA 

o Art. 1º passa a ter a seguinte redação, adaptando-se 

também os demais dispositivos da proposição à alteração: 

II A r t. 1 º - F i c a m c r i a das, nos ~~ LJ n i c í p i o s de 

Macapá, Santana e Oiapoque, Estado do Amapá, 

áreas de livre comércio de importação e de 

regime fiscal especial, estabelecida com a 

finalidade de promover o desenvolvimento de 

todo o Estado do Amapá. 

JUSTIFICAÇAO 

Sem anterior conhecimento da proposição sob exame, apresenta 

projeto com objetivo assemelhôdo, de criaçãc do Porto Franco 

Macap2, visando ao desenvolvimento de todo o estado do Amapá. 

Por isso mesmo, a emenda ora apresentada, com fin21~dade cau 

telar, inclui, na proposição a criação de área de livre 
, . 

comerCiO 

naquele estado no ponto mais setentrional do País, primeira porta 

aberta para o desenvolvimento da Amazônia ocidental, nescessaria-

mente complementa a proposta à atuação vitoriosa da Zona 
de Manaus. 

__ I / __ 
DATA ASS~~ ,. 

Franca 
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FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA 

INSTRUÇCES PARA PREENCHIMENTO 

. . 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

~ 

.~ 
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u 
C) 
cn 
cn 
~ 

-M 
~~ 
~ 
~ 

~o 

~ z 
~ ~ 
~ ~ 

1 . Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo 
autor d a Emenda, e entregue à Secret aria da Comissão em qu atr o 
vias : o riginal e três cópias, uma das qu ai s servirá co mo recibo. 

2 . Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento 
Interno, cada Emenda d everá tratar de matérias contid as em ape­
n as um dispositivo do Projeto. 

3 . Qu ando houver assinaturas de apoiamento, es tas, dev idamente 1-

dentificadas, serão apostas em ou tra folha deste formulário, no 
campo Texto / Justificação, completando-se o s demais campos que 
identificam a Emenda. 

11 - INSTRUÇCES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS: 

1 . EMEND A NQ - Não p reencher este c ampo. De stina-se a receber o nú 
mero da Emenda, o que será providenciado pela Sec retaria da Co-

. -mlssao. 

2 . CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usa­
do pela Comissão no ordenamento das emendas. 

, 
3. PROJETO DE LEI NQ - Escrever o numero do projeto. 

Ex.: 1.24S-A / 88 Ex.: 3.125/89 

4. AUTOR- Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

5. PÂGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: NQ DA PÂGINA / 
NQ TOTAL DE PÂGINAS. Assim, quando a Emenda tiver u ma única pá­
gina, esta será numerada: l/I; se a Emenda tiver t rês páglnas: 
a primeira será 1/3, a segunda, 2/3 e a terceira, 3/3 . 

6 . TEXTO/JUS TI FICAÇÃO - Deverá se r utili zado pa ra a redação do tex 
to d a Emenda e , a critério do autor, de sua justificação . O iní 
cio d a justificação deverá estar cl aramente separado do texto 
da Emenda pelo título próprio (JUS TIFICAÇÃO) . Se o espaço for 
insuficiente, deverá ser usada out ra folha de st e mesmo formulá 
r10. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser e mendado (t ítul o, 
capítulo, seção, subseção ou artigo, c aput /parágrafo, inci 
so, alínea, número). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
cC~IssAo DE CONSTITUIÇAo E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N~ 
4.792/1990 

(Instruções no verso) 

EMENDA 

CLASSIFICAÇAo ----------~ 

AUTOR I ~ n;ÁGINA -
L--_________ D_e_p_u_t_a_d_o_G_I_L_V_A_M_B_O_R_G_E_S ________ --J. ~/ C 2 I 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO --------------------------~ 

Insisti~os em que o Porto de Macapá é o melhor caminho pa 

ra, por via de crescente importação, incorporarmos va_idamente 

o Amapá à economia Nacional. 
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Cf MAnA MUNICIPAL OE OIAPOQUE 
PALÁCIO MANOEL PtllMO DOS SANTOS 

Av. JO:1quim C;J olano da Silva, 450 

r 0110 (O 9 6) 5 2 1· 124 5 
Oiapoquo • Estado do Amapá 

-

Oiapoque-AP , 08 de agosto de 1990 

Senhor Deputadb . 

o Municipio de Oiapoque , situado ao extremo Norte do 
Pais, vem pleiteando a criaç~o de uma Área de Livre Com~rcio h~ v~ 
rios anos . 

Na qualidade de Presidente do Legislativo Municipal, 
rogo a V . Exa . todo empenho possivel, no sentido de viabilizar a r~ 

, 
ferida pretens~o, que levara a efeito , certamente, o desenvolvimen 
to sócio-economico do Amap~ . 4~)! 'u ,li I,' ') . 

o Projeto de Lei nº 4 . 792 . de 1990, oriundo da Mensa 
gem n Q 228/90 . do Poder Executivo, faz delinear os detalhes de r'e 
gu l aDentaç ~o da Área de Livre Comercio . Todavi a , care c e de disposi 
ç~o especifica quanto à reciprocidade de comercialização, consubs 
tanciada nos procedimentos de importaç~o e exportaç~o , principal 
mente no tocante a este último, que promover~ grand e desenvolvimeQ 
to regional, dando escoamento a vários produtos origin~rios do Es 
t8. (~0 . 

, 
Ao amparo de tais propositos , em nome do povo do Oia 

poque , requeiro a V. Exa . a inclus~o do processo de exportaç~o no 
, , 

contexto do aludido Projeto que , sem sombra de duvida . atendera aos 
anseios da comunidade. 

Na expectativa da cordial acolhida desejada , subscre 
vo-me. 

At enciosamente, 

~ 
RAIMUNDA RODRIG 

Presiden -e 

. 
Excelentissimo Senhor 
De9 u t ado THEODORO MENDES 
Dignissimo Presidente da 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E REDAÇÃO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BRASÍLIA/DF _______ __ -..l._ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE ECONOMIA r INDdSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4.792/90 

Nos te ... mos do a ... t. 119 r caput r Ir do 
Regimento Inte ... no da Câma ... a dos Deputados r alte ... ado pelo a ... t. 
19 r Ir da Resolu~ão n9 10/91 r oS .... P ... esidente dete ... minou a 
abe ... tu ... a e divulga~ão na O ... dem do Dia das Comissões de 
p ... azo pa ... a ap ... esenta~ão de emendas r a pa ... ti ... de 8/4/92 r po ... 
cinco sessões. Esgotado o p ... azo r não fo ... am ... ecebidas emendas ao 
p ... ojeto. 

Sala da Comissãorem 15 de ab ... il de 1992. 

JUSSARA M. 
Sec ... etá ... ia 
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N:::>s temos do art. 142, do RIm, defiro, iietenni-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nando a desapensação do Projeto de Lei n9 4.792, 
de 1990, dos Projetos"de Lei n9s 3.308/92, 2.493/ 
92 e 2.342/91. Apensem-se os Projetos de Dei n9s 
3.308/92 e 2.493/9 Projeto~ di n9 2.342/91. 
Pub1ique-se. . . ....... / 
Em fb / 08/93 -=- - . ~ '> '7 

Presidente 

Of N ''' .... 1,.., '14 ' 9-' • O • .a:.:.·~t .t::."'t / ''::'. 

E i 1 . 1 rI 1 "'I ' 1 1 99 '~' .1 r-a =; . ~ a , .. ::. C E~ I ' a l , o c e _. "~:O • 

Senhor Presidente: 

Cumprimento V.Exa. e solicito desapensa~~o ao PL 
No.4.792/90 de meu Projeto de Lei No.3308/92, que cria Area de 
Liv r e Comércio em Brasiléia e Epitaciolêndia. 

Justifico o presente pedido porque a ind i ca~ào de três 
municipios distintos e distantes ao mesmo estado, geraria despe­
sas que inviabilizariam a aprova~~o do projeto incorporante. 

A minha proposta no PL No., 3308/92, cria Area de Livre 
Comércio na mesma área fisica contigua em dois mur\ icipios~ sepa­
rados pelo mesmo rio Acre que os divide de Zona Franca de Cobija, 
na Bolivia, frontreira viva e de concorrência comercial em Bras i ­
l~ia e Epitaciolêndia. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

C:om votos d~ sucesso em sua gest~o, 

At n cic~ame I te, 

Ao Dep. INOCENCIO OLIVEIRA 
MD. Presidente da Cêmara dos ' Deputados 
Bras .i 1. ia -' DF" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nº 010/92 

Senhor Presidente, 

Brasília, 14 de maio de 1992. 

Defiro. 

Publique-se. 

Em 1.S /0~ /92 

Presidente 

Tenho o prazer de me dirigir a V. Exa. para solici­
tar-lhe nos termos do art. 142 do Regimento Interno, a apensa­
ção do Projeto de Lei 2342/91 e 2612/92 ao Projeto de Lei 4792/ 
90 e apensação do Projeto de Lei 2528/92 ao Projeto de Lei 2300/ 
91. 

Renovo na oportunidade protestos de estima e consi-
deração. 

Exmo. Sr. 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF · . 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 

Ate s ciosamente 

ua-u.»- t{ 12 vUVf 
ROSE ANA SARN Y c-- I \ 

Deputada Federal 
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tais, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Prejudicado, tendo em vista o ater)Q:ilrento da pre­
sente solicitação merliante despacho exarado no 
oficio n9 23/244/93. Publique-se. S' 
Em IE> /08/93 

Presidente 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos reglme~ 

a desapensação do Projeto de Lei nº 2.342/91, que trata da 

Criação de Areas de Livre Comércio no Estado do Acre, de minha auto 

rla, dos Projetos de Lei nº 4.792/90 e nº 2.612/92, uma vez que os 

dois últimos projetos tratam da criação de Areas de Livre Comércio 

em outros Estados - Amapá e Pará. 

Sala das Sessões, .!;CI ~ 
• 

Deputada ZILA 

GER 20-.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

REQUERI~ENTO DE URGENCIA 

Na forma do disposto no art. 155 do Regimento I~ 

terno, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, seja 

conferida urgência especial para a tramitação do Projeto de lei 

nº 4.792/90, do Poder Executivo, que "cria a irea de livre co 

mércio no Município de Oiapoque, Estado do Amapi, e di outras 

providências." 

--~ala das Sessões, em 

,. 

W 
Líder do PPR..:. 

PSD8 

T 

I 

Líde ' do PC do 8 

Líder do PPS Líder do PSC 

Líder do PSD 

Líder do PS8 

I'!I:D .,n n. nnlõn J;_IAr.O/IaN 
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C~OM I S'S?"(") r'll:.- ECONC)M I A, I ND '("'TR I A [~ COM' R C I O _~ _____ !::! __ J.:Jo.. _________ lh;> ...;..E 

PROJETO DE LEI NQ 4.792 p DE 1990 
(Apensos os Projetos de Lei nQs 2.342/91 p 2.493/92 p 2.612/92 e 

3.388/92) 

I - RELATóRIO 

Cria a ~rea de Livre Com~rcio no 
Munic{pio de Oiapoque, Estado do Amap~, 
e d~ outras providincias. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relatora: Deputada ROSEANA SARNEY 

o Projeto de Lei nQ 4.792/90, originado do Poder 

Executivo, e encaminhado 
, 
a câmara dos Deputados através da 

Mensagem Presidencial nQ 228, de 13/03/90, dispie sobre a cria~io 

de ~rea de Livre Comércio no Munic{pio de Oiapoque, Estado do 

Amapá. A tal enclave, dotado de regime fiscal especial, 

atribu{da a finalidade de promover o desenvolvimento da regiio de 

fronteira do extremo norte daquela Unidade da Federa~io. 

Seguindo-se ao Cap{tulo I, que dispie sobre as 

finalidades e legisla~io da ~rea de Livre Com~rcio, o Cap{tulo 11 

define o regime fiscal do enclave. o projeto estipula, em seu 

aFta 3Q, as situa~ies em que a entrada de produtos estrangeiros 

na ~rea de Livre Comércio far-se-~ com suspensio do Imposto de 

Importa~io e do Imposto sobre Produtos Industrial izados - IPI. 

Define-se, ainda, que as obri9a~ies tribut~rias suspensas se 

resolvem, efetuando-se a isen~io integral, com o emprego daqueles 

produtos em atividades espec(ficas. Prevê--se, também, que c\ 

bagagem acompanhada procedente do enclave ser~ desembara~ada com 

isen~ão dos impostos incidentes sobre produtos estrangeiros, 

observado o I imite estabelecido para a Zona Franca de Manaus. De 

todo modo, a proposi~io estipula que o regime fiscal acima 

descrito alcan~a apenas as mercadorias entradas pela rodovia, 
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porto ou posto de fronteira do Munic{pio de Oiapoque, exigida 

consigna~io nominal 

Comércio. 

a importador estabelecido na ~rea de Livre 

o tratamento fiscal previsto para a remessa de 

produtos nacionais para o enclave - com as finalidades previstas 

nos incisos I a V do art. 3Q do projeto - inclui a i!:;enção elo IPI 

c orrespondente. Ademais, define-se que 

equivalente a uma exporta~ic), para todos os efeitos fiscais. 

Dois outros dispositivos comp~em o Cap{tulo 11 do 

projeto. Em um deles, estipula-se que o limite global para as 

importa~~es através da ~rea ele Livre Comércio de Oiapoque ser~ 

fixado anualmente pelo Poder Executivo, no mesmo ato em que o 

fizer para a Zona Franca de Manaus. No outro, previ-se que o 

produto estrangeiro estocado no enclave ficar~ sujeito, quando de 

sua saíela parte elo territdrio nacional, ao 

pagamento de todos os impostos correspondentes, salvo nos casos 

de isen~ão previstos em legislação espec{fica. 

() C a p í t 1.1 1 o III, composto apenas pelo art. 

espec i f i ca qU(~ ele Livre Com~rcio de Oiapoque ficará sob 

administração da Superintenelincia da Zona Franca ele Manaus 

SUFRAMA. Ji o Capítulo IV, relativo ~s Disposiç~es Finais, 

definr:, inici<~lmente, que a vigilincia das do 
, 
areas I i m i t es 

enclave e a repressão ao contrabando e ao descaminho caberão ~ 

da I~eceita Federal (hoje transformada em Departamento 

da R~'cE~ita 
. , 

preJulzo competincia Polícia FE~deral), sem da da 

Federal. AI~m disso, estipula-se que o Poder Executivo adotará 

provielincias no sent ido ele prover os recursos materiais e humanos 

necess~rios aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro da 

~rea de Livre Com~rcio. O art. 1i do projeto previ que se ap1 ica 

ao enclave, 

d(~ Manaus. 

no que couber, a legislação pertinente ~ Zona Franca 

Por fim, define-se que as isenç~es previstas na 

proposição vigorarão pelo prazo de vinte e cinco anos. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A Exposi~io de Motivos Interministerial nQ 042, de 

12/03/90, assinada pelos Ministros de Estado Secret~rio-Geral da 

Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional e do Interior, a 

qual foi encaminhada ao Presidente da Rep~bl ica, destacava ,';\ 

criaçio da ~rea de Livre Com~rcio de Oiapoque como resposta a 

501 icita~io do Governo do Estado do Amapi. Esta medida el'"a, 

ainda, considel'"ada mais um instl'"umento de I'"eal impol'"tincia pal'"a a 

cansol ida,io daquela Unidade da Federa,io. 

(~ Just ifical'" 
. ,., 

POl:; I ~ao, argumentou-se que a tal 

Município de (Ji,:\poque disPõE~ . . e)·(cepc lona I s 
, . , 

i mp 1 ant aç~\a elas 

Com~rcio, fl'"uto, 

at i v i dc\des propl'" las de uma AI" ea de L i vr€-~ 

pl'"incipalmente, de sua posi~io geogrifica, na 

fronteira com a Guiana Fl'"ancesa. Desta forma, a implanta~io do 

enclave contribuil'"ia para a ocupa~io daquele ponto extremo do 

territdrio bl'"asileiro, constituindo um pdlo de desenvolvimento 

capaz de atrair e fixar o homem. 

o projeto em pauta foi, inicialmente, distribuído 

~ Comissio de Const itui~io e Just i~a e de Redaçio, em abril de 

1990, para receber o pal'"ecer de admissibil idade da matéria, sendo 

elesignado Relator o nobre Deputado Adylson Motta. LJm ano depois. 

na mesma Comissio, a incumbincia de relatar a proposi~io foi 

transferida para o ilustl'"e Deputado Aroldo Gdes. Seu parecer, 

E' ntretanto, 
,., 

nao chegou a ser apreciado naquele douto Colegiado, 

por for~a da Resolu~io nQ 10/91 ela Cimara dos Deputados, q I.l €-.' 

provocou sua redistribui~io para as Comissõ€s de Economia. 

Ind~stria e Comércio e de Finan,as e Tributa~io. pela ordem. 

Em ofício de 14/05/92 sol icitamos ao . . InSignE' 

Deput ado IbsEm Pinheil'"o, Pl'"esidente desta Casa, a apensa,io dos 

Projetos de Lei nOs 2.342/91 e 2.612/92 ao Pl'"ojeto de Lei nQ 

4.792/90, nos termos do art. 142 do Regimento Interno da Cimara 

dos Deputados. Nosso pIe i to foi atendido, efet uando-se ;2\ 

apensa,ic) em junho deste ano. O Projeto de Lei nO 3.308/92, por 
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seu turno, foi apensado ao de nO 4.792/90 em novembro deste mesmo 

o Projeto de Lei nQ 2.342/91, de autoria da nobre 

Deputada Zil~ Bezerra, dislJ~e sobre a cria,io de ~reas de Livre 

Comércio nos Munic{pios de Brasiléia, Cruzeiro do Sul e Plicido 

ele Castro, todos localizados no Estado do Acre. De forma an~loga 

~ proposiçio principal, este projeto estabelece regime fiscal 

especial para tais enclaves e atribui-lhes a finalidade de 

promover desenvolvimento 
. ~., 

r eg I O€·~S daquele fronteiri,as o das 

Estado e o objetivo de incrementar as relaç~es bilaterais com os 

paí~;es vizinhos. 

Em seguida, previ-se que o Poder E:·~ec u t i vo far ~ 

demarcar as regi~es onde serio instaladas as ~reas de Livre 
, . 

Comércio, incluindo locais proprlos para entrepostamento 

mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

define, também, que se consideram integrantes dos três enclaves 

todas as suas superf{cies territoriais, observadas as disposiç~es 

dos tratados e convenç~es internacionais. 

De <:l.cordo . '" 
propOSI(i:<:~O em as pauta, com a 

mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas ~s ~reas de Livre 

Comércio obrigatoriamente, destinadas a empresas 

autorizadas a operar nos enclaves. O regime fiscal previsto para 

o trânsito 
, 
e, em essência, o mesmo da de produtos estrangeiros 

proposiçio principal, com exceçic) de algumas part icularidades. 

Dentre estas, podem-se mencionar: a necessidade de que as 

importa,~es de mercadorias destinadas ~s ~reas de Livre Comércio 

estario sujeitas a Guia de Importa,io ou documento de efeito 

equivalente, previamente ao desembaraço aduaneiro; equivalência a 

importaçio normal para a compra de bens estrangeiros armazenados 

nos enclaves por empresas estabelecidas em qualquer outro ponto 

do território nacional; equiparaçio a exportaçio para venda de 

mercadorias nacionais ou nacionalizadas, efetuada por empresas 

estabelecidas fora das ~reas de Livre Comércio para firmas l~ 

sediadas; a atribuiçio ao Poder E:-~ecutivo da obrigaç:~~o de 

. A 
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regulamentar a aplica~io de regimes aduaneiros especiais para os 

bens destinados aos tris enclaves € deles procedentes; 

Banco Central ela tarefa ele normat i ;::ar os 

procedimentos cambiais apl icáveis ~s opera~ges elas ~reas ele Livre 

Comércio. 

Também com respeito ~ administra~io elos enclaves, 
,., 

n <'-\0 se eliferencia muito 

Adiciona-se, apenas, disposit ivo prevendo que ~ Superintendincia 

da Zona Franca ele Manaus- SUFRAMA haver~ prE~O p~bl ico pela 

ut il iza~io de suas instala,~es e pelos servi~os de autoriza,io, 

controle de importa~ges e internamentos ele mercadorias nas ~reas 

de Livre Comércio ou destas para outras regiges do Pa{s. Além 

disso, estipula-se que as receitas decorrentes das cobran~as dos 

pre,os p~bl icos daqueles servi,os seria parcialmente aplicados em 

educa~io, sa~de E saneamento, em proveito das comunidades mais 

carentes da zona fronteiri~a do Estado do Acre, consoant f~ 

projetos espec{ficos aprovados pelo Conselho de Administra,io ela 

SUFRI~MA • 

As eI i spos i ,éú.;·~s finais elo Projeto de Lei nQ 

~ '34 0 'Di f . r, c •• , r../ 7 re erem-se a repreSS<;lO ao contrabando e ao descaminho, 

aos servi,os de fiscaliza~io e controle aduaneiro e ao prazo para 

manuten,ii\o elas isen,ges e benef{cios previstos para os enclaves 

por esta proposi~io. Todas elas sio bastante semelhantes aos 

preceitos correspondentes da proposi~io principal. 

Em sua Justifica~io, argumenta a ilustre Deputada 

Zilá Bezerra que a cria~io de ~reas de Livre Comércio em 

Munic{pios acreanos localizados na faixa de fronteira obedece aos 

ditames da pol{t ica de 
, 

palses 

latino-americanos da regiio. Segundo a insigne parlamentar, tal 

medida se Insere no conjunto de propostas aprovadas na IV 

Assembléia do Parlamento Amaz5nico, 

Ir eg i on a I . 

em favor ela i n t eg r c\ç: f:\O 

, . . ' 
• 
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Além daqueles fatores, a nobre autora aponta, 

ainda, que • N 

CI~ I aç: <":\o tem s ido Comércio 
, 

p/r eas Livre 

reconhecida no âmbito da Câmara dos Deputados como altamente 

r elevante, do ponto-de - vista jur{dico-adm i nistrat ivo. Finalmente, 

a ilustre parlamentar ressalta que a aprovaç:io desta matéria em 

muito favorecer~ uma populaç:io carente no campo econ6mico-social. 

o Projeto de Lei de <:-\utoria do 

i lu s tre D(~putado Jo~io Maia -- ° qual foi, inicialmentE~ , apensado 

a o Projeto de Lei 

de Livre Comércio nos Municípios de PI~cido de Castro, Bras i léia 

(:.' A c ' c ' I' S .. - ) .. ) - Brasil, t odos eles situados no Estado do Acre. Por sua 

vez, o Projeto de Lei nQ 3.308/92, também de autoria do eminente 

Deputado Joio Maia, disp~e sobre a cria~io de ~reas de Livre 

Comércio nos Municípios acreanos de Epitaciolândia e, novamente, 

ele Brasiléia. 
. ", 

propOSI~O€'~S, tais como nas outras duas Assim 

'1 N e nc: aves ~;;ao dotados de regime fiscal especial e tim a final idade 

de promover o desenvolvimento 
. ~., 

daquela reglao e o objetivo de 

incrementar as relaç~es bilaterais com os países vizinhos. Todos 

o s disposit ivos destes projetos sio absolutamente idinticos aos 

do Projeto de Lei nQ 2.342/91. O nobre Deputado Joio Maia, porém, 

nio fez constar dos textos das proposi~~es as suas justifica~~es. 

Por seu turno, o Projeto de Lei nQ 2.612/92, de 

autoria do insigne Deputado José Diogo, disp~e sobre a cria~âo de 

~rea de livre Comércio na Regiio Bragant ina, em torno do 

Munic:{pio de Bragança, Estado do Par~. 

previ-se a apl ica~io de regime fiscal 

Também a este enc:lave 

especial e atribui-se a 

f inalidade de promover o desenvolvimento da regiâo que a sediar~. 

o texto deste projeto 
, 

(~ quase ao do idf:~nt ico 

Projeto de lei nO 2.493/92, 5 6 nio incluindo os arts. 50, 11, 12 

:lo :3 (çaPllt) deste t.Í I t i mo. Além disso, apresenta 

dispositivos que nio constam daquela proposiç:io: a fixaç:io em USS 

para ° 1 imite global das 

realizadas através 
, . 

no e>a~rc: I c 10 de 1993 (I 1Q do art. do (~nc:lave 
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<tO). .., . N 
.- T <:\ prev I sao de um Conselho de Administraçia para gerir a ~rea 

de livre Comércio (art. 1 0 ) d f , . ,., t c j o I 7 e a .e Inlçao, preSE~n E~ nO.3 00_ CO 

aI'" t • de que as mel'"cadol'" ias estrangeil'"as, inclusive as 

util izadas como pal'"tes, peças ou Insumos de produtos I'"eferidos 

t t ' ,., nes e aI'" IgO, nao estaria sujeitas a tl'"ibutaçia no momento de sua 

internaçio. Esta ~ltima modificaçio, aI iás, apesar de sut iI 

decol'"rente da singela i nc lus~\o ela palavra '" n (;t{") altera 

significativamente o papel desempenhado pela 
, 
I~r ea ele L i v r €.~ 

Comél'"cio, diferindo substancialmente, portanto, das demais 

Pl'"oposiç~es em tl'"amitaçio no Congresso Nacional. 

Em sua just ificaçio, o nobre pal'"lamentar argumenta 

que já existe plena consciincia de que a Zona de Livre Comércio é 

uma sarda inteligente, ágil, eficiente e moelerna para se alcançar 

o desenvolvimento de determinadas regiges. Para o ilustre autor, 

o Munic{pio paraense de Bragança Está situado em local i za<;:~\o 

(~st rat ég i ca, servido pela malha rodoviária estadual 

ele rio navegável, favorecendo o intercâmbio comercial 

facil itando a demarcaçio e fiscalizaçio do enclave. Aponta, 

ainda, o insigne parlamental'" que a regiâo de Bragança, abriganelo 

uma populaçio de meio milhio ele habitantes, POSSUI potencial 

econ8mico de grande relevância, à espera de incentivos oficiais 

que a desenvolvam, como as proPol'"cionadas pela ~rea 

Comél'"cio. 

de L.ivre 

Cabe--nos, agora, 

Ind~stria e Comél'"cio, apl'"EClal'" 

aSPEctos atinentes 

nesta Comissic) ele Economia, 

a matéria quanto ao mérito, nos 

ela I'"eferiela Comissão, nos 

tel'"mos do al'"t. 32, VI, do Regimento Interno desta Casa. REgistl'"e-

"o.e, também, que não foram apresentadas emendas a qualquel'" das 

quatl'"o pl'"oposiçges no âmbito deste Colegiado. 

É o I'"elatól'"io. 

11 - VOTO DO RELATOR 
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Os projetos submetidos ~ nossa aprecia~io refletem 

o interesse cada vez mais acentuado pela implanta~io de enclaves 

dotados de r egime fi s cal e special, corno forma de acelerar 

d esenvolvimento de regi~es menos favorecidas pelo progresso. Tem-

se buscado, o s benefícios , . " . 
SOC I o-econ om I CO!:; ,":\ S !5 Im, 

levados ~ cidade de Manaus pela Zona Franca li implantada hi 

vinte e cinco ano s atris. 

Duas modal idades de enclaves especiais têm 

freqUentado com mais assiduidade os debates travados sobre o 

terna: as Zonas de Processamento de Exporta,~es - ZPE e as ~reas 

de Livre Com~rcio ALC. As primeiras caracterizam-se por 

abrigarem urna s~rie de incent ivos ~ atividade industrial voltada 

e ~.: c I u s i v a m e n t e para a exp or t aç: ~\o , incluindo virtual 

extraterritorialidade em mat~ria fiscal e cambial. J~ as ALC, de 

um modo geral, oferecE.'m isenç:ão de impostos para a importac;: ~~o de 

mercadorias estrangeiras a serem consumidas ou processadas, sob 

c:ertas condi<;:~es, em seu territdrio, al~m de isen<;:io do Imposto 

soblre Produtos Industrializados - IPI incidente s obre produtos 

nacionais f:~nviados ~\S ~reas de Livre Com~rcio, inclusive cJllé\ndo 

(~ mpr(~gados na 

dos enclaves. 

industrial i zaç:io de outros produtos no territdrio 

A maior parte da legislaç:io proposta para as ALC e 

a totalidade da regulamentaç:io hoje vigente s obre o assunto, 

por~m, nio estendem aquelas isenç:~es a produtos industrializados 

nas ALC e comercializados no mercado brasileiro. 

Ver i f i c:a-se, aSSim, que c\s ~reas de Livre 

Com~rcio, na forma em que têm sido propostas, repr<~sent am 

mais restritas da Zona Franca de Manaus. Apesar de algumas ALC já 

terem sido criadas, nenhuma delas entrou em opera,io. Ainda nio 

se disP~f:-:-, portanto, de dados concretos sobre as vantagens e os 

problemas associados de Livre Com~rcio, recolhidos do 

acompanhamento cuidadoso de seu funcionamento. Em particular, 

a inda nio é poss{vel confirmar a posi<;:io dos defensores da i déia 

quanto ~ capacidade destes enclaves originarem IJm surto de 

desenvolvimento para as regi~e5 que os receberem. 
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N~\o obstante, ~ . . ~., 
p nossa oplnlac que deve ser 

efetuada a experiência dE implanta~io de algumas ~reas de Livre 

Comércio, eSPEcialmente no Norte do Brasil. Com (~fE i to, 

doloroso processo de infla,ic e Estagna,ic econ8mica com que nos 

debatemos h~ tantos anos tEm castigado de maneira part icularmente 

c ruel as popula,~es mais desassist idas dos rinc~es isolados da 

parte setentrional do País. Assim, nada mais justo que procurar 

s aídas cr i at i va!!; capazes de, pelo menos, amenizar as 

desigualdades exacerbadas pelo doloroso quadro de estagfla~io que 

nos CE'rca. 

Assim, dec: i di mo--nos pela aprova,ic das cinco 

proposi~~es em pauta, fundindo-as em um subst itutivo, tendo em 

vista a grande semelhan~a entre os referidos projetos, como 

clbservado em nosso Relatdrio. Procuramos preservar em nosso 

substitutivo a essência do conceito de ~reas de Livre Comércio 

que hoje (~ncontra I i vre curso (~m parcela cons i der~vel dos' me i os 

acadimicos e governamentais. 

Desta form,,\, votamos pela aprova~ic dos Projetos 

de Lei 4 79 '-' • r. .. , de 1990, 2.342, de 1991, 2.493, de 1992, 2.612, 

de 1992, e 3.308, de 1992, nos termos do substitutivo apresentado 

em an e:·:o .. 

~ o voto, salvo melhor 
. , 
JUIZO. 

Sala da Comiss~o, em de 

s.e.aLW-
Deputada ROSEAN SARNEY 
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COMISSAO .Q.E.. ECONOMIA, IND,ínIRIA E. COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.792 r DE 1990 

(Da Sra. ROSEANA SARNEY) 

Autoriza a cria~io de ~reas de 
Livre Com~rcio nos Municípios indicados, 
sob as c ondi~~es que especifica, e d~ 
outras providincias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . iQ Fica o Poder Executivo autorizado a criar, 

nos Municípios de Oiapoque, Estado do Amap~, Brasil~ia, Estado do 

Acre, Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, PI~cido de Castro, Estado 

do Acr(~y Epitaciolindia, Estado do Acre, Assis Brasil, Estado do 

Acre, e Bragan~a, Estado do Par~y ~reas de Livre Com~rcio de 

importa~ãC), sob regime fiscal especial, 

estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das 

respect ivas regi~es. 

Par~grafo Livre Comércio 
. . 
unlco. 

, 
Areas As de 

mencionadas no 
,., 

5 .,\0 consideradas ç apllt deste art igo 

prim~rias, para efeito de controle aduaneiro. 

Art. 2 0 Cada ~rea de Livre Comércio 
, 

sera 

in ~:; talada no interior de uma ~rea contínua, a SEr demarcada pelo 

PodE.'r E:·:ecut i vo. 

§ iQ Cada ~rea de Livre Comércio incluir~ locais 

para entrepostamento de mercadorias a serem 

nacional izadas ou reexportadas. 
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do Acr(~y Epitaciolindia, Estado do Acre, Assis Brasil, Estado do 

Acre, e Bragan~a, Estado do Par~y ~reas de Livre Com~rcio de 

importa~ãC), sob regime fiscal especial, 

estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das 

respect ivas regi~es. 

Par~grafo Livre Comércio 
. . 
unlco. 

, 
Areas As de 

mencionadas no 
,., 

5 .,\0 consideradas ç apllt deste art igo 

prim~rias, para efeito de controle aduaneiro. 

Art. 2 0 Cada ~rea de Livre Comércio 
, 

sera 

in ~:; talada no interior de uma ~rea contínua, a SEr demarcada pelo 

PodE.'r E:·:ecut i vo. 

§ iQ Cada ~rea de Livre Comércio incluir~ locais 

para entrepostamento de mercadorias a serem 

nacional izadas ou reexportadas. 
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") 
(: .. 

!" '·)O(' . , .J 1: •• _ ,ons I C era-·se integrante de cada ~rea de Livre 

Comércio toda a respectiva superfície territorial. 

Art. 3 0 A cria~io das ~reas de Livre Comércio 

depender~ de apresenta~io de proposta elaborada, em conjunto ou 

isoladamente, pelos Estados ou Munic{pios que vierem a sedi~-las, 

devendo satisfazer os seguintes requisitos: 

I "" 
, 

continua pretendida; 

II - indica~io das atividades econ6micas a serem 

f(Jn)(~nt adas 7 

rII - compromisso dos proponentes de realizarem as 

desapropria~~es e obras de infra-estrutura necess~rias; 

IV - comprova~io de disponibil idade financeira, 

c (J n s i der ando , i n c 11.1 s i v (~ , 

da iniciat iva privada; 

a possibilidade de aportes de recursos 

V - observincia das normas relativas ao melo-

ambiente; 

VI - atendimento 
, 
as governamentais prioridades 

para a política econ6mica global; e 

VII - atendimento de outras condi,~es porventura 

estabelecidas pela legisla,io aplic~vel. 

Art. 4Q As mercadorias estrangeiras ou nacionais 

enviadas a cada ~rea de Livre Comércio serio, obrigatoriamente, 

destinadas a empresa nela estabelecida e autorizada a operar 
, 

nessa r:'.)t" ea. 

Par~grafo I.Ínic:o. Excetuam-se do disposto no caput 

deste artigo as mercadorias . . nacionais adqlJ i r i das por 

~{sicas para seu consumo individual. 
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A entrada de produtos nas 

~reas de Livre Com~rcio far-se-~ com suspensio do imposto de 

importa~âo e do imposto sobre produtos industrializados. 

§ 19 As obriga~~es tribut~rias suspensas nos 

t ('?r mo~;; do c aR Ilt d es t e ar t i 9 o se r eso 1 vem r (~fet i van do-se 

integral r quando os referidos produtos forem dest inados a: 

I consumo e venda interna nas ~reas de Livre 

Comércio; 

II beneficiamento de pescador 
, , 

pecuarla r 
. . 

recursos minerais e matérias-primas de origem agr{cola ou 

florestal nos territdrios das ~reas de Livre Com~rcio; 

III agropecuiria e piscicultura; 

IV instala~io e opera~io de turismo e servl~os 

de qualquer natureza; e 

V - estocagem para comercial iza,io no mercado 

f~ ).: t e r no. 

f,' 'lO 3 t: •• _ Ds produtos de origem estrangeira inclu{dos 

na bagagem acompanhada procedente de qualquer das ~reas de Livre 

Comér c i o ~3 ozar ia 
. ,., 
I senç:ao mencionados no caPllt dos triblJtos 

deste artigo, observado o mesmo tratamento previsto na legisla~io 

aduaneira para a Zona Franca de Manaus • 

.§" 3 0 As d€:.'mais mercadorias ~~st rangeirasr inclusivE' 

as utilizadas como par t e~;; r pe~a ou Insumos de produtos 

industrial izados nas 
N d ~;;u SP en ~;;ao os tributos refE'rielos 

estarão sujE'itas r 
, 

sa Irem quando 

LivrE' Com~rcio, gozario ela 

no caput elE'st €:~ artigo r mas 

elas referidas 

comercialização em qualquEr 
, 
,:\ ponto do territdrio nacional r 

tributa~âo normal ap) ic~vel ~s importa~~es em geral. 

~- 4 0 .~ - Nio SE' apl ica o r eg I me f i sc c\ 1 previsto no 

caput deste artigo a= 

I - armas e muni~~es de qualquE'r natureza; 
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tI - moto-serras e demais equipamentos utilizados 

E'm d (7.'!:;ma t amen to; 

III automóveis de passageiros; 

IV motocicletas; 

bens finais de informát Ica, inclusive 

placas de circuitos (7.'1 et Ir ôn i cos d(7.'st i nadas modificar 

características de opera~âo de outros bens finais; 

VI - bebidas alcocilicas; 

VII - perfumes; e 

VIII - fumos e seus derivados. 

Art. 
. . 

nacionais 6 0 A venda de mercadorias ou 

nacionalizadas para consumo ou industrial iza~âo nas 
, 

ÂI" ea 5 de 

Livre Com~rcio, em qualquer grau, 01.1 para remessa para o exterior 

será, para todos os efeitos fiscais, equiparada à exporta~âo. 

Parágrafo I.Ínico. A exporta~âo de mercadorias a 

part ir das ~reas de Livre Com~rcio, qualquer que seja sua origem, 

está isenta do imposto de exporta~âo. 

Art. 7~2 Os produtos nacionais destinados às 
, 

Âlr eas 

de Livre Comércio para os fins de que tratam os incisos I a V do 

"'r t "'0 <:\ • \.oJ 00_ e para serem empregadas na industrial iza~ia de outros 

produtos, no território das 
. . .. , 
I sen~<':\o referidas ~reas, gozaria de 

do imposto sobre produtos industrializados. 

Art. 89 A isen ç:io do imposto 

relativas à circula~âo de mercadorias e sobre prestaç:ia de 

interestadual internacional 
n • convenlo c:~'l ebrado nos ter mos d c\ de 

Complementar n9 24, de 07 de Janeiro de 1975. 

Art. 9 0 A compra de mercadorias estrangeiras 

armazenadas nas ~reas de Livre Comércio por parte de empresas 

estabel(~cidas (~m qualquer outro ponto do território nacional é / " 
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considerada, para efeitos administrativos e fiscais, comD 

importaçio normal. 

Art. 10. O Poder Executivo regular~ a aplicaçio de 

regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras 

clest inadas ~s 4reas de Livre Comércio, assim como para as 

mercadorias delas procedentes. 

O Poder estabelecerá, 

anua 1 nH~nt e, o I imite global para as importaç~es através de cada 

~rea de Livre Comércio. 

Art. Executivo designará 
, N 

orgao 1 ~) c .. " O Poder 

espec{fico para exercer a administraçio das ~reas de Livre 

Comércio. 

Parágrafo I.Ínico. o drgio referido no caput deste 

art i go cobl~ará 

instalaç~es e 

preç:os püblicos 

pelos servlç:os 

pela utilizaç~\o 

de autorizaç:io, 

importaç~es e admiss~es de mercadorias nacionais 

Livre Comércio. 

de suas 

controle df:~ 

dE.' 

Art. 13. O in{cio de funcionamento de cada ~rea de 

Livre Com~rcio dependerá do pr~vio alfandegamento da respectiva 
, 

,:\r ea. 

f~rt. 14. O Poder Executivo regulamentará a 

vigilância e~ 
,., 

a repressao ao contrabando e ao descaminho em cada 

~rea de Livre Comércio. 

Parc\grafo IÍn i co. O Poder Executivo deVErá prover 

O S recursos materiai s e humanos 
, . 

necessarlos aos ~:;erv I ços de·;:-

fiscalizaçio E controle aduaneiro das 4reas de Livre Comércio. 

Art. 15. o Tesouro Nacional nio assumirá Bnus de 

qualquer natureza para a implantaç:io das ~reas de Livre Comércio. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Excetuam-se do disposto no çaput 

deste a~tigo as despesas co~~espondentes ao cump~imento dos a~ts. 

1.3 e 14. 

A~t • • N 

I senç: ()0~S e benefícios 16. As p~evistos po~ 

e~:;ta lei pa~a as ~~eas de Livre Com~~cio vigoraria pelo prazo 

m~xjmo de 25 (vinte e cinco) anos. 

Art. 17. Esta l€d ent~a em vigor na data de sua 

b 1 
. N 

p u Ica<;:<:\On 

Art. 18. Revogam-se as disposiç:~es em contr~rio. 

("' 1 de' ,., 
~a a a JomISS-O, em de de 1992. 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

Defiro. Apense-se ao Projeto de Lei n9 

4792/90 o Projeto de Lei n9313 6/95 Ofi­
cie-se ao Requerente e, apÕs, puolique-se. 

/ /95 PRESIDENTE 

REQUERIMENTO N° ,DE 1995. 
(Do Sr. Deputado Oscar Goldoni - PMDB-MS) 

Solicita a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei nO,386/95;, ao Projeto de Lei n° 
4.792/90, com a apensação do primeiro ao 
segundo 

Sr. Presidente, 

Estando em tramitação, nessa Casa Legislativa, os 
Projetos de Lei n° 4.792/90, do Poder Executivo, que "Cria a área de livre 
comércio no município de Oiapoque, Estado do Amapá", e Projeto de Lei nO 
:386/ 9 ~ de minha autoria, que "cria a área de livre comércio no município de 
Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul", requeiro a Vossa Excelência nos 
termos dos artigos. 142 e 143 do Regimento Interno, a tramitação conjunta das 
referidas proposições, com a apensação do segundo à primeira. 

Sala das Sessões, em de junho de 1995. 

Oscar G 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEFIRO. APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N. 
4.792/90 OS PROJETOS DE LEI N. 406/95 I~ 
675/95. OFICIE-S E AO REGUERENTE [7 APOS 
PUI3LIQUE-f:;E" 

Em / / 9~:j P I~ E~:) I DENTE 

REQUERIMENTO 

(Da Senhora MARISA SERRANO) 

Requer a apensação dos Projetos de Lei nOl 406 
e 675/95 ao Projeto de Lei n° 4.792/90 

Senhor Presidente, 

Venho nos termos Regimentais, requerer a V.Exa. o apensamento dos , 
Projetos de Lei nOl 406 e 675/95, que estabelecem a criação das Areas de Livre Comércio nos 
Municípios de Bela Vista e Corumbá, respectivamente, no Estado de Mato Grosso do Sul, ao , 
Projeto de Lei nO 4.792/90 que cria a Area de Livre Comércio no Município de Oiapoque, 
Estado do Amapá. 

Sala das Sessões, /0 de \I'-')/T ~ de 1995 

Deputada MARISA SERRANO 
PMDB-MS 

Exmo Senhor 
DEPUTADO LUIZ EDUARDO MAGALHÃES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA - DF 
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• • Prejudique~se ~_reque:imento, tendo em vista que 
o PL 4.792/90 Ia trarnlta em regime de urgência 
fac.e a aprovaçao de requerimento dos Senhores LI 

, dere:, nos tennos do art, 155-RI, em 24/08/93. -
PuhW·gue-se. 

MARA DOS DEPUTADOS ~ Em al /06/96 ~ 
: fuSi~ 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, Requeiro 

urgência urgentíssima para o Projeto de Lei nO 4.792/90, do Poder 

Executivo, que "cria a Área de Livre Comércio no municfpio de 
• 

~poque, Estado do Amapá, e dá outras providências". 

Sessões, em maio de 1995. 

O[)[LMO t , ~ -~ 

----,'--+---------~-(--~----.-;...\ ~ W'~ 
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: fuSi~ 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, Requeiro 

urgência urgentíssima para o Projeto de Lei nO 4.792/90, do Poder 

Executivo, que "cria a Área de Livre Comércio no municfpio de 
• 

~poque, Estado do Amapá, e dá outras providências". 

Sessões, em maio de 1995. 

O[)[LMO t , ~ -~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.792-A, DE 1990 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 228/90 

Cria a Área de Livre Comércio no Município de Oiapoque, Es 

cado do Amapá, e dá outras providências; tendo apensados 

os de n9s 406/95, 675/95 e 386/95, pendente de pareceres 

das Comissões. 

(?~OJETO DE LEI N9 4.792, DE 1990, TENDO APENSADOS OS DE 

;'9s 406/95, 675/95 e 386/95) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capitulo I 

DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇAO DA 
~REA DE LIVRE COMrRCIO DE OIAPOQUE 

Art. 19 Fica criada, no Município de Oiap~ 

que, Estado do Amapã, ãrea de livre comercio de importação e de 
regime fiscal especial, estabelecida com a fin.alidade de promover 

o desenvolvimento da região de fronteira do extremo norte daqu! 
1e Estado. 
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Art. 29 O Poder Executi vc farã demarcar uma 

ãrea-'..QfÚ-ínua com superfície de 40 quilômetros quadrados, envol -- -vendo o perímetro urbano do município de Oiapoq ue, o Distrito de 

Clevelândia do Norte e a Vila de Santo Antonio, onde se instala 

rã a ~rea de livre Comercio de Oiapoque, AlCO. 

Parágrafo uni co. Considera - se integrada ã 
AlCO a f~ixa de superfície do Ri o Oiapoque, a ela adjacente, ob 
servadas as disposições dos trata dos e convenções internacionais . 

Capítulo 11 

DO REGIME FISCAL 

-- --
Art. 3Q A entrada de prod utos estrangeiros 

na ALCO far-se-á com suspensão dos impost os de importação e sobre 
produtos industri alizados, quand o destina dos: 

I - ao seu consumo interno; 
• 

I I - a o seu b e n e f i c i a m e n to, em seu . - . terrltorlo, 

de pescado, pecuária, recursos minerais e materias primas de ori 

gem agrícola ou florestal; 
111 - ã agrop ecuária e ã piscicultura; 

IV - ã instala ção e operação de atividades de 

turiimo e serviços de qualque~ natureza; 
V - ã e~tocagem par a comerc ializaçã~ ou em 

prego em outros pontos do Territó rio Naci onal. 

§ 19 Excetua m-se do regime fiscal previsto 

neste artigo, e não gozarão de isenção, os seguintes produtos: a!. 
mas e munições, perfumes, fumos e bebida s alcoõlicas, autom ~; veis 

~e passageiros e bens finais de informãtica. 

§ 29 O reglm e de que trata este artigo alca~ 
ça apenas os produtos entrados pela rodov ia, porto ou posto de fro~ 
teira do Município de Oiapoque, exigidp co nsignação nominal a ;m 
portador estabelec ido na ALCO . 
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§ 39 As obrigações tributãrias suspensas nos 

termos deste artigo se resolvem, efetuando-se a isenção integral 
nos casos dos incisos I a V, com o emprego do produto nas finali 

dades previstas nos mesmos incisos. 

§ 49 A bagagem acompanhada procedente da ALCO 

no que se refere a produtos de origem estrangeira, 
raçada com isenção de produtos, observado o limite 

te ao estabelcido para a Zona Franca de Manaus. 

-sera desemba 

correspondc.!:!. 

Art. 4Q Os produtos nacionais, destinados ã 
ALCO, para fins de que tratam os incisos I a V do art. 3Q, gOZ! 
rão de isenção do imposto sobre produtos industrializados - IPI. 

Parãgrafo ~nico. A isenção do imposto sobre 

operações relativas ã circulação de mercadorias e sobre a prest~ 

ção de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação dependerã de conv~nio celebrado nos termos da Lei Com 
plementar n9 24, de 7 de janeiro de 1975. 

Art. 59 ° limite global para as importações 
através da ALCO, serã estabelecido, anualmente, pelo Poder Execu 
tivo, no ato que o fizer para a Zona Franca de Manaus. 

Parãgrafo ~nico. r fixado em US$ 5,000,000.00 
(cinco milhões de dólares americanos) para o exercicio de 1990, 
o l-imite global das importações a serem realizada atraves da ALCO. 

Art. 69 A remessa de produtos nacionais P! 
ra a ALCO, destinados aos fins de que trata o art. 39 ou ulterior 
exportação, serã, para efeitos fiscais, equivalente a uma expo..!:. 

tação. 

Art. 79 O produto estrangeiro estocado na 
ALCO, quando salr para qualquer parte do Território Nacional, fi 

3 

§ 39 As obrigações tributãrias suspensas nos 

termos deste artigo se resolvem, efetuando-se a isenção integral 
nos casos dos incisos I a V, com o emprego do produto nas finali 

dades previstas nos mesmos incisos. 

§ 49 A bagagem acompanhada procedente da ALCO 

no que se refere a produtos de origem estrangeira, 
raçada com isenção de produtos, observado o limite 

te ao estabelcido para a Zona Franca de Manaus. 

-sera desemba 

correspondc.!:!. 

Art. 4Q Os produtos nacionais, destinados ã 
ALCO, para fins de que tratam os incisos I a V do art. 3Q, gOZ! 
rão de isenção do imposto sobre produtos industrializados - IPI. 

Parãgrafo ~nico. A isenção do imposto sobre 

operações relativas ã circulação de mercadorias e sobre a prest~ 

ção de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação dependerã de conv~nio celebrado nos termos da Lei Com 
plementar n9 24, de 7 de janeiro de 1975. 

Art. 59 ° limite global para as importações 
através da ALCO, serã estabelecido, anualmente, pelo Poder Execu 
tivo, no ato que o fizer para a Zona Franca de Manaus. 

Parãgrafo ~nico. r fixado em US$ 5,000,000.00 
(cinco milhões de dólares americanos) para o exercicio de 1990, 
o l-imite global das importações a serem realizada atraves da ALCO. 

Art. 69 A remessa de produtos nacionais P! 
ra a ALCO, destinados aos fins de que trata o art. 39 ou ulterior 
exportação, serã, para efeitos fiscais, equivalente a uma expo..!:. 

tação. 

Art. 79 O produto estrangeiro estocado na 
ALCO, quando salr para qualquer parte do Território Nacional, fi 

3 



lO 
)( 

';O 
u 

O 
cn 
cn ..... 
-O 
~O) 
"­
..". 

<DO 

~z 
~....J 
.3Cl. 

4 < 

ca sujeito ab pagamento de todos os impostos, salvo nos casos de 
isenção prevista em legislação especifica. 

Capitulo 111 

DA ADMINISTRAÇAO DA ~R[A DE LIVRE COMrRCIO DE OIAPOQUE 

Art. 89 A ALCO ficará sob administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. 

Capitulo IV 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 99 Compete ã Secretaria da Receita Fe -• deral a vigilância das áreas limites da ALCO e a repressão ao con -
trabando e ao descaminho, sem prejuizo da competência da Policia 
Federal. 

Art. 10 O Poder Executivo adotará providê~ 

c i as no sentido de prover os recursos materiais e humanos neces -
sãrios aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro da ALCO. 

Art. n", Aplica-se a ALCO, no que couber, a 
legislação pertinente ã Zona Franca de Manaus, especialmente os 
Decretos-leis n9s 288, de 28 de fevereiro de 1967; 1.435, de 16 . 
de dezembro de 1975; 1.455, de 7 de abril de 1976; 2.433, de 19 
de maio de 1988 e 2.434, de 19 de maio de 1988, com suas altera 
ções posteriores e respectivas disposições regulamentares. 

Art. 12 As isenções previstas nesta Lei vi -gorarao pelo prazo de vinte e cinco anos. 

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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rio. 
Art. 14 Revogam-se as disposições em contrã 

Bras;lia, em de 

LEGrSLAç~o CITADA 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
I - LEI COMPLEMENTAR 

LEI COMPLE~tENTAR N.· 24 - OE 7 
li! J~URO D[ 11175 

Duplie .obre os con~tni03 J>CZra o 
C01Icusdo dI! ist'nções do zmposto 
1Ol1r'- "pl! ·c;.;.,o rf:'1tn~' ~ ~. '·I.II:· 
f40 de m"trca10rias t dá outras JlTo, 
lridtnctas, 

O Pre.sldente da ~púbJica 
Paço saber QU~ o Coq:resso Nacional 
decreta e eu sanciono i. seguinte LI! i 
Comple~ntllr ; 

A,rt, 1,- As I~nc:ôes do Imposto 50-
bn operaçõcs relativas • circ:.Ilaçã(l 
de mercac.oTlas ser:i.o conced idas ou 
rev~adas nos termos de cO:1VenlllS 
celebrados e ratificados pe'OS E.s:aoos 
e pelo D~trito Federal. sej;Unao esta 
LeI. 

.ParAgrafo único . O d:.sposto nes~ 
art1&o também .se aplico. 

I - A redução da base de cálculo; 
II - A devo!ução total ou par­

dal, dlreta ou L'1dlIeta, condicionada 
ou não, do tr!buto, ao contrib".l;n~. 

a responsfl "el ou a tercei ros; 
. m - A concessão de creditas pre­
&Umldos; 

IV - A Qua~qucr outros lncen· 
llv05 ou favores f:5cais 0:.1 fmancel­

lO-fiScais. cODccdldos rom base no 
Imposto de clre .. !açào CP mer:::\co­
rlLS. d05 QU3is rc"ulte re:!lIçio ou eli­
minação. direta ou wdl!"e:a . do res-

pectl\·o ônus; 
V - As prorrogações e às ~)(t.en-

a6es da.s isenções vigentes ' ::1es:3 
data. 

Art, 2.· Os conv!nios :1 Que óllude 
o art1&o 1.·, serão celebrados em leU-

nlOe.s para &S Qual5 tenham sido :on­
voeados r~prey.nlantes de tOdos 0.' 
Estados e do DlStr:t.o FeOC'ral, so:' a 
pre.sldtncia d~ h!;>~~seu~antes do Gv­
verno Federal. 

I 1.- As reuniões ~ ~allzarlo rom 
a p~nça ck r~pres~ntante.s da 
maioria dllS Unidades da Fe1~;-ação, 

I 2.· A conc~ão de beneficias d\!­
penderà licmpre de deCisão unanime 
dos Es~ados representados; a sua re­
vogação Lotai ou parCial deO':!nderá 
de aprovação d~ Q'Ja tro Quin tos. pelo 
rn~n06, dos representantes pres~n­

teso 
I 3.· Dentro de 10 (d~) dla.s. con­

tados da data fmal da reunião a 
Que se refere e.ste artigo, a resoluçao 
nela adotada se~a publicada no Llá­
no O/IClal da União. 

Art. 3.· Os convênl05 podem d~por 
qué a a plicação de Qualquer de S'-IU; 

cláusul85 seja llrr.ita1l\ r. wna ou 
a algumas Unidaoes da Fedenlção. 

Art. 4.· Dentro do prazo c!~ 15 
(Quinze) dias contados da p'J!:>!:cac.:io 
dos con\'e!lios no Dlono O/lc:cl dói 
UDlão. e l.'1depence:Jtemcnte de Qual­
Quer outra comunlcacão, o poder 
Executivo de cad3. Unic1il.:!e ch Fe­
deração pub!ice.~a decreto ratifIcan­
do ou não os CO!1venlOS cclf'!.J~ados, 
cO:lS.derando-se ra:lflca,ão tacit3 dos 
convenios a falta de man :!!'st.ação no 
praw e.s.slllalado neste artigo. 

I I,· O disposto neste artisro apli­
ca-se t;lmbém 85 Unld3.d~ ca Fe­
deração cujos ~preser.tanles não tt?­
nham ccmparecldo e. reunião em (1ue 
hajam SIC;O celebrad05 os convenJ?S. 

I 2.· Considerar-se-Ii. rejelLado o 
convênio Que não tor expless.\ 0 ·.1 (A-

de 1 990. 
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dtamtn~ ratlneAdo poo)n Poder Exe­
cutl\'O Clt' &oda5 L( Unld:tdt$ dt Fe­
drr6lç.\0 ou, nas CD~ dt rtvO~açáo a 
qUt &e reltrt' o art:~o 2,· t l ,", desta 
Lei, pelo Poder Ext'Cutlvo dt, no MI­
nlmo. quatro quUlt.o.s dLS Unidades 
da Federa.çlo. 

Art. 5,· AU 10 (du) dias dep.Jls 
de findo o prazo dt ratlflcolçao dos 
convcniOS, promover-sr-l, srgu.,do o 
dLSPOSLo em rrf:lmenLO. a put>!Icaçjo 
nlatlva a ratificação ou .. re)tJçio 
DO Duirto O'IClal da lJnllo. 

Art. a,· Os conv!nios entrar:\O e:n 
\1,or no tl1$e.simo dia apos a pu­
blicaçl0 a qur se relere ") artl~o 5,", 
laivo d15poslç10 em cont.rafl~. 

Art.. '1.. Os con\'tnlos ra~!flcados 
obfl~am t.oCs.s as Unidades da Fe­
deração lncluslvt as Que. ~eguJarme:l­
te cOn\·oca:ilLS. não se tenham teito 
representar na reunião. 

Art. a.· A lnobservAncla dos dis­
positivos deSLa Lei a.carretara, cu:nu­
latlvamente: 

J - A nulidade do ato e :l Inc!!­
cAcla do credito fiscal ~t:ibulco ao 

. estabelecimento iecebe~or Ja Ir,erca­
dorla; 

11 - A ul~ib!lldade do imposto 
1110 pago ou devolVIdo e a i!lef!cacJa 
da lei ou ato Que conce:',· re~ão 
do débito correspondenle. 

Parégrafo (mico. As sanções p~­
\1stas neste arLJgo poder-se ·áo acre.:;­
cer a pre.s:.l..")çã..o de Irret!ulandade das 
contas , co:re.õpondtn~e.s ao exerclc;o. 
a JUIZO do Tn b;;t:al de Cont::.s -:a 
União, e a suspensão co papmento 
dLS quotas retcre:lt.es ao fU1ldo de 
Participaç:'o. ao Fundo E.s;>e::J:l1 e 
aos Impostos refendos nos Itens VIII 
e IX, do &rtJgo 21 da Constlt..ução 
Federal. 

Art. SI ,- E' vedado aos Munlclpios. 
aob pe:la das sanções p:evISt.4..S no 
artigo an~eClO~, conceOf: .. m :;uaIQu'!r 
.os beneficios reladonl.Co:. no artigo 
1.- no Qur se rete:e a SUl P'lrc~la na 
receita ao iI:lposlo ae Clrcu.aça,o de 
mercadorias. 

Art. 10. Os oonvênlos deflnl:ão as 
condlçóes ger.:..s em ~ue s.e poc'e:ãc 
conceder, unJ:ateralmen'e. an!.5t:a. re­
mis:":'o, .trar.saç:'o. mon tor :a, parce­
lamento de dtCll.Os ll.,';ca!.5 '! amp:J3-
çào do prazo de reco!h l m~:'l:o do Im­
po.\Lo de cU'Culaçáo de cerca.donas, 

Art. 11. O Rf'&:IrJ.1tnto du ftunl6ea 
de reprt$tntanles das Un!dAd.·s da 
Ft'dP-1RÇáo ler' aprovaJo em tond­
nl0. 

Art , 12 , 6lo mantidos C5 bfoMff­
cios flSC31s d~orrentes de ~nh::ruOl 
'e~lon8lS e , n3ClonaLS vl,tntc!'\ • cfata 
desta Lei, a It Que revo"j"" ou alte­
rados por ou \.l'O , 

I P Continuam tm vIro: os be!­
neficios flscaLS res.sal\'ados pelo I ~ .• 

do artigo 3" do Decre(.(\-J.!I n~ eo6, 
de 31 de dezembro de ~968, C'O:1l a 
~dação. Que lhe deu O&r;.IJO 5.· do 
Decreto-leI n ." 83-'. de 8 de ~!tmbro 
de 1969. ate o vencimento do pralo 
ou cumpTll'ntnto das co!ldlçbes «Dr­
respondente..s . 

I 2,· Quaisquer outros beneflclas 
fi.sca:S concedidos pela Jegi:;laça" es­
tadual conslderar-se-lo r~v~aj05 &e 
não torem convaJldados pejo prl~l­
ro com'enlo QUt' se realIZar na lorma 
desta Lei. r~aJvados os conCedido, 
por prazo c~rto ou em função de de­
terminadas condlçóes Q~e Ja k!nftal'õl 
Sido mcorpo:adas ao palllmOoio Ju­
ndlco ce conlnbumte. O prazo para 
a celebraç:'o de.s:e con\'ênlo 6('r. ~e 
90 (noventa, dIas a co:ltar .ia cbta 
da publicação desta Lei. 

I 3.- A C'Om'alldação de que trata 
o parap!o an:.crior s.e fará Pt-la 
aprovação de 2/3 'dois t~rços) cios 
np:e.sentantes presentes. obsen'ando­
se. na re..;j)eÇlh'a ratIficação, este 
quorum e o mesmo proce.s.50 do d.I.s­
posLO no artIgo t.·, 

Art , 13. O artigo 178 do COdilQ 
Tnbuttmo NaCional (UI n.' 5.172" de 

25 de outubro de 19661 , Va.ssa a Yigo­
rar com a segumte re.lação 

.. Art. 178 . A lSeo;ll." ulvo &e 
ooncedida por prazo ' :~rto e em 
função de delerrn'õ1l\dj,S oondl­
ções, pxle s.cr revo!:a::la ou mOc:t­

ficada por lei. a QualQuer tempu, 
o.os.enado o dupoISLO no incl.SoO JlI 
do artigo 104." 

Art. 14. Sairão . com 5l!Spensio do 
imposto de Circulação de merca.do­
rias: 

I - ~ mercadorlu rc~tld~ pelO 
estabeleclmt'::to do prr>d:l:vr p3ra ~­
tabeieclmento de C()')p!:rl:;'Ia ae que 
laça pa~te. SItuada no m~:-,IO E.s~dO; 

Il - As mer:adonas ~:TJ('tidas ;>elo 
est.at.elec.me:'lt.o de CoI.>;x:ratlvA de 
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Produ\Ores. pora tstoN-IM: lm!'r.to. no 
mesmo Estado. da prO:'lrl.1 Coo~r3t1· 
n. dt Cooptrntl\"l Ctntr .ll ('I' dI' F't­
deraçlo de Coop('ratlvas de Qut a Co­
Optrath'a rtmrtent.e fa, a pJt:.e. 

, 1.- O Imposto dt\'ldn pcll\.~ ~alda.~ 
Intnelo:\ad3.5 nos Inclr.o.s J e II ~r~ 
recolhido ~elo dcstln:Uar lo qua~do da 
aalda &ubse-qutntt estt Js c..sl3 sUJeit. 
OU nlo ao pa,amento elo lfJbuto . 

, I.· Fleam rtv?f:ados os Incl50~ 
IX t X do artigo 1," d3 LeI Com­
pJe~n~ar n.· •• de 2 de deu~bro 
de 186P. 

Art. 1$. O dlsp06to nesta Lei nlo 
.., apUca t..s lndu.stnas ln.stalad'i.S ou 

, 

que Y\d·tm a lrutalar-Ie DA Zrtna 
Franca dI' MDnD~~ . ,,.ndo _daJ, h 
dtmals Unld3dr~ da f"edt'ra;.Ão d'!fer­
minar a uclusao de incentivo 'Isra •. 
pr~mlo ou tstlmuJo t'On~dldo (loI!1o 
Estado do Amu.oou . 

Art, 18 . Esta Lei entrarl ftr. ~I~r 
na da~ de sua pull'Icl'çAo. :'CvOf,adas 
as dLSpo.slÇ~ em t'Onaarll). 

Brasllla, em '1 de Janeiro ~ lt'l~; 
154,· da lnde~ndtnela e li.- da 
Repúb1Jca. 

EllfESTO Oma. 
IIdrio Heftnq~ Sf""",.," 
Jo4o Paulo do. Reil Vellmo 

LEGISLAçKo CITADA 

DECRETO·LEI N! 2.4f3-C. DE 19 DE MAIO DE 1988 

Di,p~" .obr. _ ;unClo ou rflIuelo I. 
Imptls/()$ no imporc.clo úo b.nl4, d~ oucr" 
pro\'jdéncios. 

o PRESIDENTE DA RF.PÚBLICA. no uso da atribuiç40 que Ih. 
conftre o art. 55. ilem lI, da Consliluiç~o. 

DEC RETA: 

·Art. 1~ As isc!l('O('s e rcd~<6cs do Imposto de Importaç4o 'e'do 
Jm~o~to Sobr~ Prod~tos InduslriJli7.3uos. incidentes sobre bons d& pro­
ced~r.ci3 tstr:ln;~ir:l. som('ntc poJ .. 'rJo ser conccdidas: 

1 - nas imporlnçocs rcnlil:l~'as: 

~) pelas missões diplom:itic3s e repnrtiç"es consulares de 
cará:.cr pcrm:lncntc e p('los respectivos integrantes: 

b) pejas reprtsentat"es de organismos internacionais de ca. 
r4tor permanente. inclusive os de 4mbito recional. dos qual, o ' 
Brasil seja membro. c pelos seus integrantes; e 

c) pelas instituições científicas; , 

11- nos casos de: 
aI amostra s e remessas postais internacionais. sem valor , 

comercial ; 

b) remessas postais e encomendas aéreas. internacionais. 
destinndns a pessoa física: 

c) ha~as:('m cle viJjantes procedentes do exterior ou da Zona 
FranCil UC ~anaus: 

uI h{'ns ndqui ridos em lojn (r:lnca. no Pais: 
e) b(;ns tra zidos cio eXlerior. rtfcridos na alinea b do i.2! do 

art. 1~ do Decr<:to·lei n!' 2.120. de 14 d\? r:laio de 19S4; 

I) bens importados sob o regime aduaneiro especial dé que 
tratn o inciso JlI do art. 78 do Decreto·lei n~ 37, de 18 de novem­
bro de 19CG; 

, ( 7 
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8 . ,. 

m bens importados nos termos do Decreto·lei n~ 2.433. d. 
19 de maio de 1988; 

hl bens importados ao amparo do Decreto·lei n~ 2.32". C:!. 30 
de março de 1987; 

l) ~~neros alimentícios ce primeira necessidac:!e: de fertili· 
zantes e defensivos para aplicaç:Io na agricultura ou pecu:i:ia. 
bem assim das m~térias·primas parJ sua produçjo no Pais. imo 
portado:; ao amparo do art. 4~ da Lei n~ 3.2H, de 14 de a;:os~o 
de 1 %7. com a reuJç;jo dada pelo art. 7~ do Decreto·lei n~ 63. ce 
21 de novembro de 19G6; 

)) bens importados no amparo da Lei n~ 7.232. de 29 de ou· 
tubro de 19S.1; c 

II partes. peças e componentes destinados la r~paro. revi· 
s40 e manutençJo de aeronaves c embarcaç6es. 

§ 1 ~ As iser.ções e reduções referidas n~ste artiJto serJo concedi­
das com observ;lncia do disposto na lec;islaçjo respectiva. 

§ 2? Os Irnpo!.tos de Importaçáo e sobre Produtos Industrializa­
dos n40 ser~o cobrados sobre ns importações: 

DI reali7.adas p<:la Uni~o. pelos Estados. pelo Distrito Fec:!e­
ral. pelos Territórios, pelos ~tunicipios e pelJ5 respectivas au­
turquias. inexistindo similar nacional; 

b) realizadas pelos partidos políticos e petas instit' es 
educacionais ou de assistência social. observado o di Q6t0l 
final da alí,nea anterior; 

'I de iI~· (o. jornal" f)eri6dicos. 1I .. 6im como do papel dosti­
nado .à SUl i:nprcssjo. 

Art. 2~ . ~ concc<.!il!:l. reduclJo do Imposto. de Imporlnçjo: 

I - de o:tl'nt:\ por cenlo. nn,s importações de máquinás. 
('~uipJmentos. :lparelhos e ins~rumentos. L1 serem incorporados 
ao utivo fjxo de l:mpresas de cera,áo, transmissão e distribui· 
cJo de cnc:t;ia ckl:"!Ca; 

11 - dl' oitenta por/ cento. nas importações de aeronaves. 
por (-mpr(,~lls n~!cionJis concessionária:; ,de linhas re~ubres de 
tr:lnSilOrtc aéreo. por aeroclubes considcrnJos de utilidade, pú· 
blic.1 .. CO::1 fUllcion:1m~nto regular. por empresas que explorem 
serviços de lnxis Il('rcos ou de ~crolevantaml!nto; 

III - de oitt'nta por cenlo. nlS importJçõcs de máquinas. 
equij1:ur.cnlos. aparelhos e instrumentos para uso de importa· 
dor. de;:;uc que se destinem a empresa de tel~vis"\) c radiodifú· 
s:;o. 

Art. 3~ A isençjo ou reduçdo do Imposto sobre Produtos índus· 
trializ:!cos scd concedido. d!.'sele que satisfeitos os requisitos e condi· 
(<'C5 pJrJ II conCl:s:,;\o de benefício análogo relativo ao Imposto de Im· 
p:>rt:\ctio j~ qu~ trota este decreto·lei. 

PIHo'\~do Ú:\!co. Fica ossegurada a iser,çjo do Imposto sobre Pro: 
dU~GS lr.dustriJlizados nos casos de tributnçáo especial d~ bagagem ou' 
t:io~t~cjo simplificada' c" remessas postais e encomendas aéreas, in· 
terr..lcionais . 
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III - de oitt'nta por cenlo. nlS importJçõcs de máquinas. 
equij1:ur.cnlos. aparelhos e instrumentos para uso de importa· 
dor. de;:;uc que se destinem a empresa de tel~vis"\) c radiodifú· 
s:;o. 

Art. 3~ A isençjo ou reduçdo do Imposto sobre Produtos índus· 
trializ:!cos scd concedido. d!.'sele que satisfeitos os requisitos e condi· 
(<'C5 pJrJ II conCl:s:,;\o de benefício análogo relativo ao Imposto de Im· 
p:>rt:\ctio j~ qu~ trota este decreto·lei. 

PIHo'\~do Ú:\!co. Fica ossegurada a iser,çjo do Imposto sobre Pro: 
dU~GS lr.dustriJlizados nos casos de tributnçáo especial d~ bagagem ou' 
t:io~t~cjo simplificada' c" remessas postais e encomendas aéreas, in· 
terr..lcionais . 



Arl."~ Fie'o mantido o trotamcnto tributório previsto para as im­
poruç6cs cfC'tL:adns para: 

1 - o ZOIl:l Franca de ~l:lnaus. nos termos dos arts. 3~ e 
7~ do D~cn:to , lei n:' 2~S, de 28 de fl!vereiro de 1967. e nl~eraçõe9 
posteriores; 

11 - a Amn7.ónin Ocidentul. nos termos do art. 2~ do 
Dl!cr~~o·lei ,n~ 3,:"G. de 15 de ago~to de 1%3. com a redaç~o dada 
p~lo arl. J~ do D.:crcto·l~i n~ 1.·US. <.le 16 de dezembro de 1975. 

Art. 5~ Os bens import~dos COr:1 r.líqt:ota zero do Imposto dc Im­
PO:1.lCjO c:st;jo st:jeitos cos dl::nais tributos. nos termos das rc::;pectivlls 
It,is::lCócs . 

Art. 6~ Fic~m iSCi1t!\5 cio Imposto sobre Operações de Crédito, 
Cârr.~io c Scpro ' c soure Operações relativas a Titulos e Valores Mobi­
Iiá~:JC; JS opcr;jçUr-s ue c:jm~io reali7.c,ciJs pJra o pJ{!u.lento de bens im­
pvr:,!:.!os. 00 ar:1;):"~o JI.! Guio de Ir;1portaçáo ou documento ussemclha­
do. u:1i~idc a portir de 1 ~ <.!~ julho tk 1963. 

~\H.\b:.lf~ (;nico. QUl:1ào se tr.l~Jr da bens irr.port::.dos sem Guia 
de Ir:1portJ~O ou cocumen~o assemelhado. ou dela dispensados. n isen­
(SÓ a que s. .'efere este arti$:o abran.:tr4 os b~ns com DeclaraçJo ~. 
Impor'C:lç~O re~istr8d:l a p:lrtir de 1 ~ de julho de 1958. 

Art. 7~ Fica·extintl. a partir de l~ de julho de 1955, a Tua de 
Melhornr:1ento dos Ponos. de Qun trata o art. 3~ da Lei n~ 3.':21. ce 10 
de julho de 1 !)jd. com a rcdnçjo dada pelo art. 1 ~ do Decret.o·\(:i n~ 
1.507. de 23 de dezembro de 1976. 

Art. 8? Continua em vigor l corr.peté:ncia da Com:ss:io Ct Polit:ca 
Aduaneira previsto na alinea b do art. 22 da Lei n~ 3.2H. ce 14 ce abos­
to de 19j7. p:lra alterar ídíquot3S do Imposto de Imporlc:.ç~o, na fOr.':':J 

do art. J~ ela rdcriua lei. modificado pelo art. 1 ~ do Decre~o·l.?i n~ 
2.162. de 19 de sell'lnbro de 195,1. c do an. 5~ do Decreto·lei n~ 6.3. de 2~ 
de novem bro de 1%6. 

Parágrafo único. A competcncia da Comissâo de Política Aà\;a­
neira prevista no Decreto·lei n~ 1.953. de 3 de a~osto de lSS:!. fica li.~i­
tada n redução de até oitenta por cento co Im;>osto de Importaç~o. 

Art . 9? O art. 2~ e a alínea a do art . 22 da Lei n~ 3.2H, ce 14 de 
'agosto de 1957. passam a ter a seguinte redaçao: 

.. Art. 2? O Imposto de Importaçlo scrá cobrado na ro;.:\& 
estabelecida por esta Ipi e pela Tarifa Ac~aneira do Br:sil. por 
meio ue alíquota ad valorem ou especifica. ou pela cO!'ljugaç.1o 
de amoas. 

Pará~rafo único . A aliquota esp ' . :' ica poderá str determi­
nada em moeda nacional ou eSlran;;eira. pocf:ndo ser a!tera~a 
de acordo com o disposto no art . 3~. modific~do pelo Irt. 5~ do 
Decrcto·lei n~ 63. de 21 de novembro de 10ii6. e pelo art. I! cio 
Decreto-lei n~ 2.162. de 19 de sClcn;b~o de 19&4. 

e,Art. 22. . . . . . ................ . •••..•••••••.•••••• • ••••• 

a) determinar a alíquota especifica, n~ forma do art. 2~:. 
11 · 

Art. 10. Rcssalvádo o disposto neste decreto ·lei, ficam rf\'ol;!das 
as iscnç6es e reduções. de cndlcr geral ou especi31. co Im~osto ce Ir:\-
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10 -
portD~40 e do Imposto sobre Produtos Indus trialiudos incidente sobre 
bens de procedência estrangeira, exceto: 

~ I - as comprovadament e: concedid:1s. nos termos da lea:js· 
la~ão respectiva. nté a dút3 da publicaçjo deste decreto·lei:. 

11 - as importaçól!s beneficiadas com isenç!o cu rec!\:çlo. 
na (orma da lecislllçáo anterior, cujas Guias de lr.,port3çjo te·' 
nham sido emitidas até a d:lta da public aç~o deste decreto·lti. 

Parâgr:lfo único. O disposto neste artico inclui as i~:>o:t:;6es 
ele~uadas por entidaQcs da óldministraçjo pública indireta, Cederal. es· 
tadual ou municipal. 

Art. 11. Est<l decreto·lei entra em vicor na dala de lua p~ •• ~ 
ç40. 

A:t. 12. Firam revocndos o art. 12 do Decreto·lei n! .. 91. de 5 de 
ni~r(o de 1~9: o pecreto·lci n! 1.726, de ,17 de dezembro de ,1979: o 
Dccr(':o·lei n! 1.S.>7, de 10 de fevereiro de 1981, \! demais disposições em 
contrjrio. 

Brasília, 19 de maio de 1988; 167! da Independõncia e 1.00! da 
República. 

JOSE SARNEY 
MajJson Ferreira da Nóbrega ' 

Oec'e«C)-Lel n,' 2. 433 , de 19 de l114io de 1088 

Dispõe sobre os instrumentos 
financeir os relati vos iI poJe:!' 
tica industri al, seus obj~! 
vos, revoga lncentlvos ~is­
cais e dá outras provi,ê~­
cias. 

o P r e • i d e D t. d a R. p '6 b li c ct; 
no uso da atribuiç!o que lhe confere o art, 55, item lI, da Cons-
tituiçAo, ' , 

D E C R E TA: 

Capitulo I 

DISPOSIC~ES PRELIMINARES 

Art. 10 A política industrial será executada me­
diante aplicação dos instrumentos previstos neste Decreto-lei ' . 
tem por objetivo a modernizaçãQ e o aumente da competitividade do 
parque industrial do Pais. 

Parágrafo único . A politica indu.trial .eri de.en­
volvida , basicamente, por meio de: 

a) Programas Setoriais Integrados; 

b) Programas de Desenvolvimento Tecnológico In­
dustrial ; 

c) Programas Especiai s de Exportação (programa­
BEFIEX) . 
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Capí tulo II 

DOS PROGRAMAS SETORIAIS INTEGRADOS 

Art. 20 Os programas set.oriais integrados "e­
rao aprovados pe l o Conselho de Desenvolvimento Industrial - COI e 
terÃo por fina lid a de melhorar a competítividade do s etor, el i mi­
nar pontos de es trangulamento no atendimento ao mercado nacional 
e a metas de e xpo rtação, devendo: 

I - a branger a cadeia produtiva formada pela s ati ­
vidades pr incipais do setor, as que com elas se articulam e as 
que lhes dão apoio nos campos do desenvolvimento t e c nológico , da 
formação de r e cur s os humanos e de serviços de infra-es trutura : 

11 - definir os benefícios aplicáveis, sua duração, 
bem corno os níve is e as condiçqes para sua concessão; 

1 11 - especificar parâmetros para a redução progre s ­
siva dos benef ícios a serem concedidos; 

IV - conter quantificações plurianuais de ofe r t a e 
demanda de ben s e s erviços, de investimentos, financiame ntos e de 
benefíc i os ; 

V - conter recomendações ã ComissÃo de política 
Aduaneira pa r a a a dequação das alíquotas do Imposto de Impor taç ão 
de modo a r e f l etir a competitividade externa dos prod utos das 
atividades ob j e to do programa; 

VI - conter recomendações para a adequação a os ob­
jetivos do prog rama, de outras políticas, incl~sive as ·de apoio 
financeiro , de comé rc io exterior e de compras govername ntais , 

VI I - definir as ações e as medidas necessiria. para 
o desenvolv i men to tecnológico, a formaçÃo de recursos huaano., o 
aumento de produ t ividade, a melhoria de qualidade e a e liminação 
de estrangulamento s no s serviços de infra-estrutura, 

VI II - est~belecer a sistemática de acompanhamento e 
avaliaçpo de s ua execução. 

Art. 30 Os programas s etoriais integrados poderÃo 
prever, na s cond ições fixadas em regulamento: 

I - redução das allquotas dos Impostos de Impor ta ­
ção e sobre Produ tos Industrializados incidentes s obre o s bens a 
que se referem o s i t ens 11 e 111, na forma d a legi s l aç â o perti ­
nente; 

11 - re dução de até oitenta por cen to do I mposto 
de Importação inc i d ente sobre máquina s, equi pame ntos , aparelhos, 
instrume n tos e materiais, e seus respectivvs ace s sório s, sobres­
salentes e f e rrame nt a s, destinados a integrar .ativo imob i lizado 
~p "empresas indust ri a i s , podendo ser de até noventa por cento pa­
ra os empreend i mentos localizados nas áreas da Superintendência 
do Desenvolvimento d o Nordeste - SUDENE e Superintendê ncia do De­
senvolvimento da Amazôni a - SUDAM ; 

lI ! - redução de até oitenta por cento dos I apos­
tos de Importaçao e sobre Produtos Industrializados incidentes na 
importação de ma térias-primas, produtos intermed iários e compo­
nentes des tinados à fabricaç ã o de. produtos de alta t e c no logia, 

I V - d e preciação acelerada das máquinas, e quipa.en­
tos, aparelhos e instrumentos novos, de produç ão nac ional, ut i li ­
zados no processo de produção e em atividades de desenvolvi mento 
tecnológico industrial, para efeito de apura çÃo d o Imposto s obre 
• Renda. 
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S 10 A concessão dos benefícios de que trata es­

te artigo serã efetuada de forma genérica, podendo, no entanto, 
ficar condicionada à aprovação de projeto quando: 

a) o investimento beneficiado destinar-se à produ­
ção de bens cuja estrutura de mercado se caracterize como oligo­
pólica: 

b) os beneficios de que tratam os itehs 11 e IV 
forem concedidos com dispensa de elaboração de programa setorial 
integrado nos casos previstos no S 20. 

S .20 Para efeito da concessão dos benefIcios pre­
vistos nos itens II e IV, poderá ser dispensada a elaboraçÃo de 
programa setorial i l.tegrado para indústrias de alta tecnologia e, 
nas áreas da SUDENE e da SUDAM , para empreendtmentos em ativida­
des industriais prioritárias. 

S 30 O regulamento fixará limite de prazo para a 
aplicaçÃo do benefIcio previsto no item 111. 

Art. 40 Os critérios de 
e regional, para efeito de concessao dos 
art. 30, serão definidos em regulamento e 

capítUlO !lI 

diferenciação setor ial 
benefícios previstos no 
atualizados pelo CDI. 

DOS PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO INDUSTRIAL 

Art. SO Os programas de desenvolvimento tecnológi­
co industrial têm por finalidade a capacitação empresarial no 
c&8pO da tecnologia industrial , por meio da criação e manutençio 
de estrutura de gestão tecnológica permanente, inclus ive com o 
estabelecimento de associações entre empresas e vínculos com ins­
tituições de pesquisa . 

Parágrafo único. Os pro~Yamas de que trata este 
artigo deverão objetivar a geração de novos produtos ou proces­
sos, o aperfeiçoamento das características tecnológicas e a redu­
ção de custos de produtos ou processos já existentes. 

Art . 69 As empresas que executarem, direta ou i n­
diretamente , programas de desenvolvimento tecnológico industrial 
DO Pais, sob sua direção e responsabilidade diretas, poderão ser 
concedidos os seguintes benefj~in~ . nas condições fixadas em re­
gulamento: 

I - redução de noventa por cento do Imposto de Im­
portação incidente sobre máquinas, .quipamento~, aparelhos, ins­
trumentos e IUteriais, e· seus respect .. v08 a!?eGsórios, sobre 88a.~ 
lentes e ferramentas, destinados a utili zaçao em atividades ~ol­
tadas para o desenvolvimento tecnológico industrial, 

11 - deduçÃo até o limite de oito por cento do lm~ 
posto de renda devido, de valor equivalente à aplicação da ali­
quota cablvel do Imposto sobre a Renda ao valor das despesas de 
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S 10 A concessão dos benefícios de que trata es­
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e regional, para efeito de concessao dos 
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capítUlO !lI 

diferenciação setor ial 
benefícios previstos no 
atualizados pelo CDI. 
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posto de renda devido, de valor equivalente à aplicação da ali­
quota cablvel do Imposto sobre a Renda ao valor das despesas de 
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aivamente para o desenvolvimento tecnológico industrial, podendo 
o eventual excesso ser deduzido nos dois períOdOS-base sub,eqften­
tel/ 

111 - depreciação acelerada das máquina s, equ ipamen­
tos, aparelhos e instrumentos novos, de produção nacional e amor­
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te a atividades voltadas para o desenvolvimento tecnológico in­
dustrial, para efeito de apuração do Imposto sobre a Renda: 



IV - crédito de até cinquenta por cento do Imposto 
sobre a Renda pago e redução de até cinquenta por cento do Impos­
to sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 
Relativas a TItulos e Valores Mobiliários,relativos a pagamentos 
ao exterior, a título de ·royalties·, de assistência técnica, 
eientífica, administrativa ou assemelhadas, e de serviços técni­
cos especializados, previstos em contrátos averbados nos termos 
do Código da Propriedade Industrial, quando o programa se enqua­
drar em atividade industrial prioritária, 

V - dedução, pelas indústrias de alta tecnologia 
ou de bens de capital não seriados, como despes~ operacional, da 
soma dos pagamentos em moeda nacional ou estrangeira, a tItulo de 
·royalties·, de assistência técnica, cientIfica,' administrativa 
ou assemelhadas, até o limite de dez por cento da receita lIquida 
das vendas do produto fabricado e vendido, resultante ,da aplica­
ção dessa tecnologia, desde que o programa esteja vinculado à 
averbação de contrato de transferência de tecnologia, nos termos 
do Código da Propriedade Industrial. 

S 10 A soma das deduções a que se referem o 
item 11 deste artigo, a Lei nO 6.297, de 15 de dezembro de 1975, 
a Lei nO 6.321, de 14 de abril de 1976. a parte final do item V 
do art. 13 da Lei nO 7.232, de 29 de olltubro de 1984, e a Lei nO 
7.418, de 16 de dezembro de 1985, nio ~oderá reduzir o imposto 
devido em mais de dez por cento, observado o que dispõe o S 30 do 
art. 10 do Decreto-Lei nO 1.704, de 23 de outubro de 1979. 

S 20 Os benefícios a que se r~fere o item IV 
somente poderão ser concedidos à empresa que assuma compromisso 
de realizar, durante a execução de seu programa, dispêndios em 
pesquisa no País, em montante equivalente, no mínimo, ao dobro do 
valor desses benefícios. 

S 30 Os percentuais da dedução em relação à re­
ceita líquida das vendas, a que se refere o item V, serão fixa­
dos e revistos ' periodicamente, por ato do Ministro da Fazenda, 
ouvidos os Ministros da Indústria e do Comércio e da Ciência e 
Tecnologia, quanto ao grau de essencialidade das indústrias bene-

ficiárias. 

S 40 O disposto no item V não prejudica a dedu­
ção, prev ista na legisla~ão d~ ~mposto ~obre a Renda, dos pa~a­
mentos nele referidos, ate o l~m~te de c~nco por cent~ da rece~ta 
líquida das vendas do produto fabricado com a aplic~çao da tecno: 
logia objeto desses pagamentos, ca~o em_que a.deduçao !ndepende~a 
de apresentação de programa e cont~nuara condlcionada a averbaçao 
do contrato nos termos do Código da Propriedade Industrial. 

Capítulo IV 

DOS PROGRAMAS ESPECIAIS DE EXPORTAÇAO 

Art. 70 O Programa:BEFIEX tem por finalidade 
principal o incremento das exportaçoes e a obtenção de saldo glo­
bal acumulado positivo de divisas, computados os dispêndios cam­
biais a qualquer titulo, mediante compromissos firmados com a 
União pelas empresas titulares. 

Art. 80 As empresas industriais titulares de 
Programa-BEFIEX poderão ser concedidos os seguintes benefIcios, 
nas condições fixadas em regulamento: 

l-isenção ou redução -de noventa 'por cento do Im­
posto de Importação incidente sobre máquinas, equipamentos, apa­
relhos, instrumentos e materiais, e seus , respectivos acessórios, 
sobressalentes e ferramentas, destinados a integrar o ativo imo­
bilizado de empresas industriais; 

11 - isenção ou redução de'cinquenta por cento dos 
Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados inciden­
tes na importação de matérias-primas, produtos intermediários, 
componentes e peças de reposição; 
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14 
111 - compenaação total ou parcial do prejuIzo veri­

ficado em WII perlodo-baae, com o lucro real determinado nos sei'" 
perlodoa-base aubsequent~s, desde que nÃo sejam distribuIdos lu­
cros ou dividendo. a aeus sócios ou acionistas enquanto houver 
prejulzos a compensar, para efeito de apuração do Imposto sobre a 
Renda; 

IV - isenção do Adicional ao 'rete par~ a Renovação 
da Marinha Mercante, relativo aos bens importados com os benefi-
cio. de que tratam oa itens I e lI; 

• - depreciação ac:eler..sa da. aiqui_.. eqai~D­
........... u.o. • iaata toa 1IIOflN. de produção _cional. utili­
• '.. ., pcoce.1IO ele pu_loção e _ aUri4ade. de cJe"D90l~nto 
"""'lógico teAa-trial. para efeit:o de aparação do lIIp).t:o .abre 
a· 4e. 

Art. 90 ; As ...,re_.titalare. .. Progr_-u­
na • nte poAeri .8I!r caeM edida benção dos ' ...... toa .de IIIp)r" 
taeM ~ 8CIbre Produtos IDllaatrialbado. para os .beDa . iIIp)~ 
~iO".'g .. _ it:eAa I e 11 do art •• 0. se ... ~ COIIpn.i.1IO 
ele .... _t:.ar. .., a aDO. durante todo o per Iodo do Progr_. 
_'40 ,lobal positi90 de divb ... ~t.&dos os .41apind1o. caa­
.. lai. a ..... lqaer titulo. 

S 10 Par. o fOzo da i_çio doa iIIpo.tos de 
.-e trau este art14jo. ae-ra con.atar do Pr091_-BEI'ID o co.­
pnat..1IO de &preaeat:.ar • ., alni.80, _Ido glqbal._lado poaiU-
9D ele 41vi-.. de ciDqueDu por cent:o do oa.prcaisllO t:oul de eJl­

portaçâo. 

S 20 O Rini.tro da Indústri. e do ea.ércio 
ft.ará os valores .Ipi."s de eJtpOrtaçio. set:ori.t.mte difereD­
c t ..... para a cooce.aio da isenção de que traU este artigo • 

S 30 Para .. e.pre .. s produt:or.. de bena de ca­
pital aio .. riados e coa ciclo de fabricação superior a trezentos 
e ... aeau dias. a periodicidade da Obrig.ção refereate ao _Ido ,'o1M1 aaaal positivo de divi .. s poderá ser Dlpliada par. até 
triau e .. i ....... desde que solicitada quando da apreaeuuçio 
da pLopoau de Pr09r_-BEI'ID. 

S to Qu.ndo o Progr aaa- BEFID envolver a Úlplan­
taçio de e.preendi~t:o industri.l. poderá ser concedido _ po:-azo 
ele CArêDcia de até três ABOS. par. apresentaçÃo, &DO • &DO, do 
_Ido global positivo de divisas • que se refere este artigo. 

S 50 Qu.ndo o Pxograaa-BEFID .e.DVO.lver a.pli.­
eM ou .aderuiaaçio de e.preendi .. nto industri.l.poderá ser adIai­
tida a ocorrêDcia de _Ido oeg.tivo de divis.s, DO pri..-iro ano 
.de __ ezeca~. 110 caso de .s iIIportaçães previstas de bens de 
capital &C1'eKidas Às iJIportaçães de _téri.s ..... rt.&s, produtos 
btem Uirios, o.,'QN"ntes e peç.s de reposição. nesse ano. IJU­

perarea o Y&l.or cJas eJtpOrt:açÕes realiz.das DO &DO anterior. 

s 'o Qu.ndo o Prograaa-BEFID envolver • ....,li.­
eM · O" .adendaaçio de .... reeneu .. nto industri.l. localiz.do __ 
a.-. .. SUL··. e da SODAII. poderá ser concedido .. prazo de ca­
rêacia ele até dob __ , par. apresentaçio de _Ido global po.i­
ti"., ele 4i~. aDO a &DO. 

S 70 As e&lpre__ participantes ele PXOOlX'_-U­
I'ID .! '1 ..... __ áre&a .. SlIl • e da S""M. não se aplica o 
."I~ _ S S 10 e lO, _190 DO caso de indústria petroquiaica 
locaU-..sa _ PÓlo I'et.roqÚiaico. 

Art. 10. ' As bIportaçÕes realizadas de acordo coa o 
"'09r -BBI'lD aio ~ IJUjeitaa às DOr.a& preVistas DOS art •• 
17 • li do Dec:letoo-lei _ 37. ele 11 de _ 'In) de 1'66. 

Parégrafo ánico. O Ilinistro da Iodúatria e do Co­
-'cio ..... ovará _ li.taa dos beDs que poderio ser bIportadoe 

=] te de ~ CICIa o PI~_-urID. 
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~ •. i),. ficios ~isto. __ at;e Decreto-lei 
.. ..,..,1 .. i re~. tlllll.m' de Pr09r_-esrta serio -secJUr'&' 
tIIIr.at:.e a rigiDcia Ir u~ .109r_. 

{to o V 

ilort.' 13.. i 01" o dls..,.to DO art. 15. o 
~rt-to ~ !qauJ !1r obrigaçio _SUlÜda para .. obt;eDCio 
..... ftcle. cJe que t'r,iIt.& elite D8creto-lel. acarretará: 

dea­.. 
I - o ~ .~~tG ~s tapostoe que 8eria. devidos. 

corrigidos _ taria nt;e. acr~ido. cJe juros de '.ora de _ por 
ceDto ., .a ou f lraCM»i 

li - o F1l ~_nt..., d!! Inlta de até ci..Dquenta por ceD­
to .abre o .al,or oor.riçiab dns t.;poatoeJ e 

l11 - Q ro,roa 
ainda -aio atilixedoa • 

do direi to i fruiçio dos beneficios 

• arigrafo Úilico. Alá das sanções penais cabi.eis 
e das previatas IlJeJlte Hgo •• verificaçio de que aio é _rda­
deira a declarac;io fir.Jlo&da ~ ~o~ do S CO do art. 16. acarreta­
K'i: 

a' -""lu io dOB produtos consUntes da declara-
c;io â 
oficiais 

relaçio de bena Objet~ de financi ... nto~ por entidade. 
de crédit.oJ e -

b) a li' op~:;lI;io da ca.pra do. _..,. produt.o •• por 
6rgios e entidades da adainistraçio federa l direta e indireta. 

Art. 1 •• ~ roqraaa-BEFID. desde que reali.ada 
pelo _nos a _tade dvu r eaissos de export.açio e de aaldo 
global acu.ulado de divisas. os p8g ... ntoa a que alud .. oa itens 
I e II do art . 13 poderio ser reduzidos de 20\. CO\. 6Q\ e '5\. a 
critério da ca.iasio para Concessio de Beneficios riacais a Pro­
gr_s Especiais de Exportaçio (Ceaissio-BEP'ID). quando efetiva­
_nte cu.pridos até 60\. 10\. '0\ e 90\. respectiv ... nte. daque­
les .ontantes. aplicando-se. a partir deste ltaite. indice de re­
auçio idêntico ao percentual de ~rt.ento dos ca.proaissos as-
81aidos . 

S 10 Jlp'ü 
prt.ento dos cOIIprOll&Í.suos 
se-i. para aeus efeitos. a 

d diferentes percentagens de ~­
de que trata eate artigo. considerar­
_ '\Or delas. 

S 20 ~ py raaa-BEP'ID. os pag ... nto. a que 
alud.. oa itens I e 11 do art. 13 poderio ser dispensados por 
proposta da eo.issão-~'IEZ. Da ocorrência. a. qualquer ano. ex­
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b, ea até dois anos, no caso 'de 'programa-8BFIEX 
coa duração de ' aais de seis até nove anos; 

c, ea até três anos, no caso de Prog.rama-8EFIU 
coa duração superior a nove anos. 

I 30 Para a aplicação do disposto no parÁgrafo 
anterior, é necessário que a ocorrência seja justificada e o va­
lor absoluto do saldo global anual negativo de divisas seja in­
cluIdo no ca-proaisso de saldo global a~lado positivo de divi­
sas. 

S 40 O disposto no S 20 não poderá ser aplicado à 
.-presa titular de Prograaa-BEFIU que apresen~r saldo global 
anual negativo de divisas durante .. is de três anos, consecutivos 
ou não, COMpUtados os eventuais anos de carência. 

Art. 15. Verificado o não ~rt.ento do disposto 
DO art. lI, a ~resa titular de Prograaa-BEFIU deverá recolher 
08 iço.tos correspondentes ao valor da içortação que exceder o 
li.ite previsto DO referido dispositivo, corrigidos .onetariaaen­
te, acrescidos de jaros de .ora de .. por cento ao .a ou fração. 

capItulo VI 

DU1 DISPOSIçOBs GDAIS Z 'fIWISI70RIAS 

Art. 16. Para efeito de concesaão de benefIcioa 
fiscais, de financia.entos por entidades oficiai a de ' crédito e de 
co-pra por órgãos e entidades da adainistração federal direta e 
indireta, 'aão considerados de fabricação nacional os bens de ca­
pital e de alta tecnologia coa Indices aIn1.as de nacionaliaação 
fixadoa, a Divel uacional, pelo Ministro da Indústria e do Coaér­
cio, à vista de proposta da Secretaria Zspecial de Desenvolviaen­
to Industrial - SDI. 

I 10 .a fi.ação de lndices aIn1.as de naciona­
liaação, bea assia na aua redução ou elevação, deverão ser consi­
deradas a necessidade de capacitação tecnológ~ca no PaIs, a in­
corporação de tecnologia ~tIvel coa o estágio de desenvolvi­
aento e a ca-petitividade do produto a Dlvel iMernaciona!. 

I 20 Os ~odutos industriais fabricados por 
.-presas titulares de Prograaa-8BFIEX poderão ter indices de na­
cionaliaação especificQ8, adaitindo-ae a diferenciação ~ nIvel 
K'eg ioua 1. 

I 30 A fruição do beneficio fiscal de que trata 
p art. 70 40 Decreto~lei nO 288, de 28 de fevereiDO de 1967. coa 
a redação dada pelo , Decreto-1ei nO 1435, de 16 de dezeabro de. 

1975, para produtos a ser .. i~strialiaados na lona Franca de 
Manaus, .aaente ocorrerá após a fi.ação de Indices aIn1.as de na­
cionaliaação, r.aliaada conjuntaaente pela SDI e pela Superinten­
dência da lona Franca de llanaus - SOFRAJIA. 

S 40 A ca-provação de que o produto satisfaz oa 
indices aini.os fi.ados a ni~el nacional far-se-Ã aediante decla­
ração firaada pela .-presa fabricante. 

Art. 17. Fic .. isentos do I~sto sobre Produtos 
Industrializados os equipa.entos, .ãquinas, aparelhos, instrumen­
tos e seus respectivos acessórios, sobressalentes e ferraaentas, 
t.pDrtado, ou de fabricação nacional, quando r 

I - adquiridos por empresas industriais para inte­
grar o seu ativo imobilizndo e destinados à instalação, ampliação 
ou modernização de estabelecimento industrial; 
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11 - destinados à execução de serviços básicos, 
desde que atendidos os requisitos previstos no art. 18; 

111 - destinados à execução de pesquisa e desenvol­
vimento tecnológico industrial. 

Parágrafo único. são asseguradas a manutenção e a 
utilização dos créditos relativos a matérias-primas, produtos in­
termediários e material de embalagem efetivamente empregados na 
industrialização dos bens referidos neste artigo. 

Art. 18. Poderá ser concedida a redução de até oi­
tenta por cento dos Impostos de Importação e sobre Produtos In­
dustrializados incidentes na importação de matérias-primas, pro­
dutos intermediários e componentes utilizados na fabricação, no 
País, de máquinas, equipamentcô, aparelhos e instrumentos, e seus 
respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas, que satis­
façam, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - serem fabricados por empresa vencedora de con­
corrência internacional, em que seja assegurada a participação da 
ind~stria nacional de bens de capital; 

11 - serem destinados a projetos industriais ou na 
area de serviços básicos; e 

111 - serem adquiridos com recursos oriundos de fi­
nanci~mentos concedidos a longo prazo por instituições financei­
ras internacionai6 ou por entidades governamentais estrangeiras. 

Parágrafo unICO, Aos projetos industriais ou na 
área de serviços básicos poderá ser concedida a redução de até 
oitenta por cento do Imposto de Importação incidente sobre máqui­
nas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e seus respectivos 
acessórios, sobressalentes e ferramentas, adquiridos em virtude 
da concorrência de que trata o item I, observado o disposto no 
item 111. 

Art. 19. As indústrias aeronáutica, de material 
bélico e de construção naval poderá ser concedida a redução de 
até oitenta por cento dos Impostos de Importação e sobre Produtos 
Industrializados incidentes na importação de matérias-primas, 
produtos intermediários e componentes, nas condições fixadas em 
regulamento. 

ParÁgrafo único. O regulamento fixará o limite de 
prazo para a aplicação do benefício previsto neste artigo. 

Art . 20. As empresas jornalísticas ou editoras, 
poderá ser concedida a redução de oitenta por cento do Imposto de 
Importação incidente zobre mÁquinas, equipament~s, ~parel~os e 
instrumentos novos destinados a integrar o seu atIVO ImobIlIzado, 
quando realizarem diretamente a import~ção desses bens para a im­
pressão de jornais, periódicos e livros, nas condições fixadas em 
regulamento. 

to 
Art. 21. Não está sujeita á retenção do Impos­

sobre a Renda na fonte a remessa destinada á solicitação, ob­
tenção e manutenção de direitos de propriedade industrial no ex­
terior. 

Parágrafo único. As remessas a que se refere este 
artigo são isentas do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 
e Seguro e sobre Operações Relativas a Titulos e Valores Mobiliá­
rios incidente sobre as respectivas operações de cãmbio . 

Art. 22. A partir do exercicio de 1989, o montante 
dos beneficios fiscais previstos neste Decreto-lei deverá constar 
de demonstrativo anexo ao Orçamento GelaI da União. 

< 11 
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Art. 23. Os beneficio. fiacai. instituido. por e.­
te Decreto-lei não poderão ser usufruido. cumulativamente com ou­
tros da Desma natureza previstos na l~giBlação em vigor. 

e produção 
pela Lei nO 

Art. 24. Os proj eto~ de pesquisa , desenvolvimento 
de bens e serviços de intormática cont inuam regidos 

7232, de 29 de outubro de 1981. 

Parágrafo único . Sem prejuízo do disposto neste 
artigo e observada a vedação do art. 23, o CDI poder á conceder os 
beneficios do Programa-BEFIEX à produç~o de bens de informática, 
conforme dispuser o regulamento . 

Art. 25. Ressalvados 08 casos 'previstos na legis­
lação, independe de autorização prév.a Q instalação de empreendi­
mentos industriais, não contemp1adoG po enefrcios fiscais , cre­
diticios, cambiais, tarifários ou fincn~ ~ros. 

Art. 26. Os benefic ios e 
trata este Decreto-lei serão admini t 
dispuser o regulamento. 

demi!li s disposições de que 
dos pelo CDI , conforme 

Art. 27 . Os projeto~ já prec i ados pela Secretaria 
Executiva do CDl continuam regidos pelo legislação anterior. 

Art. 28. O di.posto nos 55 20, 30 e 40 do art. 
14 poderá .er estendido, mediante termo aditivo ao. respectivos 
compromissos, às empresas que na data de publicação deste Decre­
to-lei .ejam titulares

1
de Programa-BEFIElL 

Art. 29. As revogações prescritas no art. 32.ó 
produzirão efeitos em relação às indústrias aeronáutica, de mate­
rial bélico, de const r ução nava e a08 empreendimentos nas áreas 
da SUDENE e da SUDAM a partir da data d publicação do regulamen­
to deste Decreto-lei. 

Art. 30. Este Decreto-lei 
prazo de 30 dias. 

Gerá regulamentado no 
• 

Art. 31. Este Decreto-lei entra em vigor na data 
de .ua publicação. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário 
e expressamente: Lei nO 6 . 624 , de 23 de março de 1979, item X do 
art. 15 e item IV do parágrafo único do art. 17 do Decreto-lei nO 
37, de 18 de novembro de 1966 , acrescentado pelo Decreto-lei nO 
1.236, de 28 de agosto de 1972; art. 10 do Decreto-lei nO 61, de 
21 de novembro de 1966, com a redação dada pelo Decreto- lei nO 
833, ,de 8 de setembro de 1969; Decreto-lei nO 244, de 28 de feve­
reiro de 1967, no que diz respeito aos tributos fede rais, art. 13 
do Decreto-lei nO 491, de 5 de março d 1969; art. 15 do Decreto­
lei nO 770. de 19 de agosto de 1969; 5 20 do art. 25 da Lei nO 
4.502, de 30 de novembro de 1964 , com a redação dada pelo Decre­
to-lei nO 1.136, de 7 de dezembro de A~70; Decreto-lei nO 1.137, 
de 7 de dezembro de 1970; Decreto-lei nO 1.219, de 15 de maio de 
1972; Decreto-lei nO 1244, de 31 de outubro de 1972 ; Decreto-lei 
nO 1.335, de 8 de julho de 1974; Decreto-lei nO 1.389, de 21 de 
janeiro de 1975; Decreto-lei nO 1.428, de 2 de dezembro de 1975, 
Decreto-lei nO 1.446, de 13 de feve reiro de 1976; Decreto-lei nO 
1.482, de 5 de outubro de 1976 ; art 20 do Decreto-lei nO 1.622, 
de 18 de abril de 1978; Decreto-lei nO 1.630, de 17 de julho de 
1978, Decreto-lei nO 1.661, de 25 de janeiro de 1979; Decreto-lei 
nO 1.808, de 6 de outubro de 1980; Decr~to-lei nO 1.869, de 14 de 
abril de 1981, Decreto- le i nO 1 . 871, d 8 de maio de 1981; Decre­
to- lei nO 1.933, de 19 de abril de '982; D~creto-lei nO 1.938, de 
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1.482, de 5 de outubro de 1976 ; art 20 do Decreto-lei nO 1.622, 
de 18 de abril de 1978; Decreto-lei nO 1.630, de 17 de julho de 
1978, Decreto-lei nO 1.661, de 25 de janeiro de 1979; Decreto-lei 
nO 1.808, de 6 de outubro de 1980; Decr~to-lei nO 1.869, de 14 de 
abril de 1981, Decreto- le i nO 1 . 871, d 8 de maio de 1981; Decre­
to- lei nO 1.933, de 19 de abril de '982; D~creto-lei nO 1.938, de 



10 de maio de 1982; Decreto-lei nO 1.946, de 22 de junho de 1982 
e Decreto-lei nO 2.238, de 28 de janeiro de 1985. 

Brasília, 19 de 
Indepepdência e 1000 da República. 

maio 

JOS~ SARNEY 

de 19.88; 1670 da 

Mail.on Ferreira da Nóbrega 
Guy Maria Vi1lela .Pascboal 

Joio Alves Filho 
Luiz Henrique da Silveira 
Jo'o Bati.ta de Abreu 

DECRETO·LEI N." JASS - DE' DE ABRIL DE 1976 

DlSPOE SOBRE BAGAGEM DE PASSAGEIRO PROCEDENTE DO 
EXTERIOR, DISCIPLINA O REGIME DE ENTREPOSTO ADUANEIRO 

EST ABELECE NORMAS SOBRE MERCADORIAS ESTRANGEIRAS 
APREENDIDAS E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS (2) 

An , I· - A iscnçlo d. lribuloi par~. b'a~gem . no c.w d. p.u.,ciros qUf 
in,reii' no P.ii . • lcanç •• p.n~i · 

I - roup~i uildu . obj.IOi c jóiu de uw Hlrilam.nlt prno.1 do pUiI,.irll . 
de n.lureZA c em C'!u.nlidade comp'liveii com a durlÇlo. fin.hdad. d. 'UI .,,,da 
nn ulerior ou no P.ii . 

11 - linni. re,'isl.s do p,silgeiro: 
111 - Itml'flnç.s d •• i.~m c oulros objelos de uw próprio, domhlICo Ou 

profissional do p~ss.~iro . IItsde que em unid.de . 'isim tam~m considerado-. '''o 

qu. formam jogo ou conjanlo. c observ.do o Iimile d. v.lor alob" de usa UX).(I' 
(cem dól~rts) ou o equi"altnle em oulra moed • . 

§ \.~ - O disposlo nesl •• niao nlo prejudica. isençlo previsl' no inc .. " 111 
110 anigo 13 do Decrelo·lei n.o 31 . de 18 de nohmbro de 1%6. com a rrcllÇl,· do · 
.nigo \.0 do Occrel~lti n.o \.ID. d. 3 de Kltmbro de 1970. re_l.ado o dup ...... , 
.. " .rtigo ~ . o desl. o.rrel~"i . 

~ 2.° - A iKnçlo. qu. se refere o CII",,' deUe aniao nlo K aplic •• mal.ju,na' 
ou .parelhos. eltlricos ou elelrônicos. Mm • ~bidu. comestiveis c fumo . w:·. · 
quando .dquiridos na\ condiç~s pre,'istas no parágrafo 4.°. 

§ 3.° - Aos j,'mali,l~s . fotógrafos c cinearafistas em misslo profission.1 """' 
con,n aos lurisl~s tslrangeiros qut venham .0 Bruil .~m dos objtlos enum.ro ,l. ~ 
nos inci~ 1.11 c 111 doc/lp", desle artiao . f conccdida ,iKnçlo tambfm "ra,.. : ~. 
receplor de rádio . câmara fOlográhca . film.dor. máquina de escreoer. 'fI,.d.·· dt 
som c binóculo. Iodos dt tipo' p<Jnálil. usados. e em unid.d • . 

fi 4.° - A iKnçlo de lribulos previsl' no inciw 111 deslt .rtÍl" podtri .tor •• 
,.r mercadorias que o p.ss.geiro. no momento de 'UI chegada .0 P~h . • dQU'IIf .,.. 
loja franca ifrn ·sltop) instalada em porto ou .. roporto n.cional desdt qUI " 

resprcth'o p'aamento Kja feito em cheque de viagem (,,.,.,11,, clt,,') ou "' ... ... . 
ronoenl,·el. 

§ 5.° - A iscnçl" de qu~ trila o parágrafo precedente f C'O~JtOoNd. I 
obKI\'incia de limit~s de v.lor c esptcific.(~ • Krem tstabeltcidO' pelo """"'''' 
da Fl7rnd • . 

• ~ .- - A, IMtTlctMi., 'Falld., do ntrrior. 110 mooilMnto caramrbtiC'O da, 
rida~ .ltuada, na' ''''''trlra, Itrrellrn. IOIMnt, para0 ck _nçlo clt !riltut.,. _ 
att'nllute" "" tt'rmOl. Iimitn e ('ondiç~, qllt lorem lI .. d", pekl Minl,t.OO da 
Fart'nll • . tt'ndo em .IIla a. pKuliarldaclt', de ud. um daqueln aocal,. 

An . 2· - Ficam elclulÔO\ da iscnçlo preollla no Inc.o 111 do anito J3 do 
OKrel~lri n· )7. ck 18. nowfmbro • I%t>, rom a ,.daçlo do artiJo 1.- do 
'>t""relo-Iri n ,~ 1.12.' . ck ) de ~temltro de IQ10. os autom~i,. a. _a_ f a, 
t'm"."·8\'lIn . par. "lransl"'rle de peno., . ck ('ar.a . de peno .. e cara., ou «Intlna· 
d.-.. a I'C('reiu. "'"one ou rompetiçan. 

• •• - Nlo. Iplica o disposto no NJP'" de,t. Irtiao _ .. Iombvril clt' 
"rorritdade da, pnSNl' ~feridas nl' llIne., • e b do IncllO 111 do Irtito J) do 
Ot'rrelo-Iri n.o )1, ck 18 de nonmbro clt' I~. com· I redaçlo do Iniao 1.- do 
Oc,·"'to-Iti n· 1.12.'. de 3 de _tem"", de 1910. quando diiptNada, de "'nçao 
nficial eurcida em P.I, qllt prolba a "",da dos ftklllol em condiçflel • lim 
",,,",rrfncia . atendido>. ainda. os_.uinte, requisitos: 

a I que o ft\culo lenha .ido Iknciado e uNdo no Pa" t1n qllf ~ o 
inttr~ .. IIo: 

It) que o ft"'"1o pertença ao intereuldo hi mais de 180 (cento e oitenta) dia. 
na data da di~nSl da fU!IÇlo: 

C') qu~ r dispcnll d. funçlo tenha ororrido u o/ficio. 
fi 2 . ~ - Fiea aSK.uradb o trat.mrnlo prnilto na Icaislaçlo anlfrior IOJ 

.utomÓ\·~i~ : 

aI das pnsoas referidas na, all ... as 11. b, c. ti c, do IncilO 111 do ama0 J) do 
Ocrrelo-Iti n.o )1. ck 18 ck nowrmbro de 1%6. ('om I redaçao do arti,o I· do 
Ot'creto-Iri n· \., 23. de J dt wlembro. 1910. cltidt que. na data da Yitfncia «Inte 
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J 
()c(,I\'I", lti. i6 trilham sido adquiridos f littnnadm no utuior . f tfnham OI intcre5' 
ouadoi rompltlaJn n rrazo nilido para o 1°10 da isençlo; 

b) das pr, ...... ~ I\'lfridas nas allMai I f , do IlI('!50 111 do '"iro JJ do 
()c(,I\'I",lti n .. 37. de 18 de n""fmbro ele 1966. ('om , rrdaçlo do al1iro \'. do 
()c"rrt",ltl n· 1.123. de 3 df \flelf.bro de 1970. dadt qur induldm fm rrWçlo dt 
bfns Iraalilada prla auloric\adr ~onsular at~ a data da Yi,fncia dtsté Deaeto-ki. 

fi 3.0 
- N. 'ransferfnd a dt p:'C;::ri::üd~ n~ t.!W, ! ~u!1Q~r tff1J ln. ~ ,~tn",6. 

.... is dtKlllbaraçCldO!> ,'om ~~ll\lo . qu~ndo fliehf! o plla.mento dt tribulos . 11 
dtp"Cd,,~lo do voiI lor abed~r6 aos lIIl'tlll illltS pcr~lltullis : mais de tlo~.e IIt~ rint~ e 
qUAtro 1IIC'~Cl. . 2.",.,... mais ck .inlf It quatro IItl trinlR e 'lei, flIC'l<.'l . 50"?: mais Ik 
lrinlll (' Sti~ ati q\larenta t' ,,110 mtt.es. 75'1.: IIIAis óc qu.u'lntll t oito e IIlimM de 
lotllo:mla ~s. 90~ • . 

Arl. 3.· .-. Strl!o' dn~m IUIGCldll! atnd.. com a qilDUfic!il,lio df bllJa· 
.~m. porém nwdi!lnte (I ,am Dlo de trlbuton. outros bellC de plIlNlgelro 
procedente do exterior I)G qui •• pchu su.n c:arecterúticlII 1/ quaDtidade . 010 
reYdnn deatlDl~o comercial . c It o l!mlte ~blll de tJS$ 100. O (<<m 
dói rn) 0 11 o ~uh'altnte em O\Itr~ UlO<iiÓI1G. li':m prejulzo da bellÇllo de (lut 
tralflln 011 iDcisor. J. 11 li UJ e o G 3.° (lo anlllo 1.°. (3) 

Art . 4 .° - Os ~ns rrft:rido:I no artiao anterior fk&m llentos do impo5to 100", 
produIO:I induslri .. li t ad05. adol~r;do- se per!! a cobr.~a do imposto &t imporu.ç!o 11 

clanillcaçi o frMrica t as IJliquo-tu a ieSUir iildic&d.u: 
I _ . bebidauk-oóIicl' .. . , ... .. . .... . . , , ... , .. . . . . . . .. . . ... , 4OO~o 

11 -- produtO!. 1St perfulIVlria ou de tout oclor e c:oslMtiro~; Ilr\Í4lOS de 
,.deleria. canas para josas. dcsprn"dorn ~ InIqU~1TO!. . . . . . . . .. .J5ó"I. 

111 - outros .. ...... ... .... .. . ......... . .. . .... ... . . . .. ..... . 250'1. 
Pará.ralo úniro - Nlo K aplica o duposto /leite anito a05 produtOl do 

Capilulo 24 da Tarila Aduaneira do Bra.il (l AB). que rontinuam rom o IrU l'qÍrlIf 
próprio dt tribulaçlo. 

An . 5.° - (h bfns lrazidos em ba,a~m dt pa_rriros para OI quais nlo 
ntrja pl\'.i5la iwnçlo ou que nlo se ronlormarrm ,. limilaç~s do aniro 3.°.1110 se 
qualilicam ('omo ba,a,em. sujeillndo-K ao rraime dt impof1AÇlo romum. 

An . 6.° - O Ministro da Fazenda poderá aplicar as disP05içlles deite ()ccrr· 
ICI'lti i ba,alfm de paua,eiros p~dentf da Zona Franca de Manaus, pocScndo. no 
,."". al1nar lerm05. limile5 f rondiç~5 . 

Arf. 7· - Nas hip6lek"s prryutas no inciso 111 do anito 13 do ()c('rrlo-Iri no· 
)7 . dt 18 de l\OYfmbro de' 1966. rom a rrdaçlo do artiro I .· do Dccrrto-Iri n .O 1.123. 
dt ) de Ktem"ro d~ IQ70, pocScrlo Oi intornsadm . durante o periodo dt 6 (seis) 
~ a conlar da data de sua dle.ada ao Brasil. promoyer a aquisiçlo dl' qualquer 
do.. yekulos rrlerid05 no aniro 2·. de labricaçlo nacional. com iKnçlo do imposto. 
","re produtos industrializados. na lorma do anito 161 do Dccrrlo-Iri rrferido . 

§ 1.° - A con~s5l0 do ~n~nt'Ío df que trata este artiro te subordina , 
rllICrn('ia de que Oi rrcursos linanccir05 dtstinados , aquuiçlo do W1:kulo nacional 
l'r~ul1fm ('ompro.adamenlf da ('onyeruo de morda estranrrira . 

§ 2.° - O Ministro da Faunda dist'Íplinará a aplicaçlo do bfneflc:io dt que 
Irala nte ani,o. podtndo nltndê·lo a outras peuoas qUf fOZCm dt isençlo dt 
,ri"u'm. para a imporlaçlo dt automÓy~1. 

An , 8· - (h bfn5 dncmbaraçados ('omo ba.a,em. com iKnçlo ou rom o 
paKamrnlo de IribulOS . nlo pocScrlo Kr dtpositadm para fins comerciais ou Up05I05 
i .enda nem nndldos . ltnAo ('om o pa,amento dos tributos dispensadm. KIUDdo as 
nnrma~ Yirrnln. e . no caso de qu. trat. o al1ilO 3.· deste ()ccrrto-lti . com o 
t'Umpnmenlo da> dema .. obri.açOc~ ui,ida5 para o rraime de impol1açlo romum . 

An . Q . ~ - O rr,im. de rnlrrp05lo aduanfiro na imponaçlo~ o que permile o 
def'Ó5ilo da mercadoria l'm local dtlerminado, com suspen5l0 do palamento dt 
lrihulm. ~ .ot- conlmle liscal. 

An . 10 - O regime de entrrp0510 aduaneiro na exportaçlo lo qUf permite o 
drp'>\ilo da mer't'ldoria rm local dtlerminado. aob COlllroll' fiscal. compTftndtndo o 
ft,itnt de enl~poslo aduaneiro de u()onaçlo e o rraime dl' entrrposlo aduaneiro 
"Iraordinário dt l'xponaçlo . 

. ~ \,0 _ O regi me de entftpOlto aduaneiro dt nportaçlo I o qUl' ClDIIkft o 
d.ftlln de ~,o da mercadoria. com IUsprMlo do palamenlo de tributOl. 

fi 2" - Considtr •.• reti-. cntreposto adu.neiro utraordin'rio dt npoI" 
laçlo. aqul'~ que permitf o dtp6silo la mercadoria com dirrito , utilizaçlo doi 

I .... ~llCin\ file ais instituldos em Iri. par. iDClCmiyo , uportaçlo. antn do IrU cfctiyO 
,""harqu~ para o e.t",ior . 

• . l· - O ~,imt ~fl'rldc> no par'.ralo anll'rior 16 poder' Irr CIOIICltdldn .. 
l'ml'rrsa~ n>mtrriak nportadorll l'OIIlIllulda, na form. p,.,.llIa ptlo Dw~to-Ici 
n,- 1.2411. dr ~ dt _fm"ro de IlIn 

An . 11 - O rr,im. dt l'nt~"",to .duaMiro. em ~\açlo '01 ICUI .. ""rioI. 
podrr' wr dr u." púhhc" ou dt u'o pri.a'i ... 

Par6,ral" únÍ<'o - O rr.im. dr l'ntrcposto aduaMiro pri.atiyo .• atinado '0 
u ... fulu .. '" dt uu ....... Ite .. rio. somenle Kr' con~dido na uportaçlo, 

An , 12 - O ~ •• 1TW dr fnlrrJlO'I(l aduaMiro de uso público aer' concedido 
prlo M,nistro da F a)~nda , mediante permi .. lo a IIlulo predrio. op6s a ,nliuçl(l df 
roncorr.nda púltlica para a aelrçao ~ inlfrrssadoi 

• I.~ - O Te •• me dt que Irala "Ir art •• o . lIO> krma. e condi,06n a ICfem 
lilldos no rrl"la_nlo. podfr' Irr ('On~d.do : 

I - a l'mpl\'sa. dr armadn, arrais : 
11 - a l'mp~sa~ comerciai, nportadorll a qUf ae rrlere o Oc('Telo·lti nO 

1.2411. de ~ dt noYfmbro de ,Q72; 
111 - a l'mprr-" nadonai, pl\'Sladoraa de lrf\'içOl de lranspon~ intl'macional 
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.~m. porém nwdi!lnte (I ,am Dlo de trlbuton. outros bellC de plIlNlgelro 
procedente do exterior I)G qui •• pchu su.n c:arecterúticlII 1/ quaDtidade . 010 
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tralflln 011 iDcisor. J. 11 li UJ e o G 3.° (lo anlllo 1.°. (3) 

Art . 4 .° - Os ~ns rrft:rido:I no artiao anterior fk&m llentos do impo5to 100", 
produIO:I induslri .. li t ad05. adol~r;do- se per!! a cobr.~a do imposto &t imporu.ç!o 11 

clanillcaçi o frMrica t as IJliquo-tu a ieSUir iildic&d.u: 
I _ . bebidauk-oóIicl' .. . , ... .. . .... . . , , ... , .. . . . . . . .. . . ... , 4OO~o 

11 -- produtO!. 1St perfulIVlria ou de tout oclor e c:oslMtiro~; Ilr\Í4lOS de 
,.deleria. canas para josas. dcsprn"dorn ~ InIqU~1TO!. . . . . . . . .. .J5ó"I. 

111 - outros .. ...... ... .... .. . ......... . .. . .... ... . . . .. ..... . 250'1. 
Pará.ralo úniro - Nlo K aplica o duposto /leite anito a05 produtOl do 

Capilulo 24 da Tarila Aduaneira do Bra.il (l AB). que rontinuam rom o IrU l'qÍrlIf 
próprio dt tribulaçlo. 

An . 5.° - (h bfns lrazidos em ba,a~m dt pa_rriros para OI quais nlo 
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An . 6.° - O Ministro da Fazenda poderá aplicar as disP05içlles deite ()ccrr· 
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,."". al1nar lerm05. limile5 f rondiç~5 . 

Arf. 7· - Nas hip6lek"s prryutas no inciso 111 do anito 13 do ()c('rrlo-Iri no· 
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de nr,lI 
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• 2.° - O ~Bil'M rderido IWlte IniCO poder6 .r cOhcdido. namulltt.lmen· 
te. na imporlllÇ&o e npMtaçllo. obse",.do I rntriçlo contida DO par'afllO 3.· do 
Ini,o 10 dnte Dtorrlo-Izi. 

An. 13 - O reairne 1.2: entl'rpmlo aduaneiro ck U50 privltivo ser6 concedido 
pelo Miniilro ela FaundA medianle IUloriuçllo • dtulo prec6rio. 

Plir6.rlllo !.Ínico - O Nlime dr que Irltl e5le , niBo podrr' ser cOMedido. DOI 
t~rJn('l " coorld::z; fi~ 'I'()Ij 00 f1?lJiIi'lliT;tlIO, a cm~feiI!IIi Oli Ciltidal2e. públit:aa w 
í'rhad~~. 

:'f'I. . -'1 - ,,\ '!('M<lô'i~ de. ~o:-:jló fedev.el. 61 llim de fJÇt~ibilill\r a aitnp!ifil:a· 
çOo e Il 6~..4l~ntmli'A';!ic \1zl ílt~ .. mentI) dfl duJ*:bo adllAlltiro, coa!1lI"IM PRo 
~ :ll'lijC;\ (~ (J 49 Co kl!:lo-~i u.o 31. 4e 1& t!t IIoOV:mbro clt I~. 
rmdcrá 1~l17Iiiir. 1I:l'l lennO'S e ndiçlm fi)ld~ em 1't:8'oI1&mco,lo, q\t! a confcrloda e 
o de..,.mhGr~o Dc11~t.Il~lrn r.:..s mu.adorW'õ irnJ»Mf,&'!1 aej.:lrn d"tut:lclO!. em te rminais 
na,'->vWl1m .. í.rrot'lhi'io. 011 em -.;",1= ~ilB que admitir. 

f1l1 ~liIb \lI!I~, - A 5«fII\!lrl,) cl. Rtl.'I!ii!ll flildnnl ~, "U\'~!~r príWlt 
CSp:rlfKO> ~ ~r1l\1I11l:r!l:ilI 1lC> Icttab C.IfB'ideslildos lTh."IIckmadO$ no ctJPIIl dnce 
oni(lO. qlltlildo l.: .".tar de pe:;lli ~ 1(I",xr.i;:lo ~tiw.~ 11 aero.lSVC'~. navi~ 011 8 
aUlrrli i'.e,,~ RlnÜ-;/laÚM peJu. ~ini~lro d~ FQlI.wda. 

fi. I;> - ;Na I.OOIl ;11 imUne do ~1I0 rui ~rc;pc.t10 podtrtl IICT lIutoriudo. nos 
ItTmOi e e-oodÍ\Ôl:I\ fiaedos !!elo Minl3l'11 (ÍIj) !>!lUnda. o hll'ciGIIlmertlo ck Ioju 
'ra"'l!> ~iG no&! dt m.,n:tlÓOl'ill naci(ffl41 eu Il'Jlral\aeira a pauq:iros óe viaFns 
i.;ltem(l~.unlli>, r,njt'l<!o uO hlli DII eII' 11 m,ilo, CllI'ltra pllplllen!O "til cheqUe de 
"1Q~m O<J mm'llú I:',m:lnanro '~fi''tnivll;' 

! ! lO _ ~"",,! .. f""",r!lo nO!:wlu M Irias éll1U11: 1r&\A ale ~ IIS DtSIOIlS 

ou lirmas babilillldu pela Sec~taria da Rettita Federal, 11llIvt5 clt um pfOCC'UoO de 
pti·qualilicaçlo. 

I 2.· - A mercadoria estrenllCÍra importada diretamente pekn conceuÍOlliriol 
das ~feridas lojas ptnIlllne«" com IIIspeMlo do pai_menta de tributos lli a .ua 
ftnda nas ''OIIdiçlln cltste anilO. 

I ].O - QWlnóo se Iratar c:e aquiliçlo de produtos UCionai5, atei sairlo do 
EStabelccimento industrial ou equiparado com Uc!IÇlo clt tributos. 

I 4.° - Atendidas a s t'Onlliçõu estab:decidas pelo MinÍltro da Fazenda. 11 
lojas a que I'C I"t'krr este anieo poderio fOrMelr produtos destinados lO uso ou 
consumo clt bordo de emblrcaç6n ou leronaves, ck bancltira estranllirl. lportadas 
no Plis. 

An. 16 - .A Sec:~t.ri8 da Receila Federal podu6 aplicar o RJime ck entre· 
posto aduaneiro. li titulo lempor.rio. obse",adas 11 disposiç6es deste Dcc~to-lti. aos 
lotais de~tin.dos a I'rCC'bcr mercadorias para conall'lOS, eaposiç6es, feiras·cIt ·ltpOI· 
tl'll e OIItras manilestllÇlles do mesmo 8fncro. 

An. J 7 - A mercadoria podcr6 pmlllnecer lIOb o R,unc clt entreposto ldua· 
nciro por prazo nlo 5uperior a um lno. confonnc p~K~YC'f o retUlamento. 

fi 1,· - Em cASOlnperiais. pode" o Minillro do Fuenda estmcltr para Ilt 3 
IIrfs) all('\ o pralO rdcrido no n;ptll desle aru,o. 

fi 2.° - E1lOtldo o prezo de ckpósito. 11 merclldoria. sob pena clt ser conside· 
mda abandonada para os rieilos cio disposto no anieo 23 deste ~c:reto-ki. ckveri 
ser. cltntro de 45 (quarenta e cinco) dias : 

I) deyolvidn, Nuponada 011 despachada plra consumo. qUlndo ativer 1IIb­

IMlida lO ~sime de entrrposto ldu.nciro na importaçlo; 
b) elportAda, I'nIndida, cltvo/vida, Rinternado ou destnllda, quando submeti· 

da ao ~BiIM ck cnlrrpoGlo aduaneiro DI elporlaçlo. 
t 3.° - A Iftlponaçlo da mercadoria que estiver cltpositllda sob o rqimeodc 

mll"rpo'SIO aduaneiro na importaçlo dependeri de lutoriz.açlo ptivia da Caneira ck 
Comfrcio Euerior do Banco do Bl1Isil S.A. - CoceI . 

An. \8 - A Qutoridack fiscal pockr6 nã,ir, • ql&&lquer limpo. I aprantaçlo 
de IMrndoria cltpositade em ent~posto Iduanciro, l16im como proceder lOS inyen· 
"rios que enlender D«as6rios. 

Pariarafo único - OcomDdo falta de mercldoria. o dcposiWio RSpOIIde: 
.) pelo pa,alMIllo dos tribulos cltYidos, ... avames cambiai5 e penalidades 

cabiveÍl . viJoranln na data da ap' ll1lÇlo do falO, quando se traiar do rqi_ de 
CIIlftpollo Iláuaoeiro DI imporUçao; 

b) pelo ftCoIhimeDtO de» lribulol IlUspe_. aaac:ido; clt juros clt Dlc.n e 
corrrçAo monctária, bem como das pelllllidadn cablvGs, tratando-. do ~ailllf clt 
ml~pc»to Idu.Miro de nportllÇao; 

c) pelo lKoIhiIMnto dos tributos dispcll5ldos e belltflrios fiscú clt qualquer 
naluraa lcaSO luferidos. ocrnc:idos clt juros clt mora e correçlo IIIOIICtAlie, bem 
como das penalid&c!n clblweis. 110 tlllO do Rsi- de CDlftposto aduaneiro ntreordi· 
D6rio clt elpor1llçlo. 

An. 19 - Alfm das lonnaIidades IIU'CUlrias • oooc:euIo, o retUlameDto 
ctispoti sob~: 

I) .. ,*,ri.a(~1 a serrm Imposla. 101 benefici6r101. permluion'rioI ou UIU' · 
nc... 

bl .. norm .. ~I.h\ a' • clluaçlo da permiulo ou da lulorillÇao. na OC'Omn 
m c!r dncumprirMnlo. ~Io permiuionlirio ou beneflClArio, das dispoGiç~s kla" 
r RlI\llamCnlOrl' perlinenln, 

c) os ronlroln liKli~ par. o trenspane da mercadoria a partir do local da 
.",arU"OII do ntllb.?!eclmenlo cio depositanle 011 do produtor· vendedor. confOl1'M o 
rraime . 

dI os l'oncliçllcs plll1l Ildmiullo da m~n:adorie no ~lilM de enll'CJ)OSlo IduI ' 
ncllO; 

r) as fcwmolidldes o se~m obICrrldas p&11I entrada. cltpósito c 5Ilda de 
mercado,;a no entreposto aduaneiro; 
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• ) ai .raçlW, ('Omuciai, , ai manipulaçlWl admltid .. : 
I) OI lWquililOl euenriail ~lati,OI .. illlulaçlla e demall tond~1WI para 

,Imo fterdc:io da 'iKaliuçlo. 

'ar'",'o I\nit'O - SOIMntf poderlo Kf admilida~ no rqirnr Ik entreposto 
aduaneiro ai _rudoriu ~Iacionadu pelo Mini"ro da F:aunda . 

Art. 10 - Aplic:am·. ao "'lirnr clt tIIlrtpOIlo advaMiro, 110 que C'OUbcf, as 
di,,",,~IW, t'Oftlida, no Dec~J~1ri n.· 37, clt 181k _emtlro clt 1966 

Art . 21 - o. ~limn clt entftpOllo aduaneiro Ik \110 público, ~idOl 
anterionntnl' , 'ilfnria desl' Dec~t~ tri, ficam manlidOl Inckpencltnltrntllle clt, 
_a C'GDC'CIllo ou ratlficaçlo dtYendo, ('OIIl\Ido, adapll'·1f .. dispoaiç6a do rqula· 
1Mft10 a Kf baiaado. denlro clt prazo nele filldo, 1Gb pena Ik aUlom'tica cauaçlo. 

Art. 22 - O rqularnrnlo fillr' a forma Ik rallrcimenlo pelol permlssion'· 
ricK benefiri',ias. C'OIK"tUion6rios ou ulu'riOl, da, da"..s admlnislrall ... deNr· 
~nlh clt ali.idades ftlraordin6rias clt futalizAçlo, nOl calOl Ik qllt trallm OI 

artilOl 9.· a 21 dale Dec~I~Iri , qllt coastil\liri ~ta do Fundo Especial Ik 
Dntn.ommento e Aperfeiçoamenlo das Alividades Ik FiKaJizaçlo - FundaI. 
rriadopelo Dec~I~1ri n.· 1.437, clt 171k dtumbro Ik 197~. 

Art. 23 - Consideram·1f ca.no ao ,Enrio ai infraçlWs ~lati'aI .. ~a· 
cIori .. : ·. ~1· 

I - importacSu, ao desamparo Ik pia clt importaçlo ou docurnrnto Ik 
deito ,qui.alenle. quando a 1\11 emiulo nti." wedada ou 1II1pn111 DA forma da 
Ittillaçao especifica em 'itor; 

11 - importacSu e que forem ('OnsideracSu abandonadal pelo decul'lO do 
prazo clt perma~nria em recinlOl allanlk,adOl DAS sepinlts ('ODd~lWI : 

a) 90 (lIOYenll) di .. ap6s a descar ... sem qllt tenha lido iniciado o IfU 
clnpacho: ou 

b) 60 (lCIsenll) dial da data da iIIltmapçlo do dnpadlo por açlo ou omialo 
do importador ou seu ~prnentante; ou 

c) 60 (leSsenll) dias da dala da notificaçlo a que If ~fere o artiJO 56 do 
Dec~~tri n.· 37, clt 18 clt _mbro Ik 1966. _ cuos p_islOl DO artito 55 do 
mnmo Dec~t~lei ; ou 

d) 4~ (qua~nla e cinco) dias ap6s es,ota"K o praro lindo para perrnan~ncia 
em enl~poIlo aduaneiro ou recinlo a"andecado lil\lado na lOna lCCund.ria . 

111 - I,azidas do ftterior ('Orno ba,aann. acompanhada ou Ikllcompanhada 
e que permanett~m nOl ~cinlOl allande,adOl por prazo lUperior a 4~ (qua~nta e 
cinco) dial. sem que o pa"a.,iro inicie a promoçao do selllkKmbaraço; 

IV - enquadradas nas hipóteses pmistas nas alineas " e b do par'''''o 
único do ani,o 104 e nos incilOS I a XIX do arti,o I~. do Dcc~IQolti nO 37.1k 18 de 
_einbro de 1%6. 

'a;",.,o I\nico. O dano ao Eririo dtcorTCnte cSu InfraçIWI previ"as no cap'" 
ctnlt ani,o. Ir" punido ('Om a pena de perdirnrnlo das mercadorias. 

An . 24 - Consideram' K ipalmenle dano ao Er'rio. punido com a pena 
p~"ista no pa",ralo único do an~ 23. ai inlraçlWl definidas nos inci50l I a VI do 
ani,o 104 do Dec~t()olei n.O 37, de 181k _embro de 1966. 

An. 2S - As mercadorias nas ('OndiçlWl dos ar!ilos 23 e 24 KfaO ",ardada, 
~m 00_ e ordem do Ministro da Fauncb. t'OmO medida acautelalÓria dos intc~s~s 
da F aunda Nacional. 

An . 26 - As me .. adoNs de importaçao proibida na lorma da Itaidaçao 
nperlhca em vi,or serlo apreendidas. liminarmente. em nome e ordem do Ministro 
da Fazenda. 

'ar',ralo único - Indepegdmtemenle .do CUI'lO Ik procnso criminal. as mero 
cadorias a que se rdere ate artito poderlo ser alienadas ou deslinadas na lorma 
~Slt Dec~t()oJei . 

An . 27 - As InlraçlWs mencionadas JI05 âni,os 23. 24 e 26 serlo apuradas 
atra"" clt procnso liscal, cuja peça inicial se" o auto de inlfaçlo acompanhado de 
termo Ik ap~ensao. e. se lo, o caso. de lermo de parda . 

I 1- - Feita a intimaçlo. pessoal ou por edital. a nao ap~ntaçao de 
impu,naçao no prazo de 20 (nnte) dia, implica em _elia. 

§ 2.0 
- Ap~sentada a impu,naçlo. a auloridade p~paradora ler' o praro de 

I~ (quinu) dias para ~me55a do processo a jutaamenlo. 
§ 3.° - O prazo mencionado no par,.,alo anlerior poder' Kr prorroaado 

quando houver necessidaclt clt dililfociu ou pericias. Ikvendo a autoridalk p~pa· 
radora faur comúnicaçao justilicada do fato ao Sec~I'rio da Receita Felkral. 

I 4.0 
- A-p6s o p~paro. o processo lCri encaminhado ao Sec~t'rio da Recei· 

ta Federal que o submeter' , decido do Ministro da Fazenda. em instlncia única. 
An . l8 - Compele ao Ministro da Fazenda auloriza," alimaçlo ou deslina· 

(lo das mercadorias objeto da pena de perdi_nlo: 
An . 2CI - A alienaçao ou deslinaçlo ser' efetivada da ~",iinte lorma: 
I - _rcadorias com DOlbrias possibilidades clt comercializaçao externa: 

a) venda a emp~l&s C'OfIIfrciaiS nponadoras que assumam ('Ompromiuo de 
mmpl"O\'ar lua efeliva uponaçao; 

b) "nda a lojas francas . 
11 - _rcadorias de dificil comercializaçlo exlema: oul,.. lormas de destina· 

(ao. ('Onlonne crilh~os e condiç!'Jes a serem liaact.s pelo MinÍ5lro da Fucnda. 
. I I.· - O produto da alienaçlo de qllt trata este arti,o COMtituiri receita da 

llniatl. 

i 2.° - F.CI o Pode, En,·ul'.O aUlori&ado a abri, um c"'djto ft~,;al de atA 
Crt 200.000.000.00 (duICnlot milh!'Je. clt cNICiros) em la.o, do Fundo Lr>ecial clt 
Dewn.oIwimenlo e Aperfeiçoa_nto das A,jwidada clt Filcaliz,açao - F\OD"llaI. para 

'" .!! 
'" l) 

o 
cn 
cn ..... 
-O') 

~O') 
...... 
"<t 

<DO 
<DZ 

!-.J 
.30.. 

22 
• ) ai .raçlW, ('Omuciai, , ai manipulaçlWl admltid .. : 
I) OI lWquililOl euenriail ~lati,OI .. illlulaçlla e demall tond~1WI para 

,Imo fterdc:io da 'iKaliuçlo. 

'ar'",'o I\nit'O - SOIMntf poderlo Kf admilida~ no rqirnr Ik entreposto 
aduaneiro ai _rudoriu ~Iacionadu pelo Mini"ro da F:aunda . 

Art. 10 - Aplic:am·. ao "'lirnr clt tIIlrtpOIlo advaMiro, 110 que C'OUbcf, as 
di,,",,~IW, t'Oftlida, no Dec~J~1ri n.· 37, clt 181k _emtlro clt 1966 

Art . 21 - o. ~limn clt entftpOllo aduaneiro Ik \110 público, ~idOl 
anterionntnl' , 'ilfnria desl' Dec~t~ tri, ficam manlidOl Inckpencltnltrntllle clt, 
_a C'GDC'CIllo ou ratlficaçlo dtYendo, ('OIIl\Ido, adapll'·1f .. dispoaiç6a do rqula· 
1Mft10 a Kf baiaado. denlro clt prazo nele filldo, 1Gb pena Ik aUlom'tica cauaçlo. 

Art. 22 - O rqularnrnlo fillr' a forma Ik rallrcimenlo pelol permlssion'· 
ricK benefiri',ias. C'OIK"tUion6rios ou ulu'riOl, da, da"..s admlnislrall ... deNr· 
~nlh clt ali.idades ftlraordin6rias clt futalizAçlo, nOl calOl Ik qllt trallm OI 

artilOl 9.· a 21 dale Dec~I~Iri , qllt coastil\liri ~ta do Fundo Especial Ik 
Dntn.ommento e Aperfeiçoamenlo das Alividades Ik FiKaJizaçlo - FundaI. 
rriadopelo Dec~I~1ri n.· 1.437, clt 171k dtumbro Ik 197~. 

Art. 23 - Consideram·1f ca.no ao ,Enrio ai infraçlWs ~lati'aI .. ~a· 
cIori .. : ·. ~1· 

I - importacSu, ao desamparo Ik pia clt importaçlo ou docurnrnto Ik 
deito ,qui.alenle. quando a 1\11 emiulo nti." wedada ou 1II1pn111 DA forma da 
Ittillaçao especifica em 'itor; 

11 - importacSu e que forem ('OnsideracSu abandonadal pelo decul'lO do 
prazo clt perma~nria em recinlOl allanlk,adOl DAS sepinlts ('ODd~lWI : 

a) 90 (lIOYenll) di .. ap6s a descar ... sem qllt tenha lido iniciado o IfU 
clnpacho: ou 

b) 60 (lCIsenll) dial da data da iIIltmapçlo do dnpadlo por açlo ou omialo 
do importador ou seu ~prnentante; ou 

c) 60 (leSsenll) dias da dala da notificaçlo a que If ~fere o artiJO 56 do 
Dec~~tri n.· 37, clt 18 clt _mbro Ik 1966. _ cuos p_islOl DO artito 55 do 
mnmo Dec~t~lei ; ou 

d) 4~ (qua~nla e cinco) dias ap6s es,ota"K o praro lindo para perrnan~ncia 
em enl~poIlo aduaneiro ou recinlo a"andecado lil\lado na lOna lCCund.ria . 

111 - I,azidas do ftterior ('Orno ba,aann. acompanhada ou Ikllcompanhada 
e que permanett~m nOl ~cinlOl allande,adOl por prazo lUperior a 4~ (qua~nta e 
cinco) dial. sem que o pa"a.,iro inicie a promoçao do selllkKmbaraço; 

IV - enquadradas nas hipóteses pmistas nas alineas " e b do par'''''o 
único do ani,o 104 e nos incilOS I a XIX do arti,o I~. do Dcc~IQolti nO 37.1k 18 de 
_einbro de 1%6. 

'a;",.,o I\nico. O dano ao Eririo dtcorTCnte cSu InfraçIWI previ"as no cap'" 
ctnlt ani,o. Ir" punido ('Om a pena de perdirnrnlo das mercadorias. 

An . 24 - Consideram' K ipalmenle dano ao Er'rio. punido com a pena 
p~"ista no pa",ralo único do an~ 23. ai inlraçlWl definidas nos inci50l I a VI do 
ani,o 104 do Dec~t()olei n.O 37, de 181k _embro de 1966. 

An. 2S - As mercadorias nas ('OndiçlWl dos ar!ilos 23 e 24 KfaO ",ardada, 
~m 00_ e ordem do Ministro da Fauncb. t'OmO medida acautelalÓria dos intc~s~s 
da F aunda Nacional. 

An . 26 - As me .. adoNs de importaçao proibida na lorma da Itaidaçao 
nperlhca em vi,or serlo apreendidas. liminarmente. em nome e ordem do Ministro 
da Fazenda. 

'ar',ralo único - Indepegdmtemenle .do CUI'lO Ik procnso criminal. as mero 
cadorias a que se rdere ate artito poderlo ser alienadas ou deslinadas na lorma 
~Slt Dec~t()oJei . 

An . 27 - As InlraçlWs mencionadas JI05 âni,os 23. 24 e 26 serlo apuradas 
atra"" clt procnso liscal, cuja peça inicial se" o auto de inlfaçlo acompanhado de 
termo Ik ap~ensao. e. se lo, o caso. de lermo de parda . 

I 1- - Feita a intimaçlo. pessoal ou por edital. a nao ap~ntaçao de 
impu,naçao no prazo de 20 (nnte) dia, implica em _elia. 

§ 2.0 
- Ap~sentada a impu,naçlo. a auloridade p~paradora ler' o praro de 

I~ (quinu) dias para ~me55a do processo a jutaamenlo. 
§ 3.° - O prazo mencionado no par,.,alo anlerior poder' Kr prorroaado 

quando houver necessidaclt clt dililfociu ou pericias. Ikvendo a autoridalk p~pa· 
radora faur comúnicaçao justilicada do fato ao Sec~I'rio da Receita Felkral. 

I 4.0 
- A-p6s o p~paro. o processo lCri encaminhado ao Sec~t'rio da Recei· 

ta Federal que o submeter' , decido do Ministro da Fazenda. em instlncia única. 
An . l8 - Compele ao Ministro da Fazenda auloriza," alimaçlo ou deslina· 

(lo das mercadorias objeto da pena de perdi_nlo: 
An . 2CI - A alienaçao ou deslinaçlo ser' efetivada da ~",iinte lorma: 
I - _rcadorias com DOlbrias possibilidades clt comercializaçao externa: 

a) venda a emp~l&s C'OfIIfrciaiS nponadoras que assumam ('Ompromiuo de 
mmpl"O\'ar lua efeliva uponaçao; 

b) "nda a lojas francas . 
11 - _rcadorias de dificil comercializaçlo exlema: oul,.. lormas de destina· 

(ao. ('Onlonne crilh~os e condiç!'Jes a serem liaact.s pelo MinÍ5lro da Fucnda. 
. I I.· - O produto da alienaçlo de qllt trata este arti,o COMtituiri receita da 

llniatl. 

i 2.° - F.CI o Pode, En,·ul'.O aUlori&ado a abri, um c"'djto ft~,;al de atA 
Crt 200.000.000.00 (duICnlot milh!'Je. clt cNICiros) em la.o, do Fundo Lr>ecial clt 
Dewn.oIwimenlo e Aperfeiçoa_nto das A,jwidada clt Filcaliz,açao - F\OD"llaI. para 
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IIrnd,mrnl .. dI» rncar'l» dr admlnll lraçlo r alitnaçlo da. mercall."ia. apl'ftn . 
didu 

" .1° - O. recunOl nrC't,"nl» • uec-uç l o do disposlo no par""a , anlerior 
drn>rrrrl" da anulaç l o de dolaç~l orçamen"ria. cOMi, nada. no Viael, lf orça. 
menlo . 

• 4· - Ca~ri' Se.-rrlari. d. Rtce.1I Federal a adminislraçl" r alienaI' lo 
da, mercadoria, aprrend,du 

Ag . JO - As mercadoriaWlbJl'IO da prna de prrdimenlo aplicada em deci'lo 
final admini'lraliva poderio irr a l~nadas ainda que o IiO,io ~sleja pendenlr de 
aprrciaç l o judicial . C'OIIvenrndo-K (I produlO da ",nda em Obri,açOrs Rrajusliveis 
do Tesouro Nacional ti quais ficarlo caucionadas alt a deci.&o definiliva do Iid,io. 

• \ .• - Tralando-lt dr mercadona. de fi ci l delerioraçlo ou dr KmOV'tnles. a 
alienaçlo. na forma delK .ru,o. poder' efetuar-K anln da de~islo final admini.· 
Iraliva . 

• 2.n _ Nas hipóleses previ.las nr.lr an i,o. em fair de drci.&o definiliva 
admin illraliva ou judicial. o p~ulo da venda da. Obri.açOrs Rcaju''''''is do 
Tnouro Nacional conUiluiri rr«.ta da Unilo ou Kri enlrr",e • pane inlereuada 
C'OIIforme o ~aso . 

An. 3\ - Decorrido o pruo dr que Irala a \eIra . do ind50 11 do aniao 23. o 
deposilirio far'. em S (cinco) dias. romunicaç l o ao 6rt1o local d~ xcrrtaria da 
R«rila Federal . rrlacionando as mercadorias e mencionando lodos os elemenlos 
lleC'ruários I identilicaçlo dos volumes e do . elcu lo Ira n.portador. 

§ \0 _ Feila a comunkaçl o de que lrala nle ani,o denlro do prazo prrvislo. 
a Secrrlaria da ReC't ila Federal. como os recunl» provenitnlu do Fundaf. efelllari o 
pa.amenlo. ao deposit.lrio da tarifa dr armazenaaem devida alt a dala em qur 
retirar a mercadoria . 

I 2.· - Caso a romunil:açlo eslabelecida neq aniao nlo sqa del)l.lda no 
prazo eslipulado, IOmenle Kri pa.a pela Secrelaria da Receila Federal a armauna­
aem devida aV o Itrmino do rrferido pruo, ainda que a mercadoria venha a Kr 
JIO'leriormente alienada . 

An. ::'2 - Para os efeilos do disposto no inciso 11 do ani,o 23, as mercadorias 
j6 enlrada. em recinlos aUande,inos ronlarla novo prazo a panir da dala de 
vi, fncia drste ~crrlo-Iei . . 

An . 33 - Na aqui.jçl o de mercadorias . as lojas francas darlo obril'loria· 
-'Mnte preferfncia ls disponibilidades do estoque da Secrrtaria da ReC'tita Federal. 

An . ).4 - Constillli falt a " .. e praticada pe los chefes de 6rllos da Admin~· 
t:raçloDirrlaoulndirela,pro ... . . . ... .. . .. . .. ... . . .. . ........ . ... .. .... . (t) 
",ia de importaçlo ou documenlO de deito equ iulente . quando ex igl vel na forma da 
le,i.l~çlo em vi,or . 

i "0 - f. apu raçlo da maularidade de que Ira la O".""' destr an;,o seri 
efetuada mediante inQutrilo determinado pela aUloridade rompelentr.. 

§ 2° - O prosseguimento do despacho aduaneiro dI» bens importados nas 
rondiç~. dCl copu' dt'Slr artil O. fi cará condIcion ado ' roneluslo do inqutrilo a que 
se rr ferr o parállufo anterior . 

i 3° - O Monillro da Fazenda disciplinar' os procedimentos fiscais a Krem 
adClu dos pelas rrpartiçOrs da Secretaria da Receita Federal. na ocorTinda de 
infrações na im portaçlo qur en' oham órglos da Administraçl" Pública . 

Art . 3S - O Monistro da Fazenda dispor' quanlo • ni,cncia dr guia dr 
imponaçlo ou docum-nto dr efeIto equivalente . prrviamente ao embarqur no 
exteriM. p.ra a entra ... de mercad" rias t'Strangei ras n. Zono Franca d. Manou, . 

An . 36 - O Poder Eltcuti_o poderá flur Iimit" máximos Ilobais das impor· 
tatOrs a ~erem r~.lizadas anualmente pela Zona Franca de Manau> . 

Art . 37 - Fita vedada a transferincia . a qualquer lillllo . para o restante do 
territóno nacion al. da~ mercadori" rst,.n!!tlr" que ingTt'S~rem no Zona Franca de 
M.~au, . ap:'s a "il tncia destt Derreto· lt i. "" rrllime inst ituido ~Io Decrrt<>-Iei nO 
288. dr 28 dt 't"rre irode 1%7. 

Parállraf" ';nko - Exccluam ·se do dlSpo>!o nes lr anigo as hipóle..,> de : 
a ) b.'.IItm dt pusageiros . 
h) apli .. a,ICl do di~posto pel" artIgo 7.0 do ~creto· lei nO 288. de 28 dt 

ft,treiro dr 1%7. rom a rrdaçlo do artilt" 1.0 do Decreto· lri nO 1.435 . de 16 de 
de,emh,., ~ ICj7~ : • 

c) apli "açl" dI> disposiç Ors do OecretCl·lei nO 3Sb . de 15 de a,osto de 19b1\ 
Art . )fI - As operaç r>r> d. retl ponaçlo dr m,rcadoria, 5Om,ntt serlo auto'; · 

,.ada, pel .. repart içõe> Ia,cals . apó. pronupciam,nto fa"or"'el da Carteira de Co 
""'rei" Exterior j o B.nco d" Brasi l S.A - Cocu 

An . :l'l - O Mon istro do Fa1rnd. de finirá o, ca~ rm qur poderá ser adm '" 
da . mtd iante 1\ l ar.ntias que tnttndtr nttessári a,. a liberaçlo de mercado,.a , 
importada> ohjt to' de liti,io> fIScal> . anlr' da deci>. " fonal 

Art . 40 - Ao. proce"'" de apreen.~o uiS lrntes na data de vigfncia dest. 
Decrct,,·lti aplo,·ar ·.., · I" as di>poslçOr> nrle contidas. no que couher . 

An . 41 - Flc.m rr'o!,ados os parágrafo 2° d" arti!,o 3° e o anigo 5° d0 
D,;",iCl. lc i nO J'I'I . d. 30 de dtzt mt>,., de 1'168 . os art igos 7'1 a 88 do Decreto-It, n o 

37, dr 18 de novembro de \%0. o art'go J8 do ~creto· le i nO 288 . de 28 de fevereiro 
de 1%7 e o Decrrt,,·lti n · 517 . de 7 de abril de 1%9 

A'rt . 42 - E_tt Decreto-Iti tntrar. em vigor na data de sua publicaçlo. re.o 
lIada> a' dtma is di>,lOSiçi~< tm contrario 
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IIrnd,mrnl .. dI» rncar'l» dr admlnll lraçlo r alitnaçlo da. mercall."ia. apl'ftn . 
didu 

" .1° - O. recunOl nrC't,"nl» • uec-uç l o do disposlo no par""a , anlerior 
drn>rrrrl" da anulaç l o de dolaç~l orçamen"ria. cOMi, nada. no Viael, lf orça. 
menlo . 

• 4· - Ca~ri' Se.-rrlari. d. Rtce.1I Federal a adminislraçl" r alienaI' lo 
da, mercadoria, aprrend,du 

Ag . JO - As mercadoriaWlbJl'IO da prna de prrdimenlo aplicada em deci'lo 
final admini'lraliva poderio irr a l~nadas ainda que o IiO,io ~sleja pendenlr de 
aprrciaç l o judicial . C'OIIvenrndo-K (I produlO da ",nda em Obri,açOrs Rrajusliveis 
do Tesouro Nacional ti quais ficarlo caucionadas alt a deci.&o definiliva do Iid,io. 

• \ .• - Tralando-lt dr mercadona. de fi ci l delerioraçlo ou dr KmOV'tnles. a 
alienaçlo. na forma delK .ru,o. poder' efetuar-K anln da de~islo final admini.· 
Iraliva . 

• 2.n _ Nas hipóleses previ.las nr.lr an i,o. em fair de drci.&o definiliva 
admin illraliva ou judicial. o p~ulo da venda da. Obri.açOrs Rcaju''''''is do 
Tnouro Nacional conUiluiri rr«.ta da Unilo ou Kri enlrr",e • pane inlereuada 
C'OIIforme o ~aso . 

An. 3\ - Decorrido o pruo dr que Irala a \eIra . do ind50 11 do aniao 23. o 
deposilirio far'. em S (cinco) dias. romunicaç l o ao 6rt1o local d~ xcrrtaria da 
R«rila Federal . rrlacionando as mercadorias e mencionando lodos os elemenlos 
lleC'ruários I identilicaçlo dos volumes e do . elcu lo Ira n.portador. 

§ \0 _ Feila a comunkaçl o de que lrala nle ani,o denlro do prazo prrvislo. 
a Secrrlaria da ReC't ila Federal. como os recunl» provenitnlu do Fundaf. efelllari o 
pa.amenlo. ao deposit.lrio da tarifa dr armazenaaem devida alt a dala em qur 
retirar a mercadoria . 

I 2.· - Caso a romunil:açlo eslabelecida neq aniao nlo sqa del)l.lda no 
prazo eslipulado, IOmenle Kri pa.a pela Secrelaria da Receila Federal a armauna­
aem devida aV o Itrmino do rrferido pruo, ainda que a mercadoria venha a Kr 
JIO'leriormente alienada . 

An. ::'2 - Para os efeilos do disposto no inciso 11 do ani,o 23, as mercadorias 
j6 enlrada. em recinlos aUande,inos ronlarla novo prazo a panir da dala de 
vi, fncia drste ~crrlo-Iei . . 

An . 33 - Na aqui.jçl o de mercadorias . as lojas francas darlo obril'loria· 
-'Mnte preferfncia ls disponibilidades do estoque da Secrrtaria da ReC'tita Federal. 

An . ).4 - Constillli falt a " .. e praticada pe los chefes de 6rllos da Admin~· 
t:raçloDirrlaoulndirela,pro ... . . . ... .. . .. . .. ... . . .. . ........ . ... .. .... . (t) 
",ia de importaçlo ou documenlO de deito equ iulente . quando ex igl vel na forma da 
le,i.l~çlo em vi,or . 

i "0 - f. apu raçlo da maularidade de que Ira la O".""' destr an;,o seri 
efetuada mediante inQutrilo determinado pela aUloridade rompelentr.. 

§ 2° - O prosseguimento do despacho aduaneiro dI» bens importados nas 
rondiç~. dCl copu' dt'Slr artil O. fi cará condIcion ado ' roneluslo do inqutrilo a que 
se rr ferr o parállufo anterior . 

i 3° - O Monillro da Fazenda disciplinar' os procedimentos fiscais a Krem 
adClu dos pelas rrpartiçOrs da Secretaria da Receita Federal. na ocorTinda de 
infrações na im portaçlo qur en' oham órglos da Administraçl" Pública . 

Art . 3S - O Monistro da Fazenda dispor' quanlo • ni,cncia dr guia dr 
imponaçlo ou docum-nto dr efeIto equivalente . prrviamente ao embarqur no 
exteriM. p.ra a entra ... de mercad" rias t'Strangei ras n. Zono Franca d. Manou, . 

An . 36 - O Poder Eltcuti_o poderá flur Iimit" máximos Ilobais das impor· 
tatOrs a ~erem r~.lizadas anualmente pela Zona Franca de Manau> . 

Art . 37 - Fita vedada a transferincia . a qualquer lillllo . para o restante do 
territóno nacion al. da~ mercadori" rst,.n!!tlr" que ingTt'S~rem no Zona Franca de 
M.~au, . ap:'s a "il tncia destt Derreto· lt i. "" rrllime inst ituido ~Io Decrrt<>-Iei nO 
288. dr 28 dt 't"rre irode 1%7. 

Parállraf" ';nko - Exccluam ·se do dlSpo>!o nes lr anigo as hipóle..,> de : 
a ) b.'.IItm dt pusageiros . 
h) apli .. a,ICl do di~posto pel" artIgo 7.0 do ~creto· lei nO 288. de 28 dt 

ft,treiro dr 1%7. rom a rrdaçlo do artilt" 1.0 do Decreto· lri nO 1.435 . de 16 de 
de,emh,., ~ ICj7~ : • 

c) apli "açl" dI> disposiç Ors do OecretCl·lei nO 3Sb . de 15 de a,osto de 19b1\ 
Art . )fI - As operaç r>r> d. retl ponaçlo dr m,rcadoria, 5Om,ntt serlo auto'; · 

,.ada, pel .. repart içõe> Ia,cals . apó. pronupciam,nto fa"or"'el da Carteira de Co 
""'rei" Exterior j o B.nco d" Brasi l S.A - Cocu 

An . :l'l - O Mon istro do Fa1rnd. de finirá o, ca~ rm qur poderá ser adm '" 
da . mtd iante 1\ l ar.ntias que tnttndtr nttessári a,. a liberaçlo de mercado,.a , 
importada> ohjt to' de liti,io> fIScal> . anlr' da deci>. " fonal 

Art . 40 - Ao. proce"'" de apreen.~o uiS lrntes na data de vigfncia dest. 
Decrct,,·lti aplo,·ar ·.., · I" as di>poslçOr> nrle contidas. no que couher . 

An . 41 - Flc.m rr'o!,ados os parágrafo 2° d" arti!,o 3° e o anigo 5° d0 
D,;",iCl. lc i nO J'I'I . d. 30 de dtzt mt>,., de 1'168 . os art igos 7'1 a 88 do Decreto-It, n o 

37, dr 18 de novembro de \%0. o art'go J8 do ~creto· le i nO 288 . de 28 de fevereiro 
de 1%7 e o Decrrt,,·lti n · 517 . de 7 de abril de 1%9 

A'rt . 42 - E_tt Decreto-Iti tntrar. em vigor na data de sua publicaçlo. re.o 
lIada> a' dtma is di>,lOSiçi~< tm contrario 

• 6- c 
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'. T A nA 
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n"st~ :11'\:1:0, CJ:, '.I'.:d:I:'·, · ::'.' :,)~, . 

(Ia!"." Inll ·. I!>~Il:~ : , " ; .: i".; "~ '1"')1 · 
l:~l1ll' ~ ( . t:~ I j" ~~ . ~I'· .:'; d: l ' :-·l · ~(·; · · 

111·'r ·- .. \o · r-- ' i' ·· · ' I· ' ," I, ". I'''~ ' ' ' ' I'''' . \ ,. J • • ) . • • ' I . " " I • • •• • . . 

C 11. ··): : d ~ ci:...n:,,: ·. :. : · :t"'. ~(I "~~! li '1::'.1-

U" l: I' " I,' <··.I 'H :' (' (' ,". t, I """ ' L j : l) .,1 to . 1 . • • • •• • 1 •••• 

11111',':,1,' : ' t:'):-c.~ 1'1 CJ:luh': ,11,lu,,:r;;\-
1i:::-.li,1.'i . 

§ 4,· :n:~,p( · t~ !In :'-"I" !I: ', (i:\ 
]:'0 i \'1'(1:, I. \ ~ i ~.\r ~'5 11 11111 :':; C.l':I\­

i';r,ll ;,,:11'':.; ilL'CL'~. :'l:I:'.:; .'t c,e­
C'\IÇ~'O do <l1 :: j"':' (O n .' .~ : . ~ .Hllr,O". 

Mt. 2." ~;~:n r:(·j :' (l.~ (h 1 :n~d!.1ta 
nr:I(' ,,~ ;'tc) (I ·. ' ,; ('~i ; l'r ;~,; (i~ r::~ ln : :o (!e 
rldur,"~' d.o 1.1~!' : .. ~() (>.: ! ! I 'l .. I::. " .. 0, in· 
lrrW:;I:II(!"., 1(',0 n: (. ,:0 ;l!'lI ': lIv;' , ti <':0n­
:-.. "':':h" ( ~ \'" 1~.dr. : I~,I ~ ~ ;· ~ . -: ~ \ :~ .. 1:1 •. . ...• •. • 
~U!" ll:\~,IA e o Çl::L{: : ~:') '.'': V,:'., ':1\'':'1· 
\,\:1:('1110 Ind~I~. : rl:l1 - CI)!. cU:'J\!!'\'. :\· 
menll", ele ·tI::o lk i;!:l 'cente (' \' i:I: '~) 
di:\s. 1\ C'OIl::H tia d~::\ d~ p' :l,!icl ,;;:o 

<1,:.,:(' 1.l!'n"lo- !C':' !· '''a~ :·. O C'~, indl':~'r. 
<!c ",'(1("011:11';'.'\1: ;·'0 r,(';c pi('\': ,,;~C' ,;, 

r':n:': :!n(o u: ,lco . Os cm;-lrC':'llul:,:c:1-
tos. lltJO:; J1r();\~ I,~ ,. tn~h:::1\ .'!ijro :111'1" 

rln:I11,'ntc :'. pro.l\· :lcI(J~ . d':lTI :',,, "i.·,',I!·C"'r' 
P.o d ::: ; )·). ;f~ li\) ~ 2.'" ~t0 ~!"~:::0 j. tio 
D~'f'J'("l')-!f ' l n." 2f :· , c!t: :'~ (~,~ ( , ' \ ' .';."!"I) 
(', '" ' ' c''· , '\ 'Ir", r"" -' J " ," ",. . .... . ,JI. 11 • . \ . . .. .. ... . "" .. . .. 

1" ~rl . 1· (I"~t,, ;)1 ":,,,'n .. lc' . 1: (' t'~ : ' .-:'. 
C CC:1c1lçl)(:; l·. ;llll,:,:(,,.!d··,;: !)':O ('(,:-: : ,o. 
"I _ .,.. • (1-" " ' ,' -, ' ''' '' (" ", •. " '" \,' .\ u v .... I' . .. . . .. .. , , . , ", .. ' . \, . .. I.. 
"lr:1\·l·.t', c! .~ il . ~o : \ ; ç ·\O:'t !,.\,' : h:I!~::'h!a l'X 

lCO (CC' : I~(l c C : ~.'~liI) dl<ls t;\:o. ':i.:·::~c::-, 
t!('S!C c1'Jl!o:n:. 1,'r,:II. 

Art. 3." O I1tt:~O :! ,. d,1 I~C tl'(': ':'t-!c1 
n." JJG , UI' 1:; (:c , I ;.,.~~I) ek 1 ~ I ; ~. p:'I.';. 
SI" 11 vl!:vrnl' CI)Ill a H'r.\\ln:r "d~'::lo: 

lO Art. 2," As !~rnr", ~.; (j~, C':'. ! . p:c­
vl~'"<; nl'.~:'~ [J.'':.Tt<;-;rl .'pl:r,H-
!'ou c'o "(\ .. 1.~~. \1-- • ... · ·· " ·' \0 ,. el" . .... -. , . . 1 U .. I .. , ~ , ;.,., . 1.' . " " 
ron.~'I:JlO r ~03 ~'~IICr( ,:; de pr;:-n(';· 
rn Ih'C!'. :;' (! :II!:-, (' ,' vrl" 'nJ rq~ .• n· 
"c'r" '" r"' ... ·I. C· .. ·, ... '''-· I ." " . ,., ,~ .. ... v.... . ...... ... .. ~l '. _. 

1 -- tl\c:o~C'!' M.1I'llilllC'lS d~ r\'n· 
t~n (' r.:. p :l; ):\ . ~C' :: .~ ::(o':: _~rtO') C 
)Jt' r(( i1C'!" .'; . i.'~ · il: rO,ll'J ll l .~: · () . ~ Ul l':l:;:­
I:,\;: . 'tlli':·' ·.· ... :, ·:: 1: .\ .di, ;, :, ,:1 .. I,'~­
QU ... ·i1.l. 1' .,, ', ' :0 fXP : ''': ~ I\,' ... f' UIUl1U. 

los UtlI 17:1c1 " s <nJ ~U;\ rah-I~· ~~·.,I); 
11 - 111(,(J'.lln :\.~, llItl'l " I~I ~ ll~ ·:~ 'l 

Inf, ltr~ll''I IltI!I ; ;\d(\~ nn :I :'r:C'I:Ii\lI':l. 
n:\ !' ~·(,·.I :·, rl;l (' na . ., ~l!vl.l :' l.i~~ 
nrin.o;; 

Ji I - 111 :·''1"li"l1.<: [ln:.'\ cOI'l.qruç:(o 
TO(! O\'!:i t'I '\ : 

lV - "':'ClIII" .I'., 1::O!.,:c; r nl'rs. 
kllln:; 1''11':1 II , .; ,: , ! ~I · "'J 11 :.111 . ll i;,;: 

V - m;dnl:tl., cc cOIl', ~ru~' i,o; 
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L~OlS!AÇXO ClTA.'DA 

DECRr.rO-LEI N,- 2811, DE 211 DE FEVERF.1RO DE 19G'7 

Alur3. 11' dlsJ'o~lc:úf!S (13. Lel n.o 3.1'13, (1e C; de Junho do 1951 c nrut " 
• 7.on3. Fr:1nc3o de l\1:mnu.5. 

O Presidente dn neptibllca. usnndo dl\ atrllmlção Que lhe confere O IUt, 9,°, 
pluâ~afo 2 co do I\to Institucional n.O 4, de 7 de drzembro de I!lGG, decreta: 

CAPiTULO I 

n,u rinnlldaltu c 10cr,\i7.aç:io c1:\ Zo":\ FrRn<."3, de I\l:\n3otl' 
, 

Art. 1.0 - A Zona Franca de M:lIl:l\Is ~ uma ~re:\ de livre comércio de 
Importação e exportação e de Incentivos . fiscaIs tspcclnls. cstnhelccldt\ com Q 

fl~:!.lIt!:\de (le crIar no Interior d:\ Am:\i~õnla l1In l'C'nlro In(\\lSlrlal. comerel::!l ~ 
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L~OlS!AÇXO ClTA.'DA 

DECRr.rO-LEI N,- 2811, DE 211 DE FEVERF.1RO DE 19G'7 

Alur3. 11' dlsJ'o~lc:úf!S (13. Lel n.o 3.1'13, (1e C; de Junho do 1951 c nrut " 
• 7.on3. Fr:1nc3o de l\1:mnu.5. 

O Presidente dn neptibllca. usnndo dl\ atrllmlção Que lhe confere O IUt, 9,°, 
pluâ~afo 2 co do I\to Institucional n.O 4, de 7 de drzembro de I!lGG, decreta: 

CAPiTULO I 

n,u rinnlldaltu c 10cr,\i7.aç:io c1:\ Zo":\ FrRn<."3, de I\l:\n3otl' 
, 

Art. 1.0 - A Zona Franca de M:lIl:l\Is ~ uma ~re:\ de livre comércio de 
Importação e exportação e de Incentivos . fiscaIs tspcclnls. cstnhelccldt\ com Q 

fl~:!.lIt!:\de (le crIar no Interior d:\ Am:\i~õnla l1In l'C'nlro In(\\lSlrlal. comerel::!l ~ 
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Ilcropecu~rl) dotado de cond\çõ~s econôm\cn~ que pcrmlt:lI11 !lCU J esenvo1\'lmcnlo, 
em f:l.ce dos {nlôrrs locais e ela grande dlstitncla, n Que se encon tram os cc:ntros 

~ 

co~s\lmtdol','s de seus produtos . 

Art. 2.° - O Poder Exccull '/o !ar:\ drmarc:n. b. margem esqucrda. dos rios 
~crro e A!',13zonn5. uma nrea contínua com 11 lIupcrfld e mínima de de~ mil 
qullbmclros qll:turados, Incluindo n cidade de Man:l.us e scus DI,rcdores. na. Q\l31 
... Insl!il:n6 1\ Zona Fr:lnC3. 

• 

Art. 

Zona. Franca terâ um comprimen to mblmo continuo 
I rios Hcgro e Amazonas, de clnQi\ent:\ Quilômetros 1\ 

tcnla quilômetros l\ montan te desta cidade, 

su))erticle dos rios 'ndJace ntcs l\ Zona Francn, nas pro­
ort03 drsl n, eonslc\(!ra -se nela In leJ;l'aua, na. extensão 
ros a. contar da marr,em , 

Super1nter. 
;xecullvo, mediante decreto e por proposta da Supcrln­
:n. npl'ov:\dn pelo MInistério do Inter ior. poctcrA Dumcr.· 

a ) Cf" 

b ) UnlO, 

tAr a 'rea originalmente estabelecIda ou alterar na connsura~1o 
UmIt..es cst:LbolecJdos no pllrigrnfo 1.0 d~stc Ilr Ugo. 

CArlI'ULO 11 

, , 

Dos Incentivo:J Ilscld, '<, , 

Art, 3.° - A enlra.dll de merc:\dorlns estr:mcclns n3 ZonG Fr3,nca, desW;.~; 
a seu consumo Interno. Induslr!all7.ação em qU:lIQu~r I:T:lU, lnchllln benc!lcl:l. , 
m~nto. a~ro)lccuárln. pesca. Instalação e operação de Indústrl:ss e ' S('fTlços de 
Qll:\lquer na tureza. e n estocar,em p:\r:\ rcr.xporl:sção, se r:\. Iscnto. dos 1mposto, 
de Imporlação e côurc pr0dulo:; Indu~trl:l.lIl:tdos. 

3 1.«» - Ey.cclu:l.m·sc da Isenção fiscal prevista no UI'ut (1~st~ ~rt:gl) :l~ 
sc(:ulntes mr.rcndorl:\s: :ltmas e munições. perfumes. rumo, bebld:ls IllcnVlI(':lS c 
automóveis de }l3ss:l~elros. 

§ 2.° - Com o objetivo de coibIr pr;\tlcols Itcg:slt. ou :mU-etOnõmlc:3s. e 
por propo:;tn justlClcada da Superintendência, oprova~ :1. pelos ' ~nnlstér1o, c!o 
Interior, F':tzcnc1a c I'laneJ:\lnento. a lIstn de mcrr.adorlas const:!nte do p:tri· 
crnro 1.0 pode ,ser alter:lctn por decreto. 

Arl. <1 .° - A exportnç:\o de mercadorlns de orlcem nnclonnl pnr:\ consumo 
cu Industl'lallz:lç~IO na Zonn Frnnca. de Ma.n :\lIS, ou rcuport:lç:io par3 o cstran· 
-gclrn. será pnra todo," os ef,,\tos t1!;c:lls, constnntes dl. leclsl:lçiio em vl!;or. e'lulva· 
lente a uma exportação urnsllclra para. o cslrnngelro. 

Art. 5.° - A exporla~ão de rnercador1:l,s da Zon:!. Fr:!.nca. p:1r3 o estr3ncclro. 
qu:sl'1uer que seja sua. origem, esl;\ Isenta do Impôsto de exportnçno. 

Arl. G,o - A' mercndorlas de orlcem eslrant;elra estocadas na. Zona. Franc3, 
qÜ:lndo sa lrel1\ destl. p:lr:\ comcrclall 'l:lç:io em qU:llquer ponto do ~rrltórlo 
nnclonnl. ficam sujeitas ao paC:llllento de toll\)~ os I",po~los d'! uma Imporbçlo 
lIo exterior. a não ser nos casos de Isenção vrc~lsta. em Icblsl:\ç;lo espccir;c:\. 

Art. '7,0 - As tnercndorlas produzlllns. br.lleflr.l od:\~ ou IndustrlaUz:\d::u n:l 
Zona Frn nea., ql1ando saírem destl. para Qualquer ponto do território nacional. 
eslnriio suJe itas: 

1 - I\pen:\s no }l:\gamcnto do lmpô~to de clrculaçã" de nter~:\~ 'H! _", 
prevIsto nn le~lsl:lçno em Vigor, se n:10 contlyerem QU:1lqu~r 
parcela. de nlatérl:\-prhn:\ ou parte componente Import:l<l3. 
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11 - e nlnd:\ no p:lC:lmcnto do hnpüslo de Imporl:lç}o sõurc 3.S 

1Il:\térlas-prlm:l5 0\1 parles compunentes Import:úl:\s, cxlst~nt('s 

I~c.s~e produto, com "lIl:! reduc;:iu pcrcentu:ll da :lliquol:\ de Impor­
tação 1~1I:l1 !la per:cclllu:ll cio v:\lor adlclolladu no proccs_~o dc 
Induslrlall7.ação 10c:l1 em rclat;:"lu no custo tot:\l <.1::>1 mcrc:l<.1orl:l _ 

Art. 8.· - II~ IllNc:l<lorlns <.Ic orlr,en\ ll:lcloJl:l1 dc _~lIn:\(l:lS ~ Zona Fr:\nc:t. 
com Illlnnlld nde de I;ercm rce:<portal1:1~ p:Hn nlllros \lontus do t('nlliJrlC')~~l. 
~er~o c.'itocnd:l3 ell\ nrlll:l7.éns, 011 c/llunrcaçües, !;ob cUlllrüle da ~apl.'r)6~~p~(1.tf;~ 
e l"nr,:nào wdo~ os Imposto!! ~Il\ vll:or p:lrn n prodllçi'lo e clrcul.\çi,t> de mt",:\~ 
(Io rl :l~ no I' nls, 

Art. t .• _ Estilo t'lenW do lrnpÔsto lIôbre produtos tndustrlnllzo.dos tôdl\S'. 
U m~rtndorl:ls p toduüdas na Zonn Fr:mcn de Mannus, quer se destinem no seu 
coruumo Interno, quer b. comerclallzaçüo cnt-tlualquer ponto (lo territórIo nnelonnl. 

CAl'fTULO III 

Da AdmInistração da Zona Franca 

Arl. 10 _ A ndmlnlstraçno d:ls Inst:\!nçóes e serviços da Zon!\ Franca seri 
l'xcrcldn l"ela Supt'rlntenrtêncln <.11 Zon:\ Frnnca de Man:\\ls (SUFIlAMJ\), cntl­
(bde 3ut:irquicn, com personalld;L<!e jurltllca e p:\lrlmónlo pruprlo, n\lt(~noml:\ 
adml nlstratlv:-. c fln:mcelra, com sede e fóro na cidade de Manaus, c:l\)It:l1 do 
E.~lcJo do Am~7.0n:ls. 

Par:i, rafo único - A SUFRAUA vIncula-se ao Mlnlst~rlo do Interior. 

Arl 11 - São ntrlbulções da SUFRAMA: 

. ) clnuorar O Plano Dlrl'lor Plurlonunl dl\ Zona Frnnca e coordcnt\r ou 
prt'lnoYer a sua execução, dlretnmente ou medl3nlc convênio com 
órr-:IOS ou elltltladcs I,úullcas, Inclusive sociedades de economIa mista, 
ou atr:\vl's de conlrnto com pesso:ls ou entldadrs prlvad:1s; 

b) rC\"I~:\r, uma vez por ano, o Plano Diretor e avaliar os resullndos de 

lU:\. execução; 

c) pr'll11UVer a elabornç5.o e n execuç1\o dos programas e projetos de 
Inlcrl'sse pnrn o desenvol\'lmento dn Zonn Franca; 

d) pl --sl:lr nsslslcnclo. técnica B. entldndrs públlcns ou prl"ndns, 11:\ e]a­
bvf:1r;;"\O ou execu(,':1o de pro~ramas de lnlC'Têsse para o dcsenvolvl­
m nl.{) da Zuna Franca; 

e) m -:Illcr constante arllc\llnção com a Superintendência do Desenvolvl­
m~llw da. IIm:l7.()nln. (SUDA~!l, com o Governo 00 Esl:,do do IIm:\7.nll:\lI 
e autoridades dos munlc!;>lo, em quc 6C encontra loen Izada :.l ZOIl:\ 

Fr nllcn; 

f) Sl:r.crlr à SUDAM e :l outr:'lS cntld:ldes governnmentals, estaduais ou 
municipais, provldcnclns JulGadas necessárlns ao desenvolvimento da 
Zt'll:\ Franca; 

r) promo\'er e dlvut~nr pesquisas, estudos c Rnflllscs, vls:mdo ao rcconhc­
cl :nento ~1:;tem:\Uco d:l~ potcncl:1l1dadc!! cconómlc;\s dn Zonn Frnnca; 

b) pl :1t1~ar todo,> O!! df'tn:1l~ alos ncrr~~:'IrI(1 .c; ~s S\1:l.S lun ;;;j ('5 (1(: ("- r~;\o 
<.l,: pl:1l1cJamcnto, pnllnoç:\O, coon.lt:llnçiio c ndmlnl~l - rf\ç:io ct .. ? ,'11' ;,\ 

FI :mr.n. 

Art. 12·- li Sllpr.'rlntrnMncln dJ. Zona Franca de Mnn:llls, dlrlgl<la por \Im 
S upcrin tcnu( Illc, é nsslm con~tllui<.la: 

ti ) C..mclllo TlClllco; 

b ) lJ,.,lo1:'\d"'~ Ad,."lnl,,(r:1l1vn.,. 
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Ar&. 13 - O ~ur"jerll"lh!l1 . lenta ~~tt\ l'1omel1do ptlo l?"?i':.'>Mf:í~k ,1. 

por lndlc:lçno do Mlnlr.tro do !ntt'r!O'i' ü dtmbslvel i.1ld "uhlltJ\. 

, . ,. " I 

J':lI':\~r3fo ,'mIC'o - () SUl){:dl1t.~ndente ser& auxiliado ~!.);' m , .' , \ I 

Executivo nomendo pelo ~~i·c~l<1wtc. da República, por lnô!cglt~l.o 6 i\ \\ ' L. 
demissível :\11 nutum. 

Art. 14 - Compete no tj llpcrl n tcndent~: 

a) pratlcnf todo~ 0'" nUJ~ 1le<:t!J5Úl'to~ tao bom dl'!!i .m~íl ,.,) .:; , ; .,: . t . , 
estabelecld n!! pa ra l\ tlU ;'iLAMI\; 

b) etnborn f o regulamento da enUdí1de tl. l!<!t ill~ro'l'~l \k· : " . . • 
I . t .' \. 

Executi vo; 

e) elnbornr o R egi entü Intento; 

d) submeter II aprec! ;'I\ ~\ú .to Conselho 'l'é\:oh::o O~ p h.tm:.! 'i" ~;(l,." " i t , , 
nnu:\ls; 

e) representllL' a n ltR i'qulú. utlvu. ~ p(!Mh·nJ"íletlt~'. ':: ~lí .lül.. .leI .• , • .• , ' h ' . 

PllrA,r:lfo único ~ O Se 'ldó,do r~x~t\.lUW ~ o aub:lfj IItô c.tll \.,'" '. :. 111' , 
rlntendentc e de:;clIlpenhnrá ~lS runçó s que 1"0' ~stc UI l\néCi' '~Ô;lh; th,._ 

Art. 15 - Compete tiO C01lSt'lho Téctlko: 

n) sugerir e nprccbr 0."1 t1oril'\:l!l lJt..:;lc:lS d:t el!.\bi:;r;1\b.(1 (11:: !:L'I~ _ , ) ,,:' 

C S\I:\S revisões 1111 11:11$; 

b) nprO V41r o Rccul:nncllto c Regimento lntemo d:l ZCi'l. , :-" ",,_'. 

e) hornolor;:\r :t escolha uc' !Irma JU flrm:lS nudlt.or~s n t'll:t' ~t ; , [~\\ ' 
nrtl::;o 27 da prescnte ,cI; 

d) I\pl'Ov~r:\s ncccs:-;\t \aucs de pessoal e Í11vel~ sllMlal.! d J: '1 li. ',,~I ,, ; ' 

r,orlas ocupacionai s (1:\ SUFHl\lWA: 
e) :\prova l' os critérios (1:\ contratação de servIço:!! ttcnko:l (''t., ,/ , .... ,~~\ 

eS\leclall 7.ad ;\, com ' (,I'(clro:;; 
f) llprov:H relat órios jlNlúdlt:03 ~Ipr :scn ndos tJ 10 B\ll)~ 1 ... I..'." •• ., t.; 
r) llpI'OV:H o u:\l:ulço :'l 111:\1 ela aul:uQul:t; 
h) 'nproval' o PI:'\no D~rrttlr ih Zon:l. Fr:mc~ e ~u:.:. rI:. \ :H~,-'" ~ .. " v.l<.b: 
.I> "provar n!l ll ropost:\S d,) Supe rln tcnclcnte d t: COntp.; ,~ nU .• l\: \.'~" , •. _ 

bens Imó vc ls c de b CIl3 móve l" de caplt.\t; 
J) "prov:\r o orc:amcn to tb SUFHAMI\ c Og pro~ !lmt'~ d ,: \\~,L •. / , ' I , 'I . 

dot:1 çõl'~1 t:loh:\ls c (1,: qtl:l l:;quer outros l'ec:urSO!l tj\l •. ll Jl.' • I .. 1. 1( 

hulcto:;; 
I,) nprovnr con vênl05, ('\)ntr:lto~ C neônlus {Intltll.lo:; i~j· t 

(IU:lIII\ O se I'dl'rl rejh • ' xc l1ç:lo ,Ie Oht;l"l. 

Art. Ir. -- O Comc:1ho T.~ ',)1<..0 f: Cl>O\}losto (.\0 ~\lIlCrln{ mkc,(,', '. " .}'j ' . 
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70n:\s, do Hrprcscntnntc 11:\ :;\lperlll!t'lld-'\lcl:l (lo. nc~cnvol vlm l.' l\iu ü:. ,.', l: \\ 1", H.\ 
C de uob mcm bro!; llOIIlC:Hlo:; pelo l'rc:;ldcllte 0:\ Hrpúbllr:t, t 1'1iI " li'l ",, :.~ 
"uper1ntendent'! dn SUFr-tIH/U\, Bendo UM engenh~h'o a o out." \: :'" •. 1 .. ' \. . .,. 

:ts.,untos flse:l1~, 

r:tr:i~r:l rO único - O mcmbt'O:i do Conselho 'r~Cl\tc('; ctCV(,à';~() 11'. !. _ ,n .. ! • • ~ , 
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com obscn'âncl:\ do mcrcado de trabalho, c nprovnd03 pelo ' Conselho T~cnlco , 

Art. ·l!) - O Superintendente e SecretárIo Executivo perceberão, respectlva­
mentc, ~07c, (\'I:ltc por cento) e lO~ (dez por cento) n mnls do maIor sn):\rlo p:l.go 
'pela SUl-itAM/\ MS seus servId ores, de ncórdo com o estabelecido na presente leI. 

CAPiTULO IV 

Dos recurso! e regime financeiro e c:ont:\bll 

ArL %0 - Constituem recur:;o da SUFRAMA: 

I - ns dol:l.c;ões orçn.menttlrlns ou créditos adIcionais que lhe seJam 
alrlbuldos; 

11·- o produto de Juros de depósItos bandrlos, de multrus, emolumentos 
e l:lxns devldn.s h SUrn/\MA; 

m - os nitxillos, s\1bvenções, contribuIções e doações do. entidades 
púhllcns ou prl\'n.d:ts, InternacIonaIs ou estrancelrnsj 

IV - as rcndn~ pro"enlentes de serviços prest.:ldos; 

V - a sun renda I':l.trlmonlal, 

Art. 21 - As dolações orç:\Incnt!lrlas e os cr~dlt.o3 AdicionaIs destinados h 
~U'F'nAMA lIeri o dl~lrlb\lldos Indepcndr.ntclnentc de prévIo rer,lstro no Trlbunnl 
Ide Cont.:ls d3 Unl:lo , 

PAr:trr:a'o imlco - O. contratos, acOrdo. ou eonv~nlol tlrmndo. pela 
St1FRA~tA In(.Jo-pendem de reclslro pr~vlo no Tribunal de Contns do. Unlf\o, 

Art. 2~ - Os reclITsos provenienles de dotações orçnment:\rlns ou de créditos 
adlclo!'l:tls ou provcnlentes ele o\ltras tontes atrlbuldn.s li. SUFRAMA Incorporar­
:õe-ão :10 seu pntrlmónlo, podendo os saldos te" aplleaç:1O nos exerciclos sul>­
sCQ Ül'n tes. 

r3r:\~t:tfo únlr.o - Os snleios náo entrer,ues à SUFnAMA até o fim do 
C:'I:crcicio serão escrlturndo!l como "nestos a Pa~nr", 

Art. 23 - A SUFnAMA, )lor propostn do Superintendente, nprovndn pelo 
,Comt:lho Técnico da nutarqula, poderá. contrair empré~tJmos no pnls 0\1 no 

erlor pnr:\ acelernr ou r, :u:lIlllr a elieCUç;\o de progrnmas ou projetos lnte­
!;ranlCi do 1'1:1'10 DIretor da Z()nn. F'r:\Ilca. 

, 1.- - A3 operações em moedu estnmgelras dependerlo de autot1.,.o 
do Chefe do Poder Executivo; ; 

" 2.° - As oper:\ções de que tra.ta bt.e artigo pOderllo ser gtlf1ll\Udll3 com 
os rróprlos recursos d:\ SUlo'RAMA; " '-

§ 3,° - Flc:\ o Jlf)der F.xecutlvo autorlz:ldo a dar a l:lnnU:l do T~uro 
Nnelonal para opernções de crédito externo ou Interno. destln:ld:lS k re:\l1z.'\ç3.o 
(le obrns e serviços b:\slco~, prcvl'ilos no orpmento do Pl3no Diretor; 

Q 4.° - A r,nr:ll1tl:l de que trnt:un os p:m1r.r3fos ftn~rlorcs .cri concedld3 
?ls operações de crédito contratadas diretamente pela SUrnAMA ou com sua 
Interferência, scmpre mediante 'parecer tuntlamentndo do Superln~ndente. 

nprovn.do pelo Conselho Tccnlco; 

§ 5.° - As operações de crédIto mencIonadas neste artlgo ser30 Isenw de 
todos os Impostos e taxas federais; 

§ 6.° - Consldcr3-se apllc3ção leC31 dos recursos destinados ~ SUFRA.MA, 
:\ amortlzaçii.o e o pnu:tlllento tle Juros relativos II opcroções de c:rtdlto por ela. 
(;ontrn.t:\dn~, p:tr:\ apllcaçi\o em programns ou projetos Iltlnen~s à deslln:\ç:i'o dos 
mesmos recur1;03. 

29 
( , 

com obscn'âncl:\ do mcrcado de trabalho, c nprovnd03 pelo ' Conselho T~cnlco , 

Art. ·l!) - O Superintendente e SecretárIo Executivo perceberão, respectlva­
mentc, ~07c, (\'I:ltc por cento) e lO~ (dez por cento) n mnls do maIor sn):\rlo p:l.go 
'pela SUl-itAM/\ MS seus servId ores, de ncórdo com o estabelecido na presente leI. 

CAPiTULO IV 

Dos recurso! e regime financeiro e c:ont:\bll 

ArL %0 - Constituem recur:;o da SUFRAMA: 

I - ns dol:l.c;ões orçn.menttlrlns ou créditos adIcionais que lhe seJam 
alrlbuldos; 

11·- o produto de Juros de depósItos bandrlos, de multrus, emolumentos 
e l:lxns devldn.s h SUrn/\MA; 

m - os nitxillos, s\1bvenções, contribuIções e doações do. entidades 
púhllcns ou prl\'n.d:ts, InternacIonaIs ou estrancelrnsj 

IV - as rcndn~ pro"enlentes de serviços prest.:ldos; 

V - a sun renda I':l.trlmonlal, 

Art. 21 - As dolações orç:\Incnt!lrlas e os cr~dlt.o3 AdicionaIs destinados h 
~U'F'nAMA lIeri o dl~lrlb\lldos Indepcndr.ntclnentc de prévIo rer,lstro no Trlbunnl 
Ide Cont.:ls d3 Unl:lo , 

PAr:trr:a'o imlco - O. contratos, acOrdo. ou eonv~nlol tlrmndo. pela 
St1FRA~tA In(.Jo-pendem de reclslro pr~vlo no Tribunal de Contns do. Unlf\o, 

Art. 2~ - Os reclITsos provenienles de dotações orçnment:\rlns ou de créditos 
adlclo!'l:tls ou provcnlentes ele o\ltras tontes atrlbuldn.s li. SUFRAMA Incorporar­
:õe-ão :10 seu pntrlmónlo, podendo os saldos te" aplleaç:1O nos exerciclos sul>­
sCQ Ül'n tes. 

r3r:\~t:tfo únlr.o - Os snleios náo entrer,ues à SUFnAMA até o fim do 
C:'I:crcicio serão escrlturndo!l como "nestos a Pa~nr", 

Art. 23 - A SUFnAMA, )lor propostn do Superintendente, nprovndn pelo 
,Comt:lho Técnico da nutarqula, poderá. contrair empré~tJmos no pnls 0\1 no 

erlor pnr:\ acelernr ou r, :u:lIlllr a elieCUç;\o de progrnmas ou projetos lnte­
!;ranlCi do 1'1:1'10 DIretor da Z()nn. F'r:\Ilca. 

, 1.- - A3 operações em moedu estnmgelras dependerlo de autot1.,.o 
do Chefe do Poder Executivo; ; 

" 2.° - As oper:\ções de que tra.ta bt.e artigo pOderllo ser gtlf1ll\Udll3 com 
os rróprlos recursos d:\ SUlo'RAMA; " '-

§ 3,° - Flc:\ o Jlf)der F.xecutlvo autorlz:ldo a dar a l:lnnU:l do T~uro 
Nnelonal para opernções de crédito externo ou Interno. destln:ld:lS k re:\l1z.'\ç3.o 
(le obrns e serviços b:\slco~, prcvl'ilos no orpmento do Pl3no Diretor; 

Q 4.° - A r,nr:ll1tl:l de que trnt:un os p:m1r.r3fos ftn~rlorcs .cri concedld3 
?ls operações de crédito contratadas diretamente pela SUrnAMA ou com sua 
Interferência, scmpre mediante 'parecer tuntlamentndo do Superln~ndente. 

nprovn.do pelo Conselho Tccnlco; 

§ 5.° - As operações de crédIto mencIonadas neste artlgo ser30 Isenw de 
todos os Impostos e taxas federais; 

§ 6.° - Consldcr3-se apllc3ção leC31 dos recursos destinados ~ SUFRA.MA, 
:\ amortlzaçii.o e o pnu:tlllento tle Juros relativos II opcroções de c:rtdlto por ela. 
(;ontrn.t:\dn~, p:tr:\ apllcaçi\o em programns ou projetos Iltlnen~s à deslln:\ç:i'o dos 
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Arl. 2,1 - A SUFRAMA poder! cobrar tuas por uUUznçlo de IUIl.! Irut3-
lações c crnoll,lmentos por servIços prestados 1\ p:utlcl\lar. 

pnrá:raro únIco - As taxas e emolumentos de que trn~m ht.e Ilrtlgo serio 
f1xndns pelo SuperIntendente, depoIs de nprovadas pelo Coruclho Técnlc:o. 

Art. ~:; - 05 rec\lrsos dn SUFRAMA, sem destln:lçlo l'rnlsl.l\ em lei, e u 
dotnçõc5 r,loh:Jls q\le lhe sej:1m otrlbllldas, ser:\o cmpreg:\(los nos se"l':<)s e obrou 
do I'lal\o Dlrelor, ,de ncôrdo com os progr:\Inas de aplicação propostos pelo Supe­
rintendente c c.provados pelo Conselho Tccnlco. 

Art. 2G - f.; n SUFRAMA :lutorlza<ll\ " re3l1zar despesas de pronto P3 13 -

Olcnto nU- elnco «(j) Vl:ZC:; u valor dI) maior salárlo-lIllnlmo vlgento no P:au. 

Art. 27 - No conl.rólc dos nlos de C{'st~o da SUFnA~fA !cri adol"do, I!~m 
da (\u<lllor\;\ Interna, o CCI~lmc de nudllorlLl externn Independente, a sereontr:1-
latin com flrmn ou flrmns brnsllclra3 de reconhcch.la Idoneidade Clora! e ttcnlc3. 

Art. 28 - A SUFHA~tA tcr~ completo serviço (Ie contlbllldade patrImonial. 
llnancelr1 0 orpmenl;'ll'la. 

)';tr;i/:1.IrO úlllco - At~ o dln 30 de Junho de cnda nno, 11 SUFRAMA remeter1 
0.'1 bal:\nço:l do exerclcll> nnterlor no Ministro do Interior e Iltrnyé, rlr~~ ao 
Mlnl:;t~rlo da F:\zemln. 

"ri. 2!) - A SUFHA~1h podtr! ollcnnr btns móycls e ImóYeh Intcgrnntes do 
srll ll:1trlmólllo, medlanle proposta do Superintendente npro,ndl\ pelo Conselho 
Técnico. 

l'ill':": r.I ro 'IIIlco - A compra. e alienação do 1>e", Imóvcl.s depcntle dI! I\\JtQ­

rl7.:\ç:io do r.!1I1I:;lro do Interior. 

Art. 30 - Ficll o Buper1n~ndente dB BumAMA Rutor11.ndo 1\ dL!pensnt' 
l~eltar;ão e contr:lto 1orrn:ll para nqulslç!\o de m:lterlnl, prestnç50 de scrvlçosJ 
e)(l'cur;ão de obr:l~ ou loc:\ç:\o de Imóveis até 500 (qulnhento!) vê1.cS o valor do 
m:l:cr s~I:íIIJ·r.línlmo \'I;;rntc no Pais. 

Art. 31 - O Superintendente d:l SUFRAMA, na conrormld:tde dns dlsposl­
r;õcs elo p:n .' gr:Jfo únIco du :ullr,o 13!J, da Lei n.o 830, de 23 ue setemhro de lD4~, 
:lprr~,enl:lr ;' :lO Trlu\ln:\1 de Conl:ls da União, até o (\Ia 30 de junho (Ie c:lua nno, 
rroLlç:to : e contas ' corrt~po!1dr!1t('s fl cc!\li-IO adllllnlstratlva do excrclclo 
an:erJor. 

Att. 3~ - São extensivos h SUFRA~fA o~ prlvllér,lo!i do. Fnzend:l 'Pública 
ql!anto à el:ipcnhoraull1d:tue clt bens, renda 0\1 serviços, nos prazos, cnbr:\IlÇ:1s de 
cr.dlto, uso de nçües especl:tls, Juros c custas. 

Art. 33 - A SUFRAMA tern tódas O! lscnçõe! trlbulârlas deferidas aos 
órGãos e sl'rvlços da Unlfio. 

Art. 31 - fi. SUrnA~IA desenlpr.nhnr:\ suas funções cspcclnll znd:u prefe­
rentemente I\trJ.\'és da conlrataçfio de srrvlços com pessoas fislc:ts ou Juridlens 
h:tbilitldos. se(;undo os critérIos que forem nprovauos pelo Conselho Téculeo. 

. . 
Art. 35 - A SUrnAMA aprcsenlar:\ rclatnrlos perIódicos de suas atividades, 

ao Mlnlslrl' do Interior. 

CAriTULO V 

Da.! Dlsl10slçõu Grrals e Transltórl:\5 

Art. 3~,-- O Plano DIretor da Zona Frnnea e o orçamento-progrnma c' . 
SUrnA~{A scr1io aprovados pelo 1.ilnlslro do Inter10r é consIderado nqu~lc eorr­
~mprccndl)flento prlol'llãrlo na elaboraçfio e execução do Plano de Valorização 
Econõmlcn da Am:tzônla. 

I 
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Arl. 2,1 - A SUFRAMA poder! cobrar tuas por uUUznçlo de IUIl.! Irut3-
lações c crnoll,lmentos por servIços prestados 1\ p:utlcl\lar. 
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. . 
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CAriTULO V 

Da.! Dlsl10slçõu Grrals e Transltórl:\5 

Art. 3~,-- O Plano DIretor da Zona Frnnea e o orçamento-progrnma c' . 
SUrnA~{A scr1io aprovados pelo 1.ilnlslro do Inter10r é consIderado nqu~lc eorr­
~mprccndl)flento prlol'llãrlo na elaboraçfio e execução do Plano de Valorização 
Econõmlcn da Am:tzônla. 
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Art. 37 - As dlspo~'çõcs contIdas no presente Decreto-Lei não fie aplicam· 
1\0 t5t:\bt'l · cldo na 1cr,I~l ~('~o ri tu:\l sôbre n Importnçüo, exportação e tributação 
de lubrIficantes c combustlvel IIQuldoS c gasosos de p~lróleo. 

Art. 3~ - A cntrnd!\ c snlda de mercadorl:\s na Zonn Franct\ de Mnnnus 
lndeprndC:nl de Jlcença de Importação ou exportação, ficando suJeitas, somente, 
11 r('~lstro (te conlrôle estatístico, com exceção dos casos de pagnmento do hnpôsto 
de Import ~ção previsto neste Decrdo-Lel. 

Art. 39 - Serâ conslderndo contrabando a ~aldl\ de mercndorlas da Zona 
Frnncn SCIll 1\ nutol"l7.ação )('(;:\1 exprdld:\ 11cl:\s nutorldades competentes. 

Art. 40 - Compete 110 Go"êrno Fcdr.r:ll a \'Icllúncln das t\reas-lImltes da 
Zona Fra:lc:\ e n rCIH'C~S~IO no contrahando , 

,\rf. 1,1 - Nn Zon:\ Fr~l1ra de M, 1I:1I1S poclerüo Inslnl:\r-~e depósIto, e R!tên­
c!:l~ ~clu:\ ::('Ir:t~ ele olltros p:lists, lia form:t. de lralnllu3 ou IIotns cOlllplclllrnL:\rr:; 
1\ tratado; de comé rclo, 

11.- - Para os n s d~s ai:'tl ,o Oo.,~mo brutlelro • . ecmfo!'nlihaJ'-' 
sido ou .,enha. a. ser pllctundo, proporcIonarA tt\clltdSldes para a eonsloiçlo o~ 
locaç3.o dos entrepostos de depósito tranco e Instalações conexas. ~ 

ft 2.° - Poderão estender-se nQueles países, quanto hs m~rc"dOrl~~: 
cndllS nos dCJl{I.~ltos 1\ que se refere êste I\rtl!;o, os prlvl1~glos e obriCftçõcs 
clIlcados nl) Rer,ulamento tia Zona Fr:lIlc:l, secundo ns condições ~sl:\be!ecldJs 
em ajuste elltre o Drasll e cada. pais.' 

Art, 42 - I\s Isençõrs previstas neste Dec reto-LeI vlgor:lr~o pelo pruo d~ 
t .. lntn anos, podendo ser prorro[!ad:u por decreto do Poder Executivo, n\(~dI3nte 
aprovação pl'évla do Conselho de Segurança Naclonnl. 

Art. 4] - O l>tssoal pertencente à anllgn Zona Franca poder5. ser 3!,ro­
vt!ltado IH\ SUFRAMI\, uma vez verlflcad:J., em cnd:\ caso, a n~cessldadc d~sse 

nproveltamen to e :l habllltaç50 do servIdor pnm as (unções que dc,"ed e)(crcer. 

!I 1,° - O pessoal nflo npro\'eltndo na SUFnJ\l\tA, Jegundo o eri~rlo que 
est:\ esl:thcclcC'r, ~eri relot:\(lo em outro ór(;:\o da AdmlnlstrJ.ç;\o Pública Feder .... '. 
de ncúrdo com M convenlêllcb~ desta, 

§ 2,° - Até 31 de de Julho de 1967, o pessoal n3.o apro.,clt:ldo continuará 
1\ ser p:lr,o pel:\ SUmAM/\., C:\50 nao lcnh!\ sido relotado em outros órgãos da 
J\dmlnlslrnção Federal, na lormn do par:\crafo anterior . 

. ,Art. C-I - O servidor da antlgn Zona. Franca, ao ser a.dmltldo JY'!3 
SUFRAMA, pass:\ 3. rc(:e r-se pcla I..cclslaç:io Trabalhl~ta e s~ri conslder:\do, fI" 
car:Her excepdon nl, nutolllilllcamcnte lIcencl:1(lo de sun funç3.o PÚÜI:C3, se:n 

, 

vencimento!!, por esln, e em for:\ZO não excedente 1\ 2 (dois) nnos. :!IÇ . 

Art. <15 - Até I')uatro meses ~ntC3 de se cs!;otar o pr37.o Il que se ~rere o 
nrtlr,o nnterlo r, o servIdor lIn antlea Zuna Franca deverá dec1:J.rnr, por e$Cr1!.o. 
no Mlnlslro do InterIor, slln OpÇ;\O I')uanto :lo situação que prdcrlr ndol3r. 

!\ 1,° - A opção peln pennnllcncla a serviço d:\ SUFnAMA Implicar! em 
perda Imedl:ltn d:l condlr,no ele servidor, 

" 2,° - E·~Gl)l:\do o prno de dois (2) A"OS, :\ cont:u da d:au da pub\le~,=5" 
lIC'ste Decreto-Lei, n SUFHi\MA n:io podcr:\ ter cm Eua lotnç50 de 1t"ldores 
l>csson nlgum ll. no gôzo da (1\I:llltlade de Cunclonârlo público. 

Art. 46 - Flc:\ n SUf'nl\~fJ\ autorizada n. rcex:\mlnn't os ac6rdos, eontr:stos. 
nJl1stes c cOllvl'nlos f1r11I :\do.'i \)('):\ nntlr::J. J\dmlnlstração d:\ Zon:l Fr:lnc:\, :l flm 
(Ie rntlfld-Io~, bem COIl'O prolll()\'cr :\ s\la modificação ou seu c:mcel:amcnto, ~m 
COllsontmcla com lU nOrtlll\S dtste Decreto- LeI, 
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1" _ .. 
J(rl -17 - O der Jo:~rr.utlvo h:llx:u:\ decreto I't&;ul:lmenl'\ndo o prtscnte 

necreto-LeI, dcutro do prazo (Ie DO (noventa) dl3S, " conbr d:1 d:\t3 de "'fl 
puhllcaçf\.O , 

Art. 48 - Flell O I'odrr F:xeclltlvo nutorltndo D nbr1r. peto t.nntstb10 d:l 
l~II;~l'tldll, O cr~(\It.o clll1celnl (Ie NCr$ 1.000.000,00 (um n\lIh50 de cru~c:lros n!i.!0~) 

~r:l D~nder la despcsu de capltnl e custeio dD Zona Franca, durante o ano 
de l'G7. 

a 1,- - o crédllo cspcclnl do que trl\tn êste artigo ser6- rc~lstrado pelo 
Trlbunnl de Contns e dl'itrlbuldo autom?\lIc:unentc no Tesouro Nnclonnl. 

• 

ft 2.° - Flc:\ re\'ocnd:\ n Lei n.o 3.173, de a de Junho de 1957, c o Decreto 
n.o 47.;57, de :: de fevereIro de 19CO, que n..re~tJl:\ment:\. 

Art. 4!' - As Is('n~ões fiscaIs prevlstns neste Decreto-Lei sômcnlc cntrar~o 
ctn vlcor 'nn d:\ln cm Que for cuncrdldo: 

J - pelo Eslndo do Amazonas, crédIto do Imposlo de circulação de 
merc:ldorl:ls. nas oprl'ac;õrs comercIaIs dentro da Zon:l, Ir,ual no 
mont:\lltc que terIa sIdo Jl:lJ~O na orlr,em em outros F.st:\dos dn. 
Unliio. se a remessa de mercndorlas para a Zon:\ Franca n:lo rõsse 
cQulv:llente a um:\ expOl'l:lÇ;1O brasileira para o estran~elro; 

JJ - pelos MunIcípIos do E!itaclo cio Amazon:ls. Isenção do Impõsto de 
ServIço 'na área em que estiver fAstalacla .li, Zona Francn .. 

Art. ~O - este Decreto-Lei en trnd. em vIgor nn data de sua publleação, 
revog:u'u lU d\sposlçõc~ em col'll l' á rIo . 

Brasllla,2'8 de fev,t.relro de 1967 ~ UB;o d,, 'lndçpçndêQcla ~ 79.Q da Repúbllca. 

11. CASTELLO BRANCO 
Jo:\o Gonçalves do SOtlU 
Oct:'Ivlo nlll"õe~ 
Itoucrlo tle Olh'dra CaDlpos 

D.O. - 2~-2-G' - '!'lAt: . 2,454 
n~t. - 1> .0. - 10-) · 61 - pAI:. 2 ,943 
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MENSAGEM o 228, DE 1990, DO PODER EXECUTIVO 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter a elevada deliberação de Vossas Exc~ 

lências, aconpanhado de Exposição de Motivos dos SenhcrkS Minis 

tros de Estado Secretário-Geral da Secretaria de Assessoramento 

da Defesa Nacional e do Interior, o anexo projeto de lei que ''t:ria 

a Ârea de Livre Comércio no Municlpio de Oiapoque, Estado de Ama 

pá e dá outras providências". 

Brasília, em 13 de março_ de 1 9 ~O. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERlAL N° 042, DE 12 DE MARÇO DE 
1990, DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO SECRETÁRlO-GERAL DA 
SECRETARlA DE ASSESSORAMENTO DA DEFESA NAC IONAL, E DO [ TERIOR 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Rep~blica .... . 

Temos a honra de submeter à elevada consideraçAo de 

Vossa Excelência o anexo projeto de Lei que cria a Área de Livre 

Comercio de Oiapoque - ALCO, no Município de Oiapoque, Estado do 

Amapá. 
j 

Como resultado da reivindicaçAo encaminhada à Vossa Ex-

celência pelo Governo do Estado do Amapá, a ALCO sera sem d~vida 

malS um instrumento de real importância para a consolidaçAo da­

quela unidade da federaçAo. 

O Município de Oiapoque, na fronteira com a Guiana 

Francesa, por seu turno, dispõe de condições excepcionais para a. 

implantaJÁb das at?vidades próprias da área de livre comércio, 

face ao imenso potencial a ser explorado que decorre, principal­

mente, da sua posiçi!o geográfica. 

O projeto de Lei, ora submetida à Vossa Excelência, 

obed e ce aos princípios legais aplicáveis à espécie, a exemplo das 

Áreas semelhantes já autorizadas em outros pontos do Território 

Nacional, prevendo, inclusive, a forma de administraçAo e fisca-
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1990, DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO SECRETÁRlO-GERAL DA 
SECRETARlA DE ASSESSORAMENTO DA DEFESA NAC IONAL, E DO [ TERIOR 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Rep~blica .... . 

Temos a honra de submeter à elevada consideraçAo de 

Vossa Excelência o anexo projeto de Lei que cria a Área de Livre 

Comercio de Oiapoque - ALCO, no Município de Oiapoque, Estado do 

Amapá. 
j 

Como resultado da reivindicaçAo encaminhada à Vossa Ex-

celência pelo Governo do Estado do Amapá, a ALCO sera sem d~vida 

malS um instrumento de real importância para a consolidaçAo da­

quela unidade da federaçAo. 

O Município de Oiapoque, na fronteira com a Guiana 

Francesa, por seu turno, dispõe de condições excepcionais para a. 

implantaJÁb das at?vidades próprias da área de livre comércio, 

face ao imenso potencial a ser explorado que decorre, principal­

mente, da sua posiçi!o geográfica. 

O projeto de Lei, ora submetida à Vossa Excelência, 

obed e ce aos princípios legais aplicáveis à espécie, a exemplo das 

Áreas semelhantes já autorizadas em outros pontos do Território 

Nacional, prevendo, inclusive, a forma de administraçAo e fisca-
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lizaçào, dentre outras me didas que asseguram o êxito de sua im­

plantaç.ào. 

A Área de Livre Comérci o de Oiapoque. se inclui dentre 

as medidas Governamentais de ocupa ção dos pontos extremos do ter­

ritório brasileiro, de atraçao e de fixação do homem no pol o de 

desenvolvimento a ser criado. cont ribuindo, assi m para human izar 

a Faíxa de Fronteira Amazônica,· conforme diretriz de Vossa Exce­

lência aprovada na Exposição de Motivos Intermin isterial nQ 038, 

de 12 de junho de 1989. 

Todas essas razões, Senhor Presi dente, nos levam a 

acreditar que a criação da Área de livre Comé rcio de Oiapoque, 

aqui proposta, se inclui no rol das m€~i0as ao longo do governo 

de Vossa Excelência, em / favor dos Estados menos desenvolvidos e 

dos brasileiros que os habitam. 

Na oportun idade renova mos à Vossa Excelência nos sos 

protestos de elevada estima e p rofundo respeito . 

.....------.) / / ~ 
~ ~ .'':<-~~/~''~7/ 

, Gen. de.Divisão 'Ru~ns Baymc( De nys 
/ Ministro de Bstado Secretário -

. Geral da Secretaria de As 
sessoramento da Defesa Nacional-

Aviso n9 233-SAP. 

Em 13 de março 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

, 

, Fi l ho 
Mini· o Estado 

do Inter i or 

de 1 990. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado Secretário-Geral da Secretaria de A~~essoramento da 

Defesa Nacional e do Interior , relativa a projeto de lei que 

·cria a Area de Livre Comércio no Município de Oiapoque,Es t! 

do de Amapá e dá outras providências". 
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideraçÃo. 

~ V'--t~-. /~~f 
~Jis ROBERTO PONTE 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF . 

DEF IRO. AP ENS E-SE AO PROJ ET O DE LEI I 

4 .7 9 2 / 9 0 OS PROJE TOS DE LE I N. 406 /Y' 
675 / 9 5 . OFI CIE- SE AO REQUERENT E E . AI 

PUBL IQ UE- SE . 

Em 1 

REQUERIMENTO 

(Da Senbora MARlSA SERRANO) 

Senhor Presidente, 

Requer a apensação dos Projetos de Lei nOl 406 
e 675/95 ao Projeto de Lei nO 4.792/90 

Venho nos termos Regimentais, requerer a V.Exa. o apensamento dos 
Projetos de Lei nOl 406 e 675/95, que estabelecem a criação das Áreas de Livre Comércio nos 
Municipios de Bela Vista e Corumbá, respectivamente, no Estado de Mato Grosso do Sul, ao 
Projeto de Lei n° 4.792/90 que cria a Área de Livre Comércio no Município de Oiapoque, 
Estado do Amapá. 

Exrno Senhor 

S~, "'" S...oo. lo d, ,Afiz, d, 1995 

'lt~,---
Deputada MARISA SERRANO 

PMDB · MS 

DEPUTADO LUIZ EDUAROO MAGALHÃES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA. DF 
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PROJETO DE LEI N° 406, DE 1995 
(Da Sra. Marisa Serrano) 

Cria área de livre comércio no Município de Bela Vista, 

no Estado de Mato Grosso do Su~. e dá outras providê~ 

cias, 

(ÀS COMISSOES DE ECONOMIA. INDOSTRIA E COM~RCIO; DE FI 
NANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO (ART.S4) - ART. 24. 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica criada uma ároa de livre comércio - Al.C no 

Município de Bela Vista, no Estado de Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único. O regime fiscal especial instituído por 

esta Lei, com a finalidade de promover o desenvolvimento da regiAo, aplica-se, 

exclusivamente, à área de livre comércio a que se refere o c.put deste artigo. 

Art. 'ZO Considera-se integrante da área de livre comércio a 

superfície territorial do respectivo município. 

Art. 3° As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas 

à área de livre comércio serAo, obrigatoriamente, destinadas às empresas 

autorizadas a operar nessa área. 

Art. 4° A entrada de mercadorias estrangeiras na área de 

livre comércio far-se-á com a suspensAo do Imposto de Importação e do 

Imposto sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isençêo 

quando as mercadorias forem destinadas à: 

I - consumo e venda internas na área de livre comércio; 

11 - beneficiamento, em se território, de pescado, p80IÁri8, 

recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal; 

111 - agropecuária e piscicultura; 

IV - Instalação e operação de serviços de turismo ou de 

qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado externo; 

VI - industrialização de produtos em seu território; 
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§ 1" f\ su~:)i';n~Ao do lf f1po<,tn:;: <:'lr:'> tCifl1t''''fTl cOllvortida em 

J r :' r ~';' ,~ r:, m"rr~ -'don;:'<! qlJf) dOIV1:\1 :1m i.l área dI) livra comércIo 

:?) bi':?t'q""'l -':-:-.0!Tlp",r.tl3,j, tj(, VI;lju"tOS, (J)!;ervados os 

'I'!" 1\~;",,"" (', lo f'(:çlcr r::r"Clrl:rVI), por Irt'Glli1'101() d;.l ,".x..r'Jlmin d;; Roceita 

, '. , , 

5 7." /":; rfH:lrc.<!r;uri8S Elstr<lr;gGIW9, Q"J{ saíram da ároo de 

11"[' \ C'JrW'í cio r"lf'a o rQ5tanto do País, 05tnr~o sUj9itas à tributação no 

"n,lll)nto d9 w .. , intam~ção, exceto nos casos pmvistos no § doste artigo. 

~.rt. !:i" As importaçõof: do mercndorias destinadas à área 

, 'I:',', (."'P;"·'~IO '··~t~rão sUJ"lit.\'1s aos procedimontos normais de importaçao, 

r: • 'ti \I11lTl " ;lO ('1)~~ml:"araçl'J íllchJ8111~iro. 

M 6°.A saída do m(~cadorias ostrangeiras da área de 

li i 'c 1"1' .rl in p:vn o rp.st'3nto do território naCional é conmderada. para efeitos 

fi"; "''': " ;->"f]1ini"trntivo'? corno importação nOlmal. 

M 7" Os produtos nacionais ou nacionalizados, que 

'1" '< :~nl rVl órn!') ct"J livro comáfcio, manJo isentos do Imposto sobre Produtos 

I; di ~"i.rj.~I;;-:;" t!r,.:; , "Milr!f.lo de!lti~1o~ às finulidflo9S mencionadas no caput do 

Por~rmo único, Ficam asseguradas a manutençao e a 

, .. tllll,:' ~'" d"7' 'T,?ríitos 00:-; ImPt.stQ3 sobro Produtol Industrislizados rolativos 

;.,~ rr:alBIJ"lS,prirnas. produtos intermodiélrio3 e material da embalagem 

.. ur,' < '1",t,."I m' industriali:wçllo dos proãulos entrados na área de livre 

Art. 8° Estão excluídos dos benefícios fiscais de que tratam 

I!': ;',liqof, ti" () 7", os produtos abaixo mencionados, compreendidos nos 

\ oi; '1"" f!!("J n;:,s posições indicadas na Nomenclatura Brasileira de 

~ ,'i i'Jon ,1', , aprovada pala Hs:;oluç.âo nO 75, do 22 do abril de 1988, do 

:' '1\ ' L:/ ;~< l! r:Wl (~e Nomenclatura, com alterações postoriores: 

a) armas e munições: capítulo 93; 
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b) veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, 

exceto ambulâncias, carros funerários, carros celulares e jipes; 

c) bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 

(exceto 2208.10 e 2208.90.0100) do capítulo 22; 

d) produtos de perfumaria e de toucador, preparados e 

preparações cosméticas: posições 3303 a 3307 do capítulo 33; e 

e) fumo e seus derivados: capítulo 24. 

Art. 90 O Poder Executivo regulamentará a aplicação dos 

regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à 

área de livre comércio bem como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 10 O Banco Central do Brasil normatizará os 

procedimentos cambiais aplicáveis às operações da área de livre comércio, 

visando favorecer o seu comércio exterior. 

Art. 11 O limite global para as importações da área de livre 

comércio será estabelecido pelo Poder Executivo, observados os critérios que 

julgar pertinentes, no ato em que o fizer para as demais áreas de livre 

comércio já existentes. 

Art. 12 A área de livre comércio de que trata esta Lei será 

administrada por um Conselho de Administração, que deverá promover e 

coordenar sua implantação, adotando todas as medidas necessárias. 

§ 10 O Conselho de Administração será composto por: 

a) 2 (dois) representantes do Governo Federal, sendo um 

especialista em controle e vigilância aduaneira; 

b) 1 (um) representante do Governo Estadual; e 

c) 1 (um) representante do Município. 

§ 20 Até que se eomplete o processo de implantação da 

ALC . respeitado o limite máximo de dois anos, a presidência do Conselho será 

exercida por um representante do Governo Federal e, após este prazo, pelo 

representante do Governo Estadual. 

art. 1 3 A Secretaria da Receita Federal exercerá a 

Vigilância e a repressão ao contrabando e ao descaminho na área de livre 

comércio, sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal. 
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Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os 

recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e 

controle aduaneiro da área de livre comérciõ. 

Art. 14 As isenções e benefícios instituídos por esta Lei 

sen1io mantidos pelo prazo de vinte e cinco anos. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16 Revogam-se as disposições em contrário . 

JUST I F I CAÇ ÃO 

As áreas de livre comércio - ALC têm sido utilizadas com 

freqüência, no Brasil e no exterior, como instrumento de desenvolvimento 

regional. Sua capacidade de desenvolver as atividades comerciais a nível local 

é conhecida e mencionada regularmente na literatura econômica. 

Em nosso País já foram criadas diversas destas áreas, 

sempre em regiões de fronteiras, como parte de uma política de ocupaçAo 

estratégica de pontos distantes do território nacional. A experiência tem 

demonstrado que os propalados "problemas de controle alfandegário' não 

chegam a se constituir em uma realidade que obstaculize a utilizaçAo do 

instrumento. 

Dessa forma, entendemos que a potencialidade das ALC 

deve ser utilizada mais agressivamente como política de desenvolvimento 

ecanOmico e social de área que, reconhecidamente, necessitam de incentivos 

para se tomarem atrativas aos agentes econômicos. 

Além do mais, no caso específico de Bela Vista, há que se 

considerar a existência de uma zona franca em pleno funcionamento no 

Paraguai, na divisa com nosso Pars. Isto faz. com que um imenso fluxo de 

turistas se dirija à região com a intenção de fazer compras naquele País que, 

consequentemente, fica com todos os benefícios econômicos derivados das 

atividades turísticas e comerciais. 

Enquanto do outro lado da fronteira o comérCIO é pujante, 

em Bela Vista as lOjas ficam vazias e os comerciantes se condições de 

competir. Nossos jovens têm que atravessar a fronteira a busca de emprego 

que, do lado de lá, não é um problema, enquanto em Bela Vista não se 

oferecem postos de trabalho. Os salários destes brasileiros não são sujeitos a 

impostos porque sACI recebidos no Paraguai, os serviços também sACI 

contratados no exterior. 
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sao, portanto, evidentes as perdas para a economia do 

Município e para o nosso País, decorrentes da existência de uma zona franca 

em nossa fronteira. A forma de corrigir esta situação e fornecer aos industriais 

e comerciantes brasileiros condiçOes de competir em igualdade de condiçOes 

com os estrangeiros, ou seja, transformar Bela Vista em uma área de livre 

comércio. 

Este, portanto, é um projeto que deve merecer a aprovaçao 

desta Casa, pois contribui fortemente para o desenvolvimento de regiões 

pobres de nosso País. 

Sala das sessões, em O 7> de ~ 

~~fÃ-
Deputada MARJSA SERRANO 

PMDBlMS 

"lEGISUCAO CITADA ANEXADA PfLA 
~90RDENAÇAO DE ESTUDOS LE.G1SLA T1VOS -CeDI' 

de 1995. 

úECRETO-LEI N? 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE 1980 

Disp~e sobre tributaçlfo simplificada 
das remessas postais internacionais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, inciso lI, da Constituição, 

D E C R E TA: 
Art. I? Fica instituído o regime de tributação simplificada para a 

cobrança do imposto de importação incidente sobre bens contidos em 
remessas postais internacionais, observado o diposto no artigo 2? deste 
Decreto-lei. 

§ I? Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam 
isentos do imposto sobre produtos industrializados. 

,. ~ 2? A tributáção simplificada poderá efetuar-se pela classificação 
genenca dos bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas cons­
tantes ou progressivas em função do valor das remessas, não superio­
res a 400 % (quatrocentos por cento). 

§ 3? O regime de que trata este artigo ·somente se aplica a remes­
sas de valor até usa 100.00 (cem dólares norte-americanos), ou o equi­
valente em outras moedas . 

§ 4? Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplica­
ção do disposto neste artigo . 

Art . 2? O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que 
trata o art. I? deste Decreto-lei, estabelecerá a classificação genérica e 
fixará as alíquotas especiais a que se refere o § 2? do artigo I?, bem co­
mo poderá: 

I - dispor sobre normas, métodos e padrões específico~ de valora­
ção aduaneira dos bens contidos em remessas postais internacionais: 
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II - dispor sobre a isenção do imposto de importação dos bens 
contidos em remessas de valor até USS 20.00 (vinte dólares norte­
americanos), quando destinada a pessoas físicas . 

Parágrafo único . O Ministério da Fazenda poderá, também , esten­
der a aplicação do regime às encomendas aéreas internacionais trans ­
portadas com a emissão de conhecimento aéreo . 

Art. 3? O inciso XVI do artigo 105, do Decreto -lei n? 37, de 18 de 
novembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redaç ão : 

"XVI - Fracionada em duas ou mai~ remessas postais ou enco­
mendas aéreas internacionais visando a elidir , no todo ou em parte, o 
pagamento dos tributos aduaneiros ou quaisquer normas estabelecidas 
para o controle das importações ou, ainda, a beneficiar-se de regime de 
tributação simplificada.» 

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário . 

Brasília, em 3 de setembro de 1980; 159? da Independência e 92? da 
República. 

JOÃO FIG UEIREDO 
Ernane Galvêas 
Hélio Beltráo 

. . . . . .. . . ........ __ ..................... .. .... _- _ . .. - . .. __ .. -_ .. ..... -............. .. . . . . .. . . ... . 

LEI N? 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referen· 
cia . altera a legislação do imposto de renda 
e dá outras providencias, 

. . . . . . ... .•... . .. . • .• •••• _ ••• '-0 _' _' _ •• __ o •••••••••• _. _ •• __ 0' ____ • • ••••• •• •• • _ _ _ •• •. •. • . . 
COMI TE BRASILEIRO DE NOMENCLATURA 

RESOLUçAo N9 75, DE 22 DE ABRiL DE 1988 (*) 

O COMIT! BRASILEIRO DE NOMfiNCLATURA (CBN), no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 156 do Decreto-lei n 9 

37, de 18 de novembro de 1966, e tendo em vista a a desão do Brasil à 
Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de 
Codificação de Mercadorias, em 31 de outubro de 1986 , RESOLVE : 

Art. 19 - Fica aprovada a Nomenclatu ra Bras ileira de 
Mercadorias (NBM/SH), base~da no Sistema Harmonizado de Designaçã o e 
de Codificação de Mercadorias elaborad o pelo Conselho de Cooper ação 
Aduaneira. 

Art. 29 - A Nomenclatura Brasileiri Se Me r cad; ;fa s SI:V-1I 
SH), baixada co m esta Resolução, entrarã em vigor em Dl de j anei ro Je 
1989. 

IIELOl ZA CAHARG0S :10RE I RA 
Presidente 

• •• • • •••••••••••••••••••• • _ _ ••• •••••••• __ • •••••••••••••••• •••••• • • 0 

DECRETO-LEI ~o 1.154 - DE 1 DE IIIARÇO DE 1971 

Esta:Jelece a Nomenclatura BraSIleIra- de Mercadonas IN BMl baseada 7! a 
Nomenclatura Aduanei ra de Bruxelas IN AH 1. aaapta a TanIa Adua­
neIra a relenda Nomenclatura e dei outras provIdencIas. 

'. 
" 
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o Presidente da Republica. no uso das atribuicões Que lhe confere o 
art;go 55. Item rr. da Constituição. decreta: 

Al't 1 o ~ estabelecida a Nomenclatura Brasileira de ~ercadorias (NB~), 
de licoréo com o disposto no artigo 155 do Decreto-lei n9 37, de 18 de 
novembro de 1966 . 

... ..... . . .. ... -_ ... _ ...... - -_. ---- . --- .- -- . . - .. -. _._ .... _ . ..... _ .... .. . .... . ...... _. _ ....... . . 

Art. 2° A Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NBM) a que se 
refer':! o artigo antenor sera adotada: 

I - Nas operações de exportação e importaçao: 
Il - No comércio de cabotagem e por vias internas; 
III - Na cobrança dos impostos de exportação, importação e sObre 

produ tos industrializados: 
IV - Nos demaiS casos previstos em legislação especifica. 

Art. 39 A interpretação do conteudo das posições e desdobramentos da 
Nomen:latura Brasileira de Mercadorias (NBM) far-se-a pelas suas Ke­
gla~ Gerais e Re~ras Gerais Complementares e. subsidiàriamente. pelas 
Nota5 Explicativas d ? Nomenclat\..ira Aduaneira de Bruxelas (NENAB). 

Parãgrafo único . As alterações das Notas Explicativas da Nomencla­
tura Aduaneira de Bruxelas (NENAB) que impliquem em mOdificações 
na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias I NBM ) . somente serão validas 
apGs aprovaçao pelo Comité Brasileiro de Nomenclatura segundo critérios 
e normas que ser ao estabelecidas. na forma de suas atribuições. 

• • • • ••• • ••••• • _ ••• •••• 0 •• •• • _ •••••••• • _ _ • • • ••••••• • • •• • •• • _ __ ••• __ •• • __ • • •••••••• •••••••• ••• ••• 

Art. 4~ A Nomenclatura Brasileira de Mercaaorias , NBM) com as ali­
quotas da atual Tarifa das Alfândegas, passa a constit\..iir a Tarifa Adua­
neira do Brasil (TAB), que acompanha este Decreto-lei. 

Parágrafo ún:co. A Tarifa Aduaneira do Brasil lTABJ entrara ~m 
vigor a 30 de abril de 1971. 

Art. 5° Todos os atos decorrentes da utilização da antiga Nomenclatu:'a 
Brasileira de Mercadorias. aprovada pela Resolução 517, de 17 de julho ce 
1952 do extinto Conselho Nacional de Estatistlca. ou da atual Nomenclatura 
da Tarifa das Alfândegas deverão adaptar-se a partir de 30 de abril de 1971, 
à nova Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NBM). 

ParágrafO único, Até a data prevista neste artigo, poderá ser indicada 
nos documentos de Importação ou exportação, além das COdificações das 
Nomenclaturas em vigor, a codificação correspondente à nova Nomen­
clatura Brasileira de Mercadorias (NBM) , 

Art. 69 A Tabela anexa ao Regulamento do Impôsto sôbre Produtos 
Indtlstrializados. aprovado pelo Decreto n9 61.514, de 12 de outubro de 196t, 
e alterações posteriores, será adaptada à Nomenclatura Brasileira de Mer­
cadorll\S (NBM J, de form~ l. entrar em vigor a 30 de abril de 1971. 

". , ....... , Ait: '7~' O ' ài'tigo 'IS7"dõ' Dei:'iét~[ér-n9' TI," dé' l'B' ali 'novémõto"dii '1966', 
passa a ter a seguinte redação : 

"O Comitê Brasileiro de Nomenclatura funcionará sob a presidência do 
Secretário Executivo do Conselho de Política Aduaneira. e sera integrado 
por 6 (seis) membros especial1zad05 em nomenclatura. designad05 pelo MI­
nlstro da Fazenda. dentre funcionarios de õrgã05 diretamente ligadOS à 
aplicação da Nomenclatura. Brasileira de Mercadorias (NEM) ", 

Art. 89 O artigo 156 do Decreto-lei n9 37, de 18 de novembro de 1966, 
fica acrescido do seguinte inciso: 

" V11 - Estabelecer critérios e normas de classificação par!1 
aplicação uniforme da Nomenclatura Brasileira. de Mercadorias 
(NBM) ", 

Art. 9° É revogado o artigo 16 do Decreto-lei r.9 63. de 21 de novembrC' 
de 1966. 

Art, 10 . Éste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em cont rario, 

Brasllia. 1 de março de 1971; 1509 da Independência e 839 da RepÚblica 

EMrLIO G . MtDICI 
António Delfim Netto 
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(NBM) ", 
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Brasllia. 1 de março de 1971; 1509 da Independência e 839 da RepÚblica 

EMrLIO G . MtDICI 
António Delfim Netto 



PROJETO DELErN° 675, DE 1995 
(Da Sra. Marisa Serrano) 

Cria área de livre comércio no Município de Corumbá, Estado 

de Mato Grosso do Sul e dá outras providências. 

(As COMISSOES DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COM~RCIOl DE FINAN 

ÇAS E TRIBUTAÇAo; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAçAO 

(AR'f • 5 4), ART. 24, II) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica criada uma área de livre comércio - AlC no 

Município de Corumbá, no Estado de Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único. O regime fiscal especial instituído por 

esta lei, com a finalidade de promover o desenvolvimento da região, aplica-se, 

exclusivamente, à área de livre comércio a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 2" Considera-se integrante da área de livre comércio a 

superfície territorial do respectivo município. 

Art. 3° As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas 

à área de livre comércio serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas 

autorizadas a operar nessa área. 

/ Art. 4° A entrada de mercadorias estrangeiras na área de 

livre comércio far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e do 

Imposto sobre ProdutOs Industrializados, que será convertida em isenção 

quando as mercadorias forem destinadas a: 

I - consumo e venda internas na área de livre comércio; 

11 - beneficiamento, em se território, de pescado, pecuária, 

recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal ; 

111 - agropecuária e piscicultura; 

IV - Instalação e operação de serviços de turismo ou de 

qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado externo; 
• 

VI - industrialização de produtos em seu território; 
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§ 1° A ~U5p()n5;'l() de impostos roern também convertida em 

isenção nos casos do mercadorias que deixarem a árGa de livre comércio 

como: 

'3) bag-'gorn "J("'.lmp;:mhacl:: de 1/~:"1jr'f]tc<: , o servac,os o­

limitos fixado<J pelo i)odp.r FV'")Clltivo, ~:~ : iLt",.,;<!;<.liu ( t:) Snr.ri-ltaria d·~ RerJ~i!:; 

F(':c!eral; 

1)) rern:.;c;"w poslf' IS para O f"I.:st:nle do P~ís, nas 

condições fixn:!él" pr-:lo O:)I;(~:I'.)-Lej n" H-l04, d!3 3 de SOl [;1I)ro de '1950, 

moclificadr.' pelu I ei nO 8,2-83, ~~" :;.q de cJpzcmb,n de ,'~~.' 1 

livre comércio para o restante do País, estar~o sujeitas à tributação no 

momento de sua internaç{lo, oxç~to nos casos previstos no § 1° deste artigo. 

Art. 5° I\s impor t~çües de mercadorias destinadas à área 

de livre comércio estarão sujeit:ls nos proc0dimentos n rmais de importação, 

previamente ao desembaraço ~duan0iro . 

Art. 6° A saída de merc~dorias estrangeiras da área de 

livre c;omércio para o reslantl'! do tenitório Imcional é considerada, para efeitos 

fiscais e administrativos, corno importação normal. 

Art 7" Os prooutos na(,ionais ou nacionalizados, que 

entrarem na área de livre corn~~rciCl , ostarS.ío isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrial izados, quando deslinndos às finalidRdes mencionadas no caput do 

art. 4". 

Parágrafo único. Ficam asseguradas a manutenção e a 

utilização dos créditos dos Impostos sobre Produtos Industrializados relativos 

às matérias-primas, produtos intermediários e /T aterial de embalagem 

empregados na industriFlli7i-lç10 dos produtos entrad ~ na área de livre 

comércio. 

Art. n° EsWo f'xcluídos dos benefícios fisCFlis de que trRtam 

os artigos 4° e 7°, os produt05 abaixo mencionados, compreendidos nos 

capítulos e/ou nns pOf,i(~t)")., Ir I,jlcad 1'3 n~ Nomond~\h "'fI Brasileira da 

Mercadorias, aprovada J)pIA [{,'solução n° 75, de 22 dp Abril de 1988, do 

Comitê Brasileiro de Nornúncla tur a, com Alterações po~t()riores : A,~ 

a) arm8S o muniçOOs: CElpítulo 93; 

b) Veículos de passageiros: posiçtio 8703 do capítulo 87, 

exceto arnbulânci- !;, ("11 r l~ fI 1/ In, ''''/1' r", (':->1 r os celul "!,"~ I! j i p~)s; 
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c) bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 

(exceto 2208.10 e 2208.90.0100) do capítulo 22; 

.J' --- ...... _- ... <> ""'rfuma-:a - ... - tr-J " .. ",r1,,- r.-C!"'.!Irados o UI t-"VU\.nv.;) ~ ,.,_ I. 'Cf \.tO ~', ,...-' ,..--. , 

preparações cosméticas: posições 3303 a 3307 do capitulo 33; e 

e) fumo c Sf>U~ ,,, .. . Ivados: capítulo 24. 

Art. 9" O Poder Executivo regulamentará a aplicação dos 

regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à 

área de livre comércio bem como para as mere<:dorias dela procedentes. 

Art. 10 O Banco Central do Brasil normatizará os 

procedimentos cambiais aplicáveis às operações da área de livre comércio, 

visando favorecer o seu comércio exterior. 

Art. 11 O limite global para as importações da área de livre 

comércio será estabelecido pelo Poder Executivo, observados os critérios que 

julgar pertinentes, no ato em que o fizer para as demais áreas de livre 

comércio já existentes. 

Art. 12 A área de livre comér~io de que trat~ esta Lei será 

administrada por um Conselho de Administração, qL.(~ deverá promover e 

coordenar sua implantação, adotando todas as medidas necesf. ?rias. 

§ 1° O Conselho de Administração será composto por: 

• 
(110..1 ' 

§ 2° As mercadorias estrangeiras, que saírem da área de 

livre comércio para o restante do País, estarão sujeitas à tributação no 

momento de sua internação, exceto nos casos previstos no § 1° deste artigo. 

Art. 5° As importações de mercadorias destinadas à área 

de livre comércio estarão sujeitas aos procedimentos normais de importação, 

previarpente ao desembaraço aduaneiro. 

Art. 6° A saída de mercadorias estrangeiras da área de 

livre comércio para o restante do território nacional é considerada, para efeitos 

fiscais e administrativos, como importação normal. 

Art. 7° Os produtos nacionais ou nacionalizados, que 

entrarem na área de livre comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, quando destinados às finalidades mencionadas no csput do 

art. 4°. 

• 
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Parágrafo único. Ficam asseguradas a manutenção e a 

utilização dos créditos dos Impostos sobre Produtos Industrializados relativos 

às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem 

empregados na industrialização dos produtos entrados na área de livre 

comércio. 

Art. 8° Estão excluídc. _ ~p.r ,os fiscais de que tratam 

os artigos 4° e 7°, os produtos at- "" xo menciondoas, compreendidos nos 

capítulos e/ou nas posições indl .das na Nomenclatura Brasileira de 

Mercadorias, aprovada pela Resolução n° 75, de 22 de abril de 1988, do 

Comitê Brasileiro de Nomenclatura, com alterações posteriores: A . ,~ 

a) armas e munições: capítulo 93; 

b) veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, 

exceto ambulâncias, carros funerários, carros celulares e jipes; 

c) bebidas alcoól icas: posições 2203 a 2206 e 2208 

(exceto 2208.10 e 2208.90.0100) do capítulo 22; 

d) produtos de perfumaria e de toucador, preparados e 

preparações cosméticas: posições j J03 a 3307 do capítulo 33; e 

e) furr , e seus derivados: capítulo 24. 

Art. 900 Poder Executivo regulamentará a aplicaçao dos 

regimp .Jduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à 

á' .. de livre comércio bem como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 10 O Banco Central do Brasil normatizará os 

procedimentos cambiais aplicáveis às operações da área de livre comércio, 

visando favorecer o seu comércio exterior. 

Art. 11 O limite global para as importações da área de livre 

comércio será estabelecido pelo Poder Executivo, observados os critérios que 

julgar pertinentes, no ato em que o fizer para as demais áreas de livre 

comércio já existentes. 

Art. 12 A área de livre comércio de que trat~ esta Lei será 

administrada por um Conselho de Administração, que deverá promover e 

coordenar sua implantação, adotando todas as medidas necessárias. 

§ 1 Q O Conselho de AdministraçAo será composto por: 
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a) 2 (dois) representantes do Governo Fedefal, sendo um 

especialista em controle e vigilância aduaneira; 

b) 1 (um) representante do Governo Estadual; e 

c) 1 (um) representante do Município. 

§ 2" Até que se complete o processo de implantação da 

AlC, respeitado o limite máximo de dois anos, a presidência do Conselho será 

exercida por um representante do Governo Federal e, após este prazo, pelo 

representante do Governo Estadual. 

art. 13 A Secretaria da Receita Federal exercerá a 

vigilância e a repressão ao contrabando e ao descaminho na área de livre 

comércio, sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os 

recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e 

controle aduaneiro da área de livre comércio. 

Art. 14 As isenções e benefícios instituídos por esta Lei 

serâo mantidos pelo prazo de vinte e cinco anos. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTlFICAÇAO 

A criação de "Zonas Francas· ou "área de livre comércio· é 

um assunto que tem despertado a atenção dos administradores de diversos 

municípios brasileiros. Isto decorre, principalmente, da observação do sucesso 

com o que o modelo tem sido adotado em países vizinhos. 

De fato, atualmente, existem vários municípios brasileiros, 

localizados na faixa de fronteira, que confrontam com áreas de livre comércio 

criadas nos países fronteiriços. São municípios onde a divisa internacional 

cruza a sua sede urbana fazendo com que, muitas vezes, os dois lados de 

uma mesma rua pertençam a países distintos. 

Como regra geral, o que se observa é que enquanto no 

'Iado estrangeiro' da cidade, onde funciona uma área de livre comércio, o 

comércio e pujante, as lojas estão sempre cheias e as oportunidades de 

empregos se multiplicam, no 'Iado braSileiro' a atividade econômica encontra-
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se estagnada, as lojas vazias e os jovens têm de cruzar a fronteira em busca 

de emprego. 

Nesta ' desigualdade' originam-se as propostas de 

transformar o "lado brasileiro' destas cidades em áreas de livre comércio. O 

objetivo é trazer para nosso País parcelas desta atividade econômica que hoje 

somente se desenvolve além-fronteira e criar aqui os postos de trabalho de 

que nossos jovens tanto necessitam. 

A preocupação que normalmente se manifesta com a 

questão da dificuldar4e de controle e vigilância aduaneira dessas áreas nAo 

tem respaldo na observação dos fatos. Na verdade, o problema já existe com a 

implantação de área de livre comércio no exterior e não será maior pelo fato~ 

acrescentarmos outra no lado interno da fronteira . As autoridades aduaneiras 

nAo terão dobrados. seu trabalho em função disto. 

Em nosso Pais já foram criadas algumas áreas, mas 

sempre em regiões de fronteiras mais remotas, como parte de uma política de 

ocupação estratégica de pontos distantes do território nacional. 

A utilização do instrumento para recuperar municípios 

cujas atividades econômicas se transferiram para além de nossas fronteiras 

em função de regimes fiscais favorecidos, nos parece outra utilização 

absolutamente legitima deste tipo de instrumento. 
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Sala das sessões, em 
/.) ., .. 1 / 
i:\ r de ;;(.( ,r/',- ' 
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Deputada MARlSA SERRANO 

PMDBIMS 

"lEGISlANIJ r.!T,'·""IA ANEXADA prl A 

CUORDENAÇAo L':: E;J: .;~;::S I..EG1SLÁ T 'VOS· CtllJl 

de 1995 . 

DECRETO-LEI N? 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE 1980 ("> 

Dispõe sobre tributação simplificada das remessas postais inter­
nacionais. 

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, lI, da 
:::onstituição, decreta: 

Art. I? Fic\ instituído o regime de tributação simplificada para a cobrança do Im­
posto sobre a Importação incidente sobre bens contidos em remessas postais internacio­
nais, observado o disposto no art. 2? deste Decreto-lei. 
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§ I? fi/bens comprrrendidos no regime previsto neste artigo ficam isentos do Im­
posto sat>'r~ Produtos Industrializados . 

§ 2? A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos 
bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em fun­
ção do valor das remessas, não superiores a 400070 (quatrocentos por cento). 

§ 3? O regime de que trata este artigo somente se aplica a remessas de valor até 
USS 500.00 (quinhentos dólares norte-americanos), ou o equivalente em outras moedas . 

• § 3.· com redação determinada pela Lei n.· 8.383. de 30 de deumbro de /99/ . 

§ 4? Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto 
neste artigo . 

Art. 2? O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. I? 
deste Decreto-lei, estabelecerá a classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a 
que se refere o § 2? do art. I?, bem como poderá: 

I - dispor sobre normas, métodos e padrões específicos de valoração aduaneira 
dos bens contidos em remessas postais internacionais; 

11 - dispor sobre a isenção do Imposto sobre a Importação dos bens contidos 
em remessas de valor até USS 100.00 (cem dólares norte-americanos), ou o equivalen­
te em outras moedas, quando destinados a pessoas físicas. 

• InCISO li com redaçiio delermmada pela Lei n.· 8.383. de 30 de dezembro de /991 . 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda poderá, também, estender a aplicação 
do regime às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão de conhe­
cimento aéreo. 

Art. 3? O inciso XVI, do art. 105, do Decreto-lei n? 37, de 18 de novembro de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas in­
ternacionais visando a elidir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos aduaneiros 
ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou, ainda, a benefi­
ciar-se de regime de tributação simplificada" . 

• Este o caput do arl. 105. modificado: "A plica-se a pena de perda da mercadoria: ". 

Art . 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

JOÃO FIGUEIREDO 

COMIT:f: BRASILEIRO DE NOMENCLATURA 

RESOLUÇAO N9 75, DE 22 DE ABRIL DE 1988 

o COMIT~ BRASILEIRO DE NOMENCLATURA (CBN), no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 156 do Decreto-lei n 9 

37 de 18 de novembro de 1966. e tendo em vista a adesão do }(t"asil a 
Co~venção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de 
Codific ação de Mercadorias, em 31 de outubro de 1986. RESOLVE: 

Art. 19 - Fica aprovada a Nomenclatura -Brasileira de 
Mercadorias ( NBM/SH ) , baseada no Sistema Harmonizado de Desiónação e 
de Codificação de Mercadorias elaborado pelo Conselho de Cooperação 
Aduaneira. 

Art. 2 9 - A Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NEM/ 
SH), baixada com esta Resolução. entrará em vigor em 01 de janeiro de 
1989. 

HELOlzA CAMARGOS :-IOREIRA 
Presidente 
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Sr,ão XIX 
ArMas e Mun1,oes~ suas partes e 

Capítulo 93 
Ar.as e Muni,ôes ~ suas partes e 

acessórios 

. . acessorlos 

Notas. 
1. O presente Capítulo nio coapreende' 

a) os ful .inantes e cápsulas ful.inantes, os detonadores , os foguetes de iluMina­
,ao ou contra o granizo e outros artigol do Capitulo 36J 

b) as par tes e acessórios de usa geral, na acepção da Nota 2 da Se,âo XV, de .e­
tais co.uns (Se,âo XV), e os artefatos se.elhantes de pl ástico (Capít ul o 39)J 

c) 05 car ros de co.bate e auto. óveis blindados (posi,ão 87 1e)~ 
d) as Mir as telescópicas e outros dispositivos ópticos, salvo quando .ontados nas 

arMas ou, quando nao Montados , que se apresente. COM as arMas a que se destineM 
(Cap ítu lo ge); 

e) as best as, arcos e flechas para tiro, as ar.as r.bot adas para esgriMa e as ar­
Mas COM características de brinquedos (Capítulo 95)J 

f) as ar.as e .uni,ões COM car acteríst icas de Objetos de cole,ao ou de anti guida­
des (posições 9785 ou 9716) . 

2. Ha acepção da pOlição 93.6, o t erao partel não co.,r etnde os aparelhos de rádio ou 
de radar, da pOllção 8526. 

HOTAS COMPLE~HTARES (Ne). 
NC (93-1) Fica. reduzidal para 1.% ai aI/quota, do IPI Inc ldtnte ' I~~r~ ·cartuchos de 

qualquer elpicie, le. proJitll, exceto para caça e ,sp~ ~e~. cla" lflcado, 
no código 93.16. 

NC (93-2) 

• 

Fica. reduzidas a ex (zero por cento) as alíquotas do IPI -incident t lobre 
os produtos claslif icadol nOI códigos 93.2 ••••• 1 •• , 93.2 ••••• 2 •• , 
9303.90.9ge. e 93.e6, quando destinados aos ór gãos de segurança pública fe­
derais e estaduais. 

- - - ------~-~,L------------~-----------------------------------------------------------
CóDIGO NBHfS»' I 
--------------1 
POSICaOIITEH I H E R C A D O R I A 

E SUB-IE SUB-I 
POSIC~oIITEK I 

ALI QUOTA 
% 

----------------------------------------------------------------------------------------
9381.e0 

elee 
9ge8 

9302.ee 
elee 
82e8 

93e3 

9383.10 
018e 
9gee 

9303.~e eeee 

ArMas de guerra, exceto revólveres, 
--- Para uso e. aer onáutica ••• 
--- Outros •••••• •••••• 

pistol as e ar.as brancas 
• • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • 

os das posi , ôes 93e3 ou 9384 

• e 
Revólveres e pisto l as, exceto 
--- Revólveres •••• ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 45 
--- Pistolas •••• •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 45 
Outras ar~as de fogo e aparelhos se.elhantes que utilize. a defl agra­
,io da pólvora (por exe.p l o: espingardas e car abinas, de caça, ar s.ã 

• de fogo carregáveis exclusivaMente pela boc a, p istolas lan~a-foguetRs 
e outros aparelhos conceb idos apenas para l ançar foguetes de s inall­
zaçao, pistolas e revólveres para tiro de f esti. -(tiro seM bala), 
pistolas de êmbolo cativo para abater ani.ais, canhoes lança-a. arras] 
- Armas de fogo carr egáveis exclusivaMente pe la boca 
--- Carabinas, espi ng ardas e semelhantes, de ca,a • • ••••• •• 45 
--- Outros •••• • ~ •••••••••• • • •••••• __ ._ " • • 4S 
- Outras espingardas e carabinas, de c~,a ou de tiro-ao-alvo, co. pe-

~ 

10 menos UM cano liso •••••••••• •••• • •••••• • 45 
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Notas. 

Cap ít u 1 o 87 

Veículos auto.óveis, tratores, ciclos e outros 
veículos terrestres, suas partes e acessório~ 

1. J presente Capitulo nio COMPrEende os veiculos concebidos para circular unica.ent~ 
sobre ~ias firreas. 

2. Consideram-se tratores, na aCEpçao do presente Capitulo, os veículos motores es­
s~ncialmente concebidos para p'lxar ou . e.purrar instrUMentos, veículos ou cargas, 
mesao que apresentem cEr~os d;spositivos acessó rios que per.itaa o transporte de 
ferra.entas, se.entes, adubos, etc ., relacionados íO~ o seu IJSO .pr_·incipal. 

3. Considera.-se veículos auto.óveis para transporte coletivo de passageiros, na 
aCE'P~âo da posiçâo 8702, os ve ícfJlos concrlrldos para t-r'1mS'J)ort'Clr' dez .. pessoas no 
AI in i 1110, ; nc 1 u ido o fIIotor; st a. 
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- Outras espingardas e carabinas, de ca~a ou de tiro-ao-alvo • • • • 45 
- Outros 
--- Pistolas de sinaliza~ao • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3e 
--- Outras •••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 45 
Outras armas (por exemplo: espingardas, carabinas e pistolas, de 

la, de ar comprimido ou de gis, cassetetes), exceto as da p05i~~o 
9307 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4S 
Partes e acessóri os dos 6rt igos das posiçoes 9301 
- De revól veres ou pistolas ...••..• 
- De Espingar das ou carabinas da pos i ç~o 93 03 

. -- Canos I i 50S • • • • 

- - (l 'ltr os • • • • • • .. • • • I • • .. .. • .. 

- ,) ,ürQ S 

a 9304 
• 

• • 

• 

• • • • • · 
• • • 

• • • • • · 
Ois posit ivos amortecejcrss de recuo, ?mOVivEis . ~ e borracha, para 
Espingar das, carabirlas e s~m€l hantEs . .• ..• 
~andol€iras par:l ~sp ingar dC\s, carab inas " SEmel hantes 

-15 

';5 
45 

---- r)e: couro • • • • 
---- Qualquer out r a • 

• • • •• 

• • • • • • 

• • 10 
o • • • 

--- outros 
. ' . Das armas compr eend idas r' a pos lç ao 93e l 

---- ~ualquer outro . . .. " . . . . . . . • • • • • • . . . . . · . . 
• • 45 

• 45 

Bombas, granadas, to r PEdos, minas, misse is, cartuchos € outras muni­
ç~e5 e projiteis, E suas partE S, incluidos os zagalotes, chumbos de 
caça e buchas para cartuchos 
- Cartuchos e suas par tes , par a p ist olas de rebitar ou para pistolas 

de ~mbol0 cativo para abater animai s ••••••••••••••• 45 
- Cartuchos e suas par tes , para espingardas ou carabinas de cano li-

so: chumbos par a car abinas de ar COMpriMido 
-- Cartuchos • • • • • • • • • • • • • a e • • • • • • • • • • • • • 45 
- - Outros •••••••••••• • •• •••• •• •••••••• 45 
- Out r os cart uchos e suas partes •• • ••• • • • • •• •• ••• • 45 
- Outros •• o •• •••••• a e •••••• • ••••••• • • • 4S 
Sabres, espadas, baionetas, lanças e outras ar ~as br anc as , suas par-
tes € bainhas ••••••••••••••••••••••••••• 45 

.......................................................... .. ... ... .. ... .... .... .. ... .. ..... .. ........ ,~ ..... ...... - .. - ................... .... ~ ................................. .. ........................ . 

Notas. 

Cap ít u 1 o 87 

Veículos auto.óveis, tratores, ciclos e outros 
veículos terrestres, suas partes e acessório~ 

1. J presente Capitulo nio COMPrEende os veiculos concebidos para circular unica.ent~ 
sobre ~ias firreas. 

2. Consideram-se tratores, na aCEpçao do presente Capitulo, os veículos motores es­
s~ncialmente concebidos para p'lxar ou . e.purrar instrUMentos, veículos ou cargas, 
mesao que apresentem cEr~os d;spositivos acessó rios que per.itaa o transporte de 
ferra.entas, se.entes, adubos, etc ., relacionados íO~ o seu IJSO .pr_·incipal. 

3. Considera.-se veículos auto.óveis para transporte coletivo de passageiros, na 
aCE'P~âo da posiçâo 8702, os ve ícfJlos concrlrldos para t-r'1mS'J)ort'Clr' dez .. pessoas no 
AI in i 1110, ; nc 1 u ido o fIIotor; st a. 
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4. Os chassis de veículos a'jtomóveis, quando providos de cabina, cl assificaM-se nas 

~osiçoes 8702 a 8704 e nao na posi,ao 9706. 

5. ~ P0s ; ~âo 8712 co~prEende tocas ~s bicicletas par~ crianças. Os out ros ciclos-para 
crianças classifica~-se na posi,ao 9501. 

8703 Auto.óveis de passageiros e outros veícul os auto.õveis principal.ent~ 
concebidos para transporte de pessoas (exceto os da posi,ão 8712', 
·incluídol OI vRiculos de uso .isto e'sht ion ".Ionl"', If OI .utoalVRil 
dR corrida 

87e3.10 eeee - V~iculos esp~cial.ente concebidos. para se deslocar sobre a ·neve: 
veículos especiai's para o transporte de pessoas nos CallPOS de 90lfe 

e veículos semelhantes 

E7~3.2 

87e3.21 

8703.22 

8703.23 

0ee0 

tl 

elel 

0199 

t2 

e201 

e299 

- Outros veículos coru motor de pist~o alternativo, de 
centelha (faísca) 

De cilindrada n~o superIor a 1000 cm3 

De cilindrada superior a 1000 cm3, mas nao super Ior a 1500 c.3 

--- Auto~óv€is de passageiros co~ motor a gasolina 

---- Gualquer outro 

--- AutOMóveis de passageiros com motor a álcool 

---- Gualquer outro 

99'Y j..-- Outros/ 

-- De cilindrada sUgerlor a 1St. cm3. ~as nao superIor a 3t0t c.3 

Automóvei s de passageiros co •• otor a gasolina, de ati 1 •• MP de 
potência bruta (SAE) 

etll ---- CXD (Nco.pletel~ knocked down H
) 

e199 ---- Qualquer outro 

e2 

02.1 

0299 

13 

Auto.óveis de passageiros co •• otor a gasolina. de .ais de 10t HP 
dR potência bruta (SAE) 

---- CKD (Nco.pletely knocked do .. nN, 

---- Gualquer outro 

-.--Aut_o~.ó,v~is . ~e_ P"il.ss~geiros co. ~otQr a álcool, de ati 10. !lP dp. 
- .... pórin·c·i a brüta-'"(SAE) 
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9703.:24 

8703.3 

870 3. 32 

87" ") ")., 
Vw 11 v.,) 

$399 

34 

0401 

0499 

0500 

9900 

01 

0HH 

0199 

02 

0201 

0299 

0300 

9900 

Autouúve i5 de passage i rol:i. um Motor a ál cool , de Alal S de 100 HP 
de pot ênc ia bruta (SAE) 

---- CKD ( "c o pletl:-1!-1 knorked (j O\JOJI) 

- --- Qualq uer outro 

Aubu l ânc i;l 

Outrt1S 

CKO ( nco·pl~te l !J lir ode!": do .... u") 

---- QU31 quer outro 

- --- CKD ( "co~p l E t e l y knocked down H
) 

---- Qua l quer outro 

AlIOU 1 ânc i a 

Ou r os 

OlJ t ros VE ículos, co~ ~otor de pi~t~o. je i 9 ni ~~c por 
(di esel ou s~ruid i € s€l) 

-- De c il indr ada n~o 5up ~r lor a i~U 0 cm3 
, ' 

, , , " 

.. 
cODlp r t.'ssao 

0100 Auto ruciv e i s de pa~sag2irDs 

9900 Outros 
• 

-- DE ci l ind rada sup er ior J 1500 cm 3, ruas nao SUPEr ior a 2500 em3 

01 --- A'l t ornóvei s dE pi\ssaÇ)~' l rüs 

0101 De ati 100 HP dE pot~n c i~ brut~ (SAE ) 

0102 De mais dE 100 H? dE' püt€lIrid bruta 

0200 Amb ulanei a 

9900 --- Ou tr os 

-- DE c ilindr ada s uper ior a 2500 ch. 3 
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0100 Aljtoll~veis de passagt:: ros 

0200 Ambu iii:lc i a 

9900 Outros 

8713.90 - Outros 

0U0 AutollóVE:is de passageiros 

9900 Outros 

CWltulo 22 

hltlda., ll~ut .. alceNlaca e vi ..... 

Nota •• 

• 
b) a. á.ua. destll.d •• , de eondutibilid.de ou de i",.l .,.u ,. ,ureza (,osiclo 

2IS1), 

C) . a. sol",ies .~UOA. Itue eontenh .. , n ,eso, _i. de ttl de ácido ac4t ica (,"i­
da 291'), 

d) os Mdic ..... tos d •• ,os i"es 3M3 ou 3M4r 

e) os produto. de ,.,'u.aria ou de toucador (Capitulo 33) • .-

2. Na acep~âo/ct9l'pruenh Capít ulo ~ dos Capítulos 2. e 21, o tear aleai) Ico n valu- .. " .-
.. deter.ina-se à te.,eratur. de 2. graus centígrados ~ 

3. Na ac.p~âo da posi~io 22.2, considera.-se bebid •• não .Ieoille •• as b~idas cuJO 
teor alcoólico e. volu.e nao ex~ed~ e,SI vaI. As bebidas aleoilicas classifica.­
se, confor •• o cuo, nu POS!G 'Ó~S 22.3 a 2216 ou na posi~ao 22.8. 

Nota de Subposi~io. 

1. Na ace"io da subP"si~? C' :" ?/v , ~ '''/)''· ; -h' ,'.':' ' ' C' v!!'Jh.,n ~9:)UPlant" e vinhos .spUIlO­

.as os vinhos que ~res.nt~~, qu~ndo çons~rYados à te.,eratura d. 2. graus centí­
grados .. recipientn fechados, UHa sobrepressao igualou sup.,ior a 3 bares. 

1. Entende-se por "vinho fris<1ntf>" OIJ "'linho gaseilicado", o vinho de Hsa de sabor 
MCO ou adocicado, co. ulDa gasp.ific~,>ao .fixi.a de 1,5 at.osf.ras <1,518 bare~) à 
t~.peratura de 1. graus centígrados e gradua,ao alcoólica de 1. a 12,5 graus cen­
tígrados, ~. volu.e (graus Gay Lussac). 
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2284 

2284.10 

22M.2 

2284.21 

, , . 

01.. Concentrado de cerveJa 

02 Ea recipientes diferentes dos de lata, de capacidade at~ 1 litro 

e201 ---- De baixa feraenta,io 

99'0 

Ea lata 

Ea barril ou ea recipientes se.elhantes 

Outros 

Vinhos dR uvas frescas, incluídas os vinhos enriquRcidos ' coa ~~oõlJ 
aostos dR uvas, excluídos 05 da posi,ão 20.9 
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I '., 

- Vinhos espu.antes e vinhos espu.osos 

01.0 --- Cha.panha 

0280 Moscatel espumante 

9900 Outros 

ti 

0181 

0102 

019.9 

02 

0201 . , ' 

0202 

0203 

0299 

03 

~ Outros vinhos; .ostos de uvas cuja fer.enta,ao tenha sido i.pedida 
ou interroapida por adi~âo de álcool 

-- Ea recipientes de capacidade nao superior a 2 l~tros 

--- Vinhos 'de mesa 

.,.--- ,Ver:de 

---- Frisante 

---- Qual~uer outro 

--- Vinhos de sobreaesa ou licorosos 

---- Da ndeira 

---.- Do porto 

---- De xerez 

---- Qualquer outro 

Mostos de uvas cuja feraenta,ao tenha sido i.pedida ou interroa­
pida por adiçao de álcool 

0301. ---- Não fer~entado~. adicionadosde álcool, compreendendo as mistelas 
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01 

---- Com fer~entaç âo interrOMPida por adiçao de álcool, cOMpreendendo 
as miste1as 

Outros 

--- Vinhos de mesa 

0101 ---- Verde 

0102 ---- Frisante 

0199 ---- Qualquer outro 

02 --- Vinhos de sobre.esa ou licorosos 

0201 ---- Da lIIadeira 

0202 ---- Do porto 

0203 ---- De xerez 

0299 ---- Qualquer outro 
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0381 

Hostos de uvas cuja ferMentaçao tenha sido iMPedida ou interroM­
pida por adiçao de álcool 

---- Nao ferMentados, adicionadosde álcool, cOMPreendendo as .istelas 

0302 ---- COM ferM~ntaçao interrOMPida por adiçao de álcool, cOMPreendendo 
as Mistehs 

01e0 
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61et 

0280 

03ee 

0~.e 

- Outros Mostos de uvas 

Filtrado doce 

Outqis 

VerMutes e outros vinhos de uvas frescas preparados COM plantas ou 
substâncias arOMáticas 

- E. recipientes de capac idade nao superior a 2 litros 

Guinados 

Histelas co.postas 

9900 Outros 

2285.90 - Outros 

e1.' --- Ver.utes 
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2286.e, 

2208 

2208.10 

e2.' 

e3 •• 

~ •• 
99 •• 

e100 

82 .. 

03.0 

0-4" 

'5" 
e6 •• 

e7 •• 

ts •• 

"te 
• 

01 

0101 

57 
Guinados 

G~.ados 

Outros 

Sidra nao gaseificada 

Sidra gaseificada 

Perada 

Hidro.~l 

Saquê 

"Vinho" de jenipapo 

"Vi nho" de abacaxi 
, 

ou ananas 

"Vinho" de caJu 

Outros 

Álcool etílico nio desnaturado, co. u. teor alcoólico e. Yolu.~~n~- . 
rior a S'X yol; aguardentes, licores e outras bebidas espirit~al~ 
(alcoólicas); preparações alcoólicas co.postas, dos tipos utilizados 
na fabricação de bebidas 

- PrE'paraçoE's aI coó 1 i cas compost as, dos tipos ut i I j zados na Ifabr i ca­
çâo dE' bebidas 

--- Próprias para a elaboraç~o de uísquE' 

Dest ilado alcoólico chaMado uisque de malte (H~alt whisk~H) 
graduaç~o alcoólica de 59,5! +- 1,5! em volUMe (graus 
Lussac), obtido de cevada maltada 

C 0111 

Ga~-

0102 Dest ilado alcoólico chamado uisque dE' cerE'ais (Hgrain whisk~H) 
COM graduaçâo alcoólica de 59,5~ +- 1,5~, eM volUMe (graus 
Ga~-Lussac), obtido de cereal nio maltado adicionado ou nio dE' 
cevada .a lt ada 

0199 ---- Gualquer outro 

99 Outros 

9901 De vinho 

9902 ---- De bagaço de uva 

2286.e, 

2208 

2208.10 

e2.' 

e3 •• 

~ •• 
99 •• 

e100 

82 .. 

03.0 

0-4" 

'5" 
e6 •• 

e7 •• 

ts •• 

"te 
• 

01 

0101 

57 
Guinados 

G~.ados 

Outros 

Sidra nao gaseificada 

Sidra gaseificada 

Perada 

Hidro.~l 

Saquê 

"Vinho" de jenipapo 

"Vi nho" de abacaxi 
, 

ou ananas 

"Vinho" de caJu 

Outros 

Álcool etílico nio desnaturado, co. u. teor alcoólico e. Yolu.~~n~- . 
rior a S'X yol; aguardentes, licores e outras bebidas espirit~al~ 
(alcoólicas); preparações alcoólicas co.postas, dos tipos utilizados 
na fabricação de bebidas 

- PrE'paraçoE's aI coó 1 i cas compost as, dos tipos ut i I j zados na Ifabr i ca­
çâo dE' bebidas 

--- Próprias para a elaboraç~o de uísquE' 

Dest ilado alcoólico chaMado uisque de malte (H~alt whisk~H) 
graduaç~o alcoólica de 59,5! +- 1,5! em volUMe (graus 
Lussac), obtido de cevada maltada 

C 0111 

Ga~-

0102 Dest ilado alcoólico chamado uisque dE' cerE'ais (Hgrain whisk~H) 
COM graduaçâo alcoólica de 59,5~ +- 1,5~, eM volUMe (graus 
Ga~-Lussac), obtido de cereal nio maltado adicionado ou nio dE' 
cevada .a lt ada 

0199 ---- Gualquer outro 

99 Outros 

9901 De vinho 

9902 ---- De bagaço de uva 



S8 

2208.20 

2208.30 

2288.40 

2208.50 

2208.90 

9903 De cana-de-açúcar 

9904 

998S De frutas 

9999 Qualquer outra 

- Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas 

0110 Conhaque 

0280 Bagaceira ou graspa 

9900 Outras 

- Uísques 

0100 E. recipientes de capacidade inferior a 3/4 de litro 

0200 E. garrafa (3/4 de litro) 

0300 E. litro 

9900 Outros 

- Cacha~a ou caninha (ruM e tafiá) 

0101 

0201 Aguardent~ d~ cana OU caninha 

03ee 

99~1 - --- Outr~ 

- Gim € genebra 

0100 Gim 

0200 Genebra 

- Outros 

0100 Álcool dílico 

02 

0201 ---- Vodca 

0202 

0203 

Aguardentes 
lhantes ) 

de agave ou de outras plantas (HTequillaH 

Aguardentes de frutas (de cidra, de ameixa, -de cereja ou 
ch H ou de outros frutos) 

• 

"k . I rs -
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2208.20 

2208.30 

2288.40 

2208.50 

2208.90 

9903 De cana-de-açúcar 

9904 

998S De frutas 

9999 Qualquer outra 

- Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas 

0110 Conhaque 

0280 Bagaceira ou graspa 

9900 Outras 

- Uísques 

0100 E. recipientes de capacidade inferior a 3/4 de litro 

0200 E. garrafa (3/4 de litro) 

0300 E. litro 

9900 Outros 

- Cacha~a ou caninha (ruM e tafiá) 

0101 

0201 Aguardent~ d~ cana OU caninha 

03ee 

99~1 - --- Outr~ 

- Gim € genebra 

0100 Gim 

0200 Genebra 

- Outros 

0100 Álcool dílico 

02 

0201 ---- Vodca 

0202 

0203 

Aguardentes 
lhantes ) 

de agave ou de outras plantas (HTequillaH 

Aguardentes de frutas (de cidra, de ameixa, -de cereja ou 
ch H ou de outros frutos) 

• 

"k . I rs -



Notas. 

59 
0299 ---- Qualquer outra 

03 --- Aguaràentes co.postas 

0301 De alcatd\o 

0302 De gengibre 

0303 De cascas, polpas, ervas ou raízes 

0304 De essências naturais 

0305 De essencias artificiais 

0399 Qualquer outra 

0400 Licores ou creMes (cura~au, .arasquino, anisete, cacau, Hcherr~ 
brandy" e outros) 

05 

0501 

0502 

0599 

0600 

99 

9901 

9902 

9903 

9904 

9905 

9999 

Aperitivos e aMargos ("Bitter", Ferroqu"ina, HFernet H e outros) 

---- De alcachofra 

De 
.. ---- Dlaç: a 

---- Qualquer outro 
• 

Batidas 

Outros 

---- "SteinhagerH 

---- Pisco 

---- Bebida alcoólica de jurubeba 

---- Bebida alcoólica de gengibre 

---- Bebida alcoólica de óleos essenciais de frutas 

---- Gualquer outro 

Cap itulo 33 

ól~os ~S5~nClaIS e r~sinóid~s; produtos de 
per/~.aria ou de toucador preparados _ 

prepara,ões cosaéticas 

1. O presente Capitulo nao co.preende: 

Notas. 

59 
0299 ---- Qualquer outra 

03 --- Aguaràentes co.postas 

0301 De alcatd\o 

0302 De gengibre 

0303 De cascas, polpas, ervas ou raízes 

0304 De essências naturais 

0305 De essencias artificiais 

0399 Qualquer outra 

0400 Licores ou creMes (cura~au, .arasquino, anisete, cacau, Hcherr~ 
brandy" e outros) 

05 

0501 

0502 

0599 

0600 

99 

9901 

9902 

9903 

9904 

9905 

9999 

Aperitivos e aMargos ("Bitter", Ferroqu"ina, HFernet H e outros) 

---- De alcachofra 

De 
.. ---- Dlaç: a 

---- Qualquer outro 
• 

Batidas 

Outros 

---- "SteinhagerH 

---- Pisco 

---- Bebida alcoólica de jurubeba 

---- Bebida alcoólica de gengibre 

---- Bebida alcoólica de óleos essenciais de frutas 

---- Gualquer outro 

Cap itulo 33 

ól~os ~S5~nClaIS e r~sinóid~s; produtos de 
per/~.aria ou de toucador preparados _ 

prepara,ões cosaéticas 

1. O presente Capitulo nao co.preende: 
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a) as prepara,ies alc061icas COBPostas dos tipos utilizados ara a f~bricl,5o de 
bebidas, da posi,âo 22e8; 

b) os sabies € outros produtos da posi,ao 3401; 

c) as 2s5~nci as de te ebintin~, de vi nh~iro u prov~ni€nt2S di '3bri ~ ~, " u J ~ r~:ia 
de papel ao sulfato e os ou. ros ~rudutos da posiçao 38 50 

2. A. pOlii,ôes 3303 a 3JG7 "pli cal!$-*"~ -r.: .. tre ou ·rf15 . aos prcdut o1>, ' fish Oldf,Hi nt\ Il;';n . 

pr.,rios para seru ut il ízado5 Cfl80 Frodut 5 da uelas posi (;ti.-~s p 'i\(~.)11icitn ,If:!t~:., 
para venda a ret alhe tendo.e. '! ist a o seu e®preS!o -para iI~ue)e5 ucn~~ e~u:d t' ,']1.<2:; 
ded i 1 adas aro.át i c~s e sol u"es aqlU15aS de ' ] eo!õ ESSfmc l,a i s. 

3. Con.ideru-st produtos d~ Ptrfuaar iii1 ou dt! tQI!~~~!If': pr«par . dos t? pr ~t"rr.il;ikC!\i us-
.rticas, naacep,âo da poc;;i,~o 33.7 , ent re outros ., os se!JlJint 5 ·Pt"oud"os:: ~;achês 
(5aquinhos contendo p~rtes de planta aroaátic~); pr para,ô~s OdQI· if~ra5 q~~ ~tUp.oo 
por coabustâo; papéis perfu.~dos e papiis i pregnados ou revestidos d~ c05Qiticos; 
so)u,éies líquidas para lentes de contato ou para olhos artifi ciais; pilstas ("oua­
t~s·), feltros e falsos tecidos, i pregnados, revE'stidos ou recobertos dp. perfut:s~ 
ou de cosaét iC:ls; produtos de toucador pr~ar;ado5, f4lf.a Milla is. 

3383.ee Perfu.es e águas-de-colõnia 

ele. Per fuBes (e~tratos ) 

828. ~guas-de-colônia 

3384 Produtos de 'b~leza ou de aaquilage. preparados e PFep~ra~õ~5 para 
conserva,io ou cuidados da pele (exceto Dedica.entos), incluída~ as 
prepara,its anti-solares e os bronzeadores; prepara~ões p~ra ~anicu­
r os e ped i CUf'CK 

3314.11 (~P/odutos de .a(uilage~ para os lábi os 

'1" Bato., !leSa0 cresoso ou 1 jquido , e brilho para 05 lábios 

99tt Outros 

3314.2' - Produtos de aaquilage8 para os olhos 

e,.. --- Saabra, delineador, l ápis para sobrancelhas. e rimeI 

91 .. . - Outros 

3314.3' - Prepara,ões para eanicuros e pedicuros 

'1.' Esaal tes para unhas 

Pós para unhas 

~issolvente de esaalt e para unhas 

14.. Base para unhas 

'19" Outros 
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a) as prepara,ies alc061icas COBPostas dos tipos utilizados ara a f~bricl,5o de 
bebidas, da posi,âo 22e8; 

b) os sabies € outros produtos da posi,ao 3401; 

c) as 2s5~nci as de te ebintin~, de vi nh~iro u prov~ni€nt2S di '3bri ~ ~, " u J ~ r~:ia 
de papel ao sulfato e os ou. ros ~rudutos da posiçao 38 50 

2. A. pOlii,ôes 3303 a 3JG7 "pli cal!$-*"~ -r.: .. tre ou ·rf15 . aos prcdut o1>, ' fish Oldf,Hi nt\ Il;';n . 

pr.,rios para seru ut il ízado5 Cfl80 Frodut 5 da uelas posi (;ti.-~s p 'i\(~.)11icitn ,If:!t~:., 
para venda a ret alhe tendo.e. '! ist a o seu e®preS!o -para iI~ue)e5 ucn~~ e~u:d t' ,']1.<2:; 
ded i 1 adas aro.át i c~s e sol u"es aqlU15aS de ' ] eo!õ ESSfmc l,a i s. 

3. Con.ideru-st produtos d~ Ptrfuaar iii1 ou dt! tQI!~~~!If': pr«par . dos t? pr ~t"rr.il;ikC!\i us-
.rticas, naacep,âo da poc;;i,~o 33.7 , ent re outros ., os se!JlJint 5 ·Pt"oud"os:: ~;achês 
(5aquinhos contendo p~rtes de planta aroaátic~); pr para,ô~s OdQI· if~ra5 q~~ ~tUp.oo 
por coabustâo; papéis perfu.~dos e papiis i pregnados ou revestidos d~ c05Qiticos; 
so)u,éies líquidas para lentes de contato ou para olhos artifi ciais; pilstas ("oua­
t~s·), feltros e falsos tecidos, i pregnados, revE'stidos ou recobertos dp. perfut:s~ 
ou de cosaét iC:ls; produtos de toucador pr~ar;ado5, f4lf.a Milla is. 

3383.ee Perfu.es e águas-de-colõnia 

ele. Per fuBes (e~tratos ) 

828. ~guas-de-colônia 

3384 Produtos de 'b~leza ou de aaquilage. preparados e PFep~ra~õ~5 para 
conserva,io ou cuidados da pele (exceto Dedica.entos), incluída~ as 
prepara,its anti-solares e os bronzeadores; prepara~ões p~ra ~anicu­
r os e ped i CUf'CK 

3314.11 (~P/odutos de .a(uilage~ para os lábi os 

'1" Bato., !leSa0 cresoso ou 1 jquido , e brilho para 05 lábios 

99tt Outros 

3314.2' - Produtos de aaquilage8 para os olhos 

e,.. --- Saabra, delineador, l ápis para sobrancelhas. e rimeI 

91 .. . - Outros 

3314.3' - Prepara,ões para eanicuros e pedicuros 

'1.' Esaal tes para unhas 

Pós para unhas 

~issolvente de esaalt e para unhas 

14.. Base para unhas 

'19" Outros 



33M.9 

3384.91 

3384.9'9 

3385 

3385.10 

3305.20 

3305.30 

3305.90 

3306 

61 

- Outros 

-- Pós, incluídos os coapactos 

ti.8 Pó-de-ar!'"~z 

Talco e polvilho. co. O~ se. perfume 

Outros 

- Outros 

0111 Cremes de beleza. inclusive com geléia real de abelha; creBes € 

loço2s tônicas 

12" 

13M 

M" 
9900 

0180 

9980 

0000 

te00 

0100 

0200 

0310 

9980 

--- Preparados anti-solares, exceto os bronz~adores 

~reparados bronzeadores 

Ruge, aesao cremoso ou liquido 

--- Outros 

Coa propriedades terap€uticas ou profiláticas 

Outros 

- Preparaçies para ondulaçio ou alisamento, pt r~anentes, dos cabelos 

- LaquÊs (lacas.) para o cabelo 

- Outras 

Creme r.nse 

Tinturas e descolorantes para cabelo 

Fixadores para os cabelos, exceto os laquês 

Outros 

Preparações para higiene bucal ou dentária, incluídos os pós e cremes 
para facilitar a aderência das dentaduras 

3306.10 0010 - Dent ifr ícios 

3306.90 - Outros 

0110 Preparaçoes para higiene bucal e liapeza dos dentes 

0210 Pós e cremes para facilitar a aderência de dentaduras 

33M.9 

3384.91 

3384.9'9 

3385 

3385.10 

3305.20 

3305.30 

3305.90 

3306 

61 

- Outros 

-- Pós, incluídos os coapactos 

ti.8 Pó-de-ar!'"~z 

Talco e polvilho. co. O~ se. perfume 

Outros 

- Outros 

0111 Cremes de beleza. inclusive com geléia real de abelha; creBes € 

loço2s tônicas 

12" 

13M 

M" 
9900 

0180 

9980 

0000 

te00 

0100 

0200 

0310 

9980 

--- Preparados anti-solares, exceto os bronz~adores 

~reparados bronzeadores 

Ruge, aesao cremoso ou liquido 

--- Outros 

Coa propriedades terap€uticas ou profiláticas 

Outros 

- Preparaçies para ondulaçio ou alisamento, pt r~anentes, dos cabelos 

- LaquÊs (lacas.) para o cabelo 

- Outras 

Creme r.nse 

Tinturas e descolorantes para cabelo 

Fixadores para os cabelos, exceto os laquês 

Outros 

Preparações para higiene bucal ou dentária, incluídos os pós e cremes 
para facilitar a aderência das dentaduras 

3306.10 0010 - Dent ifr ícios 

3306.90 - Outros 

0110 Preparaçoes para higiene bucal e liapeza dos dentes 

0210 Pós e cremes para facilitar a aderência de dentaduras 
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3307 

33t7.10 

(Ult 

t2tt 

991t 

3307.20 

0100 

Prepara~ões para barbear (antes, duran te ou após), d~sodorant~s cor­
porais, prepara~õe5 para banhos, depilatórios, outros produtos d~ 
perfuaaria ou de toucador preparados e outras prepara~õ~s cosaéticas, 
nio especificados nea coapreendidos ~a outras posi~õ~sJ d~sodorant~1 
de aabientes, preparados, a~sao nio perfuaados, coa ou I~. propri~d.­
des desinfetantes 

- Prepara~oes para barbear (~ntes, durante ou após) 

Creus para barbear , 1.: ..... ltendo _\1 nao sabao 

Lo~oes para após barbear 

Outros 

- Desodorantes corporais e antiperspirantes 

Sob for.a liquida 

9900 

3307.30 0000 

Outros 

- Sais perfUMados e outras prepara~oes para banhos 

3307.4 - Prepara~ôes para perfuaar ou para dosodorizar aMbientes, incluídas 
as prepara~oes odoríferas para ceriaini as religiosas 

3307.41 0000 Agarbate e outra~ prepar a~ô~s odoríferas que atuea por coabultao 

3307.49 
• 

Outras 

01 

M 011 Em r~cipi€nt€s tipo aerossol 

0199 ---- Gualquer out r o 

'1900 --- Outros 

- Outros 

0100 Pap~is imprEgnados, r~vEst idos ou recobertos de perfUMe ou de 
cosméticos 

0200 Partes de plantas aroaáticas em saquinhos (sachês) 

0300 Depilatórios 

0400 Preparaçoes para animais (xa~pus: banhos etc.) 

0500 Solu~ôes para lentes de contato ou para olhos artificiais 

06 Falsos tecidos impregnados, ou revestidos ou recobertos de pe.rfu"­
me ou de cosM~ticos 

0601 ---- Acondicionados para venda a retalho 
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3307 

33t7.10 

(Ult 

t2tt 

991t 

3307.20 

0100 

Prepara~ões para barbear (antes, duran te ou após), d~sodorant~s cor­
porais, prepara~õe5 para banhos, depilatórios, outros produtos d~ 
perfuaaria ou de toucador preparados e outras prepara~õ~s cosaéticas, 
nio especificados nea coapreendidos ~a outras posi~õ~sJ d~sodorant~1 
de aabientes, preparados, a~sao nio perfuaados, coa ou I~. propri~d.­
des desinfetantes 

- Prepara~oes para barbear (~ntes, durante ou após) 

Creus para barbear , 1.: ..... ltendo _\1 nao sabao 

Lo~oes para após barbear 

Outros 

- Desodorantes corporais e antiperspirantes 

Sob for.a liquida 

9900 

3307.30 0000 

Outros 

- Sais perfUMados e outras prepara~oes para banhos 

3307.4 - Prepara~ôes para perfuaar ou para dosodorizar aMbientes, incluídas 
as prepara~oes odoríferas para ceriaini as religiosas 

3307.41 0000 Agarbate e outra~ prepar a~ô~s odoríferas que atuea por coabultao 

3307.49 
• 

Outras 

01 

M 011 Em r~cipi€nt€s tipo aerossol 

0199 ---- Gualquer out r o 

'1900 --- Outros 

- Outros 

0100 Pap~is imprEgnados, r~vEst idos ou recobertos de perfUMe ou de 
cosméticos 

0200 Partes de plantas aroaáticas em saquinhos (sachês) 

0300 Depilatórios 

0400 Preparaçoes para animais (xa~pus: banhos etc.) 

0500 Solu~ôes para lentes de contato ou para olhos artificiais 

06 Falsos tecidos impregnados, ou revestidos ou recobertos de pe.rfu"­
me ou de cosM~ticos 

0601 ---- Acondicionados para venda a retalho 



63 

0699 ---- Gualquer outro 

9966 --- Outros 

t,;ap nUlO il4 

Fu.o <tabaco) e sns 5UcHineos .anuf'aturados 

Nota. 

1. O presente Capítulo nio ca.precnde 05 cigarros aedica.entosos (Capítulo 38). 

• 
Nota cowle_nhr (Ne). 

1. Ent ende-se por: 

a) ci.arrilha - o produt o coa capa de folha de fuao ea estado natural, envolvendo 
fUllO ou seus sucedâneos dnfiadCK, picados, aigados ou ea pé, 

b) charuto - o produto coa capa de folha de fuao ea estado natural, envolvendo 
folha de fUDO ou de seus sucedâneos inteiras, picadas ou partidas; 

c) cigarro - o produto de fUBO ou de ;€us sucedâneos, cuja capa nao seja de folha 
de fueo e. estado natural. 

01e8 

3305.30 0000 

3305.90 

0100 

020e 

0300 

9900 

3386 

3386.10 0000 

3306.90 

0100 

0200 

--- Charutos 

- LaquÊs (lacas') para o cabelo 

_. Outras 

Creme rlns€ 

Tinturas € d€scolorant€s para cabelo 

Fixadores para os cabelos, exceto os laquÊs 

Outros 

Prepara~oes para higiene bucal ou dentária, incluídos os pós € creaes 
para facilitar a aderência das dentaduras 

- Dentifrícios 

- Outros 

Preparaçi €s para higiene bucal E' limpeza dos dentes 

Pós e cremes para facilitar a aderÊncia de dentaduras • 
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t,;ap nUlO il4 

Fu.o <tabaco) e sns 5UcHineos .anuf'aturados 

Nota. 
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fUllO ou seus sucedâneos dnfiadCK, picados, aigados ou ea pé, 

b) charuto - o produto coa capa de folha de fuao ea estado natural, envolvendo 
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de fueo e. estado natural. 

01e8 

3305.30 0000 

3305.90 

0100 

020e 

0300 

9900 

3386 

3386.10 0000 

3306.90 

0100 

0200 

--- Charutos 

- LaquÊs (lacas') para o cabelo 

_. Outras 

Creme rlns€ 

Tinturas € d€scolorant€s para cabelo 

Fixadores para os cabelos, exceto os laquÊs 

Outros 

Prepara~oes para higiene bucal ou dentária, incluídos os pós € creaes 
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- Dentifrícios 

- Outros 

Preparaçi €s para higiene bucal E' limpeza dos dentes 

Pós e cremes para facilitar a aderÊncia de dentaduras • 
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3307 Prepara~oes para barbear (antes, durante ou após), dRsodorant~s cor­
porais, preparações para banhos, depilatórios, outros produtos d~ 
perfu.aria ou de toucador preparados e outras prepara,oRs cos.iticas, 
nio especificados ne. co.preendidos e. outras p05i,oes~ d~sodorant~s 
de a.bientes, preparados, .es.o não perfu.ados, co. ou s~. proprieda­
des desinfetantRs 

3307.10 - Prepara~oes para barbear (antes, durante ou após) 

0100 Cremes para barbear, contendo ou nao sabao 

0200 Lo~oes para após barbear 

9900 Outros 

3307.20 - Desodorantes corporais e antiperspirantes 

0100 Sob foraa líquida 

9900 Outros 

3307.30 0000 '" - Sais perfu.ados e outras prepara~oes para banhos 

3307.4 - Prepara~ôes para perfu.ar ou para dosodorizar a.bientes, incluídas 
as prepara~oes odoríferas para ceri.ônias religiosas 

3387.41 00e0 Agarbate e outras prepara~ôes odoríferas que atue. por co.bustao 

3307.49 

3307.90 

Outras 

01 Desodorantes de a.bientes, MRS.O nao perfuaados 

0101 

0199 Gualquer outro 

9900 --- Outros 

- Outros 

0100 Papiis iMPregnados, revestidos ou recobertos de perfUMe ou de 
cosllléticos 

0200 

0300 

0~00 

0S00 

06 

Partes de plantas aro.áticas eM saquinhos (sachês) 

Depilatórios 

Prepara~oes para ani.ais (xa.pus, banhos etc.) 

Solu~ôe.s para lentes de contato ou para olhos artificiais 

Falsos tecidos illlpregnados, ou rlevestidos ou recobertos de perfu~ 
lIIe ou de cosMiticos 
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0601 ---- Acondicionados para venda a retalho 

0699 ---- Qualquer outro 

990e --- Outros 

t;UiUIIO il4 

FUM <tabaco) e sns 5UCRdÚns unutaturados 

Nota. 

1. O prRsente Capítulo nao c~r~end~ os cigarros acdicaaentoSDs (Capítulo 31). 

Nota c .... 1R .. nhr (Ne). 

1. Enhnd~~ por I 

a) cilarrilha - o produto coa capa d~ folha d~ fuao ~. Rstado natural. envolvendo 
f UM ou seus sucHinROS dnliados, picados, .igados ou n pé, 

b) charuto - o produto coa capa dR folha de fuao R. Rstado natural, envolvendo 
'olha de f"u.a ou de seus suctdânRDS inteiras, picadas ou partidas; 

c) cilarro - o produto dR f"w.o ou d~ seus sucedâneos. cuja capa nâo s~ja d~ folha 
de f"uao e. ~5tado natural. 

011e --- Charutos 

020e --- C i garr ilhas 

2402.20 - Cigarros contendo fu.o <tabaco) 

0100 Fe i tos 
.. a .ao 

9900 Outros 

24e2.90 - Outros 

010e Charutos 

020e Cigarrilhas 

03 Cigarros 

0301 Fe i tos a .. ---- .ao 

0399 ---- Qualquer outro 
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24e3 

2403.10 

0100 

0200 

9900 

2403.9 

Outros produtos de fu.a <tabaco) e seus sucedâneos, .anufaturadosJ 
fu.o <tabaco) ·ho.ogeneizado· ou ·reconstituído·J extratos e .olhos, 
de fu.o <tabaco) 

- FU80 (tabaco) para fu.ar, .es.o contendo sucedâneos de fu.o (taba­
co) e. qualquer propor~âo 

• Picado, desfiado, .igado ou e. po 

E. corda ou e. rolo 

Outros 

- Outros 

2413.91 00e0 Fu.o <tabaco) Hho.ogeneizadoH ou HreconstituídoH 

2403.99 Outros 

0110 Extratos e .olhos, de fu.o ou tabaco 
• 

121e Rap~ 

Outros 

LEI N. 8.383 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a legislação do 
Imposto sobre a Renda, e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

Da Unidade de Referência - UFIR 

Art. l~' Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR. como medi­
da de valor e parámetro de atualizaçáo monetária de tributos e de valores expres­
sos em cruzeiros na legislação tributária federal, bem como os relativos a multas 
e penalidades de qualquer natureza. 

§ 1~ O disposto neste Capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais, 
inclusive previdenciárias, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 
categorias profissionais ou ~conômicas. 

§ 2? É vedada a utilização di UFIR em negócio jurídico como referencial 
de correção monetária do preço de bens ou serviços e de salários aluguéis ou "ro­
yalties" . 

Art. 2? A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-ca­
lendário; e da UFIR diária ficará sujeita a variação em cada dia e a do primeiro 
dia do mês será igual à da UFIR do mesmo mês. 
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Outros 

LEI N. 8.383 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a legislação do 
Imposto sobre a Renda, e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

Da Unidade de Referência - UFIR 

Art. l~' Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR. como medi­
da de valor e parámetro de atualizaçáo monetária de tributos e de valores expres­
sos em cruzeiros na legislação tributária federal, bem como os relativos a multas 
e penalidades de qualquer natureza. 

§ 1~ O disposto neste Capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais, 
inclusive previdenciárias, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 
categorias profissionais ou ~conômicas. 

§ 2? É vedada a utilização di UFIR em negócio jurídico como referencial 
de correção monetária do preço de bens ou serviços e de salários aluguéis ou "ro­
yalties" . 

Art. 2? A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-ca­
lendário; e da UFIR diária ficará sujeita a variação em cada dia e a do primeiro 
dia do mês será igual à da UFIR do mesmo mês. 



§ 1? O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio 
do Departamento da Receita Federal, divulgará a expressão monetária da UFIR 
mensal: 

a) até o dia 1?de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre 
Cr$ 126,862\ do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC acumulado 
desde fevereiro até novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor Amplia­
do - IPCA de dezembro de 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE; 

b) até o primeiro dia de cada mês , a partir de 1? de fevereiro de 1992, com 
base no IPCA. 

§ 2? O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituido por sé­
rie especial cuja apuração compreenderá o período entre o. dia 16 do mês anterior 
e o dia 15 do mês de referência. 

§ 3? Interrompida a apuração ou divulgação da série espeCIal do IPCA, a 
expressão monetária da UFIR será estabelecida com base nos indicadores disponí­
veis, observada precedência em relação àqueles apurados por insti tuições oficiais 
de pesquisa. 

§ 4~ No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal 
divulgará a metodologia adotada para a determinação da expressão monetária da 
UFIR . 

. . . . ..........•••••..... ----- ..... _-------_ ...... ---- .. _- .. ------_._----.-_. __ .. ---- ............ . . . . 
'" ...... . ......•• ---- .. -_ .. _-_ .. -.. ----_ .. -- .. _ .. _-... -----------_._----- .. --_ .....•....... ..•• . ... , 

,-Defiro. Apé:n8e-se 110 Projeto de Lei n9 

4792/90 o Projeto de tei $ 316/95, Ofi­
cie se ao Requerente e, 8p6s, puolique-e( 

/ /95 PRESIDENI'E 

REQUERIMENTO N° ,DE 1995. 
(Do Sr. Deputado Oscar Goldoni - PMDB-MS) 

Solicita a tramitaclo conjunta dos Projetos 
de Lei nO '86/95, ao Projeto de Lei n° 
4.792190, com a apensaclo do primeiro ao 
segundo 

Sr. Presidente, 

Estando em tramitação, nessa Casa Legislativa, os 
Projetos de Lei n° 4.792190, do Poder Executivo, que "Cria à área de livre 
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comércio no município de Oiapoque, Estado do Amapá", e Projeto de Lei nO 
3a~/)3. de minha autoria, que "cria a área de livre comércio no município de 
Ponta Pori, no Estado de Mato Grosso do Sul", requeiro a Vossa Excelência nos 
termos dos artigos. 142 e 143 do Regimento Interno, a tramitação conjunta das 
referidas proposições, com a apensaçlo d~ segundo à primeira. 

Sala das Sessões, em de junho de 1995 . 

PROJETO DE LEI N° 386, DE 1995 
(Do Sr. Oscar Goldoni) 

Cr ia área de livre comér cio no ~lunicípio de Ponta por ã , Es t ado de 

~uto Gr osso do Su l , e dá outras providências. 

(ÀS m USSOES DE ECO/l.Q.!IA , INDOSTRIA E c:cME:RCIO; DE FIM."JÇAS E TRIBU 

TAÇÃO ; E DEillNSTlTUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART. S4) - ART. 24 , lI) 

o Congresso Nac i onal decr e ta : 

Art . 12 Fica criada uma área de livre comércio -
ALe no Mun icípio de Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

Parágrafo único. O regime fiscal especial 
instituído por esta Lei, com a finalidade de promover o 
desenvolvimento da região, aplica-se, exclusivamente, à 

área de livre comércio a que se refere o caput deste 
artigo . 

Art . ..2 2 Considera-se integrante da área de l.~vre 

comércio a superfície territorial do respectivo município. 
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Art. 32 As mercadorias estrangeiras ou nacionais 

enviadas à área de livre comércio serão , obrigatoriamente, 

destinadas às empresas autorizadas a operar nessa área. 

Art. 42 A entrada de mercadorias e strangeiras 

na área de livre comércio far-se-á com a suspensão do 

'Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industria lizados, que será convertida em isenção quando as 
mercadorias forem destinadas à: 

I - consumo e vendas internas na área de livre 
comércio; 

II beneficiamento, em 

pescado, pecuária, cecursos minerais 
origem agricol a ou florestal; 

seu território, 

e matérias-primas 
de 

de 

IrI,( agropecuária e piscicultura; 

IV - instalação e operação de serviços de turismo 

o u de qualquer natureza; 

V estocagem para comercialização no mercado 

e xterno ; 

VI 

território . 

industrialização de produtos em seu 

• 

A suspensão de impostos será também 
convertida em isenção nos casos de mercadorias que deixarem 

a área de livre comércio como: 

a) bagagem acompanhada de viajantes , observados 
os limites fixados pelo Poder Executivo, por intermédio da 
Secretaria da Receita Federal. 

b) remessas postais para o restante do Pais, nas 

condições fixadas pelo Decreto-lei n 2 1.804, de 3 de 

setembro de 1980, modificado pela Lei n2 8.363, de 30 de 

dezembro de 1991. 

§ 29 As mercadorias estrangeiras, que sairem da 

área de livre comércio para o restante do pais, estarão 

sujeitas à tributação no momento de sua internaçã~, exceto 
nos casos previstos no § 1 º deste artigo. 

Art. 52 As importações de mercadorias destinadas 

à área de livre comércio estarão sujeitas 
normais de importação, previamente 

aduane iro. 

aos procedimentos 
ao ' desembaraço 

área de 

nacional 

Art. 62 A sai da de mercadorias estrangeiras da 

livre comércio para o restante do território 
é considerada, para ef~itos fiscais e 

admi nistrativos, como importação normal. 
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Art. 72 Os produtos nacionais ou nacionalizados, 
que entrarem na área de livre comércio, estar40 isentos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, quando destinados 
As finalidades mencionadas no caput do art. 42. 

Parágrafo único. Ficam asseguradas a manutenç40 e 
a utilização dos créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados relativos às matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem empregados na 

industrialização dos produtos entrados na área de livre 

comércio. 

Art. 82 Estão excluidos dos beneficios fiscais de 
que tratam os artigos 42 e 72 os produtos abaixo 
mencionados, compreendidos nos capitulos e/ou nas posições 
indicadas na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, 

aprovada pela Resolução n2 75, de 22 de abril de 1988, do 
Comitê Brasileiro de Nomenclatura, com alterações 

posteriores: 

a) armas e munições: capitulo 93; 

b) veiculos de passageiros: posição 8703 do 
capitulo 87, exceto ambulâncias, carros funerários, carros 

celulares e jipes; 

c) bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 
2208 (exceto 2208 . 10 e 2208.90.0100) do capitulo 22; 

d) produtos 

preparados e preparações 
do capitulo 33; e 

de perfUl'\aria - e de toucador, 
cosméticas: posições 3303 a 3307 

e) fumo e seus derivados: capitulo 24. 

Art. 92 O Poder Executivo regulamentará a 

aplicação dos regimes aduaneiros especiais para as 
mercadorias estrangeiras destinadas à área de livre 
comércio bem como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 10 O Banco Central do Brasil normatizará os 
procedimentos cambiais aplicáveis às operações da área de 
livre comércio, visando favorecer o seu comércio exterior. 

Art. 11 O limite global para as importações da 
área de livre comércio será estabelecido pelo Poder 
Executivo, observados os critérios 
no ato em que o fizer para as 
comércio já existentes. 

que julgar pertinentes, 
demais áreas de livre 

Art. 12 A área de livre comércio de que 

esta Lei será administrada 
Administração, que deverá promover 
implantação, adotando todas as medidas 

um . Conselho 
e coordenar 

necessárias. 

trata 
de 

sua 
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S 1Q o Conselho de Administração será composto 
por: 

a) 2 (dois) representantes do Governo Federal, 
sendo um especialista em controle e vigilância aduaneira; 

b) 1 (um) representante do Governo Estadual; e 

c) 1 (um) representante do Municipio. 

S 2Q Até 

implantação da ALC, 

anos, a presidência 

que se complete 

respeitado o limite 

do Conselho será 

o processo de 

máximo de dois 

exercida por um 

representante do Governo Federal e, após este prazo, pelo 
representante do Governo Estadual. 

Art. 13 A Sec retaria da Receita Federal exercerá 
a vigilânc ia e a repressão ao co ntrabando e ao descaminho 
na área d e l ivre comérc i o , s em prejuizo da competência do 

Departamento de Po licia Federal . 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá 
assegurar os recursos materiais e humanos necessários aos 
serviços de fiscalização e controle aduaneiro da área de 
livre comércio. 

Art. 14 As isenções e benficios instituidos por 
esta Lei serão mantidos pelo prazo de vinte e cinco anos. 

, . 

Art. 
publicação. 

15 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 16 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I Y I C A ç A O 

As áreas de livre comércio ALC têm sido 
utilizados co~ frequência, no Brasil e no exterior, como 
instrumento de desenvolvimento regional. Sua capacidade de 
'esenvolver as atividades comerciais a nivel local é 

conhecida e mencionada regularmente na literatura 
econômica. 

Em nosso Pais já foram criadas diversas destas 
áreas, sempre em regiões de fronteira, como parte de uma 
politica de ocupação estratégica de pontos distantes do 
território nacional. A experiência tem demonstrado que os 
propalados "problemas de controle alfandegário" não chegam 
a se constituir em uma realidade que obstaculize a 
utilização do instrumento. 
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Dessa forma , entendemos que a potencialidade da s 
ALC deve s er uti lizada mais agressivamente como politica de 
desenvol v imento econômico e social de áreas que, 

reconhecidame nte , necessitam de incentivos para se tornarem 

atrat ivas aos agentes econômicos. 

Além do mais, no caso especifico de Ponta porã, 

há que se considerar a existência de uma zona franca em 

pleno funcionamento no Paraguai, na divisa com nosso Pais. 
I sto faz com que um imenso fluxo de turistas se dirija A 
regi ão com a intenção de fazer compras naquele Pais que , 
consequentemente, fica com todos os beneficios econOmicos 
derivados das at i vidades turistica e comercial. 

Enquant o do outro lado da fronteira o comércio é 

pujante, em Ponta porã as lojas ficam vazias e os 

comerci a nte s s em condições de competir. Nossos jovens têm 
que atravessa r a frontejra a busca de emprego que, do lado 

de lá, nã o é um p r oblema, enquanto em Ponta Porã não se 

o ferecem postos de trabalho. Os salários destes brasileiros 
não são s u j e i tos a impostos porque são recebidos no 

Paragu ai , o s serv~ços também são contratados no exterior. 

Sã o, po r tanto, evidentes as perdas para a 

e conomia do Mu nicipi o e para o nosso Pais, decorrentes da 
existência de uma zona franca em nossa fronteira. A forma 
de corrigir e s t a situação e fornecer aos industriais e 
c omerciant es brasileiros condições de competir em igualdade 

de condições com os estrangeiros, ou seja, transformar 
Ponta Porã em uma á rea de livre comércio. 

Este , portanto, é um projeto que deve merecer a 
ap rovação desta Casa, pois contribui fortemente para o 

desenvo lvimento de regiões pobres de nosso Pais. 

Sala das s essões, em 11 de de 1995. 

PDT-HS 

"lEGISlAOO rll' ~"" â.,c~tlnA Pflã 
CoeIWENAÇAl. UL. t.~ I ... UCS l.. ... ul~LATlYOS· c:.t. 

DECRETO-LEI N? 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre tributaçiJo simplificada 
das remessas postais internacionais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, inciso lI, da Constituição. 
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D E C R E T A: 
Art. 1~ . Fica instituído o regime de tributação simplificada para a 

cobrança do imposto de importação incidente sobre bens contidos em 
remessas postais internacionais, observado o diposto no artigo 2? deste 
Decreto-lei. 

§ 1~ Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam 
isentos do imposto sobre produtos industrializados. 

§ 2~ A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação 
genérica dos bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas cons­
tantes ou progressivas em função do valor das remessas, não superio­
res a 400% (quatrocentos por cento). 

§ 3? O regime de que trata este artigo somente se aplica a remes­
sas de valor até USS 100.00 _ (cem dólares norte-americanos), ou o equi­
valente em outras moedas. 

§ 4? Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplica­
ção do disposto neste artigo. 

Art. 2? O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que 
trata o art . 1? deste Decreto·lei. estabelecerá a classificação genérica e 
fixará as alíquotas especiais a que se refere o § 2? do artigo 1?, bem co­
mo poderá: 

I - dispor sobre normas, métodos e padrões específicos de valora­
ção aduaneira dos bens contidos em remessas postais internacionais; 

II - dispor sobre a isenção do imposto de importação dos bens 
contidos em remessas de valor até USS 20.00 (vinte dólares norte­
americanos), quando destinada a pessoas físicas. 

Parágrafo único . O Ministério da Fazenda poderá, também , esten­
der a aplicação do regime às encomendas aéreas internacionais trans­
portadas com a emissão de conhecimento aéreo. 

Art. 3? O inciso XVI do artigo 105, do Decreto-lei n? 37, ~e 
novembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"XVI - Fracionada em duas ou mai~ remessas postais ou enco­
mendas aéreas internacionais visando a elidir, no todo ou em parte, o 
pagamento dos tributos aduaneiros ou quaisquer normas estabelecidas 
para o controle das importações ou, ainda, a beneficiar-se de regime de 
tributação simplificada ." 

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica­
çlo, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 3 de setembro de 1980; 159? da In~ependência e 92? da 
República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Emane Galvêas 
Hélio BeltriIo 

. ... .. ............... _-_ ._-_ ..... -.. ------.--.-.-------_.----- -_ . .. ... ... ........... . ....... .. . 

LEI N? 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referên­
cia. altera a legislaç/Jo do imposto de renda 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanci<1no 
a seguinte lei: 
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CAPITULO I 

Da Unidade de Referência (Ufir) 

Art. 1? Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência 
(Ufir), como medida de valor e parâmetro de atualização mone­
tária dê tributos e de valores expressos em cruzeiros na legisla­
ção tributária federal. bem como os relativos a multas e penali­
dades de qualquer natureza . 

§ 1? O disposto neste capítulo aplica-se a tributos e contri­
buições sociais. inclusive previdenciárias. de intervenção no 
domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou 
econômicas. 

§ 2? E vedada a utilização da Ufir em negócio jurídico co­
mo referencial de correção monetária do preço de bens ou servi­
ços e de salários. aluguéis ou royalties . 

Art. 2? A expressão monetária da Ufir mensal será fixa 
em cada mês-calendário; e da Ufir diária ficará sujeita à varia­
ção em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à da Ufir 
do mesmo mês. 

§ 1? O Ministério da Economia. Fazenda e Planejamento. 
por intermédio do Departamento da Receita Federal. divUlgará 
a expressão monetária da Ufir mensal; 

a) até o dia 1? de janeiro de 1992. parà esse mês. mediante a 
aplicação. sobre Cr$126.8621. do indice Nacional de Preços ao 
Consumidor (lNPC) acumulado desde fevereiro até novembro 
de 1991. e do indice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) 
de dezembro de 1991. apurados pelo Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística (IBGE); 

b) até o primeiro dia de cada mês. a partir de 1? de feverei­
ro de 1992. com base no IPCA. 

§ 2? O IPCA. a que se refere o parágrafo anterior. será 
constituído por série especial cuja apuração compreenderá o 
período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês de refe­
rência _ 

. ... .. . .. ... .. -- _ . ... ---_ . .. . _- .. . _- -_ .. . -_ . . . -.. . . . --. . . _-. . . . .. .. ... .. . .... .... . . .. . . .. .. -. -

COMITE BRASILEIRO DE NOMENCLATURA 

RESOLUçAo N9 75, DE 22 DE ABRIL DE 1988 (*) 

o COMITt BRASILEIRO DE NOMfiNCLATURA (CBN). no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 156 do Decreto-lei n 9 

37, de 18 de novembro de 1966, e tendo em vista a adesão do Brasil a 
Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de 
Codificação de Mercadorias, em 31 de outubro de 1986, RESOLVE: 

Art. 19 - Fica aprovada a Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias (NBM/SH). baseada no Sistema Harmonizado de Designação e 
de Codificação de Mercadorias elaborado pelo Conselho de Cooperação 
Aduaneira . 

Art. 29 - A Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (N&t/ 
SH), baixada com esta Resolução, entrará em vigor em 01 de janeiro de 
1989. 

HELOlzA CAMARGOS :-IOREIRA 
Presidente 

• ••• •• •• _ • • •• •••• • _ • • • _. _. - _ • • o, ••• __ . .. . o ... .. . __ ......... _ ....... _ ........ .. . ... .. . . _ •••• - _ • • •• _ ••••• •• • • 

. • - . - • • • - • • - •••• - -. - -- - - - ____ __ ___ ________ __ __________ __ _____ J ________ _____ _______ _ - - - - • • • •• • .• • . 

- -- ---
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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37, de 18 de novembro de 1966, e tendo em vista a adesão do Brasil a 
Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de 
Codificação de Mercadorias, em 31 de outubro de 1986, RESOLVE: 

Art. 19 - Fica aprovada a Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias (NBM/SH). baseada no Sistema Harmonizado de Designação e 
de Codificação de Mercadorias elaborado pelo Conselho de Cooperação 
Aduaneira . 

Art. 29 - A Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (N&t/ 
SH), baixada com esta Resolução, entrará em vigor em 01 de janeiro de 
1989. 

HELOlzA CAMARGOS :-IOREIRA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.792, DE 1990 

Cria área de livre comércio no Município 
de Oiapoque, Estado do Amapá, e dá outras 
providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado Odacir Klein 

O Projeto de Lei n° 4.792/90, originado do Poder Executivo, e 

encaminhado à Câmara dos Deputados através da Mensagem Presidencial n° 228, de 

13/03/90, dispõe sobre a criação de área de livre comércio no Município de Oiapoque, no 

Estado do Amapá. Atribui-se ao projeto a finalidade de promover o desenvolvimento da 

região de fronteira do extremo norte daquela Unidade da Federação. 

Os dispositivos e mecanismos previstos no projeto de lei (assim 

como em todos os que lhe foram apensados, que mencionaremos mais adiante), de forma 

a dotar a área de um regime fiscal especial, são os de praxe, utilizados em tantos outros 

projetos da espécie que tramitaram por esta Comissão. 

A Exposição de Motivos lnterministerial n° 042, de 12/03/90, 

assinada pelos Ministros de Estado Secretário-geral da Secretaria de Assessoramento da 

Defesa Nacional e do Interior, a qual foi encaminhada ao Presidente da República, 
, 

destacava a criação da Area de Livre Comércio de Oiapoque como resposta a solicitação 

do Governo do Estado do Amapá. Esta medida era, ainda, considerada mais um 

instrumento de real importância para a consolidação daquela Unidade da Federação. 
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o projeto em pauta foi, inicialmente, distribuído à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, em abril de 1990, para receber o parecer de 

admissibilidade da matéria, sendo designado relator o nobre Deputado Adylson Motta.Um 

ano depois, na mesma Comissão, a incumbência de relatar a proposição foi transferida 

para o ilustre Deputado Aroldo Góes. Seu parecer, entretanto, não chegou a ser apreciado 

naquele douto Colegiado, por força da Resolução nO 10/91 da Câmara dos Deputados, que 

provocou sua redistribuição para as Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de 

Finanças e Tributação. 

Em 14/05/92 foi solicitado ao Presidente da Casa que, nos termos 

do art. 142 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, apensas se os Projetos de Lei 

n°S 2.342/91 (ao qual se encontrava apensado o de n° 2.493/92) e 2.612/92 ao Projeto de 

Lei nO 4.792/90. O pleito foi atendido , efetuando-se a apensação em junho de 1992. O 

Projeto de Lei nO 3.308/92, por seu turno, foi apensado ao de n° 4.792/90, em novembro do 

mesmo ano. 

O Projeto de Lei n° 2.342/91, de autoria da nobre Deputada Zilá 

Bezerra, dispõe sobre a criação de áreas de livre comércio nos municípios de Brasiléia, 

Cruzeiro do Sul e Plácido de Castro, todos localizados no Estado do Acre. O eminente 

Deputado João Maia subscreve não apenas o PL nO 2.493/92, que dispõe sobre a criação 

de áreas de livre comércio em Brasiléia, Plácido de Castro e Assis Brasil, como também o 

de n° 3.308/92, que tem o mesmo objetivo com relação aos municípios de Epitaciolândia 

e, novamente, Brasiléia. 

Já o Projeto de Lei n° 2.612/92, do insigne Deputado José Diogo, 

dispõe sobre a criação de área de livre comércio no Município de Bragança, no Estado do 

Pará. 

Em 16/08/93 foi exarado despacho aprovando a desapensação dos 

PL' s 3.308/92, 2.493/92 e 2.342/91 , bem com a apensação dos dois primeiros ao último, 

ficando apenas o de n° 2.612/92 vínculado ao de nO 4.792/90. 

Entretanto, em agosto de 1995 foram apensados ao Projeto do 

Executivo os de nOS 406/95 e 675/95, ambos de autoria da nobre Deputada Marisa Serrano, 

criando áreas de livre comércio em Bela Vista e Corumbá, respectivamente, e o de n° 

386/95, do ilustre Deputado Oscar Goldoni, criando área de livre comércio em Ponta Porã, 

todos no Estado de Mato Grosso do Sul. 
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Dessa forma, estão em apreciação nesse processo, e cabe a esta 

Comissão pronunciar-se sobre o mérito da matéria, além da proposição principal, os projetos 

de lei de nOs 2.612/92, 386/95, 406/95 e 675/95, tratando da criação de áreas de livre 

comércio nos municípios de Oiapoque, Bragança, Ponta Porã, Bela Vista e Corumbá. 
, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Este é apenas mais um dos muitos projetos que chegam à apreciação 

desta Comissão tendo por objetivo a criação de áreas de livre comércio em municípios 

brasileiros, com a justificativa de ali dar início a um processo de desenvolvimento econômico. 

A diferença é que, desta vez, a proposição principal é a iniciativa do 

Poder Executivo, que, tantas vezes, tem se manifestado com a veemência contra a utilização 

desse tipo de instrumento de incentivo regional. 

Por essa razão, e ainda considerando que a Exposição de Motivos é 

sucinta e superficial, solicitei a esta Comissão, com base no art. 24, inciso V, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, que fosse enviado requerimento de informação ao 

Ministro-Chefe da Casa Civil, a fim de apurar o posicionamento oficial do Governo com 

relação à matéria. 

Em sua resposta, o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil lembra que 

o Senhor Presidente da República vetou na íntegra o Projeto de Lei nO 4.386, de 1994, que 
, . 

cria a Area de Livre Comércio de Cáceres, no Mato Grosso, embasando sua decisão em 

recomendação da Câmara de Comércio Exterior que alinhava os seguintes argumentos; 

1 - a criação de áreas de livre comércio, com isenção dos impostos de 

importação e sobre produtos industrializados, afeta negativamente a produção industrial do 

País, e as finanças federais, estaduais e municipais; 
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2 - com relação às finanças federais, destaca-se não apenas o 

impacto negativo sobre as receitas, por força da isenção do n e do IPI, como também o 

aumento das despesas, tendo em vista a necessidade de se montar estrutura administrativa 

destinada a controlar a entrada, saída e destino das mercadorias importadas; 

3 - por força da isenção do IPI, são afetadas também as finanças 

de estados e municípios, pela redução dos recursos destinados ao FPE e FPM; 

4 - as isenções concedidas às mercadorias comercializadas nas 

áreas de livre comércio afetam ainda a atividade das cidades vizinhas onde não se aplica o 

regime fiscal, tendo em vista que as mercadorias ali produzidas, sujeitas à carga tributária 

doméstica, não poderão competir com os bens importados com isenção; 

5 - as mercadorias importadas e comercializadas nas áreas de livre 

comércio destinam-se ao consumo próprio na região, ou ao consumo próprio dos turistas 

(bagagem de passageiros), sendo vedada a revenda, em qualquer hipótese. Contudo, são 

de todos conhecidas as dificuldades de se proceder, efetivamente, a um controle do 

destino das mercadorias, com a revenda caracterizando descaminho e evasão fiscal ; 

6 - acrescente-se que, por melhores que sejam as intenções dos 

legisladores, a criação de ALCs em alguns municípios, em detrimento de outros, irá 

caracterizar tratamento tributário desigual entre os diversos municípios, podendo, 

inclusive, aumentar as desigualdades regionais, em lugar de atingir o objetivo de 

promover o desenvolvimento; 

7 - acrescente-se, ainda, que a criação de ALCs, além de seus 

impactos econômicos e efeitos sobre o processo de integração com os demais países da 

América Latina, poderá estimular os demais países a implantar também ALCs em seus 

territórios, sobretudo nos municípios fronteiriços com o Brasil, com impactos 

incalculáveis sobre o nível de atividade, o emprego e as finanças públicas da União, dos 

estados e dos municípios brasileiros. Acrescente-se que não se pode desprezar o potencial 

de descaminho que as importações provenientes de ALes, instaladas no País (ou nos 

países limítrofes) representam. 

Lembra, também, o Ministro-Chefe da Casa Civil que, dentre as 

várias medidas de ajuste fiscal adotadas recentemente pelo Poder Executivo, uma visa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 4.792, DE 1990 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

:e ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela REJEiÇÃO do Projeto de 

Lei nO 4.792/90 e dos Projetos de Lei nOs 2.612/92, 386/95, 406/95 e 675/95, 

apensados, nos termos do parecer do Relator, Deputado Odacir Klein. 

• 

I • 

--
t 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Robson Tuma - Presidente, AntOnio do Valle -

Vice-Presidente, Airton Dipp, Edison Andrino, João Pizzolatti, Uma Netto, 

Marcelo Déda, Moisés Bennesby, Odacir Klein, Paulo R itze I , Rubem Medina, 

Fernando Zuppo, Manoel Castro, Pedro Valadares e Veda Crusius. 

Sala da Comissão, em 06 de 

I I' 
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,., .. PREJUDICADO, TENDO EM VISTA O ATENDIMENT( 
DO PEDIDO EM REQUERIMENTO DE AUTORIA DO 
DEPUTADO OSCAR GOLDONI. PUBLIQUE-SE. 
EM 15 / Og / 95 

IDENTE 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 142 'do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, a apensaçio do Projeto de Lei n° 386, de 1995, que cria área de 
livre comércio no município de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul, de autoria do 
Dep. Oscar Goldoni, ao Projeto de Lei n° 4.792, de 1990, que cria a área de livre comércio 
no município de Oiapoque, Estado do Amapá, de autoria do Poder Executivo. 

Sal das Sessões, O a sto de 1995 

K:QB~~b JA-L~ 
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SGM/P nO q 7'-1 Brasília, /6 de ')c9-dé de 1995 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento de sua autoria, datado de 10.08.95, 

a propósito do pedido de apensação do Projeto de Lei nO 386/95 ao Projeto de 

Lei nO 4.792/90, tenho a informar que considerei prejudicado o pedido, tendo 

em vista o atendimento da solicitação em requerimento formulado 

anteriormente pelo Sr. Deputado Oscar Goldoni. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelfmcia protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 111. / J / 
~~ . é:1L,{ / / 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado ROBERTO VALADÃO 

Anexo IV, Gabinete 230 

NESTA 

LU 
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a reduzir drasticamente a renúncia fiscal materializada sob a forma de diversas modalidades de 

incentivos fiscais. 

Por essas razões, afirma enfaticamente que o Poder Executivo 

posiciona-se contrariamente a todos os projetos de criação de áreas de livre comércio que 

tramitam nesta Casa. 

Ora, como foi o próprio Poder Executivo que encaminhou à Câmara 

dos Deputados o projeto de lei nO 4.792/90, a posição agora manifestada, com relação ao seu 

objetivo, modifica o enfoque a ser dispensado ao exame da matéria. 

Diante dela e das reiteradas manifestações negativas desta Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio com relação à criação de áreas de livre comércio, inclusive 

aprovando proposição visando a regular genericamente a matéria e cuja apreciação definitiva 

será submetida ao plenário da Câmara dos Deputados, votamos pela rejeição do projeto de lei 

4.792/90, votando, também, pela rejeição dos projetos de lei, 2.612/92, 386/95, 406/95 e 

675/95, a ele apensados. 

Sala da Comissão, em lide ,f~e 1998 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COMISSÃD llE. ECONOMIA, INOllSTRIA E. COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI NQ 4.792 r DE 1998 
(Apensos os Projetos de Lei nas 2.342/91 r 2.493/92 r 2.612/92 e 

3.388/92) 

I - RELATóRIO 

Cria a &rea de Liyre Com~rcio no 
Munic{pio de Oiapoque, Estado do Amap', 
e d~ outras proYidincias. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relatora: Deputada ROSEANA SARNEY 

O Projeto de Lei nQ 4.792/90, originado do Poder 

encaminhado \ a Câmara dos Deputados atray~s da 

Mensagem Pre~idencial nQ 228, de 13/03/90, dispie sobre a crja~io 

de &rea de Liyre Com~rcio no Munic{pio de Oiapoque, Estado do 

Amap'. A tal enclaye, dotado de regime fiscal especial, 

atribu(da a finalidade de promover o desenvolvimento da r_giio de 

fronteira do extremo norte daquela Unidade da Federa~io. 

Seguindo-se ao Cap{tulo I, que dispie sobre as 

finalidades e legisla~io da ~rea de Liyre Com~rcio, o Cap{tulo 11 

define o regime fiscal do enclaye. O projeto estipula, em seu 

art. 3Q, as situaçies em que a entrada de produtos estrangeiros 

na ~rea de Liyre Com~rcio far-se-' com suspensio do Imposto de 

Importa~io e do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. 

Define-se, ainda, que as obri9a~ies tribut'rias suspensas se 

resolvem, efetuando-se a isen~io integral, com o emprego daqueles 

produtos em atividades espec{ficas. Previ-se, tamb~m, que a 

bagagem acompanhada procedente do enclaye ser' desembara~ada com 

i sen~ic) dos impostos incidentes sobre produtos estrangeiros, 

observado o limite estabelecido para a Zona Franca de Manaus. De 

todo modo, a proposi~io estipula que o regime fiscal acima 

descrito alcan~a apenas as mercadorias entradas pela rodovia, 
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porto ou posto de fronteira do Município de Oiapoque, exigida 

consigna~io nominal a importador estabelecido na 'rea de Livre 

Comércio. 

o tratamento fiscal previsto para a remessa de 

produtos nacionais para o enclave - com as finalidades previstas 

nos incisos I a V do art. 3Q do projeto - inclui a isen~ia do IPI 

correspondente. Ademais, 
, 

seré':\ define-se que esta remessa 

equivalente a uma exporta~io, para todos os efeitos fiscais. 

Dois outros dispositivos comp;em o Capítulo 11 do 

projeto. Em um deles, estipula-se que o limite global para as 

importa~;es através da 'rea de Livre Comércio de Oiapoque ser~ 

fixado anualmente pelo Poder Executivo, no mesmo ato em que a 

fizer para a Zona Franca de Manaus. No outro, previ-se que o 

produto estrangeiro estocado no enclave ficar~ sujeito, quando de 

sua saída para qualquer parte do territdrio nacional. ao 

pagamento de todos os impostos correspondentes, salvo nos casos 

de isen~ia previstos em legisla,ia específica. 

o Capítulo 111, composto apenas pelo art. SQ, 

especifica que 
, 

a Area de Livre Comércio de Oiapoque ficar~ sob 

administraçio da Superintendincia da Zona Franca de Manaus 

SUFRAMA. J~ o Capítulo IV, relativo .s Disposiç;es Finais, 

define, inicialmente, que a vigilincia das limites do 
, 
areas 

enclave e a repressia ao contrabando e ao descaminho caberia. 

Secretaria da Receita Federal (hoje transformada em Departamento 

da Receita Federal), sem prejuízo da competincia da Polícia 

Federal. Além disso, estipula-se que o Poder Executivo adotar~ 

providincias no sentido de prover os recursos materiais e humanos 

necess~rios aos servi~os de fiscalizaçio e controle aduaneiro da 

'rea de Livr. Comércio. O art. 11 do projeto previ que se aplica 

ao enclave, 

de Manaus. 

no que couber, a legislaçio pertinente ~ Zona Franca 

Por fim, define-se que as isenç;es previstas na 

proposiçio vigorario pelo prazo de vinte e cinco anos. 
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A Exposi~ão de Motivos Interministerial nQ 042, de 

12/03/90, assinada pelos Ministros de Estado Secretário-Geral da 

Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional e do Interior, a 

qual foi encaminhada ao Presidente da Rep~blica, destacava a 

cria~io da ~rea de Livre Comircio de Oiapoque como resposta a 

solicita~ão do Governo do Estado do Amapá. Esta medida era, 

ainda, considerada mais um instrumento de real importincia para a 

consolida~io daquela Unidade da Federa~io. 

A justificar tal • N 

pOSI~ao, argumentou-se que o 

Munic{pio de Oiapoque disp8e de excepcionais condi~ies para a 

implanta~ão das 

Com~rcio, fruto, 

, . 
proprlas 

, 
AI" ea at ividades de de L i vr &~ Ilma 

principalmente, de sua posi~ão geográfica, na 

fronteira com a Guiana Francesa. Desta forma, a implanta~ão do 

enclave contribuiria para a ocupa~ão daquele ponto extremo do 

territdrio brasileiro, constituindo um pdlo de desenvolvimento 

capaz de atrair e fixar o homem. 

o projeto em pauta foi, inicialmente, distribuído 

à Comissão de Constitui~iD e Justiç:a e de Redaç:f:{(), em abril de 

1990, para receber o parecer de admissibilidade da mat~ria, sendo 

designado Relator o nobre Deputado Adylson Motta. Um ano depois, 

na mesma Comissão, a incumb&ncia de relatar a proposi~io foi 

transferida para o ilustre Deputado Aroldo Gdes. Seu parecer, 

~~nt ret ant o, 
,., 

nac.> chegou a ser apreciado naquele douto Colegiado, 

por forç:a da Resolu~io nQ 10/91 da Cimara dos Deputados, que 

provocou sua redistribui~io para as Comissies de Economia, 

Ind~stria e Com~rcio e de Finan~as e Tributa~ão, pela ordem. 

Em ofício de 14/05/92 solicitamos ao insigne 

Deputado Ibsen Pinheiro, Presidente desta Casa, a apensa~ão dos 

Projetos de 2.342/91 e 2.612/92 ao Projeto de Le i nQ 

4.792/90, nos termos do art. 142 do Regimento Interno da Cimara 

dos Deputados. Nosso p I e i to foi atendido, efet uando-se <., 

apensaç:io em junho deste ano. O Projeto de Lei nO 3.308/92, por 
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seu turno, foi apensado ao de nQ 4.792/90 em novembro deste mesmo 

ano. 

o Projeto de Lei nQ 2.342/91, de autoria da nobre 

Deputada Zil~ Bezerra, dispie sobre a cria,io de ~reas de Livre 

Com~rcio nos Municípios de Brasil~ia, Cruzeiro do Sul e PI~cido 

ele Castro, todos localizados no Estado do Acre. De forma an~loga 

~ proposi,io principal, este projeto estabelece regime fiscal 

especial para tais enclaves e atribui-lhes a finalidade de 

promover o desenvolvimento das 
. ,., 

regloes fronteiri,as daquele 

Estado e o objetivo de incrementar as rela,ies bilaterais com os 

países vizinhos. 

Em seguida, previ-se que o Poder Executivo far~ 

demarcar as regiies onde serio instaladas as 
, 

Areas de Livre 

Com~rcio, 
, . 

proprlos incluindo locais entrepostamento de para 

mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. o projeto 

define, tamb~m, que se consideram integrantes dos tris enclaves 

todas as suas superfícies territoriais, observadas as disposi,ies 

dos tratados e conven,ies internacionais. ' 

De acordo . ,., proposlç:ao em as pauta, com a 

mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas ~s ~reas de Livre 

Com~rcio 
,., 

serao, obrigatoriamente, destinadas a empresas 

autorizadas a operar nos enclaves. O regime fiscal previsto para 

o trinsito de produtos 
, 

estrangeiros e, em essincia, ' o mesmo da 

proposi,io principal, com exce,io de algumas particularidades. 

Dentre estas, podem-se mencionar: a necessidade de que as 

importa,ies de mercadorias destinadas ~s ~reas de Livre Com~rcio 

estario sujeitas a Guia de Importa,io ou documento de efeito 

equivalente, previamente ao desembaraço aduaneiro; equivalincia a 

importa,io normal para a compra de bens estrangeiros armazenados 

nos enclaves por empresas estabelecidas em qualquer outro ponto 

elo territ6rio nacional; equipara,io a exporta,io para venda de 

mercadorias nacionais ou nacionalizadas, efetuada por empresas 

estabelecidas fora das ~reas de Livre Com~rcio para firmas l~ 

sediadas; a atribui,io ao Poder Executivo da obrigaçio de 

• 

. . 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

4 

seu turno, foi apensado ao de nQ 4.792/90 em novembro deste mesmo 

ano. 

o Projeto de Lei nQ 2.342/91, de autoria da nobre 

Deputada Zil~ Bezerra, dispie sobre a cria,io de ~reas de Livre 

Com~rcio nos Municípios de Brasil~ia, Cruzeiro do Sul e PI~cido 

ele Castro, todos localizados no Estado do Acre. De forma an~loga 

~ proposi,io principal, este projeto estabelece regime fiscal 

especial para tais enclaves e atribui-lhes a finalidade de 

promover o desenvolvimento das 
. ,., 

regloes fronteiri,as daquele 

Estado e o objetivo de incrementar as rela,ies bilaterais com os 

países vizinhos. 

Em seguida, previ-se que o Poder Executivo far~ 

demarcar as regiies onde serio instaladas as 
, 

Areas de Livre 

Com~rcio, 
, . 

proprlos incluindo locais entrepostamento de para 

mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. o projeto 

define, tamb~m, que se consideram integrantes dos tris enclaves 

todas as suas superfícies territoriais, observadas as disposi,ies 

dos tratados e conven,ies internacionais. ' 

De acordo . ,., proposlç:ao em as pauta, com a 

mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas ~s ~reas de Livre 

Com~rcio 
,., 

serao, obrigatoriamente, destinadas a empresas 

autorizadas a operar nos enclaves. O regime fiscal previsto para 

o trinsito de produtos 
, 

estrangeiros e, em essincia, ' o mesmo da 

proposi,io principal, com exce,io de algumas particularidades. 

Dentre estas, podem-se mencionar: a necessidade de que as 

importa,ies de mercadorias destinadas ~s ~reas de Livre Com~rcio 

estario sujeitas a Guia de Importa,io ou documento de efeito 

equivalente, previamente ao desembaraço aduaneiro; equivalincia a 

importa,io normal para a compra de bens estrangeiros armazenados 

nos enclaves por empresas estabelecidas em qualquer outro ponto 

elo territ6rio nacional; equipara,io a exporta,io para venda de 

mercadorias nacionais ou nacionalizadas, efetuada por empresas 

estabelecidas fora das ~reas de Livre Com~rcio para firmas l~ 

sediadas; a atribui,io ao Poder Executivo da obrigaçio de 



. . 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

reglllamentar a aplica,io de regimes adllaneiros especiais para os 

bens destinados aos tris enclaves e deles procedentes; e a 

Banco Central da tarefa de normatizar os 

procedimentos cambiais aplic'veis ~s opera,Ses das 'reas de Livre 

Comércio. 

Também com respeito ~ administra,io dos enclaves, 

este projeto 
,., 
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AI~m daqueles fatores r a nobre autora apontar 

ainda r que . '" crlaç:ao s i do 
, 

Areas Com~rcio de de Livre tem a 

reconhecida no Imbito da Clmara dos Deputados como altamente 

relevante, do ponto-de-vista Jur{dico-administrat ivo. Finalmente, 

a ilustre parlamentar ressalta que a aprovaç:io desta mat~ria em 

muito favorecer~ uma populaç:io carente no campo econBmico-social. 

o Projeto de Lei nQ 2.493/92 r de autoria do 

ilustre Deputado Joio Maia - o qual foi r inicialmente, apensado 

ao Projeto de Lei nO 2.342/91 - dispSe sobre a cria~io de &reas 

de Livre Com~rcio nos Munic{plos de PI~cido de Castro r Brasil~ia 

e Assis Brasil, todos eles situados no Estado do Acre. Por sua 

vez r o Projeto de Lei nO 3.308/92 r tamb~m de autoria do eminente 

Deputado Joio Maia, dispSe sobre a cria~io de &reas de Livre 

Com~rcio nos Munic{pios acreanos de Epitaciollndia e r novamente r 

de Brasil~ia. . ,-, propos I ç:O&~S, Assim como nas outras duas tais 

enclaves sio dotados de regime fiscal especial e tim a finalidade 

de promover o desenvolvimento daquela regiio e o objetivo de 

incrementar as relaç:Ses bilaterais com 0$ países vizinhos. Todos 

os dispositivos destes projetos sio absolutamente idinticos aos 

do Projeto de Lei nQ 2.342/91. O nobre Deputado Joio Maia r por~mr 

nio fez constar dos textos das proposiç:Ses as suas Justificaç:Ses. 

Por seu turno r o Projeto de Lei nQ 2.612/92 r de 

autoria do insigne Deputado Jos~ Diogo r dispS€-~ sobre a criaç:ic) de 

&rea de Livre Com~rcio na Regiio Bragantina, em torno do 

Munic{pio de Braganç:a, Estado do Par~. 

previ-se a apl icaç:io de regime fiscal 

Tamb~m a este enclave 

especial e atribui-se a 

finalidade de promover o desenvolvimento da regiio que a sediar~. 

o texto deste projeto 
, 

e a(J do idêntico quase 

Projeto de Lei nQ 2.493/92, s6 nio incluindo os arts. SQr 11, 12 

e 13 (capllt ) de~:;t e .11 t i mo. A 1 ~m disso, apresenta três 

dispositivos que nio constam daquela proposiç:io: a fixaç:io em US$ 

15 milhS€-~s para o limite global das importaç:ies a serem 

realizadas atrav~s do enclave no exercício de 1993 (§ 12 do art. 
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90 ); a previsio de um Conselho de Administra~io para gerir a &rea 

de Livre Com~rcio (art. 10); e a defini~io,. presente no § 1Q do 

4Q,. de que as mercadorias estrangeiras,. inclusive a ," .:> 

util izadas como partes,. pe~as ou insumos de produtos referidos 

neste artigo,. não estario sujeitas a tributa~io no momento de sua 

interna~io. Esta ~ltima modifica,io,. aliis,. apesar de sutil 

decorrente da singela inclusio da palavra 

significativamente o papel desempenhado pela 
, 

Área 

Com~rcio,. diferindo substancialmente,. portanto,. 

proposi~8es em tramita,io no Congresso Nacional. 

altera 

de Livre 

das demais 

Em sua Justifica~io,. o nobre parlamentar argumenta 

que Ji existe plena consci'ncia de que a Zona de Livre Com~rcio ~ 

uma sarda inteligente,. igil,. eficiente e moderna para se alcan~ar 

o desenvolvimento de determinadas regiies. Para o ilustre autor,. 

o Munic{pio paraense de Bragan~a esti situado em localiza~io 

estrat~gica,. servido pela malha rodoviiria estadual e ~s margens 

de rio navegivel,. favorecendo o interclmbio comercial e 

facilitando a demarca~io e fiscaliza~io do enclave. Aponta,. 

ainda,. o insigne parlamentar que a regiio de Bragan~a,. abrigando 

uma popula~io de meio milhio de habitantes,. possui potencial 

econ8mico de grande relevlncia,. ~ espera de incentivos oficiais 

que a desenvolvam,. como as proporcionadas pela ~rea de Livre 

Com~rcioN 

Cabe-nos,. agora,. nesta Comissio de Economia,. 

Ind~stria e Com~rcio,. apreciar a mat~ria quanto ao m~rito,. nos 

aspectos atinentes 
, 
as a t r i b u i ~ Õ €.~ S d a r e f e r i d a C o m i s s io , nos 

termos do art. 32,. VI,. do Regimento Interno desta Casa. Registre­

se,. tamb~m,. que nio foram apresentadas emendas a qualquer das 

quatro proposi~ies no Imbito deste Colegiado. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 
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Os projetos submetidos ~ nossa aprecia~io refletem 

o interesse cada vez mais acentuado pela implanta~io de enclaves 

dotados de regime fiscal especial y como forma de acelerar o 

desenvolvimento de regiies menos favorecidas pelo progresso. Tem-

se buscado y assim y reproduzir os benefícios , " ,." . soc I o-econ om I co~:; 

levados ~ cidade de Manaus pela Zona Franca li implantada hi 

vinte e cinco anos atris. 

Duas modal idades de enclaves especiais têm 

freqUentado com mais assiduidade os debates travados sobre o 

tema: as Zonas de Processamento de Exporta~ies - ZPE e as ~reas 

de Livre Com~rcio ALC. As primeiras caracterizam-se por 

abrigarem uma s~rie de incentivos ~ atividade industrial voltada 

e>~clus i vamente para a incluindo virtual 

extraterritorialidade em mat~ria fiscal e cambial. Ji as ALC y de 

um modo geral y oferecem isenç:ão de impostos para a importa~ãc) de 

mercadorias estrangeiras a serem consumidas ou processadas y sob 

certas condi~iesy em seu territdrio, al~m de isenç:ão do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre produtos 

nacionais enviados ~s ~reas de Livre Com~rcio, inclusive quando 

empregados na 

dos enclaves. 

industrializa~ão de outros produtos no territdrio 

A maior parte da legisla~io proposta para as ALC e 

a totalidade da regulamentaç:ão hoje vigente sobre o assunto, 

por~m, não estendem aquelas isenç:ies a produtos industrializados 

nas ALC e comercializados no mercado brasileiro. 

Verifica-se y assim, que as Áreas de Livre 

Com~rcio, na forma em que tim sido propostas y representam 

mais restritas da Zona Franca de Manaus. Apesar de algumas ALe j~ 
terem sido criadas y nenhuma delas entrou em operaç:ão. Ainda não 

se dispie, portanto, de dados concretos sobre as vantagens e os 

problemas associados ~s Áreas de Livre Com~rcio, recolhidos do 

acompanhamento cuidadoso de seu funcionamento. Em particular, 

ainda não ~ poss(vel confirmar a posiç:ão dos defensores da id~ia 

quanto ~ capacidade destes enclaves originarem um surto de 

desenvolvimento para as regiies que os receberem. 
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N
r­ao obstante, I e nossa 

9 

opiniio que deve ser 

efetuada a experiincia de implanta~io de algumas &reas de Livre 

Comércio, especialmente no Norte do Brasil. Com efeito, o 

doloroso processo de infla~io e estagna~io econ8mica com que nos 

debatemos h~ tantos anos tem castigado de maneira particularmente 

cruel as popula~aes mais desassistidas dos rincaes isolados da 

parte setentrional 

saldas criativas 

do Pa{s. Assim, nada mais justo que procurar 

capazes pelo menos, amenizar as 

desigualdades exacerbadas pelo doloroso quadro de estagfla~io que 

nos cerca. 

Assim, dec: id imo**nos pela ,., d 
aprova~a() as cinco 

proposi~aes em pauta, fundindo-as em um substitutivo, tendo em 

vista a grande semelhan~a entre os referidos projetos, como 

observado em nosso Relat6rio. Procuramos preservar em nosso 

substitutivo a essincia do conceito de &reas de Livre Comércio 

que hoje encontra livre curso em parcela consider~vel dos meios 

acadimicos e governamentais. 

Desta forma, votamos pela aprova~i() dos Projetos 

de Lei nQs 4.792, de 1990, 2.342, de 1991, 2.493, de 1992, 2.612, 

de 1992, e 3.308, de 1992, nos termos do substitutivo apresentado 

em ane}~o. 

É o voto, salvo melhor • I 

JUIZO. 

Sala da Comissio, em de 1992. 

SARNEY 
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COMISSÃQ llE. ECONOMIA, INDllSTRIA E. COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 4.792. DE 1990 

(Da Sra. ROSEANA SARNEY) 

Autoriza a cria~io de &reas de 
Livre Com~rcio nos Munic(pios indicados, 
sob as condiçies que especifica, e d~ 
outras providincias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a criar, 

nos Munic(pios de Oiapoque, Es tado do Amap~, Brasil~ia, Estado do 

Acre, Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, PI~cido de Castro, Estado 

do Acre, Epitaciolândia, Estado do Acre, Assis Brasil, Estado do 

Acre, e Bragança, Estado do Par~, ~reas de Livre Com~rcio de 

t 
,., 

e>:por aç.:\c) importaçao, sob regime fiscal especial, 

estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das 

respectivas regiies. 

Par~grafo 
, . 
unlco. 

, 
Áreas Livre Com~rcio As de 

mencionadas no 
,., 

s ... \O zonas consideradas çapllt deste artigo 

primirias, para efeito de controle aduaneiro. 

Art. 2Q Cada &rea de Livre Com~rcio 
, 

sera 

instalada no interior de uma irea cont(nua, a ser demarcada pelo 

Poder Executivo. 

§ 1Q Cada &rea de Livre Com~rcio incluiri locais 
, . proprlos de mercadorias entrepostamento a serem para 

nacionalizadas ou reexportadas. 
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§ 20 Consid~ra-s~ int~grant~ d~ cada Ár~a d~ Livr~ 

Com~rcio toda a r~sp~ctiva sup~rf{ci~ t~rritorial. 

Art. 32 A cria~iD das Ár~as d~ Livr~ Com~rcio 

depender~ de apresenta~io d~ proposta ~laborada~ ~m conjunto ou 

isoladamente, pelos Estados ou Munic{pios que vierem a sedi~-lasr 

devendo satisfaz~r os seguint~s requisitos: 

I - indica~io d~ localiza~iD ~ dimensies da ~r~a 

cont{nua pretendida~ 

11 - indica~iD das atividades ~con6micas a serem 

fomentadas; 

111 - compromisso dos proponentes de realizarem as 

desapropria~ies e obras de infra-estrutura necess~rias; 

IV comprova~io de disponibilidade financeira r 

considerando r inclusive r a possibilidade de aportes de recursos 

da iniciativa privada; 

V - observincia das normas r~lativas ao meio-

ambiente; 

VI - atendimento ~s prioridades gov~rnamentais 

para a pol{tica econ8mica global; e 

VII - atendimento d~ outras condi~ies porventura 

estabelecidas pela legisla~ão aplicável. 

Art. 42 As m~rcadorias estrang~iras ou nacionais 

enviadas a cada Ár~a d~ Livr~ Com~rcio s~riDr obrigatoriament~r 

d~stinadas a empresa nela estab~lecida ~ autorizada a operar 
• n~ssa Ar~a. 

Par~grafo 
. . 
unlco. EHc~tuam-se do disposto no çapl1t 

d~ste artigo as m~rcadorias nacionais adquiridas por pessoas 

f(sicas para s~u consumo individual. 
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Art. 50 A entrada de produtos estrangeiros nas 

~reas de Livre Com~rcio far-se-~ com suspensio do imposto de 

importa~io e do imposto sobre produtos industrializados. 

§ 1Q As obriga~;es tribut~rias suspensas nos 

termos do caput deste artigo se resolvem r efetivando-se a isen~io 

integral r quando os referidos produtos forem destinados a: 

I consumo e venda interna nas ~reas de Livre 

Com~rcio; 

11 
, . 

pecuarla r beneficiamento de pescador 

recursos minerais e mat~rias-primas de origem agr{cola ou 

florestal nos territdrios das ~reas de Livre Com~rcio; 

lI! agropecu~ria e piscicultura; 

IV instala~io e opera~io de turismo e servi~os 

de qualquer natureza; e 

V - estocagem para comerc ial iza~~ú:> no mercadc) 

e>~t erno. 

§ 2Q Os produtos de origem estrangeira inclu{dos 

na bagagem acompanhada procedente de qualquer das ~reas de Livre 

Comércio gozario da isen~io dos tributos mencionados no caput 

deste artigo r observado o mesmo tratamento previsto na legisla~io 

aduaneira para a Zona Franca de Manaus. 

§ 3Q As demais mercadorias estrangeiras r inclusive 

as utilizadas como partes r pe~a ou insumos de produtos 

industrializados nas ~r eas. de 
,., d suspensac) os tributos referidos 

estario suJeitas r 
, 

sa I rem quando 

Livre Com~rcior 

no caput deste 

das referidas 

,., d gozarao a 

mas 
, 

AI"eas para 

comercializa~io em qualquer ponto do territdrio nacional r 

tributa~io normal aplic~vel ~s importa~;es em geral. 

, 
a 

J 4Q Nio se aplica o regime fiscal 

caput deste artigo a: 

previsto no 

I - armas e muni~;es de qualquer natureza; 

• • 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

3 

Art. 50 A entrada de produtos estrangeiros nas 

~reas de Livre Com~rcio far-se-~ com suspensio do imposto de 

importa~io e do imposto sobre produtos industrializados. 

§ 1Q As obriga~;es tribut~rias suspensas nos 

termos do caput deste artigo se resolvem r efetivando-se a isen~io 

integral r quando os referidos produtos forem destinados a: 

I consumo e venda interna nas ~reas de Livre 

Com~rcio; 

11 
, . 

pecuarla r beneficiamento de pescador 

recursos minerais e mat~rias-primas de origem agr{cola ou 

florestal nos territdrios das ~reas de Livre Com~rcio; 

lI! agropecu~ria e piscicultura; 

IV instala~io e opera~io de turismo e servi~os 

de qualquer natureza; e 

V - estocagem para comerc ial iza~~ú:> no mercadc) 

e>~t erno. 

§ 2Q Os produtos de origem estrangeira inclu{dos 

na bagagem acompanhada procedente de qualquer das ~reas de Livre 

Comércio gozario da isen~io dos tributos mencionados no caput 

deste artigo r observado o mesmo tratamento previsto na legisla~io 

aduaneira para a Zona Franca de Manaus. 

§ 3Q As demais mercadorias estrangeiras r inclusive 

as utilizadas como partes r pe~a ou insumos de produtos 

industrializados nas ~r eas. de 
,., d suspensac) os tributos referidos 

estario suJeitas r 
, 

sa I rem quando 

Livre Com~rcior 

no caput deste 

das referidas 

,., d gozarao a 

mas 
, 

AI"eas para 

comercializa~io em qualquer ponto do territdrio nacional r 

tributa~io normal aplic~vel ~s importa~;es em geral. 

, 
a 

J 4Q Nio se aplica o regime fiscal 

caput deste artigo a: 

previsto no 

I - armas e muni~;es de qualquer natureza; 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 

4 

11 - moto-serras e demais equipamentos utilizados 

em desmatamento; 

placas de 

111 automdveis de passageiros; 

IV 

V 

circuitos 

motocicletas; 

bens finais de informática~ 

eletrônicos destinadas a 

inclusive 

modificar 

características de operação de outros bens finais; 

VI - bebidas alcoólicas; 

VII - perfumes; e 

VIrI - fumos e seus derivados. 

Art. 6Q A venda de mercadorias nacionais ou 

nacional izadas para consumo ou industrializa~io nas ~reas de 

Livre Com~rcio~ em qualquer grau~ ou para remessa para o exterior 

será~ para todos os efeitos fiscais~ equiparada ~ exportação. 

Parágrafo dnico. A exportaçio de mercadorias a 

partir das ~reas de Livre Com~rcio~ qualquer que seja sua origem~ 

está isenta do imposto de exporta~io. 

Art. 7Q Os produtos nacionais destinados ~s ~reas 

de Livre Com~rcio para os fins de que tratam os incisos I a V do 

art.5Q e para serem empregadas na industrializa,ão de outros 

produtos~ no território das referidas ~reas~ gozarãc) de isen,ão 

do imposto sobre produtos industrializados. 

Art. 8Q A isen,ão do imposto sobre 
,., 

oper aç o€·~s 

relativas ~ circula,io de mercadorias e sobre presta,ão de 

servi~os de transporte interestadual internacional e de 

comunica,ão dependerá de convinio celebrado nos termos da Lei 

Complementar nO 24~ de 07 de Janeiro de 1975. 

Art. 9Q A compra de mercadorias estrangeiras 

armazenadas nas ~reas de Livre Com~rcio por parte de empresas 

estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional ~ , 
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considerada, para 

importa,io normal. 

efeitos administrativos 

5 

fiscais, como 

Art. 10. O Poder Executivo regular~ a aplica,io de 

regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras 

destinadas ~s ~reas de Livre Com~rcio, 

mercadorias delas procedentes. 

assim como para as 

Art. 11. O Poder estabelecer~, 

anualmente, o limite global 

~r ea de Livre Com~rcio. 

para as importa~ies atrav~s de cada 

Art. Executivo designar~ 
, ,., 
orgao 12. O Poder 

específico para 

Com~rcio. 

a administra~io das de Livre 

artigo cobrará 

instalaG;ies e 

Parágrafo I.Ínico. 

pre~os pllb 1 i cos 

pelos serviç:os 

referido no capyt deste 

pela utiliza~~\o de suas 

de autor izaç:ic), controle de 

importa~ies e admissies de mercadorias nacionais 

Livre Comércio. 

, 
nas AI"eas de 

Art. 13. O início de funcionamento de cada ~rea de 

Livre Com~rcio dependerá do pr~vio alfandegamento da respectiva 
, 
area. 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará a 

vigilância e 
,.; 

a repressao ao contrabando e ao descaminho em cada 

~rea de Livre Comércio. 

Par~grafo 
, . 
unlco. O Poder Executivo deverá prover 

os recursos materiais e humanos 
, . 

necessarlos aos serviç:os 

fiscaliza,io e controle aduaneiro das ~reas de L ivre Comércio. 

Art. 15. O Tesouro Nacional nio assumirá Bnus de 

qualquer nature:<=a para a implantaç:~\o das"'Àreas de Livre Com~rc:io. 
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Parágrafo I.Ínico. Excetuam-se do disposto no çaput 

deste artigo as despesas correspondentes ao cumprimento dos arts. 

13 e 14. 

esta lei 

Art. 16. As isen~ões e benefícios previstos por 

para as ~reas de Livre Com~rcio vigoraria pelo prazo 

máximo de 25 (vinte e cinco) anos. 

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua 

pl.1b I i ca~f:\o. 

Art. 18. Revogam-se as disposi~ões em contrário. 

Sala da Comi 
,., 

sac), em de de 1992. 

I''''''''~ 
ROSEA A SARNEY 

/'J 
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·= 
Inda. OI uma vez que as ComlssGes de Economia I 
IndCIItrta • eomtrclo. finanças • Tr1butaçlo • 

r ConttIuIçlo e JUltlça e de Redaçlol nlo 18 
promI1Ciaram I re..,.lo da matéria. 

I 

CAMARA DOS DEPUTADO~ Em 4~ J olo /97 ~ \I ----~~--~---lR ~RE~ENTE -- - -

Of. N° 72/97 Brasília, 07 de maio de 1997 

Sr. Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a V.Exa. para solicitar que as 
matérias abaixo sejam colocadas em votação: 

- PL N° 4.792-A, de 1990; 
- PL N° 2.612, de 1992. 

Na certeza de merece a sua atenção, 
ensejo para parabenizar V.Exa. pela m ira digna e objeti 
conduzindo os trabalhos nesta Casa. 

Exmo. Sr. 
MICHEL TEMER 

At nciosamente, 

r~putadí) F ederat 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

roveito-me do 
com que vem 
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SGM/P nO s3~ /97 Brasília, 4.2.. de ~n~~ de 1997. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Ofício nO 72/97, de sua autoria, datado de 07 
de maio do corrente ano, solicitando a inclusão na Pauta da Ordem do Dia do 
Projeto de Lei nO 4.792-A/90 que Cria a Área de Livre Comércio no Município de 
Oiapoque, Estado do Amapá e dá outras providências, e do Projeto de Lei nO 
2.612/92, apenso a este, que Cria a área de Livre Comércio na região de 
Bragantina, no estado do Pará, e dá outras providências, comunico-lhe o 
indeferimento do pleito, uma vez que as Comissões de Economia, Indústria e 
Comércio, Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de Redação, não se 
pronunciaram a respeito da matéria. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado ANIVALDO VALE 

Gabinete 570 - Anexo 111 

NESTA 

r sidente 

SGM/P nO s3~ /97 Brasília, 4.2.. de ~n~~ de 1997. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Ofício nO 72/97, de sua autoria, datado de 07 
de maio do corrente ano, solicitando a inclusão na Pauta da Ordem do Dia do 
Projeto de Lei nO 4.792-A/90 que Cria a Área de Livre Comércio no Município de 
Oiapoque, Estado do Amapá e dá outras providências, e do Projeto de Lei nO 
2.612/92, apenso a este, que Cria a área de Livre Comércio na região de 
Bragantina, no estado do Pará, e dá outras providências, comunico-lhe o 
indeferimento do pleito, uma vez que as Comissões de Economia, Indústria e 
Comércio, Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de Redação, não se 
pronunciaram a respeito da matéria. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado ANIVALDO VALE 

Gabinete 570 - Anexo 111 

NESTA 

r sidente 



-
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.792/90 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 04/09/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99l 

Sala da Comis~, e~ 19 de setembro de 2000 

04 · w' 
SERGIO SAMPAIO CONTRE AS DE ALMEIDA 

Secretário 
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MENSAGEM N° 401, DE 2001 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Solicita a retirada do Projeto de Lei nO 4.792, de 1990, que "Cria a Área de Livre Comércio 
no Município de Oiapoque, Estado do Amapá e dá outras providências", enviado à Câmara 
dos Deputados com a Mensagem nO 228, de 13 de março de 1990. 

(DEFIRO. PUBLIQUE-SE) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Solicito a Vossas Excelências a retirada do Projeto de Lei tf 4.792, de 1990, que 
, 

"Cria a Area de Livre Comércio no Município de Oiapoque, Estado do Amapá e dá outras 

providências. ", enviado à Câmara dos Deputados com a Mensagem tf 228, de 13 de março de 1990. 

Brasília, 26 de abril de 2001. 
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"Cria a Area de Livre Comércio no Município de Oiapoque, Estado do Amapá e dá outras 

providências. ", enviado à Câmara dos Deputados com a Mensagem tf 228, de 13 de março de 1990. 

Brasília, 26 de abril de 2001. 
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E.M. nº 31 /GMlMDIC 

Brasília, 25 de a br i 1 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a Resolução de25 
de abril de 2001, da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, por mim editada ad referendum do 
Colegiado de Ministros, onde, no exercício da competência instituída no art. 1 º do Decreto nº 
3.756, de 21 de fevereiro de 2001, a CAMEX manifesta-se pela retirada do Projeto de Lei nº , 
4.792/1990, que cria Area de Livre Comércio no Município de Oiapoque, no Estado do Amapá, em 
tramitação na Egrégia Câmara dos Deputados. 

, 
Isto porque, o modelo de Area de Livre Comércio - ALC não se mostra apropriado 

para a consecução de seu objetivo de desenvolvimento regional. As atividades realizadas se limitam 
à simples comercialização de produtos importados e nacionais, com isenção tributária, sem a 
verticalização dos segmentos produtivos e agregação de valor. 

Uma política de incentivos adequada precisa estabelecer critérios quanto ao tempo 
necessário às atividades para que atinjam certo grau de autonomia. A ALC não permite tal previsão, 
pois as atividades desenvolvidas não se sustentam sem a concessão de isenções fiscais. 

Outrossim, as profundas alterações por que passa o comércio exterior brasileiro, 
dotaram a legislação pátria de instrumentos mais ágeis e eficazes para alavancar o crescimento do 
I ·UXO de comércio e o desenvolvimento de regiões pouco ~xploradas economicamente. Esse 
desenvolvimento não pode ser alcançado sem que se constituam atividades industriais, com 
aproveitamento de matéria-prima local e de mão-de-obra existente na região. 

ReBele: 

Presidente da Câmara de Comê 
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Aviso nQ 446 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

4 

• 
PRIME/r ~\ ~. Er:RETARIA .-_.,----- , ...... ~... -_ .... 

Assinatura ponto 

Em 26 de abril de 2001. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita a retirada do Projeto de Lei n2 4.792, de 1990. 

Atenciosamente, 

l-1PEr'RO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

PRIMEIRA-SECRET ARIA 

E m 1ft. / õ.kd. .......... _./. .. 4QQ t 
··D~·· ~~·dem. a Senhor Secre-tário-

Geral da Mesa. ara as d e v I d a 8 

Providênci • 1... f7 
~~' 

IARA RA ' JO ALENCAR AIRES 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
Primeit;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N2 4.792, DE 1990 

Autoriza a criação de Áreas 
de Livre Comércio nos Municípios 
indicados, sob as condições que 
especifica, e dá outras 
providências. 

SUBEMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao caput do art. do 

substi tuti vo, logo após a expressão "Assis Brasil, Estado do 

Acre", a seguinte expressão: 

"Art. . .. , Boa Vista, 
Estado de Roraima, ... " 

JUSTIFICAÇÃO 

A criação 
~ 

Areas de Livre Comércio é de 

entendida, hoje em 

de integração de 

dia, como medida significativa no processo 

regiões deixadas à margem do surto de 

desenvolvimento econômico do País, como é o caso do Norte do 

Brasil. Desta forma, nada mais apropriado que juntar a capital 

do Estado de Roraima às demais cidades contempladas com a 

criação de tal enclave, nos termos do Substitutivo. 

Sala da Comissão, em de de 1993. 

.. 
RUBEN BENTO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 
Projeto de Lei n° 4.792, de 1990 

(Do Poder Executivo - MENSAGEM ~ 228/90) 

, 
Fica criada, além da Area de Livre Comércio no Município de Oiapoque, n l) 

, 
Estado do Amapá, a Area de Livre Comércio no Município de Ponta-Porã, no Estado de 

Mato Grosso do Sul, alterando-se, em conseqüência, a redação da ementa e dos artigos do 

PL nO 4.792, de 1990, na fonna abaixo: 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Cria Area de Livre Comércio rIU 

Município de Oiapoque, Estado do AmalJá , (' 

no Município de Ponta-Porã, Estado de Mato 

Grosso do Sul. 

CAPÍTULO I 
, 

Das Finalidades e Localização das Areas de 

Livre Comércio de Oiapoque e de Ponta-Porão 

Art. 1° Ficam criadas no Município de Oiapoque, Estado do Amapá, e Il () 

Município de Ponta-Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, áreas de livre comércio de 

importação e de regime fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de promover n 

desenvolvimento da região de fronteira em que se insere cada um dos referidos municípios. 

Art. 2° O Poder Executivo fará demarcar uma área contínua com superfície de 

40 (quarenta) quilômetros quadrados, envolvendo o perímetro urbano do Município de 

Oiapoque, O Distrito de Clevelândia do Norte e a Vila de Santo Antônio, e o perímetro 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

urbano do Município de Ponta-Porã, onde se instalarão respectivamente a Área de Livre 

Comércio de Oiapoque - ALCO e a de Ponta-Porã - ALCPPoRÃ. 

· .................................................................................................................... .... ... ........ .... .. ... . 

CAPÍTULon 

Do Regime Fiscal 

Art. 3° A entrada de produtos estrangeiros na ALCO e na ALCPPORÃ 

far-se-á com suspensão dos impostos de importação e sobre produtos industrializados, 

quando destinados: 

· ......................................................................................................................... ...... .... ...... ... . 
§ 2° O regime de que trata este artigo alcança apenas os produtos entrados 

pela rodovia, porto ou posto de fronteira dos Municípios de Oiapoque e Ponta-Porã, exigida 

consignação nominal a importador estabelecido ·na ALCO ou na ALCPPORÃ, 

respectivamente. 

· .............................................................................................................................. ...... ........ . 

§ 4° A bagagem acompanhada procedente da ALCO ou da ALCPPORÃ, no 

que se refere a produtos de origem estrangeira, será desembaraçada com isenção de 
I 

produtos, observado o limite correspondente ao estabelecido para a Zona Franca de Manaus 

Art. 4° Os produtos nacionais, destinados à ALCO ou à ALCPPORÃ, para os 

fins de que tratam os incisos I a V do art. 3°, gozarão de isenção do imposto sobre produtos 

industrializados - IPI. 

· ...................................................................................................... ... ... ...... ... .. .. ...... ..... ...... .. . 

Art. 5° O limite global para as importações através da ALCO ou da 

ALCPPoRÃ será estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no ato que o fizer para a 

Zona Franca de Manaus. 
, 

Parágrafo único. E fixado em US$ 5,000,000.00 (cinco milhões de dólares 

americanos) para o exercício de 1990, o limite global das importações a serem realizadas 

através da ALCO ou da ALCPPoRÃ. 

Art. 6° A remessa de produtos nacionais para a ALCO ou a ALCPPORÃ, . 

2 
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destinados aos fins de que trata o art. 3° ou ulterior exportação, será, para efeitos fi scais; 

equivalentes a uma exportação. 

Art. 7° O produto estrangeiro estocado na ALCO ou na ALCPPORÃ, quando 

sair para qualquer parte do território nacional, fica sujeito ao pagamento de todos os 

impostos, salvo nos casos de isenção prevista em legislação específica. 

CAPÍTULom 
, 

Da Administração das Areas de Livre Comércio de Oiapoque e de Ponta-Porà 

Art. 8° A ALCO e aALCPPORÂ ficarão sob a administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. 

CAPÍTULOW· 

Disposições Finais 

Art. ~ Compete à Secretaria da Receita Federal a vigilância das áreas limites 
-da ALCO e da ALCPPORA e a repressão ao contrabando e ao descaminho, sem prejuízo da 

competência da Polícia Federal. 

Art. 10. O Poder Executivo adotará providências no sentido de prover os 

recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro dn 

ALCO e da ALCPPoRÂ. 

-Art. lI. Aplica-se à ALCO e à ALCPPORA, no que couber, a legislação 

pertinente à Zona Franca de Manaus, especialmente os Decretos-leis nOs 288, de 28 de 

fevereiro de 1967~ 1.435, de 16 de dezembro de 1975~ 1.455, de 7 de abril de 1976; 2.433 , 

de 19 de maio de 1988 e 2.434, de 19 de maio de 1988, com suas alterações posteriores l ' 

respectivas disposições regulamentares . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .. 
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.. 
JUS'fIFICAÇAO 

Dos 1.399 km em que o Brasil limita-se com o Paraguai, aproximadamcllll' 

1.131 km constituem a fronteira seca do Estado de Mato Grosso do Sul com aquele país. 

Nesta faixa, estabeleceu-se, ao longo dos anos, a intenso intercâmbio social, econômico c 

político, sobressaindo-se os Municípios de Pedro Juan Cabalero, no Paraguai, e Ponta-Porã, 

no Brasil, que representam importantes pólos de desenvolvimento. 

Ocorre, porém, que apesar das semelhanças entre os dois municípios, comI) 

solo, clima, população (ambas com 70 mil habitantes, aproximadamente), distância até os 

grandes centros nos seus respectivos países e outras características coincídentes, com relaçãp 

ao desenvolvimento, Pedro Juan Cabalero vem registrando indiscutível avanço, movido peln 

modernização dos seus setores econômicos e, principalmente, pelo incremento do livre 

comércio de produtos importados, que atrai largo fluxo de turistas brasileiros e d<i . 

praticamente, toda a sustentação àquele comércio. 

Do crescimento econômico de Pedro Juan Cabalero, para Mato Grosso do Su l. 

principalmente para o ~unicípio de Ponta-Porã, tem restado apenas o ônus, uma vez qU l' 

suas rodovias servem com<? corredor para esse fluxo de turistas que atravessa a fronteira . 

gerando renda para o país vizinho, enquanto que Ponta-Porã-MS, mesmo com todo u 

esforço dos seus empresários, vê o seu comércio estagnado em função das limitações legais 

a que está sujeito. 

Diante dessa realidade e considerando que ainda podem ser adotadas 

providências que garantam a retomada do crescimento de Ponta-Porã-MS, e daquela região, 

entendemos oportuno viabilizar a criação, ao lado da ALCO-AP, a transformação daquele 

também em área de livre comércio, com a certeza de que, se concretizada essa antigêl 

aspiração da comunidade sul-matogrossense, representará, em curtíssimo espaço de tempo, 

incomensuráveis benefi9;os, não só para o Estado mas para todo o País, que terá reduzida a 

evasão de divisas. 

... 

de maio de 1994. 
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de maio de 1994. 
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Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Nos termos do artigo 117, inciso VI, do Regimento Interno, 
requeremos a retirada do item 3 - Projeto de Lei n Q 4.792, de 
1990, de autoria do Poder Executivo, que "Cria a Área de Livre 
Comércio no municipio de Oiapoque, Estado do Amapá, e dá outras 
providências" da pauta da Ordem do Dia de hoje. 

Sala das s 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais, a RETIRADA do Projeto de Lei nO 4.792, de 1990, constante 
do ítem 3° da pauta da presente sessão. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 1995 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIZ EDUARDO 

I 

~ ,,---~~ 
Deputado MARCELO DÉDA 

Líder em exercício do PT 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
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Senhor Presidente 

"-

{ O \ J' . 

Nos termos regimentais, requeiro a retirada da EMENDA ADITIVA que 

ofereci ao Projeto de Lei nO 4.792, de 1990, do Poder Executivo (Mensagem n° 228/90), 
, 

que "cria a Area de Livre Comércio no Município de Oiapoque, Estado do Amapá, e dá 

outras providências". 

Sala das Sessões, em de junho de 1994. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.792, DE 1990 

(Apensados: Projetos de Lei nOs 2.612/92, 386/95, 406/95 e 675/95) 

, 
Cria a Area de Livre Comércio no 

Município de Oiapoque, Estado do Amapá e dá 
outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO (Mensagem n° 

228/90) 

Relator: Deputado FERNANDO TORRES 

l-RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nO 4.792/90 cria área de livre comércio de 

importação e regime fiscal especial (ALCO), no município de Oiapoque, Estado do 

Amapá. A entrada de produtos estrangeiros na ALCO far-se-á com suspensão do imposto 

de importação e do IPI, que será convertida em isenção quando as mercadorias (todas, 

exceto armas, munições, perfumes, bebidas alcoólicas, automóveis de passageiros, fumo e 

bens finais de informática) forem empregadas nas finalidades de: (i) consumo interno; (ii) 

beneficiamento de diversos produtos do setor primário, em seu território; (iii) turismo e 

serviços de qualquer natureza; e (iv) estocagem para comercialização ou emprego em 

outros pontos do território nacional. Dispõe o projeto que os produtos nacionais que 

entrarem na área de livre comércio, destinados a essas finalidades, também estarão isentos 

do IPI, determinando ainda que os limites globais para as importações por meio da referida 

área de livre comércio serão fixados, anualmente, pelo Poder Executivo, no mesmo ato 

que o fizer para a Zona Franca de Manaus. Prevê, ademais, que o produto nacional 

remetido à ALCO, para as finalidades acima enumeradas ou para exportação, será 

considerado, para efeitos fiscais, como equivalente a exportação. Finalmente, determina 
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que as isenções nele previstas terão validade por 25 anos, a contar da entrada em vigor da 

lei a ele correspondente. 

o projeto foi submetido à Câmara dos Deputados em março de 

1990. Encaminhado à Comissão de Justiça e de Redação, nela recebeu 17 emendas, das 

quais as substantivas pretendiam estender a ALCO proposta para os municípios de Macapá 

e de Santana, ambos igualmente situados no Amapá. No entanto, o projeto não chegou a 

ser votado na Comissão de Justiça e de Redação (Resolução nO 10/91) e seguiu, em abril 

de 1992, para a Comissão de Economia, Indústria e Comércio, onde foi relatado pela Dep. 

Roseana Sarney, que propôs Substitutivo autorizando o Poder Executivo a criar áreas de 

livre comércio de exportação e importação, sob regime fiscal especial, em vários 

municípios da Região Norte. No entanto, também este substitutivo não chegou a ser 

votado. Em 24 de agosto de 1993 foi aprovado regime de ur~ência especial, para a 

tramitação do projeto, confirmada, pelo Presidente da Câmara dos Deputados, em 21 de 

junho de 1996. 

Ao PL n° 4.792/90 foram apensados quatro outros projetos de lei. 

O PL n° 2.612/92, de autoria do nobre Deputado JOSÉ DIOGO, cria área de livre 

comércio na região de Bragantina, Estado do Pará. O PL n° 386/95, do ilustre Deputado 

Oscar Goldoni, cria área de livre comércio no município de Ponta Porã, Estado do Mato 

Grosso do Sul. Da mesma forma, o PL n° 406/95 cria a área de livre comércio no 

município de Bela Vista, Estado do Mato Grosso do Sul. Finalmente, o PL n° 675/95 cria 

área de livre comércio no município de Corumbá, Estado do Mato Grosso do Sul. Estes 

dois últimos de autoria da nobre Deputada MARISA SERRANO. Os termos dos projetos 

apensados, repetem, com pequenas variações, os descritos acima para o PL n° 4.792/90. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, apreciar preliminarmente a proposição 

quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que "esclarece 
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procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira", 

aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

Os arts. 43 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1997 (Lei nO 

9.293, de 15.07.96) e 55 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1998 (Lei n° 9.473, de 

22.07.97), determinam que "não será aprovado projeto de lei ou editada medida provisória. 

que conceda ou amplie incentivo. isenção ou beneficio. sem que se apresente estimativa da 

renúncia de receita correspondente", e que a decorrente lei, ou medida provisória, 

"somente entrará em vigor após o cancelamento de despesas em idêntico valor". 

Vemos que o projeto e seus apensados estabelecem beneficios 

tributários, na área do IPI e do imposto sobre a importação, e não apresentam a estimativa 

da renúncia para os cofres da União, como o exigem as leis de diretrizes orçamentárias 

para o presente exercício e para 1998. Por isso não poderiam ser considerados adequados 

ou compatíveis, sob os aspectos orçamentário e financeiro. Cumpre observar, no entanto, 

que não é possível estimar a renúncia de receita envolvida na criação das pretendidas áreas 

de livre comércio, dado que não se pode saber, de antemão, a magnitude das operações 

isentas que seriam efetuadas nas áreas, fossem elas criadas. Por outra parte, pode-se dar 

como certo que a criação destas áreas deverá atrair investimentos adicionais, redundando, 

assim, em aumento da receita recolhida, nos municípios, por exemplo, com o imposto de 

renda. De todas as formas, o resultado tributário ~lobal da efetivação das proposições é 

indefinido, podendo de fato ser positivo. Assim sendo, poderia não se configurar a figura 

de renúncia de receita, quando for tomada a arrecadação tributária federal total na área. 

No mérito, são os mais nobres os objetivos dos proponentes dessas 

áreas de exceção cujos projetos de lei já se aproximam da meia centena. Pretendem, com 

efeito, o desenvolvimento regional de zonas geográficas empobrecidas ou isoladas da 

comunidade econômica nacional; almejam a criação de emprego e renda para uma 

população que encontra escassos meios de sobrevivência; ambicionam, por fim, a 

transformação de vazios econômicos em pólos dinâmicos, dotados de indÚstrias, serviços e 

comércio desenvolvidos. Se os objetivos se alcançassem, seriam certamente poucos os 

sacrificios da renúncia tributária, admissível a abertura de concorrência à indÚstria 

nacional e toleráveis os percalços administrativos. 

Infelizmente, equivocam-se os autores desses projetos. A zona 

franca ou área de livre comércio não é instrumento adequado para o desenvolvimento 

regional, os efeitos finais ficam aquém da meta projetada e os custos ultrapassam em 
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muito os pretendidos beneficios. Entre nós, já foi usada como instrumento de 

desenvolvimento, na forma de zona franca, a meu ver com resultados duvidosos. Para isso, 

criou-se uma ficção de extraterritorialidade de determinada área geográfica; isentou-se do 

imposto de importação o intercâmbio do exterior com a referida zona, quer aquele 

destinado à produção, quer ao consumo. 

o resultado é, em geral, ambivalente: quando se consegue êxito na 

implantação de indústrias e no incremento do comércio de produtos importados, 

especialmente com vendas para internação de mercadorias através de bagagens de turistas, 

ocorrem numerosas conseqüências disfuncionais: a maquilagem de produtos estrangeiros, 

que são apenas rotulados ou montados, o incentivo à internação de mercadorias de forma 

irregular, a tendência ao aumento da importação de componentes e de produtos acabados. 

Gera-se, assim, da parte das autoridades controladoras ou do Governo a necessidade de 

adotar medidas inibidoras dos abusos, como a limitação de quotas de importação, a adoção 

de processo industrial básico, aumento do pessoal da fiscalização, etc. Indubitavelmente a 

carga burocratizante é imensa e inevitável, acarretando custos tanto para a Administração 

Pública quanto para os contribuintes. E os resultados, em termos de desenvolvimento 

auto-sustentado, são bastante precários; basta uma abertura comercial com rebaixa de 

alíquotas tarifárias para que a atividade econômica diminua verticalmente, com perda de 

produção, emprego e renda. As projeções, em caso de retirada total dos incentivos, são de 

que praticamente se volta à estaca zero. Ora, tais incentivos que não mudam a estrutura 

econômica não são incentivos indutores de desenvolvimento, mas mera transferência de 

renda a manter artificialmente uma situação de exceção privilegiada e, desta forma, não se 

justificam. 

Além dessas considerações que se aplicam a cada proposta das 

denominadas "áreas de livre comércio", há ainda um argumento que vale para o conjunto 

das propostas: é. o do sofisma da composição. Conforme mencionamos, os projetos 

instituindo essas áreas aproximam-se da meia centena. Se todas elas fossem implantadas, a 

quanto montaria a renúncia fiscal? A isenção do imposto de importação e do imposto 

sobre produtos industrializados poderia seguramente trazer uma queda significativa de 

arrecadação, com conseqüências para o equilíbrio fiscal. Ademais, se uma zona franca é 

beneficiada e atrativa exatamente porque se diferencia do resto do País, a sua proliferação 

torna os incentivos menos atraentes porque nivela os territórios beneficiados e 

homogeneiza os pontos geográficos incentivados. 
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Por esses motivos, voto pela adequação financeira e orçamentária 

e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei n° 4.792, de 1990 e dos apensados PLs nOs 

2.612, de 1992,386, de 1995,406, de 1995 e 675, de 1995. 

---Sala da Comissão, emol3 de ~de 1997. 

Deputado TORRES 

70851005 .174 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.792, DE 1990 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nO 

4.792/90 e dos PL nOs 2.612/92, 386/95, 406/95 e 675/95, apensados, e, 'no mérito, 

pela rejeição de todos, nos termos do parecer do relator, Deputado Fernando Torres. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Luiz Carlos Hauly, Presidente; 

Anivaldo Vale, Adelson Salvador e Augusto Viveiros, Vice-Presidentes; Júlio César, 

Luiz Braga, Manoel Castro, Osório Adriano, Rogério Silva, Edinho Bez, Gonzaga Mota, 

Hermes Parcianello, Arnaldo Madeira, Fernando Torres, Firmo de Castro, Roberto 

Brant, Veda Crusius, Vanio dos Santos, Ari Magalhães, Delfim Netto, Fetter Júnior, 

Júlio Redecker, Sérgio Naya, Silvio Torres, Eujácio Simões, José Carlos Vieira, 

Antonio do Valle, Odacir Klein, Paulo Ritzel e Dilceu Sperafico . 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 1997. 

~I - . 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

Presidente 
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(DO PODER EXECUTIVO) 
MSC N° 228/90 

Cria a Área de Livre Comércio no Município de Oiapoque, Estado de Amapá e 
dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
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